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CONGRESSO NACIONAL 

SUMÁRIO 
1- ATA DA I10t SESSÃO CONJUNTA, EM 15.DE JU-

NHO DE 1977 
1.1 - ABERTURA 
1.2 - EXPEDIENTE 

1.2.1 - DlllCUrllOl do Expediente 
DEPUTADO JERONIMO SANTANA - Pronunciamento 

do Vereador José Vianna. que trata de interesse da população da 
BR-364. no Território de Rondônia. 

DEPUTADO PEIXOTO FILHO - Projeto de lei de auto­
ria de S. Ex'. vinculando os funcionários municipais estatutários 
e vereadores aos beneficios do INPS. 

DEPUTADOtGIOIA JVN/OR- PosiçãodeS. Ex'em rela­
ção à introdução do divórcio no País. 

DEPUTADO VASCO AMARO.- Defesa de emenda apre­
sentada pelo Senador Magalhães Pinto ao Projeto de Lei 
n9 8j77-CN. que dispõe sobre a declaração de utilidade pública 
de entidades Beneficentes. Medida do Banco Central referente à 
suspensão do crédito rural. 

DEPUTADO RUY CODO - Carta recebida do Juiz de 
Direito da cidade de Garça - SP. na qual aquele magistrado fixa 
sua posição contrária à implantação do divórcio. 

DEPUTADO ERASMO MARTINS PEDRO - Moção 
aprovada pela Assembléia Legislativa do Estado do Rio de 
Janeiro. de manifestação de pesar pelo falecimento da Sr' Edna 
Leite Gueiros. 

1.3 - ORDEM DO DIA 
_ Propostas de Emenda à Constituição n's: 
I. de 1977. que modifica o § I' do art. 175 da Constituição 

Federal e dispõe sobre a realização de consulta popular; 
6. de· 1977. que dá nova redação aos §§ 1'.2' e 3' do art. 175 

da Constituição: 
9. de 1977. que dá nova redação ao § 19 do art. 175 da Emen­

da Constitucional n9 I. de 1969; 
10. de 1977. que altera a redação do § l' do art. 175 da Cons­

tituição da República Federativa do Brasil. que dispõe sobre a 
indissolubilidade do casamento; 

li. de 1977. que altera a redação do § l' do art. 175 da Cons­
tituição Federal; e 

12. de 1977. que dá nova redação ao § I' do art. 175 da Cons­
tituição Federal. Usaram da palavra em sua discussão os 
Srs. Congressistas Joir Brasileiró. Luiz Fernando. Nina Ribeiro. 
Benedito Ferreira. Nelson Carneiro. Padre Nobre. Celso Barros. 
Geraldo Freire. Airon Rios. José Zavaglia e Cantídio Sampaio. 

1.4 - COMUNICAÇÃO DA PRESIDENCIA 

- Convocação de sessão do Congresso Nacional a realizar­
se hoje. às 14 horas e 45 minutos. destinada à continuação da 
discussào da matéria constante da Ordem do Dia da presente 
sessào. 

1.5 - ENCERRAMENTO. 

2- ATA DA 111' SESSÃO CONJUNTA, EM 15 DE JU-
NHODE 1977 

2.I-ABERTURA 

2.2 -"-EXPEDIENTE 

2.2.1 - DIscurl101 do Expediente 

DEPUTADO ARY KFFURI- Instituição do divórcio no 
País. 

DEPUTADO ANTONIO BRESOLlN - Mensagens 
recebidas de manifestações contrárias à introdução do divórcio 
no Brasil. 

DEPUTADO CLEVERSON TEIXEIRA - O problema da 
introdução do divórcio no País. 

DEPUTADO FLORIM COUTINHO - Defesa de emenda 
de autoria de S. Ex'. oferecida à Proposta de Emenda .à Cons­
tituição n9 9. de 1977. constante da Ordem do Dia da presente ses­
são. 

DEPUTADO IVAHIR GARCIA - Registro de manifesta­
ções dirigidas aos Srs. Deputados José Bonifácio e Geraldo Frei­
re. contrárias à adoção do divórcio. 

SENADOR DINARTE MARIZ - Posição deS. Ex' contrá­
ria à implantação do divórcio no Brasil. 

DEPUTADO ERASMO MARTINS PEDRO - Registro 
dos trabalhos desenvolvidos pela Igreja Batista da Freguesia de 
Jacarepaguá •. no transcurso do quinto aniversário de sua funda­
ção. 

DEPUTADO MAURICIO LEITE - Telegrama recebido 
do Bispo de sua terra natal. encarecendo o apoio de S. Ex' contra 
à introdução do divórcio em nossa legislação. Protesto contra 
declarações feitas por Dom Pedro Casaldáliga. na CPI sobre o 
Sistema Fundiário. por ofensivas ao General Reinaldo de Almei­
da. 

SENADOR BENEDITO FERREIRA - Esclarecimentos 
sobre a impressão de publicação distribuída aos Srs. Parlamenta­
res por S. Ex'. referente à implantação do divórcio no País. tendo 
em vista comentário feito pelo Deputado Nina Ribeiro na sessão 
anterior sobre aquela matéria. 

DEPUTADO NINA RIBEIRO - Considerações sobre a 
intervenção foita pelo seu antecessor na tribuna. 

DEPUTADO PEIXOTO FILHO - Indicação do Depu­
tado Parsifal Barroso para o cargo de ConsClheiro do Tribunal 
de Contas do Distrito Federal. 

2.3 - ORDEM DO DIA 

- Continuação da discussão: em primeiro turno. das Pro­
postas de Emenda à Constituição n's: 

I. de 1971. que modifica 0* 19 do art. 175 da Constituição 
Federal e dispõe sobre a realização de consulta popular: 
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EXPEDIENTE 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

EVANDRO MENDES VIANNA 

Diretor·Geral do Senado Federal 

ARNALDO GOMES 
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Impresso sob a responsabilidade da Mesa do Senado Federal 

ASSINATURAS 
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Ano ............•..•......•.......•................ CrS 400.00 

VI. A., .. : HELVECIO DE LIMA CAMARGO 

Diretor Industrial Semestre •. . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . • . . . . . . . . . . • • . . • • . • .. CrS 400.00 

Ano .•...........•....•.............••. '. . . • . . • . .. CrS 800.00 

PAULO AUR~LlO QUINTELLA 

Diretor Administrativo 

6. de 1977, que dá nova redação aos §§ 19, 29 e 39 do art. 175 
da Constituição: 

9, de 1977, que dá nova redação ao § 19 do art. 175 da Emen­
da Constitucional n9 I, de 1969: 

lO, de 1977, que altera a redação do § 19 do art. 175 da Cons­
tituição da República Federativa do Brasil, que dispõe sobre a in­
dissolubilidade do casamento: 

li, de 1977, que altera a redação do § 19 do art. 175 da Cons­
tituição Federal: e 

12, de 1977, que dá nova redação ao § 19 do art. 175 da Cons­
tituição Federal. DllCussio encerrada, após usarem da píllavra os 
Srs. Congressistas Lygia Lessa Bastos, Carlos Santos. Epitácio 
Cafeteira, Ruy Côdo, Célio Marques Fernandes, Dayl de Almei­
da, Accioly Filho, Walber Guimarães. Vílsconcelos Torres e 
João Menezes. 

2.4 - COMUNICAÇÃO DA PRESID~NCIA 

- Convocação de sessão do Congresso Nacional a realizar­
se hole, às 21 horas, destinada à votação da matéria. 

2.5 - ENCERRAMENTO. 

3 - ATA DA 112' SESSÃO CONJUNTA, EM 15 DE ,JU-
NHODE 1977 

3.1-ABERTURA 

3.2 - EXPEDIENTE 

3.2.1 - D1!1C11nGs do Expediente 

DEPUTA DO PEIXOTO FILHO - Apelo ao Presidente da 
República, no sentido de que promova a consolidação da legisla­
ção vigente. 

DEPUTADO JOÃO CUNHA - Protesto contra prisões 
arbitrárias ocorridas hoje, no Estado de São Paulo. 

DEPUTADO ERASMO MARTINS PEDRO - Depoimen­
to do Bispo de São Félix do Araguaia, Dom Pedro Casaldãliga, 
perante a CPI do Sistema Fundiário, da Câmarado5' Deputados. 

DEPUTADO ANTONIO BRESOLlN - Manifestações do 
Padre Leonel Franca, alusivas à adoção do divórcio no Pais. 

DEPUTA DO RUBEM DOURA DO - Apc;lo às Lidera~ças 
da ARENA e do MDB, no sentido de que requeiram preferência 
para votação da Proposta de Emenda n9 9, de 1977, constante da 
Ordem do Dia da presente sessão. 

DEPUTADO AMARAL NETTO - Protesto contra 
aleivosias assacadas por bispo estrangeiro no Pais, Dom Pedro 

(Exemplar Avulso: CrS 1.001 

Tiragem: 3.500 exemplares 

Casaldáliga, atingindo ilustres brasileiros. em depoimento presta­
do perante à CPI, da Câmara, que trata do Sistema Fundiário 
Brasileiro. 

DEPUTADO DANIEL SILVA - Manifestação de pesar 
pelo falecimento do Pastor Israel Faria, da Primeira Igreja Batis-
ta de Nilópolis - RJ.. • 

DEPUTADO FREITAS NOBRE - Excessos praticados 
pela policia no Estado de São Paulo. com centenas de prisões de 
artistas, jornalistas e estudantes. 

3.3 - ORDEM DO DIA 

Votação, em primeiro turno. das Propostas de Emenda à. 
Constituição n9s: 

I, de 1977, que modifica o § 19 do art. 175 da Constituição 
Federal e dispõe sobre a realização de consulta popular; 

6, de 1977. que dá nova redação aos §§ 19.29 e 39 do art. 175 
da Constituição: 

9, de 1977, que dá nova redaçào ao § 19 do art. 175da Emen­
da Constitucional n9 1. de 1969: 

lO, de 1977; que altera a redação do § 19 do art. 175 da Cons­
tituiçào da República Federativa do Brasil, que dispõe sobre a in­
dissolubilidade do casamento; 

li. de 1977. que altera a redação do § 19 do art. 175 da Cons­
tituição Federal; e 

12. de 1977. que dá nova redação ao § 19 do art. 175 da Cons­
tituição Federal, tendo parecer oral da Comissão Mista pela rejei­
ção das Propostas: 

3.3.1 - Pedido de preferincla 

- Requerimento n9 46/77-CN.subscrito pelo Sr. Alencar 
Furtado. de preferência para votação da Proposta de Emenda à 
Constituição n9 9, de 1977. Apro.ado. 

3.3.2 - VOI.çio da Proposta de Emendai Constltulçio n9 9, 
de 1977 

Usam da palavra, no encaminhamento de sua votação, os 
Srs. Viana Neto, Walter Silva. Herbert Levy. José Alves, Osires 
Teixeira. Mauro Benevides, Octacllio Queiroz e Benedito 
Ferreira. 

/ 
3.3.3 - QUHtio de ordem 

DEPUTADO ÁLVARO VALLE- Prejudicialidade das de­
mais propostas, se aprovada a Proposta n9 9/77. 

O SR. PRESIDENTE - Resposta à questão de ordem for­
mulada. 
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3.3.4 - Pronegulmento do encaminhamento da ,otaçlo 
Usam da palavra os Srs. Nelson Carneiro. Alencar' Furtado 

Eurico Rezende. Lázaro Barboza e José Bonifácio. 
3.3.5 - Apro'açio, em primeiro turno, da Proposta de Emen­

da ia Constltulçio n9 9, de 1977 

3.3.6 - Pedido de retirada de proposlçio 
Requerimento n9 47/77-CN. de autoria do Sr. Deputado 

Florim Coutinho, solicitando a retirada da Emenda n9 \, aprc- -
sentada por S. E~' à Proposta de Emenda à Constituição n' 9, de 
\977. Deferido. 

3.3.7 - Com\lnlcaç6el da Presidência 
- Sobrestamento das demais propostas a fim de aguardar a 

deliberação do Plenário, em segundo turno, sobre a proposta ora 

aprovada. tendo em vista questão de. ordem suscitada pelo 
Sr. Deputado Álvaro Valle sobre o assunto. 

- Convocação de sessão :I ser oportunamente marcada. 
para a próxima semana. destinada à votação da matéria' em 
segundo turno. 

3.3.8 - Declarações de .oto 

Igo Losso. Minoru' Massuda. Tarcisio Delgado. Alexandre 
Machado, JG de Araújo Jorge. Itamar Franco. Carlos Cotta, 
Passos Porto. Dirceu Cardoso, Humberto Lucena, Edgar 
Martins, Alípio Carvalho, Maurício Leite. Sílvio Abreu Júnior., 
Braga Ramos. João Gilberto. Odacir Klein. Gamaliel Galvão e 
Airon Rios. 

3.4 - ENCERRAMENTO 

AT.A DA 110' SESSÃO CONJUNTA, EM 15 DE JUNHO DE 1977 
3' Sessio Leglsladva Ordln'rla, da 8' Legislatura 

PRESIDtNCIA DOS SRS. Jost LlNDOSO, AMARAL PEIXOTO E HENRIQUE DE LA ROCQUE 

ÂS 10 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Adalberto Sena - José Guiomard - Evandro Carreira - José 
Lindoso -Cattete Pinheiro - Jarbas Passarinho - Renato Franco 
- Alexandre Costa - Henrique de La Rocque - José Sarney -
Helvídio Nunes - Petrônio Portella - Mauro Benevides - Virgilio 

, Távora - Wilson Gonçalves - Agenor Maria - Oinarte Mariz -
Jessí: Freire -- Domicio Gondim - Milton Cabral - Marcos Freire 
- Arnon de Mello - Luiz Cavalcante - Teotônio Vilela - Au­
gusto Franco - Gilvan Rocha - Heitor Dias - Luiz Viana - Ruy 
Santos - Dirceu Cardoso - Eurico Rezende - João Calmon -
Amaral Pe,lxoto - Roberto Saturnino - Vasconcelos Torres - Ben­
jamim Farah - Danton Jobim - Nelson Carneiro - Gustavo Ca­
panema - Itamar Franco - Magalhães Pinto - Franco Montoro 
- Orestes Quércia - Oito Lehmann -,Benedito ferreira - Lâzaro 
Barboza - Osires Teixeira - Italivio Coelho - Mendes Canale -
Saldanha Derzi - Accioly Filho - Leite Chaves - Mattos Leão -
Evelásio Vieira - Lenoir Vargas - Otair Bccker - Daniel Krieger 
- Paulo Brossard - Tarso Dutra. 

EOSSRS. DEPUTADOS; 

Acre 

Nabor Júnior - MOB; Nosser Almeida - ARENA; Ruy Lino 
-MOB. 

Amazona, 

Antunes de Oliveira - MOB; Joel Ferreira - MOB; Mârio 
Frota - MOB; Rafael faraco - ARENA; Raimundo Parente­
ARENA. 

Parj' 

Alacid Nunes - ARENA; Edison Bonna - ARENA; Gabriel 
Hermes - ARENA; Jader 8arbalho - MOB; João Menezes -
MOB; Jorge Arbage - AkENA; Júlio Viveiros - MOB; Juvêncio 
Dias - ARENA; Newton Barreira - ARENA; Ubiddo Corrêa -
ARENA. 

Maranhlo 

Épitácio Cafeteira - MOB; Eurico Ribeiro - ARENA; João 
Castelo - ARENA; José Ribamar Machado - ARENA; Luiz 
Rocha - ARENA; Magno Bacelar - ARENA; Marão Filho -

ARENA; Temlstocles Tei~eira - ARENA; Vieira da Silva 
ARENA. 

Plaul 

Celso Barros - MOB; Correia Lima - ARENA; Dyrno Pires 
ARENA; Hugo Napoleão ARENA; João 

Cllmaco - ARENA; Murilo Rezende - ARENA; Paulo Ferraz­
ARENA. 

Cear' 

. Antonio Morais - MOB; Claudino Sales - ARENA; Figueire­
do Correia - MOB; Flâvio Marcilio - ARENA; furtado Leite-

- ARENA; Gomes da Silva - ARENA; Januãrio Feitosa -
ARENA; Jonas Carlos - ARENA; Marcelo Linhares - ARENA; 
Mauro Sampaio - ARENA; Ossian Araripe - ARENA; Paes de 
Andrade - MOB; Parsifal Barros - ARENA; Paulo Studart -
ARENA; Vilmar Pontes - ARENA. 

Rio Grande do Norte 

Antônio Floréncio - ARENA: Francisco Rocha - MOB: 
Henrique Eduardo Alves -MOB; Pedro Lucena - MOB; Ulisses 
Potiguar - ARENA; Vingt Rosado - ARENA; Vanderley Mariz 
-ARENA. 

Paralba 

Ademar Pereira - ARENA; Álvaro Gaudêncio - ARENA; 
Antônio Gomes - ARENA; Antônio Mariz - ARENA; Arnaldo 
lafayette - MOB; Humberto Lucena - MOB; Marcondes Gade­
lha - MOB; Maurício Leite - ARENA; Octacilio Queiroz -
MOB; Teotônio Neto - ARENA; Wilson Braga - ARENA. 

Pernambuco 

Aderbal Jurema - ARENA; Airon Rios - ARENA; Carlos 
Alberto Oliveira - ARENA; Carlos Wilson - ARENA; Fernando 
Coelho - MOB; Fernando Lyra - MDB;. Geraldo Guedes -
ARENA; Gonzaga Vasconcelos - ARENA; Inocêncio Oliveira -
ARENA; Jarbas Vasconcelos - MOB; Joaquim Coutinho -
ARENA; Joaquim Guerra - ARENA; Josias Leite - ARENA; 
Lins e Silva - ARENA; Marco Maciel- ARENA; Ricardo Fiuza 
_ ARENA; Sérgio M urilo - M DB; Thales Ramalho - M OB. 

AIIgoas 

Antonio Ferreira - ARENA; Geraldo Bulhões - ARENA; 
José Alves - ARENA; José Costa - MOB; Thcobaldo Barbosa -
ARENA; Vinicius Cansanção - MDB. 
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Sqlpe 

Celso Carvalho - ARENA: Francisco Rollemberg -
ARENA; Passos Pôrto - ARENA; Raimundo Oiniz - ARENA. 

Bahia 
Afrisio Vieira Lima - ARENA; Antonio José - MOB; 

Ojalma Bessa - ARENA: Henrique Brito - ARENA; Henrique 
Cardoso - MOB; Hildérico Oliveira - MOB; Horácio Matos­
ARENA; João Alves - ARENA: João Durval - ARENA; Joir 
Brasileiro - ARENA; Jutahy Magalhães - ARENA: Leur Loman­
to - ARENA: Lomanto Júnior - ARENA; Manoel Novaes -
ARENA; Menandro Minahim - ARENA; Ney Ferreira - MOB: 
Noide Cerqueira - MOB; Odulfo Oomingues - ARENA; Prisco 
Viana - ARENA; Rogério Régo - ARENA; Rômulo Galvão -
ARENA; Ruy Bacelar - ARENA; Theódulo Albuquerque -
ARENA; Vasco Neto - ARENA; Viana Neto - ARENA; Wilson 
Falcão..,- ARENA. . 

Espfrito Santo 

Aloisio Santos - MOB; Argilano Dario - MOB; Gerson 
Camata - ARENA; Henrique Pretti - ARENA; Mário Moreira­
MOB; Oswaldo Zanello - ARENA; Parente Frota - ARENA. 

Rio de Janeiro 

Abdon Gonçalves - MOB; Alair F~rreira - ARENA; Alberto 
Lavinas - MOB; Alcir Pimenta - MOB; Álvaro Valle - ARENA; 
Amaral Netto - ARENA; Antonio Mota - MOB; Brígido Tinpco 
- MOB; Célio Borja - ARENA; Daniel Silva - MOB; Oarcmo 
Ayres - ARENA: Oaso Coimbra - ARENA; Oayl de Almeida ..,­
ARENA; Eduardo Galil - ARENA: Emanoel Waisman 
- MOB; E.rasmo Martins Pedro - MOB; Flexa Ribeiro -
ARENA; Florim Coutinho - MOB; Francisco Studart - MOB; 
Hélio de Almeida - MOB;· Hydekel Freitas - ARENA; JG de 
Araújo Jorge - MOB: Joel Lima - MOB: Jorge Moura- MOB: 
José Bonifácio Neto - MOB: José Haddad - ARENA: José Maria 
de Carvalho - MOB: José Mauricio - MOB: Léo Simões- MOB; 
Leônidas Sampaio .- MOB: Luiz Braz - ARENA: Lygia Lessa 
Bastos - ARENA; Mac Oowell Leite de Castro - MOB: Milton 
Steinbruch - MOB: Miro Teixeira - MOB: Nina. Ribeiro -
ARENA: Osmar Leitão - ARENA: Oswaldo Lima - MOB; Pedro 
Faria - MOB; Peixoto Filho - MOB: Rubem Dourado - MOB; 
Rubem Medina - MOB: Walter Silva - MOB. 

Mina. Gerais 
Aécio Cunha - ARENA: Altair Chagas - ARENA: Batista 

Miranda - ARENA: Bento Gonçalves - ARENA: Carlos Cotta­
MOB: Colta Barbosa - MOB; Fábio Fonseca - MOB; Francelino 
Pereira - ARENA: Francisco Bilac Pinto - ARENA; Genival 
Tourinho - MOB; Geraldo Freire - ARENA: Homero Santos -
ARENA; Humberto Souto - ARENA; Ibrahim Abi-Ackel -
ARENA: Jairo Magalhães - ARENA: Jorge Ferraz ~ MOB; Jorge 
Vargas - ARENA: José Bonifácio - ARENA; José Machado -
ARENA; Juarez Batista - MOB: Luiz Couto - MOB; Luiz 
Fernando - ARENA; Manoel de Almeida - ARENA; Melo Freire 
- ARENA; Murilo Badaró - ARENA; Navarro Vieira -
ARENA; Nelson Thibau - MOB: Nogueira de Rezende -
ARENA: Padre Nobre - MOB: Paulino Cícero de Vasconcellos­
ARENA; Raul Bernardo - ARENA; Renato Azeredo - MOB: 
Sílvio Abreu Júnior - MOB: Sinval Boaventura - ARENA: 
Tancredo Neves - MOB: Tarcísio Delgado - MOB. 

Sio.Paulo 

Adalberto Camargo - MOB: A.H. Cunha Bueno - ARENA; 
Airton Sandoval - MOB; Airton Soares - MOB: Alcides 
Franciscato - ARENA: Amaral Furlan ...:... ARENA: Antonio 
Morimoto - ARENA: Athiê Coury - MOB: Aurelio Campos -
MOB; Blota Junior - ARENA; Cantídio Sampaio - ARENA; 
Cardoso de Almeida - ARENA: Diogo Nomura - ARENA: 

Edgar Martins - MOB; Faria Lima - ARENA: Ferraz Egreja -
ARENA: Frederico Brandão - MOB: Freitas Nobre - MOB: 
Gioia Junior - ARENA; Herbcrt Le\; .. ARENA; Israel Oi~s­

Novaes - MOB; Ivahir Garcia - ARENA; João Arruda - MOB; 
João Cunha - MOB; João Pedro...:.. ARENA: Joaquim Bevilacqua 
- MOB: Jorge Paulo - MOB; José Camargo - MOB: José. 
Zavaglia - MOB; Minoru Massuda - MOB; Octacílio Almeida­
MOB; Octavio Torrecilla - MOB; Odemir Furlan - MOB; Otavio 
Ceccato - MOB; Pacheco Chaves - MOB: Pedro Carolo -
ARENA: Roberto Carvalho - MOB: Ruy Brito - MOB; Ruy 
Côdo - MOB; Salvador Julianelli - ARENA: Santilli Sobrinho­
MOB; Sylvio Venturolli - ARENA: Ulysses Guimarães...:.. MOB: 
Yas\lnori Kunigo - MOB. 

Go16. 

Adhemar Santillo - MOB: Elcival Caiado - ARENA: Fernan­
do Cunha - MOB; Genervino Fonseca - MOB: Helio Levy -
ARENA; Hélio Mauro - ARENA; Iturival Nascimento - MOB: 
Jarmund Nasser - ARENA; Juarez Bernardes - MOB: Onisio 
Ludovico - ARENA; Rezende Monteiro - ARENA: Siqueira 
Campos - ARENA; Wilmar Guimarães - ARENA. 

MatoGrollO 

Antonio Carlos de Oliveira - MOB; Benedito Canellas -
ARENA: Gastão Müller - ARENA; Nunes Rocha - ARENA: 
UbaldoDarem - ARENA;Valdomiro Gonçalves - ARENA; 
Vicente Vuolo - ARENA; Walter de Castro - MOB. 

\ 
Para" 

Adriano Valente - ARENA; Agostinho Rodrigues 
ARENA; Alencar Furtado...;.. MOB; Alípio Carvalho - ARENA; 
Álvaro Dias - MOB; Antônio Annibelli - MOB: Antônio Ueno"':' 
ARENA; Ary Kffuri - ARENA: Braga Ramos - ARENA: 
Cleverson Teixeira - ARENA: Expedito Zanotti - MOB: Fernan­
do Gama - MOB: Flâvio Giovini - ARENA; Gamaliel Galvão­
MOB: Gomes do Amaral - MOB: Hermes Macédo -' ARENA: 
Igo Losso - ARENA; halo Conti - ARENA; João Vargas -
ARENA: Minoro Miyamoto. - ARENA: Nelson Maculan -
MOB: Norton Macédo - ARENA: Olivir Gabardo - MOB: 
Osvaldo Buskei - MOB; Paulo Marques - MOB; Pedro Lauro -
MOB: Samuel Rodrigues - MOB; Santos Filho - ARENA: 
Sebastião Rodrigues Júnior - MOB; Walber Guimarães - MOB. 

Santa Catarina 

Abel Ávila - ARENA; Adhemar Ghisi ; ARENA; Angelino 
Rosa - ARENA; César Nascimento - MOB; Oib Cherem. -
ARENA: Ernesto de Marco - MOB: Francisco Libardoni -
MOB; Henrique Córdova - ARENA; Jaison Barreto - MOB; José 
Thomé - MOB: Laerte Vieira - MOB: Nereu Guidi - ARENA; 
Pedro Colin - ARENA; Walmor de Luca - M08: Wilmar 
Oallanhol - ARENA. 

Rio Grande do Sul 

Alberto Hoffman - ARENA: Alceu Collares - MOS: Aldo 
Fagundes - M08; Alexandre Machado - ARENA: Aluizio 
Paragua~su - MOB; Antônio Bresolin - MOB: Arlindo Kunzler­
ARENA: Augusto Trein - ARENA: Carlos Santos - MOB; Célio 
Marques Fernandes - ARENA: Cid f.urtado - ARENA; Eloy 
Lenzi - MOB: Fernando Gonçalves - ARENA; Getúlio Oias­
MOB: Harry Sauer- MOB: Jairo Brum - MOB: João Gilberto­
MOB; Jorge Uequed - MOB; José Mandelli - MOB: Lauro 
Leitão - ARENA: Lauro Rodrigues - MOB: lidovino Fanton­
MOB: Magnus Guimarães - MOB; Mário Mondino _ ARENA: 
Nelson Marchezan - ARENA: Norberto Schmidt - ARENA: 
Nunes Leal - ARENA: Odacir Klein - MOB; Rosa Flores -
MOB: Vasco Amaro-ARENA. 
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Alnap' 

Antônio Pontes - MOS. 

Rondônia 

Jerônimo Santana - MDS. 

Roraima 

Hélio Campos - ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - As listas de presença 
acusam o comparecimento de 59 Srs. Senadores e 350 Srs. 
Deputados. Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Há oradores inscritos para o período de breves comunicações. 
Concedo a palavra ao nobre Deputado Jerônimo Santana. 

O SR. JERONIMO SANTANA (MDB - RO. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, as Câmaras de Verea­
dores dos Territórios são verdadeiras assembléias regionais e O traba­
lho que os Vereadores de Porto Velho tém desenvolvido na Câmara 
da Capital éde grande importância pelos temas que abordam. Lerei, 
nesta sessão, discurso do Vereador José Viana dos Santos, que trata 
de problema de interesse das populações da BR-364: 

"Sr. Presidente, Srs. Vereadores, esta Tribuna é real­
mente do povo, e dela nos ocupamos a fim de levar ao conhe­
cimento das autoridades competentes as falhas cometidas nas 
administrações, principalmente de auxiliares que muitas ve­
zes se omitem a cumprirem fielmente com seus deveres. 
Vereadores da Oposição, principalmente da BR-364, têm teci­
do severas críticas e denunciado simultaneamente as falhas 
encontradas na atuação do INCRA, no setor de Coloniza­
ção; têm sido objeto de discussão, até pedido para se calarem, 
mas certo é que quem se cala consente, diz um velho adágio, 
no intuito de impedir o progresso e desenvolvimento do 
Território. Não fomos eleitos somente para dizer amém. 
Não. O povo delegou-nos poderes para representá-lo e defen­
dê-lo nas horas difíceis, morm'ente a administração, com uma 
fiscalização correta e enérgica, em toda a área de nosso 
Município, dando subsídio ao Executivo, em prol da ordem, 
da paz e do progresso, contribuindo com a grandeza de nosso 
solo brasileiro. 

Sr. Presidente, como representante: também dos lavrado­
res das localidades de Nova Vida e CaJazeiras, margem da 
BR-364.logo após o KM·200 da mesma. e não podendo fugir 
de nossa responsabilidade. temos numa hora amarga e 
cruciante como a que os mencionados lavradores estão 
passando, cumprindo um mandamento imperativo de amar o 
próximo como manda o Livro dos livros e livro por excelên­
cia, espontaneamente de: fazer o papel do bom samaritano, 
não passando de largo e ajudando a curar as pisaduras dos 
menos favorecidos da sorte. Não se pode esconder o trabalho 
que o INCRA desenvolveu nos anos de 1970 até 1974, nos 
Projetos Ouro Preto e Riachuelo, em Vila Ronllônia, porém 
não terminou aquela jornada. pois existem centenas de lavou­
ras sem estradas, e mesmo aquelas que se abriram se acham 
sem a devida conservação, cujos parceleiros não podem 
escoar seus cereais e nem tampouco saldar seus débitos para 
com o Banco do Brasil S/A. prejudicando, assim, novos 
empréstimos para futuros plantios. o que. na certeza. trará 
enormes prejuízos à produção do próximo ano. colocando 
em má situação a receita tributária do nosso Municípi9. 

Sr. Presidente, Srs. Vereadores. o nosso País está caren­
te de mais produção de arroz, milho. feijão. café e tudo aqui­
lo que é indispensável para a manutenção interna. evitando a 
importação de certos produtos estrangeiros e assim conse­
guindo divisas através da exportação, fortalecendo e enri­
quecendo a nossa Pátria, defendendo acima de tudo a situa­
ção econômica e financeira, que tanto perturba e intranaUili-

za a Nação. S~. Presidente, imbuídos dos melhores propósi­
tos vimos a esta Tribuna, sem demagogia. realmente critical\o 
do, todavia apontando soluções. como um Projeto de Coloni­
zação em Nova Vida, abrir. estradas nas pontas das linhas dos 
Projetos Ouro Preto e Riachuelo e conservar as estradas aber­
tas nos referidos Projetos. Sr. Presidente, terras que: com­
põem o Município de Porto Velho, neste Território, por 
força do Decreto-lei n9 5.812, de 13 de setembro de 1973, e 
9.760, de 1946, são do domínio da União e prioritárias para 
fins de Reforma Agrária e ainda, por se situarem em zona de 
fronteira, sào de interesses da Segurança Nacional, por força 
do Decreto-lei n9 67.557/70 e do Decreto-lei n9 1.164/71. 
que assim consideraram o Município. Nos referidos seringais 
desapropriados, há mais de duas mil famílias de posseiros 
com condições de legitimação de suas posses, a partir da de­
terminação constitucional - art. 171 da mesma e das demais 
leis ordinárias do Estatuto da Terra. Diz o Art. 171: "A lei 
Federal disporá sobre as condições de legitimação da posse e 
de preferência para aquisição, até cem hectares. de terras 
públicas por aqueles que a tornarem produtivas com o seu 
trabalho e o de sua família". Ainda no Parágrafo Único diz: 
"Salvo para execução de planos de Reforma Agrária, não se 
fará, sem prévia aprovação do Senado Federal, alienação ou 
concessão de terras públicas com área superior a três mil 
hectares". 

Sabemos, Sr. Presidente, que o Presidente da República. 
Sr .. Gen. Ernesto Geisel. decretou a desapropriação de 12 
seringais em 1974, cujas áreas seriam para colonizar. e o 
INCRA anunciou que iria colocar, ou melhor, assentar 7.100 
famílias nas referidas áreas. Perguntamos: o referido órgão 
assentou algum posseiro na mencionada localidade? Nunca. 
E os lavradores, que esperavam há tempos. na esperança de 
conseguir um lote na região, sem nunca ter a oportunidade, 
trabalhando em terras alheias. pagando rendas exorbitantes, 
com a referida desapropriação se obrigaram a entrar nas 
matas roçando e derrubando, construindo e plantando ao 
mesmo tempo: depois de trés anos. quando os posseiros estão 
usufruindo os beneficios, beneficios estes que derramaram 
gotas de sangue, enfrentando toda espécie de insetos e feras 
daninhas, quando esperam o INCRA cortar as citadas terras, 
os funcionários de mencionado órgào.dizem eles, chegam 
com policiais mandando desocuparem suas posses, sem or­
dem judiciária c sem direito de indenização em desobediên­
cia às leis de nosso País. O INCRA quer tirar os posseiros. 
prometendo que. se forem para Vila de Ariquemes. dará 
seleção aos mencionados posseiros. Dará mesmo? Será que 
nào vai fazer como fez com centenas que foram na conversa e 
que até: hoje estão à espera de lotes prometidos? Em Cajazei­
ras já foram presos, algemados e levados ao escritório do 
referido órgão, e obrigaram a assinar contrato, se 
comprometendo :i desocuparem as benfeitorias dentro de 
quatro meses. Na região já há café: produzindo. além das 
pilhas de arroz e milho, árvores frutíferas e ainda casas cons­
truídas enquanto os funcionários do INCRA estão prometen­
do cadeia na ilha de Santo Antônio. se nào desocuparem as 
terras. 

Sr. Presidente, ouve-se muito por aí dizer que o 
Deputado Jerônimo Santana é fofoqueiro. mentiroso, por­
que fala a verdade: e se não fosse o Deputado, a maioria dos 
lavradores do Território já teriam voltado para os seus 
Estados de origem: dizem que o Territôrio nào tem terra. t:: 
um verdadeiro crime dizer que o Território não tem terra: 
para uns há milhares de hectares, para outros nào há 100 
hectares. Evitam abrir estradas para os lavradores não entra­
rem na terra: nào querem que produzam. 

Sr. Presidente. Srs. Vereadores, o povo tem dado exem­
plo que quer trabalhar e produzir. Tivemos oportunidade de 
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visitar o Escritório Regional da ACAR, em Vila de Rondô­
nia, informando sobre a previsão referente à colheita deste 
ano, ano este que o plantio do arroz foi diminuído por não 
ter preço compensador, ainda a ACAR. informa que a 
estimativa da colheita de arroz será de 357.600 sacas, 254.570 
sacas de milho, 70.448 sacas de feijão e 27.000 toneladas de 
mandioca: o café, que í: costume produzir mais num ano e 
noutro menos, como no caso deste ano, a sua produção está 
prevista.para 70.000 sacas, isto somente na área do Distrito 
de Vila Rondônia, não falando nas outras vilas da BR-364. 

Sr. Presidente, com o exemplo acima mencionado, 
observamos que o INCRA precisa fundar mais Projetos de 
Colonização no Território e cortar as terras desapropriadas, 
principalmente as terras de Nova Vida e Cajazeiras depois do 
KM-200 da BR-364. O País está carente de produção, temos 
de conseguir divisas através da exportação de vários produ­
tos e diminuir a importação, ajudando assim ,o Governo 
a resolver a situação econômica e financeira do País, situação 
esta que tanto aflige a Nação. 

Era o que tinha dizer, Sr. Presidente. 

O SR, PRESIDENTE (José Lindoso) - Concedo a palavra ao 
nobre Deputado Peixoto Filho. 

O SR. PEIXOTO FILHO (MDB - RJ. Pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas. desde 1951. quando' 
do início de minha vida pública como Vereador à Câmara Municipal 
de Duque de Caxias. em seguida como Deputado Estadual e ultima­
mente como Deputado Federal, venho lutando para vincular os fun­
cionários municipais estatutários e os Vereadores ao sistema de previ­
dência social, sem qualquer resultado satisfatório até agora. não 
obstante as reiteradas promessas governamentais. 

Em face da inação governamental, apresentei o Projeto de Lei n' 
1.079. de 5 de setembro de 1975. visando a amparar o funcionalismo 
municipal com os beneficios da previdência social, através do INPS. 
o qual passo a ler para que integre este pronunciamento: 

"PROJETO DE LEI N' 1.079. DE 1975 

Do Deputado Peixoto Filho 

Autoriza o Poder Executl,o a promonr, mediante 
ajuste com ai Prefeitura. dOI Munlcipl .... a ablOreio 
do aceno material e humano dos _nlCOl de p",I­
dêncla munlclpall. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I' Fica o Poder Executivo, pelo seu órgão próprio 
e mediante prévio ajuste com as Prefeituras Municipais que 
possuam serviço de previdência social. autorizado a adquirir 
o acervo material e a absorver o pessoal desses serviços. 

Art. 2' A encampação dos serviços a que se refere o 
art. 19 importará no aproveitamento obrigatório. n05 
Quadros do INPS, dos servidores que oport,unamente mani­
festarem opção nesse sentido. 

Art. 39 Dentro do prazo de 90 (noventa) dias, a contar 
da data da publicação desta lei, o Poder Executivo baixar-lhe­
á o regulamento dispondo. inclusive, sobre o prazo de opção 
a que se refere o art. 29 

Art. 49 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 59 Revogam-se as disposições em contrário. 

Jllltlfteado 

O presente projeto de lei tem por objetivo autorizar o 
Poder Executivo a promover. mediante ajuste prévio com as 
Prefeituras dos Municípios. a absorção do acervo material e 
humano dos serviços de previdência municipais. 

Citamos. como exemplo. o Município de Duque de 
Caxias. Estado do Rio de Janeiro, onde o órgão de previ­
dência municipal dispõe de sólido patrimônio, reunindo Casa 
de Saúde bem aparelhada e imóveis valorizados, além de um 
quadro de pessoal qualificado. 

Cumpre ressaltar, entretanto, que a quase totalidade das 
Comunas brasileiras não reúnem condições para manter um 
órgão previdenciário próprio. mesmo cobrando taxas de con­
tribuição equivalentes às do INPS, dada a notória instabili­
dade de suas finanças. 

A medida ora preconizada pelo projeto trarão indubita­
velmente, aos servidores municipais inúmeros beneficios que 
os órgãos previdenciários das Prc;feituras não têm condições 
de oferecer. Assim é que o INPS. por seu gigantismo, pode e 
deve assumir mais essa responsabilidade. por traduzir. incon­
testavelmente, medida do maior alcance social. 

Referida medida vem sendo. aliás, objeto de reiterados 
pronunciamentos que vimos fazendo. hã mais de quatro 
anos. da Tribuna da Câmara dos Deputados. onde temos 
ressaltado sempre que os servidores municipais continuam so­
frendo uma odiosa discriminação, por omissão do próprio 
Governo Federal .. 

Esperamos que a conversão do presente projeto em lei 
ponha um ponto final em tão gritante desigualdade. 

Sala das Sessões, S de outubro de 1975. - Deputado Pel­
xotoFllho." 

Quanto à contribuição do Vereador para a Previdência Social, 
tudo tenho feito para encontrar uma solução adequada, ex-vi-/ege. 

Acontece, porém. que o estudo têcnico específico, recebido da 
Assessoria Legislativa da Câmara dos Deputados. conclui pela invia­
bilidade da medida. 

Não obstante as razões oferecidas, agasalho a esperança de que o 
Ministério da Previdência e Assistência Social reúna melhores subsí­
dios tendentes ao atendimento de tão justa reivindicação da edilidade 
fluminense. 

Passo a ler alguns tópicos do longo parecer da Assessoria Legisla­
tiva. para que constem do meu discurso: 

.. Para aqueles que exercem mandato eletivo e se licenciam 
de atividade sujeita a previdência social possam conservar a qua­
lidade de segurado, contribuindo de acordo com o valor de seus 
subsídios. seria necessãrio equipará-los a uma das categorias 
eoonômicas ou profissionais mencionadas pela Lei 
n9 5.890/73." 

"Aos empregados não poderíamos equiparar os exercen­
tes de mandato eletivo. por faltar a estes os requisitos neces­
sários à equiparação. Seria uma aberração jurídica. Aos titu­
lares de firma individual e aos diretores e sócios de empresa 
também não podemos equipará-los. por motivos óbvios. 

Restar-nos-iam os autônomos e os 'segurados facultati­
vos. Entretanto, como a lei estabelece para estes con­
tribuição. na base de 16% do respctivo salário-de-contribui­
ção, 'não precisaríamos de lei para propiciar aos investidos 
em mandatos eletivos a conservação de sua qualidade de 
segurado da previdência social. Qualquer um que. exercendo 
atividade nào submetida ao regime previdenciário, queira 
neste ingressar como filiado. poderá fazê-lo a qualquer tem­
po, desde que contribua de acordo com a escala de salário-ba­
se definida no art. 13 da Lei n' 5.890/73. Em anexo, 
apresentamos transcrição deste art. 13. para melhor 
compreensão da matéria. 

Finalmente. poderíamos sugerir a categorização do e1ter­
cente de mandato eletivo como a de, um facultativo sui 
generis. com direito a contribuir à base de apenas 8% de seu 
salário-de-contribuição. 

Éntretanto. se cometêssem o encargo dos restantes 8% 
ao Município ou ao Estado, laboraríamos em flagrante 
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inconstitucionalidade, vez que lei federal não pode onerar 
aquel:ls unidades políticas; e, se dispuséssemos que, por 
serem .fui [:t>nnis. os Deputados e Vereadores passariam a 
p~ovocar contribuição de apenas 8%. em vez de 16%, estaría­
mos majorando os encargos da previdência social, sem a 
~presentaçãoda respectiva fonte de custeio totaL. contrarian­
do, assim, o disposto no parágrafo único do art. 165 da 
Constituição. 

A solução, a nosso ver, seria o Vereador passar a con­
tribuir como segurado facultativo. Isto, porém, para os edis' 
que se virem obrigados a se licenciar de seus empregos ou ati­
vidades. A esmagadora maioria ,dos Vereadores não precisa 
afastar-se de suas ocupações habituais para exercer o 
mandato, conservando, desta forma, a sua condição de 
segurado da previdéncia, vez que não interrompem suas 
contribuições ao órgão." 

Esta a sugestão que formalizamos junto ao Ministro Nasci­
mento e Silva. 

O SR, PRESIDENTE (José Lindoso) - Concedo a palavra ao 
Sr. Deputado Gioia Júnior. 

O SR, GIOIA JÚNIOR (ARENA - SP. Sem revisão do 
orador.) -Sr. Presidente, voto favoravelmente ao divórcio. Neste 
curto espaço de tempo de que disponho, alinhavarei as razões que 
me levam a esse voto. Em primeiro lugar, defendo a tese da separa­
ção da Igreja do Estado. Acho que divórcio não é problema da Igre­
ja, mas do' Estado. E todas as vezes que a Igreja, tempestivamente, 
intervém nos problemas do Estado, este ganha o direito de intervir 
nos problemas daquela. Por que razão 11 divórcio não é questão da 

, Igreja, senão do Estado'? e: claro que reconheço 'o direito dos lideres 
religiosos orientarem, neste e naquele sentido, os seus adeptos. Quem 
se diz católico, espírita ou evangélico deve seguir a orientação da lide- , 
rança da sua Igreja. Mas não concordo que, defendendo idéias e prin­
cipios religiosos, possa eu interferir naconsciéncia daqueles que pen­
sam de maneira diversa. O fato de ter uma família sólida, estar ca­
sado há 25 anos, ser feliz e não precisar desse remédio concede-me a 
autoridade para defendê-lo, porque a minha felicidade não exclui a 
minha preocupação para com milhões de brasileiros que, neste 
instante, vivem uma situação de inferioridade diante de todos os po­
vos da terra, já que este é um dos poucos países do mundo a não 
admitir tal evolução social. , 

Do ponto de vista religioso, o divórcio está tanto no Velho 
quanto no Novo Testamento. O Velho Testamento, com relação ao 
divórcio, emite opinião ampla, vasta. A Lei Mosaica permite" o divór­
cio até mesmo no caso em que o homem, não tendo achado graça na 
mulher, se divorcia. O espectro era o mais amplo possível. No Novo 
Testamento, o próprio Cristo admite o divórcio na hipótese contida 
no Capítulo XIX, Versículo IX, quando diz: 

"Eu vos digo, porém, que qualquer que repudiar sua mu­
lher, não sendo por causa de prostituição e quiser outra, 
comete adultério." 

De sorte que Cristo admite o divórcio no caso,de prostituição. 
Esta será a opinião da Igreja a que pertenço. Nem por isso eu estarei 
deixando de votar em outro tipo de divórcio que possa permitir a to­
dos quantos pensem de maneira diferente valer-se desse remédio pa­
ra resolver os seus problemas. Aqueles que infringirem os princípios 
do Novo Testamento positivamente encontrarão uma barreira den­
tro de sua própria Igreja. Mas trata-se, neste caso, de um problema 
da própria Igreja, que dirá quem deve ou não ser seu membro, 
porque segue esta ou aquela diretriz. 

Há outro argumento que julgo da mais alta importância e que 
foge ao problema religioso. Refiro-me ao aspecto jurídico, que 
poucas vezes tem sido levantado, o qual abordei num debate na tele­
visão, em São Paulo, de que participou o ilustre Senador Nelson Car­
neiro, defensor desse remédio, o divórcio. 

Tenho visto manchetes de jornais em defesa dos direitos 
humanos. Muitos falam a seu respeito, aqui e fora daqui. Hã outras 

que, no exterior, abordam esses mesmos direitos. Mas não os aceito 
pela metade. Há pessoas que pinçam certos direitos humanos e se 
esquecem da sua defesa ampla, entre eles o da pessoa casar-se e 
também separar-se. 

O art. 16, § 19, da Declaração Universal dos Direitos Humanos 
- Carta assinada pc:lo Brasil e que tem sido esquecida por aqueles 
que só sabem pinçar algl1ns trechos especllicos da mesma - diz o 
seguinte: 

"Os homens e mulheres de maior idade, sem qualquer 
restrição de raça, nacionalidade ou religião, têm o direito de 
contrair matrimônio e fundar uma família. Gozam de iguais 
direitos em relação ao casamento, sua duração e sua dis­
solução." 

Não aceito a defesa parcial dos direitos humanos. Seé para 
defendê-los, que o façamos também dentro do que estabelece o art. 
16, § 19, que acabo de ler. (Palmas.) 

O SR, PRESIDENTE (José Lindoso) - Concedo a palavra ao 
nobre Deputado Vasco Amaro. 

O SR. VASCO AMARO (ARENA - RS. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, é lamentável que nem 
sempre possamos elogiar as providências do nosso Governo. Foi 
enviado ao Congresso, dias atrás, pelo Executivo, o Projeto de Lei 
n9 8, que reforma as regras do jogo no que se refere às associações e 
entidades consideradas de·interesse público, de fins filantrópicos. ~ 
um verdadeiro absurdo o que se pretende com esse projeto. Seus au­
tores não têm a menor noção, o menor conhecimento do que têm re­
presentado, no Brasil, as creches, os asilos de velhos e de crianças, os 
hospitais de caridade, os institutos educacionais. criados pela inicia­
tiva particular. 

Durante muitos anos - e só apenas agora o Governo começa a 
se preocupar um pouco com saúde pública e assistência social - só 
as lideranças do interior. com alto espírito comunitário e humani­
tário, fundavam hospitais, creches, asilos e escolas para atender àque­
les nossos patrícios desprotegidos da fortuna. E o projeto do Executi­
vo, que pretende obrigar essas instituições a desembolsos vultosos pa­
ra a Previdência Social, vai é levá-Ias à ruína, à falência, a terem de 
encerrar suas atividades. 

Ã proposição foram apresentadas inúmeras emendas, entre as 
quais a de n9 36, do emi!1ente Senador Magalhães Pinto, que visa a re­
tirar do art. 69 do projeto o seu parágrafo 19 seria um ato de bom 
senso, de lógica e de patriotismo aprovar a emenda deste brilhante 
Parlamentar, deste grande Líder civil que foi, por sem dúvida,um 
dos que deram condições para que fosse vitorioso o movimento 
democrãtico de 31 de março. O Senador Magalhães Pinto argumenta 
muito bem e mostra que as linhas mestras do projeto de lei que o 
Governo pretende seja aprovado por esta Casa - não acredito que o 
seja - não ficariam prejudicadas com a supressão do parágrafo I' 
do art. 69 do referido projeto que dentro de alguns dias serã submeti­
do à nossa apreciação. 

Mas, de qualquer forma, fazemos apelo às Lideranças do Gover­
no na Câmara e no Senado e ao Sr. Ministro da Justiça - que já 
ocupou, com brilho, um lugar nesta Casa - para que aceitem a 
emenda do eminente Senador mineiro. 

Sr. Presidente, outro assunto nos traz à tribuna nesta manhã. 
Homem do campo. dedicado às atividades agropastoris, ontem· fi­
camos estarrecidos com a medida tomada pelo Banco Central. 
Quando dizemos que ficamos estarrecidos, não estamos sendo bem 
honestos, porque não se pode ficar estarrecido com as medidas do 
Banco Central da República, de lá só saem disparates. Não sabemos 
até onde vai a insensibilidade ea insensatez dos seus dirigentes, mas 
o certo ê que a medida tomada ontem. suspendendo o crédito rural, 
vem confirmar aquilo que, desta tribuna, temos declarado insisten­
temente: é preciso que o nosso eminente Presidente se capacite de 
que esses cargos de Diretores, de Presidentes de Bancos não podem 
ser ocupados por tecnocratas do segundo escalão, m'as por pollticos 
e, sempre que possível, por homens de empresa políticos. O Banco 
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Central, com esta medida, bem que mereceria ser fechado, e isto 
representaria tranqUilidade para todos aqueles que querem trabalhar 
e produzir neste País. 

Sr. Presidente, imagine-se o desalento, a decepção dos produ­
tores, esses sofridos rurícolas nacionais, quando ficarem sabendo 
que não mais disporão de crédito, até novas instruções,. novas 
normas e novos critérios - é dificil esperar que surjam critérios jus­
tos - nova orientação, enfim, seja fixada pelo Banco Central da 
República. 

Deixamos aqui, em nome de todos aqueles que trabalham e 
produzem, aqueles homens de mãos calejadas e de tez colorida pela 
inclemência do tempo, aqueles que tém feito a grandeza do nosso. 
País, o nosso protesto veemente e indignado contra essa odiosa medi­
da do Banco Central. 

O SR, PRESIDENTE (José Lindoso) - Concedo a palavra ao 
nobre Deputado Ruy Côdo. 

O SR,. RUY CODO (MDB- SP. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente. Srs. Congressistas, como a Nação não se preocupou 
em fazer um plebiscito a respeito do divórcio, eu, particularmente, 
fiz o meu, juntamente com meus eleitores e amigos. E, a este propó­
sito, vou ler carta que recebi do ilustre Juiz de Direito da Cidade de 
Garça, no Estado de São Paulo: 

Exm9 Sr. Deputado 
Federal Ruy Oswaldo Côdo 
Brasília - DF. 

"Garça,'3 dejunho de 1917 

Excdentíssimo Senhor Deputado: 

Atendendo ao seu pedido sobre minha manifestação a 
propósito da emenda constitucional estabelecendo a possibili­
dade de dissolução do vínculo matrimonial, começo por dizer 
que, tendo sido criado e educado na Capital do Estado, 
conheci profundamente o interior de São Paulo, durante seis 
anos como professor secundário, na década de 1950(1960, e 
agora. novamente, há já cinco anos, como magistrado e pro­
fessor universitário em várias cidades desta Região de 
Marília. 

E, como tal, pude aperceber claramente uma profunda 
diferença de: entendimento do povo interiorano, que cons­
titui, 'linda, a grande massa da população brasileira em geral, 
e os habitantes das grandes metrópoles. 

Enquanto que estes, devido aos graves e complexos pro­
blemas criados com a industrialização, a massificação do 
homem. a luta desenfreilda pda sobrevivência. relaxando os 
costumes e os laços familiares. tendem a aceirar a solução do 
divórcio para a família. a população das cidades menores nao 
aceita a dissolucãodo vínculo familiar. posto que possui vida 
conjugal mais estável. mais coesa e: solidária, independente 
do nívt:l econômico a que pertençam. 

Isto me convence de qu~ a solução para os problemas 
matrimoniais não está na dissolução do vínculo, mas no am­
paro à família. estabelecendo as condições mínimas para que 
ela subsista. tais como medidas de incentivo à fixação da 
familia ao solo. condições dignas de moradia, controle da in­
flação. correção da iniqüidade na repartição das rendas, a ex­
tensão progressiva do salário-família. inclusive. aos traba­
Ihadorc:s rurais e aos inativos. ampliação do grupo dos depen­
dentes a ser beneficiado pela Previdência Social, novas 
formas de amparo à mão-de-obra feminina, expansão do 
serviço social. assistência social.à infáncia subnutrida. mendi­
cante. ab.mdonada e ddinqUe:nte. solução para o desemprego 
c par:l u colocação de trabalhudores casados, particularmente 
dos que tem maiores obrigações familiares, etc. 

Como prova deste: convencimento pessoal, de que a 
grande maioria do povo brasileiro. representado pela popu-

lação do interior do Pais. é contrário à adoção do divórcio, 
apresento-lhe algumas redações de alunos da Faculdade de 
Direito de Marília. onde tenho a honra de lecionar a Cadeira 
de Introdução à Ciéncia do Direito. Numa das provas, abor­
dando o Divórcio como fato real sociológico, c. poi, como 
Fonte real do Direito, mais de 50% dos alunos se mani­
festaram. candentemente, contrários à dissolução do vínculo 
matrimonial. 

Outro f,ltO significati~o ocorreu na Cámara Municipal 
desta Cidade. constit uída de treze Senhores Vereadores, 
sendo sete do Movimento Democrático Brasileiro, e seis da 
Aliança Renovadora Nacional. onde foi apresentado e 
aprovado Requerimento, por maioria significativa de votos, 
manifestando a opinião contrária da Câmara à aprovação da 
emenda divorcista. 

Tais considerações, Senhor Deputado, embora expostas 
em caráter pessoal, são o reflexo de uma realidade social, que 
o Congresso Nacional tem o dever de conhecer e auscultar. 
sob pena de. influenciado apenas pelos clamores dos grandes 
centros urbanos, emitirem os seus ilustres membros um voto 
parcial e distante das exigências da maioria do povo. 

E. finalmente, para alicerçar este convencimento 
pessoal. faço acompanhar a presente de algumas cópias do 
abaix.o-assinado de 7.500 casais da cidade de Marília, mani­
festando-se. igualmente, contrários à aprovação da emenda 
do divôrcio. Tive oportunidade de verificar que tais listas não 
foram colhidas nas ruas da cidade. ao contrário do que se viu 
na tdevisão. em que divorcistas com bancas nas ruas de 
Porto Alegre. conclamavam o povaré:u a assinar as suas, de­
monstrando um adesismo inconsciente e inconseqüente. 

Muito ao contrário. tais assinaturas 'foram o produto de 
uma intensa participação dos grupos de casais, pertencentes a 
vários movimentos religiosos. e que se manifestaram dentro 
do: suas casas, dentro de suas comunidades, conscien'temente, 
refletindo um grande corte da comunidade mariliense. alcan­
çando os mais diversos níveis econômicos, sociais e in­
to;lectuais. 

Idênticas manifestações partiram dos diversos grupos de 
jovens. ligados àqudes movimentos e comunidades, tendo 
sido alcançada a expressiva cifra de onze mil (11.000) assina­
turas. opondo-se, da mesma forma. às tentativas divorcistas. 

Tais apelos serão encaminhados ao Congresso Nacional, 
para a apreciação dos Senhores Congressistas. no momento 
de sua definição frente ao grande problema. 

Crc!ndo haver palidamente atendido à solicitação de 
v. Ex'. o que muito ine honrou, apn:sento a V. Ex' e ilustres 
pares. cxpressõo:s de consideração e apreço. - Carlos Auftllo 
MoI. de So.:za, Juiz de Direito." 

t:. o apdo que fazemos desta tribuna do Congresso Nacional. em 
nome da Pátria o: da família brasileira: é preciso que todos opinem -
não somente esta Casa - através de um plebiscito nacional, para 
que se possa saber se família brasileira deseja a instituição do divór­
cio em nosso País. (Palmas. Apoiados. Não apoiados.) 

O SR. PRESIDENTE (Josê Lindoso) - Concedo a palavra ao 
nobre Do:putado Erasmo Martins Pedro. 

O SR. ERASMO MARTINS PEDRO (MDB - RJ. Sem 
ro:visão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, faleceu em 
maio passado a Sr' Edna Leite Gueiros. figura excepcional de mu­
Iho:r. cuja vida foi um exemplo de fé e de confiança não s6 em Deus 
como no seu semelhante. . 

Por ocasião do seu passamento, o nobre Deputado Edésio 
Frias. da Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, 
propôs moção de pesar, quo:: foi aprovada unanimemente. ~ o texto 
desta moção que quero ler neste instante da Tribuna do Congresso 
Nacional. para que conste dos Anais, como uma homenagem que 
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prestamos àquela virtuosa Senhora que. na realidade. se constituiu 
no padrão da mulher brasileira. 

Diz a moção em suajustilicativa: 

- "A Sra. Edna Leite Gueiros. que falece próximo a 
completar 70 anos de idade. deixa para seus familiares. além 
de uma profunda saudade. o orgulho do seu belo exemplo de 
vida. Sua jornada na terra foi baseada no binômio Fé c 
Oração. De: intdigência privile:giada. descendente de ilustre 
familia pernambucana. deixa dois irmãos ilustres. o Meritís­
simo Dr. Juiz Fede:ral Evandro Gueiros Leite e o Ministro 
Eraldo Gueiros Leite. último Governador do Estado de Per­
nambuco. Foi casada com o Professor de Direito Dr: 
Ne:he:mias Gueiros. que atualmente representa o Brasil na 
ONU como Me:mbro de uma' Comissão que elabora o novo 
Cüdigo Internacional de Comércio. Deixa dois filhos advoga­
dos. os Drs. José Alberto Leite Gueiros e Frederico José 
Leite Gueiros. e uma filha. a Sra. Lúcia'Amélia Leite Guei­
ros. que: presta relevante serviço à Educação no Brasil. como 
Executivo da TV-Educativa. A Sra. Edna Leite Gueiros foi 
jornalista durante vários anos. tendo colaborado no Jornal 
do Commt'rcio. de Pernambuco. onde redigia o Caderno Fe­
minino. Ao se: transferir para o Rio de Janeiro. foi brilhante 
colaboradora da Revista O Cru:t'iro. onde publicou inú­
meros artigos e contos. Deixou publicados vários trabalhos e 
é do seu .último livro. intitulado ··Setembro". prefaciado pelo 
ilustre Jornalista Nortan Macêdo e editado pelo seu filho José 
~Iberto. a beleza de poesia inserida na pág. 21 - o mais belo 
resumo t&Q <;)ue se possa entender por viver - in vt'rbis: 

"Viver sem amor e morrer. 
Viver para o amor é sofrer. 
Viver sem sofrer é morrer. 
Sofrer por amor é viver ..... 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Está findo o período 
destinado a breves comunicações. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Continuação da discussão. em primeiro turno. das Pro­

postas de Emenda à Constituição n9s: 
I. de 1977. que modifica o § 19 do art. 175. da Constitui­

ção. dispondo sobre a realização de consulta popular. tendo 
como primeiro signatário o Deputado Nina Ribeiro: 

6. de 1977. que dá nova redação aos §§ 19• 29 e 39 do art. 
175. da Constituição. tendo como primeiro signatário o 
Deputado Emanoel Waisman: 

- 9. de 1977. que modilica a redação do § 19 do art. 175 da 
Constituição. tendo como primeiro signatário o Senador Nel­
son Carneiro: 

10. de 1977. que altera a redação do § 19 • do art. 175. da 
Constituição da República Federativa do Brasil. que dispõe 
sobre a indissolubilidade do casamento. tendo como 
primeiro signatário o Deputado Rubem Dourado: 

I I •. de 1977. que altera a redação do § 19 do art. 175. da 
Constituição. tendo como primeiro signatário o Deputado 
Cantídio Sampaio: e 

12. de 1977. que dá nova redação.ao § 19 do art. 175. da 
Constituição. tendo como primeiro signatário o Deputado 
Airon Rios. tendo Parecer oral da Comissão Mista pela 
rejeição das Propostas. 

Conforme: deliberado na sessão anterior. a Presidência as­
segurará aos Srs. Congressistas autores das emendas a oportunidade 
de. no decorrer dos debates. sustentá-Ias perante o Plenário do Con­
gresso Nacional. 

Concedo a palavra ao nobre Deputado Joir Brasileiro. 

O SR. JOIR BRASILEIRO (ARENA - BA~ Sem revi~ão do 
orador.) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas. em discurso proferido 
a 13 de maio. na Câmara dos Deputados. tive oportunidade de afir­
mar que o problema do divórcio não podia ser examinado como 
questão religiosa. E não podia ser porque não se tratava da dissolu­
ção do casamento religioso. mas da dissolubilidade do casamento ci­
vil e este. sem sombra de dúvida. é um ato jurídico que vincula e liga 
o homem e a mulher para a constituição da famf1ia. Se se tratasse, 
evidentemente. de casamento religioso - diria melhor. de casamento 
católico - certo que poderia a Igreja levantar a tese do Sacramento 
.da indissolubilidade. Mas aqui estamos tratando do casamento civil, 
não há por que examiná-lo senão como um problema jurrdico e 
como um problema social. 

~ certo. Sr •. Deputados c Sr •. Senador.. que Cita colocaçlo 
nlo invalida a interferencia da Igreja em problema tio importante 
para a vida nacional. Por isso mesmo. aprovamos e aplaudimos esta 
interferência. quando ela se situa num alto plano de esclarecimento e 
de colocação de uma posição que venha ao encontro daquilo que 
consid!!ra a posição' certa a ser tomado por seus fiéis e seguidores. 
Foi_ o caso. por exemplo. do que aconteceu na Bahia e em 
Pernambuco. segundo notícias dos jornais. Na Bahia. os bispos. 
reunidos sob o comando dessá figura admirável que é o Cardeal 
Dom Avelar Brandão Villela. decidiram que o divórcio seria tratado 
numa linha inteiramente diferente daquela que. lamentavelmente. 
em algumas unidades da Federação vinha sendo utilizada. Assim. o 
Bispo:Auxiliar de Salvador declarou aos jornais: . 

"Nós. na Bahia. preferimos optar por uma linha positiva 
na ação antidivorcista. O importante é educar e não somente 
combater o divórcio." 

Pena. Sr. Presidente. que essa conduta. e esse comportamento 
não tenham sido seguidos pelo Clero em outros Estádos brasileiros. 
No Rio Grande do Sul. no Ceará. parece-me que em Minas. prefe­
riu-se adotar processos medievais de intimidação a que não faltou. se­
quer. o Index odioso da condenação. como que a relembrar aquelas 
páginas negras da Inquisição que a própria Igreja. acredito. deseja 
sepultas. 

Sr. Presidente. Srs. Congressistas. não importa que a Igreja 
Católica venha. em alguns lugares. tomando medidas dessa nature­
za. mesmo porque sou dos que pensam que os homens conscientes. 
que sabem o que-querem. não temem a excomunhão dos padres. O 
importante. o certo. o necessário é que os representantes do povo 
brasileiro no Congresso Nacional votem de acordo com as suas cons­
ciências. seja a favor. seja contra a implantação da emenda divorcis­
ta. sem acolher esses pronunciamentos. essas colocações. essas medi­
das que em nada hão de alterar aquilo que trazemos em nossa cons­
ciéncia e que já se transformou numa convicção íntima de ~ada um. 

O Sr. Joaquim Be\lnacqua - Permite-me V. Ex' um aparte? 

O SR. JOIR BRASILEIRO - Com muito prazer. nobre 
Deputado. 

O Sr. Joaquim Be\lnacqua - Nobre Deputado Joir Brasileiro. 
pela segunda vez tenho a oportunidade de apartear V. Ex'. na tribu­
na. abordando o tema do divórcio. Gostaria de trazer um subsidio à 
brilhante exposição de V. Ex'. subsídio esse consubstanciado numa 
entrevista dada pelo Pro f. Clóvis Stenzel. aliás ex-Deputado da 
ARENA nesta Casa. professor de Psicologia Social e hoje dedicado à 
clínica psicológica em Brasília. sabidamente a cidade do Brasil que 
apresenta o maior índice de separações. "Então" - diz o professor 
Clóvis Stenzel - "a discussão sai do plano religioso para cair no 
campo científico~ no estatístico. E aí o ponto de vista antidivorcista 
se torna mais insubsi·stente ainda. Sustenta que a adoção do divórcio 
facilitará a desintegração dá família. O divórcio seria um convite. 
uma facilitação às separações. Ora. se í: o divórcio que torna frágil a 
estabilidade familiar. então teremos de admitir que a família brasilei­
ra. entre todas as que existem no mundo. í: a mais unida. a mais está-
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vei, pois ainda não temos aqui o divórcio. Será que nossa família é a 
mais estável de toda a América Latina? t:: mais estável do que a faml­
lia canadense, inglesa ou portuguesa? Em todas essas nações, o divór-
cio é lei" ...... '"Aqui o casamento não sendo livre, as mulheres o 
são. A conduta reprovável de muitas desquitadas marginalizadas 
(são milhares) constitui exemplo para as solteiras. não só às próprias 
filhas, como para as estranhas. A mulher desquitada, mesmo a 
marginalizada ou, talvez, principalmente a marginalizada. tem servi­
do de inspiração a filmes e novelas. Esse problema só poderá 
diminuir com a ampla opo'rtunidade de casamento. Só o casamento 
freia, só o casamento é capaz de tornar as pessoas, assim desviadas, 
menos revoltadas e mais responsáveis. O casamento é um antldoto à 
prostituição, ao amor, livre e irresponsável. Mas nós, brasileiros; 
parece que preferimos mulheres livres, amor livre ao casamento mais 
livre. Do ponto de vista psicológico-social posso assegurar que quan­
to mais diflcil for a oportunidade de casamento, quanto menos aces­
so a ele, maior será a libertinagem sexual". Era esta a contribuição 
que eu queria trazer a V. Ex' no dia de hoje. em que este Congresso 
Nacional tem a grave responsabilidade de julgar questão social da 
maia alta relevância. 

O SR. JOIR BRASILEIRO - Agradeço a V. Ex' o aparte, no­
bre Deputado, que vem ilustrar o meu' pronunciamento. 

Mas, Sr. Presidente, gostaria de dizer que os argumentos dos 
antidivorcistas, que até agora chegaram ao meu conhecimento, pe­
cam na sua base ou por serem contraditórios, ou por serem 
inconsistentes. 

Vou ler para V. Ex's o que nos diz o Àrcebispo de pouso Ale­
grr, José D'Angelo Neto, em circular encaminhada a todos os 
bilsileiros. Inicialmente, S. Revm' afirma que '"a Emenda 
Constitucional de implantação do divórcio trará profundas conse­
qUéncias para a instituição)la família e, por isso mismo. para a socie­
dade brasileira". Mas ao assinalar essas conseqUéncias, que estão, 
por sinal. enumeradas em itens, diz S. Revm'. no item 89: 

'"O divórcio é a consagração da injustiça. porque é uma 
lei feita para favorecer aos ricos. Os ,pobres desajustados 
continuarão ajuntar-se sem a proteção da lei. pois os pobres 
dest/! País não têm salário para uma famllia, quanto mais 
para duas ou trés e. ainda. para o processo custoso. objeto de 
luxo." 

Ora. Sr. Presidente. se a lei é para os ricos. que são, cOmo todos 
sabem. uma pequen[ssima faixa da sociedade brasileira. não vejo 
como o próprio Arcebispo. que assim afirma. possa considerar a 
emenda de implantação do divórcio como de profundas conseqUén­
cias para a sociedade brasileira. 

O Sr. Rllbem Dourado- Permite V. Ex' um pequeno aparte? 

O SR. JOIR ItRASILEIRO - Pois nãil. nobre Deputado .• 

O Sr. Rllbem Dourado - A propósito da posição da Igreja Cató­
lica. venho afirmando aqui. inúmeras ve:zes. que a Bíblia Sagrada. no 
Velho e no Novo Testamento. admitia o divórcio há cerca de dois ou' 
três mil anos. Então. era sempre contestado que ~'minha tradução da 
Bíblia não estava correta. Tivemos hoje, aqui. um Parlamentar da 
Aliança Renovadora Nacional - quer dizer. não ê nem suspeição de 
um colega de partido. como é V. Ex'. porque: o problema é apolftico 
- o Deputado Gióia Júnior. teólogo. professor em Teologia, que 
reafirma que Crist.o foi claro. segundo o Apóstolo São Mateus 
(Capítulo 19. Versículos 3 a 9). ,I: admissivel o divórcio no caso de 
fornicação - é o termo original - ou no caso de insinceridade da 
mulher ou, adultério. Orá. se Cristo há dois mil anos já admitia o 
divórcio e. mais ainda, admitia o repúdio do homem à mulh.:r 
adúltera - e observe V. ,Ex' que o repúdio é uma posição unilateral 
- mesmo uma posição unilateral, que corresponde hoje 'ao, desquite 
litigioso. Cristo já admitia há dois mil anos. E Moisés. que não era 
um leviano. que não era, como quer o representante da Igreja -
como assinalaV. Ex', Deputado Jair Brasileiro - voltado para os 

ricos - Moisés foi um lider do seu povo, que escreveu o Decálogo, 
era um Profeta ungido por Deus - reafirma em inúmeras passagens, 
da Bíblia que o divórcio era admitido. Então. assim sendo. fica que­
brado o tabu da insinceridade daqueles que afirmam que o divórcio é 
anticristão. Não é. porque está na Bíblia, em várias passagens. como 
reafirmou o professor de Teologia Deputado Gióia Júnior. Muito 
obrigado a V. Ex' pela gentileza. 

Ó SR, JOIR BRASILEIRO - Agradeço a V. Ex' o aparte, mas 
prefiro continuar com minha tese de que, neste caso, é irrelevante a 
posição da Igreja. porque: estamos tratando de casamento civil. 
Admito ati: a indissolubilidade do casamento religioso. O divórcio, 
no entanto. não pode ser encarado somente sob esse prisma. O 
casamento civil i: um contrato jurídico bilateral e pode. assim,ser 
extinto de acordo com a vontade dos cônjuges ou ,contratantes. 

Sr. Presidente. Srs. Congressistas. como disse há pouco. os 
argumentos da Igreja Católica e dos antidivorcistas de modo geral 
são inconsistentes. porque partem de uma premissa falsa que 
considera o divórcio causa de, dissolução da famflía, quando. na 
verdade. ele i: o remédio que se propõe para as famílias já desagrega­
das e desajustadas. Creio que este é: o ponto fundamental da 
discussão da matéria. É evidente que nenhum de nós, que: postula­
mos implantação do divórcio no País. deseja a desagregação das 
famílias brasileiras. Somos todos chefes de família. e eu mesmo 
posso declarar que tenho vinte e sete anos de vida conjugal muito 
feliz. rn'ls jamais deixafei de interessar-me .por aqueles casais que 
vivem em completa desunião e que não têm - homens e mulheres -
a oportunidade de reconstituir, o lar. dando dignidade à sua vida. 
Disse também, no meu pronunciamento anterior - . e é um fato 
inconteste, uma realidade a que ninguém pode fugir - que o desqui­
te é um mal pernicioso. porque apenas resolve o problema econômi­
co daqueles que decidem dissolver a sociedade conjugal. Tenho a 
satisfação de dizer que minha posição de divorcista está alicerçada 
no pronunciamento feito. na Câmara dos Deputados. por um 
parlamentar insuspeito. diria mesmo insuspeitissimo, porque 
representante do Clero. o eminente Deputado Padre Nobre. ' 

O Sr. Luiz Femando - Deputado Joir Brasileiro. eu apenas 
queria dizer a V. Ex' que é inteiramente improcedente a argumen­
taçào do Deputado Rubem Dourado em defesa do divórcio (Muito 

'bem!) S. Ex' procurou até transformar as palavras de Cristo. Aqui 
está o trechode São Mateus que S. Ex' citou. Leio-o para que fique 
gravacr" nos Anais desta Casa: "Ouvistes o que foi dito aos antigos: 
'"Não cometeras adultério". Eu. porém. vos digo que todo aquele 
que lançar um olhar de cobiça para uma mulher já adulterou com ela 
em seu coração. Se teu olho direito é para ti causa de queda, arranca­
o e lança-o para longe de ti. porque te: é preferlvel perder um só de 
teus membros a que o teu corpo todo seja lançado na geena. E se tua 
mão direita é para ti causa de queda, corta-a e lança-a longe de ti. 
porque te é preferível perder um Só de teus membros ..... foi também 
dito: "Todo aquele que rejeitar sua mulher dá-lI1\: carta de divórcio". 

Cristo pronunciou estas palavras condenando o fato. e o 
Deputado Rubem Dourado não as entendeu. Em seguida Ele diz: 
'"Todo aquele que rejeitar sua mulher a faz tornar-se adúltera". 

O SR. JOIR BRASILEIRO - V. Ex' está prejudicando o meU 
discurso com uma questão que para mim é irrelevante. permita-me a 
franqueza. Não estamos aqui tratando de casamento, religioso. 
V. Ex' vem com a Bíblia. nósre:spondembs com a Constituição 
Brasileira e com o Código Civil. 

O Sr. luiz Fernando - V. Ex' agora me desafia ao debate. 
Solicito o aparte para debater dentro da Constituição. 

O SR. JOIR BRASILEIRO - Não concedo o aparte. Peço ao 
Sr. Presidente que me assegure a palavra. 

O Sr. Luiz Femando - Apenas invoquei a Blblia. porque ela foi 
citada pelo Deputado Rubem Dourado. 
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O SR. JOIR BRASILEIRO - Sr. Presidente, peço a V. Ex' que 
assegure a continuação do meu discurso, pois o nobre Deputado está 
perturbando. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Solicito aos Srs. 
Congressistas que cooperem para a disciplina dos debates. Os 
apartes só serão permitidos coma concessão do orador,devendo ser 
breves. naturalmente. Observo ao nobre orador, Deputado Joir 
BrasikirO. que só lhe resta um minuto para concluir o seu 
pronunciamento. A Presidéncia deseja manter disciplina com relação 
uo tempo disponível de cada um dos Congressistas que querem 
munifestar·se. a fim de que todos possam dar a sua mensagem e 
discutir as suas idéias. 

O SR. JOIR BRASILEIRO - Agradeço a V. Ex' o 
esclarecimento. 

Sr. Presidente, apenus lerei um pequeno trecho da justificação 
que o Padre Nobre apresentou ao Projeto de Lei n9 356, de 1975, 
que acrescentava dispositivo ao C6digo Civil brasileiro. S. Ex' disse, 
na ocasião: 

"Acredito que haja mesmo uma boa percentagem de 
opiniões não a. favor do div6rcio, mas de inconformidade 
com a assustadora devastação do organismo social pelo 
instituto jurídico do desquite que, este. sim, desagrega, dilui, 
dissolve u sociedade constituída pelas uniões conjugais 
cst .. bdecidas na substância do amor e que, desgraçadamente. 
chegaram aos tremendos dissabores do desamor e, conse· 
qüentemente. da infelicidade conjugal." 

Sr. Presidente. S. Ex' Deputado Padre Nobre, no seu projeto de 
lei. ao invés de oferecer à sociedade brasileira um remédio, como o 
do divórcio. pelo qual estamos lutando, apresentou-lhe uma dose de 
formicida. porque propôs fossem ampliados casos de nulidade do 
casamento permitidos no Côdigo Civil. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - O tempo de V. Ex' está 
terminado. Encaminhe o resto do discurso à Taquigrafia e será 
devidamente public:ldo. 

O SR. JOIRBRASILEIRO - Muito obrigado. Permita.me 
que. ao término do meu discurso. preste uma homenagem ao Sena­
dor Nelson Carneiro. este grande líder da batalha divorcista, que, 
estou certo. serâ vitoriosa na reunião em que o Congresso .Nacional 
v.1Í d .. r ao povo brasileiro um:l prova da sua ~firmação. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Com a palavra o 
Sr. 'Deput:ldo Luiz Fernando. 

O SR. LUIZ FERNANDO (ARENA - MG. Sem revisão do 
or:ldor.) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas, antes de mais nada, 
julgo do meu dever. na oportunidade, render a homenagem do meu 
mais profundo respeito aos homens que, nesta Casa, têm procurado, 
através das suas idéias, geradas pelas suas inteligências, buscar algo 
de novo. que possa efetivamente interessar à Pátria brasileira. 

M:ls. Sr. l'residente. Srs. Congressistas, ao iniciar minhas 
modestas palavras. gostaria de lembrar a todos os brasileiros que 
n6s. que nesta Casa representamos'. bem ou mal, o povo. nos encon­

. tramos acovardados. E digo isto por mim mesmo. inicialmente, para 
que ninguém interprete como sç eu quisesse ferir o sentimento 
pessoal dI.! qu'llqul.!r dos meus coleg:ls. 

Montesquieu e vS grandes tratadistas julgaram - e este ê o 
entendimento universal - que devem existir três Poderes, indepen­
dentes entre si: o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. Clermont 
Torner. que foi. entre nós. seguido por Benjamin Constant, criou um 
outro Poder. o Modemdor. Alcançamos, assim, o quarto Poder. 
Mas. na verdade. estamos diante de apenas trés Poderes. 

Esta C:IS:l. ncst:l hora ou em qualquer outra, deve dar demons­
tracão de sua independénci:l, de sua dignidade e do que ela tem de 
mais caro. ou seja. a representação do povo brasileiro. 

Nesta hora em que eu mesmo - para não criticar os meus 
coleg:ls - me acovardo, quero dizer a V. Ex's que. se estivéssemos 
presentes na última ceia. teríamos,' pelo menos, apren4ido duas 
lições do Cristo. :l do amor e a da humildade. O amor, Cristo o exter­
nou em diversas oportunidades; a humildade, quando Ele lavou os 
pés dos seus próprios discípulos. 

Sr. Presidente. Srs. Congressistas, nesta Casa, não temos 
demonstrado ao povo, que para aqui nos mandou, a grandeza do 
:lmor e da humildade. Temos procurado, até nas'coisas materiais, Sr. 
Presidente. a satisfaçào daquilo que nos interessa direta e 
pessoalmente. Vllja V. Ex' que. numa hora como esta, em que toda a 
N:lção brasileira acompanha o trabalho 'do Congresso Nacional -
órgão de extraordinária grandeza - estamos pequenos diante da sua 
importância. E por qué? Porque tanto a Aliança Renovadora 
Nacional. o meu Partido, quanto o Movimento Democrático 
Brasildro, :ltravés de suas Lideranças e de suas figuras mais 
representativas. não tiveram ou não desejaram ter, por interesses me­
nores ou qualquer outra razão, a grandeza de definir as suas próprias 
posições. Não me importam esses pequenos vislumbres, porque 
quero. em algumas modestas palavras - com o mais profundo 
respeito a V. Ex'. Sr. Presidente. e a toda a Casa - lembrar qlte a 
felicidade hum:lna tem muito do sentido que Byron adivinhou, mas 
não ilt.ube definir, ou seja. "o único meio de conservá-Ia ê repart!­
la". Entendo que 'todos devemos repartir o que de mais caro toca ao 
nosso coração. E é assim pensando e assim acreditando que quero, 
nest:l horu, dizer a V. Ex'. com profundo respeito aos que pensam o 
contrário. que o div6rcio - em meu entendimento - ê o triunfo do 
egoísmo. 

Com razão. ensina Rouxque "toda atividade humana" - e, 
apesar de católico praticante, nào quero entrar no aspecto religioso, 
m:lS invoco. aqui, os autores de emendas divorcistas, para que me 
déem uma luz. através de aparte, se assim entenderem que eu mereça 
- "oscila entre estes dois p610s: o instinto da conservação da espécie 
e o instinto da conservação do indivíduo. Ora, a regra, na natureza, ê 
o s:lcril'ício do indivíduo em beneficio da espécie: a vida individual s6 
dura enquanto serve à propagação e a conservação da descendência, 
el:l depende. no conceito de Weissmann, unicamente do interesse da 
raç:l e. em cada espécie, a duração da vida é determinada por dois 
ratores - o tempo necessário para dar lugar a uma gestação e o 
número de gestações dependentes de cada indivíduo, A História 
Natural registra o fato de animais sacrilicados no momento da 
primeira fecundação por serem inúteis à espécie e inaptos a nova pro­
criação", 

"Comecemos por não esquecer a solidão do princípio do 
mundo. Foi o p:lvor do isolamento que uniu o primeiro homem à 
primeir:l mulher: com o aparecimento do primeiro fruto desta união, 
n:l mulher irrompe o instinto do amor materno que a prende ao 
filho: no homem a curiosidade de .ver crescer a criança, a alegria de 
reconhecer nclu as semelhanças que os aproximam, obrigam-no a 
fic:lr. Outros filhos nascem e os mesmos motivos retêm o homem 
junto deles. Funda-se assim a família. . 

O instinto da conservação ditou o desejo sexual. o instinto de 
reprodução firmou o agrupamento familiar: a espécie venceu o 
individuo." 

Na realidade. o instinto da conservação da espécie está muito 
acim'l do instinto da conservação· do indivíduo. Se assim não fosse, 
não existiria a própria humanidade. 

E o que é o divórcio? Éo instinto da conservação do indivíduo. 
I nstinto que dissolve. que separa. que abandona, que destrói e que 
:lniquila. É o instinto que violenta a própria natureza. 

O divórcio interrompe a assisténcia que o homem e a mulher de­
vem it prole. permite a monogamia transit6ria que é a poligamia de 
fato. excita o instinto individual contra o interesse da espécie e 
COlltr:t o interesse social. 

O princip:l1 :lrgumento a favor do divórcio ê de natureza 16gico­
juridic'l. Alega-se que o casamento ê um contrato e se os contratos 
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podem dissolver-se conlrarius consensus. o casamento também se 
deve dissolver pela vontade bilateral dos cônjuges. 

Acontece que tal argumento somente justificaria o divórcio 
consensual, não atingiria as hipóteses de divórcio por culpa de um ou 
de ambos os cônjuges. 

Como bem ensina Franco Ligi: "Como pode a lei sobre o casa­
mento ser baseada nos contratos. se um dos seus objetivos princ:ipais 
deve ser o de proteger aqueles que não são partes contratantes'" O 
casamento não é.como querem alguns sustentar. um contrato 
comum. a: bem diferente. Ele diz respeito ao corpo dos cônjuges. aos 
seus afetos mais íntimos e. o que í: muito mais, à própria vida dos 
filhos. que não são partes contratantes. 

O Sr. Cfllo Marquei Fernandes- V. Ex' permite? 

O SR. LUIZ FERNANDO - concedo. com grande honra para 
mim. o aparte a V. Ex' 

O Sr. Cfllo Marquea Fernandes - A honra é minha. Nobre 
Deputado. V. Ex' confunde o casamento religioso. católico. da 
minha religião. com o casamento civil. porque só a religião católica 
não admite o divórcio. Todas as demais o admitem. Então. qual é o 
motivo? A nossa Constituição reza que o vinculo matrimonial é indis­
solúvel. mas essa indissolubilidade foi colocada na Constituição por 
pressão da Igreja. Quem é católico. com~ eu. e feliz no casamento. 
jamais se divorciarão Mas quero que também sejam felizes aqueles 
que não tiveram a mesma ventura que eu. Exerci sempre funções 
populares. fui Delegado de Policia durante muitos anos e convivi 
com esse problema de casais infelizes. Não posso ser egolsta. que­
rendo a felicidade apenas para mim. Não podemos confundir casa­
mento católico. que é disciplinado pejas leis canônicas. com casa­
mento civil. 

O SR. LUIZ FERNANDO - Perdoe-me a irreverência. Depu­
tado. mas V. Ex' ainda não se situou no que estou a dizer. Não estou 
analisando o. casamento sob a luz de nenhuma religião. V. Ex' é que, 
desde ontem, estã com uma preocupação determinante e determi­
nada contra os fatos da sua terra; não sei por que, e esta filosofia não 
serve a nenhum de nós. Respeito V. Ex', mas não respeito- as suas 
palavras. 

O Sr. Cfllo Marques Fernandes - Eu só queria que não se con­
fundisse casamento católico com casamento civil. 

O Sr. 8eIIedlto Ferreln - Permite~me V. Ex' uma ligeira inter­
venção? 

o SR. LUIZ FERNANDO - Será uma honra para mim. Sena­
dor. 

O Sr. Benedito Ferreira - Nobre Deputado. V. Ex' faz bem 
quando dá a colocação que vem dando ao seu pronunciamento. mas 
preocupa-me sobremodo que aqueles que se intitulam cristãos, cató­
licos ou protestantes possam invocar que haja intervenção desta ou 
daquela religião. deste ou daquele religioso contrariamente ao divór­
cio. Entendo que. embora alguns Sacerdotes católicos e Pastores 
protestantes, segundo os jornais e segundo alguns Parlamentares, se 
venham pronunciando em favor do divórcio, aproveito a oportuni­
dade - o que vou repelir quando ocupar essa tribuna - para lançar 
um repto aos presentes: que me apresentem um desses pseudo-sacer­
dotes para afirmar·me, diante dos textos blblicos. que alguém possa 
divorciar-se e casar-se novamente sem cometer adultério, a não ser 
que revoguem eles Paulo em Romanos VII, em Corlntios VII. 
Marcos X e.Lucas XVII. Sem revogação desses textos. nobre Depu­

tado. é-me impossívc:l crer possa um pseudo-sacerdote afirmar que 
aquele que se divorciar e casar~se novamente não estâ cometendo 
adultério. Perdoe-me V. Ex' essa incursão no seu discurso. 

O SR. LUIZ FERNANDO - Agradeço ao nobre Senador o 
aparte, que vem engrandecer o meu modesto. discurso. E digo que. 
efetivamente, S. Ex' tem razão, e desafio o Deputado Rubem Doura-

do ou quem quer que seja. citando os Evangelistas que V. Ex' citou. 
a provarem que Cristo aceitou o divórcio. S. Ex' ouviu o galo cantar 
- que me perdoe S. Ex' - mas não entendeu o canto. nem a música 
do canto. 

Sr. Presidente, Srs. Congressistas, o divórcio, e não quero entrar 
no aspecto religioso. estou procurando ater-me ao aspecto do Di­
reito Natural e do Direito Comum .. ; 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Peço a V. Ex' concluir 
seu discurso, pois seu tempo está a esgotar-se. 

O SR. LUIZ FERNANDO - Vou concluir. Sr. Presidente. 
O divórcio, inegavelmente, atinge em cheio a famllia, que é a cé­

lula base da sociedade. A destruição da famllia, com os pais casando­
se novamente, os filhos sem o calor do seu próprio lar perdem o sen­
tido do verdadeiro rumo. 

'.'Mesmo quando pretende resolver apenas casos elttremos, o 
divórcio é um instrumento. incontrolâvel de desagregação social" 
(José Paulo Cavalcanti). 

Poder-se-á dizer que o desquite causa males também profundos. 
Acresce que o desquite. não permitindo nova união legal, faz com 
que os cônjuges reflitam muito antes de utiliza.rem tal medida Clt­
trema. 

"E para os filhos a percepção de que com o desquite os pais não 
. podem legalmente trocar seus lugares com outrem será sempre uma 
solução menos desorientadora." 

A separação dos corpos, no desquite, "dei"a sempre aberta a 
porta da esperança, o consolo supremo do perdão. Não é a destrui­
ção irreparável do lar. Por isso mesmo. quanto a educação dos 
filhos. a solução do desquite é ainda superior à do divórcio. Para os 
filhos. inegavelmente, a separação dos pais é um mal, mas o seu 
divórcio, é ainda um mal maior, além de irreparável, "como ensina 
Pe. Leonel Franca. 

No desquite pensa-se muito antes da decisão extrema. 
Já o divórcio, por si mesmo, cria um estado de estímulos para a 

dissolução "pela sugestão de novas experiéncias . matrimoniais que 
lhe é inseparável". Augusto Comte já dizia: "A só idéia da troca 
incita." 

Basta que se diga que, havendo o divórcio, as separações avo­
lumam-se assustadoramente. Pe. Leonel Franca cita um exemplo 
ocorrido na França: 

De 1850 a 1880 - nos 30 anos que precederam a lei do divórcio 
- ocorreram 55.535 desquites naquele país. 

E de 1884 a 1913..." nos 30 anos após a implantação do divórcio 
- ocorreram 337.231 desquites e divórcios. ou seja, 6 vezes mais o 
número de separações. 

D. José d'Angdo Neto, digno Arcebispo de Pouso Alegre, 
mostra-nos. entre outras, as conseqOências que vislumbra com o 
divórcio: 

I) A repetição no Brasil do que acontece em todos os países 
onde há o divórcio. Divórcio gera divórcio~ Querendo resolver os 
casos de desquites c separações, multiplicam-se assustadoramente ~s 
divórcios. . 

2) O aumento de jovens transviados. pois as estatísticas 
mostram que 70 a 80% dos jovens transviados provém de famllias 
desajustadas, desquitadas ou divorciadas. O que os jovens. reclamam 
é amor, união, paz, coisas. que o divórcio destrói. 

3) Facilidade para as conquistas amorosas de pessoas casadas. 
Namoros "legalizados" - entre pessoas casadas, pois haverá sempre 
a esperança e a possibilidade de um casamento futuro. A multipli­
cação de adultérios. 

4) O aumento do número de crianças abandonadas e traumati­
zadas num pais que não consegue ainda hoje assistir conveniente­
mente as que atualmente vivem em abandono. 

5) A compaixão com os casos de casais infelizes. desgraçando 
tantos outros casais. então felizes, e que não saberão superar os 
momentos de crises,em vista da possibilidade de nova e"periência 
matrimonial. 
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6) Se com a illdissolubilidade do matrimônio tant~s se casam 
irresponsavelmente, sem maturidade, sem reflexão, o que acontecerã 
quando o matrimônio não for indissolúvel? 

7) O triunfo do egoísmo. Os pais divorciados pensam em seu 
problema e não querem pensar no problema dos filhos, frutos de sua 
união, dilacerados em sua desunião. 

8) A consagração da injustiça, porque é uma lei feita para favo­
recer aos ricos. Os pobres desajustados continuarão a "juntar-se" 
sem a "proteção" da lei, pois os pobres deste País não têm salãrio 
para uma famllia, quanto mais para duas ou três e ainda para o pro­
cesso custoso, objeto de luxo. 

9) Num País imenso que precisa de população numerosa para 
prová-lo, o divórcio contribui rã para a diminuição irresponsãvel de 
nascimentos, principalmente entre os que podem ter mais filhos. 

10) Aumento de abortos. 
11) Incoerência numa Constituição que foi promulgada em 

Nome de Deus e aceita dentro dela uma lei contrãria à Sua Lei. 
12) Imoralidade de uma lei que favorece os que fabricam as 

causas. Pergunta-se se hã possibilidade de se dar o divórcio só aos 
que não deram causa à sepa~ação, proibindo-o aos que criaram a 
causa. 

13) Será que Cristo ignorava o que seria melhor para a socie­
dade, quando proibiu o divórcio? 

Afinal a sociedade brasileira não quer o divórcio. Tenho recc­
bido de Prefeitos, lideres pollticos, professoras, alunos; enfim da 
'gente da minha região, do Sul de Minas Gerais, manifestações, as 
mais profundas, sobre os malefTcios do divórcio. ' 

Um menino de minha terra escreveu-me indagando o seguinte: 

"O que você sentiria se seus pais fossem divorciados? 
O que sentiria se estivesse num mesmo lugar, seu pai 

com uma mulher estranha, sua mãe com um homem também 
estranho e você como resultado inevitável de uma relação 
sexual?" 

O Senador Nelson Carneiro e outros nobres pares estão bus­
cando com seus projetos divorcistas uma solução que no fundo e na 
espécie, magoará e acabará por estrangular o sentimento da famOia, 
essa indispensável célula máter da nacionalidade brasileira. 

Sr. Presidente e Srs. Congressistas, afinal, nós precisamos reali­
zar ao longo de nosso mandato, outorgado pelo nosso povo, a 
concepção religiosa do trabalho criador que fez do' homem, como 
está na Epístola de São Paulo, um colaborador de Deus. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Concedo a palavra ao 
nobre Deputado Nina Ribeiro. 

O SR, NINA RIBEIRO (ARENA - RJ. Sem revisão do 
or~dor.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, Srs. Deputados, tenho em 
m~os um pequeno livro - pequeno na extensão, porém rico no con­
teudo - do qual me ufano e me orgulho, publicado em 1894, de 
autoria de um querido tio-avô, Pardal, MalIet, um dos fundadores da 
Academia Brasileira de Letras, e que aborda, em profundidade, 
numa das. sínteses mais perfeitas que pude ler, o tormentoso proble­
ma do divórcio. 

Presto, neste momento. minha homenagem a seu autor. como a 
todos quantos. desde a época imperial. postularam e postulam. a 
despeito de tanta incompreensão. um papel de dignidade para a 
mul~er. corroborando a posição de tantos companheiros com assen. 
to na Câmara ou no Senado. do eminente Senador Nelson Carneiro 
e dos que apresentaram porposituras do mesmo tope. 

Curi~so. n~ste livro. que chocou tantas consciências. na êpoca. é 
a sua dedicatÓria. Dedicatória que ele. de temperamento romântico 
- chegou a bater-se com Coelho Neto. em duelo - dedicou à sua 
noiva: Não.tenho tempo de reproduzir seus argumentos. mas quanto 
à dedicatória eu o faço. porque i: uma página igualmente antológica. 

"A ti. ~inha santa noiva. que na bondade imensa do teu 
coração achas força e alento para querer compartir o meu fu-

turo incerto. a'ti eu dedico este livro convicto. feito de amor e 
de justiça. e que sob a tua invocação só pode ser o livro do 
respeito à mulher e da reivindicação dos seus direitos. 

Vassouras. 9 de dezembro de 1893." 

Este é um dos aspectos fundamentais à discussão ao lema, Sr. 
Presidente. porque já nessa época desejava ele - a cuja memória 
rendo minhas homenagens - unindo-se a um ser que reputava 
sacrossanto. objeto dos seus desvelos; do seu carinho, do seu amor, 
ver alevantado num plano moral e não sofrendo capi/is dimlnutlo 
amesquinhado, inclusive numa posição de qua~ pária perante ~ 
soci~dade, como é o epíteto, o labéu da infâmia que se procura, na 
prática. consubstanciar a qualquer desquitada. 

Sr. Presidente, apresentei uma proposta de emenda t Constitui­
ção que reputo a mais democrãtica. à semelhança da do Senador 
Fortuna., na Itãlia - com quem me correspondi - e.com a qual 
conseguIu romper o circulo de. ferro, da incompreensio e do radi­
cali.smo comparãveis ao Ida Idade Média. comparâveis b pãginas 
maIs negras da Hist~ria caracterizadas nos tribunais do Santo Orrcio 
e da In~uisição. Na ltãlia. pelo plebiscito. pelo rrfrrrndum popular, 
conseguIu merecer o apoio daquela população esclarecida, daquele 
povo de católicos, de cristãos. daquele povo que também ama a liber­
dade e que preza. sobretudo, a liberdade de crença. ponto fUlldamen­
tal. que elevamos logo ao início dessas considerações, tão reduzidas 
pelo tempó regimental. Repto aqueles que, mesmo em nome de um 
principio religioso. neste momento se opõem ao divórcio. Atualmen­
te, não existe qualquer mérito num católico que não recorre ao divór­
cio, porque simplesmente o divórcio nio existe. No dia em que exis­
tir, se alguém, com maioridade de pensamento. de atitude e de ação. 
tendo motivos pára a ele recorrer, nio o fizer, por imperativo de cren­
ça religiosa. terâ: sem dúvida, todo o sentido moral da recompensa 
que espera num plano ético-religioso. Mas agora este mérito não 
existe. porque o que ocorre é um mero determinismo das forças ccgas 
do "crê ou morre". da obrigação que não poupa sequer crianças. 
como vamos revelar dentro de instantes desta tribuna. 

De qualquer. forma. Sr. Presidente. a emenda de minha autoria 
passou por um dos processos mais tumultuados da história do Par­
lamento brasileiro: marchas e contramarchas. na iminência de ter 
dois pareceres apreciados duas vezes por duas Comissões Mistas.· t=: 
algo realmente inusitado. 

Quero. de qualquer maneira. registrar. para que fique nos 
Anais. o voto em separado que apresentei naquela ocasião. e que é o 
seguinte: 

"Hoje já é fato notório que a maioria do Congresso 
I)brasileiro. possivelmente. como renexo da realidade .nacio­
nal. se inclina favoravelmente ao conceito da dissolubilidade 
do vínculo conjugal. Provam-no as recentes votações reali­
zadas no próprio Congresso. Por outro lado. o plebiscito é 
remédio constitucional (Art. 14). plenamente válido e eminen­
temente democrático. nem importa em qualquer contradição 
com o ideal representativo. Plebiscito existiu na França de 
De Gaulle. no nosso próprio País e foi por meio dele que a 
Itália resol\leu o impasse do di\lórcio. mercê da lúcida formu­
lação do Senador Fortuna. em cujo trabalho me inspirei para 
'apresentação da presente emenda. 

O plebiscito corresponde a uma longa tradição histórica 
.que nos vem até da antigüidade clássicu e. a" rigor. está expres­
samente previsto como rrmedium iu,,:ç na atual e vigente Car­
ta da República. Se o problema continua tormentoso e difícil. 
nada mais lógico. para vencer certos escrúpulos de consciên­
cia. que se defira ao grande público a solução do magno 
problema tal qual ocorreu na Itália. atê porque já diz u sabe­
doria do adâgio --' Vox populi vox Dei. Outrossim. não obsta 
o que consta do seu parágrafo único e que foi objeto de críti­
ca. pela singela razão de que se trata de uma condi/ia na 
ellpressiva' terminologia jurídica. de resto bastante aceita em 
numerosos eventos da nossa lei civil." 
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Faculta exatamente o parágrafo que apresentei na. Emenda que. 
aprovada esta, desde logo aqueles que estão judicialmente separados 
há. mais de cinco anos poderão requerer o divórcio, até que uma 
ulterior decisão venha a configurar definitivamente a manlltençãoou 
não da indissolubílidade do vínculo. o que não prejudica, obvia· 
mente. essa primeira fase. plenamente válida e de acordo com nossos 
melhores tratadistas do Direito. que a consubstanciam na configura. 
ção da condi tio. 

O Sr. Luiz Fernando - Permite·me V. E". um aparte? -- . 
O SR. NINA RIBEIRO - Eu o concederei oportunamente a 

V. E". 
"Quanto à tese em si ou mérito da questão. a qual em 

última análise deverá ser decidida pela população em geral, 
ela tem engendrado já rios de tinta e papel em perlengas que 
variam do doutrinário ao casuístico. 

A mim parece. que a questão é tão simples quanto 
evidenciarmos que desde a proclamação da República' o 
Estado é separado da Igreja Católica Apostólica Romana. 

A César o que é de César. é pensamento bastante elucida· 
tivo. que não permite se confundam os dois ramos. as duas 
jurisdi~ões ou·os dois campos de atuação. I:. preciso não olvi· 
dar que a lei é feita para servir a todos os brasileiros. e dentre 
eles há protestantes. umbandistas, positivistas. budistas e até 
sem religião alguma e que nào devem ser compelidos a agir 
contra as suas convicções. 1::. o princípio da liberdade de cren· 
ça, tão caro também ao mandamento constitucional (§ 19 do 
art. 153). 

Mesmo. encontrámos um certo senso 'de perplexidade. 
uma vez que na atual contingência não há 'mérito algum em 
não se recorrer ao divórcio. simplesmente porque ele não exis· 
te. Ao contrário. se a lei civil o facultasse em determinadas 
circunstâncias. o espírito religioso seria louvado. na medida 
em que se conformasse à injunção. moral, apesar da poso 
sibilidade fisica. I:. o princípio do livre arbítrio que preside a 
ciéncia ética e que distingue o ato humano dos fenômenos da 
fisica ou da química. Se nestes ruge um cego determinismo. 
no ato empreendido pelo ser humano pelo menos temos a 
impressão de que existe a capacidade de escolha. dai toda a 
diferença que existe entre o vício e a virtude, o mérito e o 
demérito. 

Finalmente, é preciso notar que mesmo entre os exegetas 
mais puros subsiste a controvérsia, não faltando mesmo aque· 
les que reconhecem a possibilidade de repúdio e 
conseqUente quebra do vínculo conjugal, seja n. Velho 
Testamento, com a lei de Moisés. seja no Novo Testamento, 
como em Mateus 19-9 - "Dlco antem \'obls, quis qulcumqlle 
dlmiserlt IIxorem suam, nlsl ob rornlullonem, et aliam ducerll 
moechatur ti qui dlmlssam duxerll moechatuer." 

I:: preciso ferir o problema de frente. nào com evasivas ou 
subterfúgios, . 

Tanto que o eminente jurista Clóvis Ramalhete publicou. 
consubstanciado no texto do Antigo e do Novo Testamento. tese da 
maior importância, qual seja, a que leva o título "Cristo, o divorcis· 
ta". Sustenta o eminente jurista pátrio que. ao contrário. do que 
propalam seus intérpretes. Cristo admitiu o repúdio da mulher. 
Cristo admitia o divórcio. de .acordo. inclusive, com a tradiçào 
mosaica. E só vamos encontrar a condenação disso, não nos Evange· 
lhos. eis que os atos citados aqui. com referência a São Paulo. estão 
nos Atos dos Apóstolos. Não podemos encontrar algo inflexível e, 
mesmo. cruel. longe de qualquer sentido humanitário. nos textos 
quer do Antigo Testamento, quer do Novo Testamento. 

E as evocações são válidas. Tanto que o Iidimo trabalho do 
eminente jurista Clóvis Ramalhete. consubstanciado sob esse titulo. 
mereceria ser transcrito. o que. infelizmente, não é possível. 

Mas, 'prosseguia eu, no meu voto em separado. Sr. Presidente: 

"As causas de nulidade em Direito Canônico. por 
exemplo. em longos c custosos processos, permitem'. entre ou· 
tras coisas, que um homem livre que se tenha casado com 
uma escrava se possa ver livre do casamento'. justamente por 
anulá·lo. E quantos outros casos conhecemos mais justos e 
mais nobres, que ensejariam uma solução menos ruim que o 
simples desquite que a rigor não resolve coisa nenhuma'! 

I:.. portanto, a favor da família. pela sua santificação e 
pleno respeito, que. com todas as cautelás. admitimos o remé· 
dio extremo para evitar o mal maior. As ligações de fato, em 
todos os lugare~. recebidos os casais em toda a parte. até mes· 
mo nos .templos, consubstancia uma evidéncia. apenas à 
margem da lei e do Direito, que em pouqUíssimos países 
fecharam os seus olhos para esse trecho da realidade, 

Esse é o pensamento da maioria do povo brasileiro -
acreditamos nós - e ele tem o direito de apresentá. lo. 

Nós, como seus representantes, procuramos um meio 
eficaz e um fórmula hábil para vencer o impasse que se ar· 
rasta moribundo. 

O Sr. Luiz Fernando - Deputado Nina Ribeiro. V. Ex' permiti. 
rá ou não o aparte? V. Ex' está correndo muito. Não o estamos ou· 
vindo. 

O SR. NINA RIBEIRO - Sr. Presidente. peço a V. E". que me 
assegure a palavra. Diz um provérbio c~inês que. qllando cessa a 
razão. começam os gritos. V. Ex' tenha paciência. Darei o aparte 
quando concluir minhas considerações. 

O Sr. Llllz Fernando - Estou solicitando a V. Ex' um aparte. 
As palavras malcriadas de V, Ex' a mim não afetam. Estou solici­
tando. com respeito, um aparte. V. Ex' o dará ou não. I:. um direito 
deVo Ex' 

O SR. NINA RIBEIRO - Prossigo, Sr. Presidente. 

"Se há os que discordam. que tenham a coragem de rece· 
ber o veredicto das urnas na consulta popular. 

Em conclusão. supridas pelos eméritos membros da 
Comissão Mista de Senadores e Deputados as modestas 
razões do meu entendimento. concluo. pelo presente voto em 
separado, pela aprovação da Proposta n9 I. de 1977 de 
Emenda Constitucional." 

Sr. Presidente, o desespero e o passionalismo já levam longe 
demais esta Casa. Inclusive, fora de um plano ético e moral. vem·se 
procurando forjar um ninho de intrigas. no seio de companheiros. no 
seio de Parlamentares di8nos e honrados. Senadores e Deputados, e 
até de prelados. Recebo. por exemplo. de Petrópolis, reclamações re· 
ferentes ao Instituto Social São José: uma senhora, màe de família, 
Ana Maria Duvin. D. Noémia Werneck e várias outras denunciam 
que 2 mil crianças foram forçadas. nos colégios. a assinar manifestos 
favoráveis ao ponto de vista contrário ao divórcio - contra o divór· 
cio, portanto. Crianças de 7, 8 e até de 5 anos de. idade. em 
Petrópolis. foram forçadas a assinar manifestos. E. como os filhos de 
D. Ana Maria Duvin se negaram afazé·lo. ficaram presos até mais 
tarde no referido ed~candário. 

O Sr. Célio· Marques Fernandes - Isto aconteceu em todo o, 
Brasil. nobre Deputado. 

O SR. NINA RIBEIRO - São falOS desta natureza que mos· 
tram que o espírito da Inquisição ainda não se desfez entre nós. 

O Sr. Lult Fernando - Deputado Nina Ribeiro, é importante o 
debate do problema. 

O SR. NINA RIBEIRO - Sr. Presidente. peço a V. Ex' que me 
assegure a palavra. 

O Sr. Luiz Fernando - V. Ex' permitirá ou não o aparte? 
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O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - V. Ex' dispõe de 5 
minutos para terminar sua oração. Peço aos Srs. Congressistas que 
não aparteiem, porque não há mais tempo. 

O, Sr. Luiz Fernlndo - Sr. Presidente, com todo o respeito, 
estou solicitando o aparte. Se o orador negá-lo, eu me sentarei. Res­
peito a decisã'o do orador .. 

O SR. NINA RIBEIRO - Tenho 5 minutos e quero usá-los. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - O orador tem o di­
reito de negar o aparte. 

O Sr. Luiz Fernando - Quero que ele mo negue ou não. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - O orador já negou o 
:lparte. V. Ex' não pode insistir. 

O Sr. Luiz Fernlndo - V. Ex' nega o aparte1 

O SR. NINA RIBEIRO - Ainda ontem procuravam urdir 
como que uma intriga. como se eu pudesse adivinhar os votos de 
companheiros de qualquer facção. Ouvi apenas. numa roda de 
amigos - e isto foi transcrito pela imprensa - que alguns estavam 
na iminência de mudar seu voto, e isto é verdade. E eu disse. entre 
outras coisas. o que não é nàda ofensivo - já que 'se comentava 
nessa roda. que os companheiros Álvaro Dias e João Cunha. inte­
grantes da brilhante bancada dos "autênticos". nesta Casa. mu­
dariam o seu voto - que havia uma curiosidade em torno desse 
grupo para saber como ia votar. Isto não é nada ofensivo. não é uma 
intriga feita e tecida com o impeto de afastar companheiros pelos 
quais tenho o maior respeito e a maior consideração nesta Casa. 

Mas. Sr. Presidente. quero referir-me agora a outros eminentes 
companheiros. pelos quais igualmente ter,ho respeito: recebi uma 
carta, assinada pelo Senador Benedito Ferreira e pelo Deputado Cid 
Furtado. junto a um livreto. que ousou penetrar o recesso dos nossos 
lares. sob o título de "O Divórcio", em 2' edição. de autoria de J. 
Stival. Este panfleto começa por informar que é obra de um homem 
que se diz funcionário do Senado. Professor de Psicologia e Psicopa­
tologia da UPIS e da Faculdade Católica de Brasília. mas que não 
exerce a função. Diz. em seguida. que ele é colaborador do Depar­
tamento de Psicologia. da Divisão de Psicoterapia. Diz que é 
psicólogo-clínico do Senado Federal há cinco anos. A propósito. eu 
pergunto: exerce ou não o cargo? Quais são os casos dignos e merece­
dores de psicólogos-cllnicos no Senado? t:. uma indagação que fica. 
Onde. Sr. Presidente. foi publicado is.~o - não se diz qual a gráfica -
já em 2' ediçã01 Talvez. até. com a verba da Gráfica do Senado. 

A seguir. Sr. Presidente. vemos uma série de trulsmos. de inver­
dades. de distorções e de ofensas também contra a Imprensa cons­
tituída, contra a TV-Globo - especificamente contra a Rede Globo 
de informações - como se mentirosas fossem todàs as suas enquetes. 
Isso foi dito _ e está consubstanciado neste panfleto - sem dele­
gação nem procuração de quem quer que seja. pelos que repudiamos 
em nome da fiel e dedicada Imprensa falada e escrita do Pais, a 
começar pela Rede Globo, diretamente ofendida. Reclamamos 
contra o procedimento insólido de penetrarem no recesso de nossos 
lares com este panfleto nauseabundo. que também ataca os 
advogados do Brasil com várias referências desprimorosas, como se. 
não pudessem eles ter opinião própria. porquanto classe constituída. 

Alêm disso, há outros aspectos grotescos. que seriam rislveis. ri­
dículos. se não estivéssemos. nesta hora tão séria. a discutir momen­
toso tema nacional. 

Com profundo respeito ao Senador Benedito Ferreira e ao 
colega Cid Furtado, lastimo que estes dois eméritos Parlamentares se 
tenham pn .. 'Stado a este papel, divulgando um Iivreto desse jaez. ofen­
sivo a vários conceitos, para, dessa maneira insólita. tentar conven­
cer outros companheiros da Câmara dos Deputados e do Senado da 
República, como se tais argumentos pudessem convencer alguém. 

Onde estamos, Sr. Presidente? Onde estamos. nesta República. 
em que não podem os legisladores da lei civil expor condignamente ... 

O Sr. Benedito Ferrelrl - Onde não há o aparte. 

O SR. NINA RIBEIRO - .. , seus pontos de vista? 

O SR .. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) -:- Peço a V. Ex' para 
encerrar. O tempo de V. Ex' já terminou. 

O SR. NINA RIBEIRO - Vou concluir, Sr. Presidente, porque 
sou disciplinado. Mas fui perturbado com a insistência de apartes. 
que não concedi porque os eminentes Parlamentares que nos pediam 
j{l haviam tido oportunidade de falar e manifestar seus pontos de 
vista. 

Prefiro. Sr. Presidente. ao concluir. dizer que acredito no ser 
humano. e. pelas mesmas razões com que abomino as ditaduras ou o 

. domínio das oligarquias que, ao longo da História, muitas vezes se 
perpetuam no poder sob o pretexto de que o povo não sabe decidir. 
Mas - céus! - quem tem o direito de decidir em nome do povo? 
Acredito que seres humanos maiores de idade e que. inclusive. se 
casaram. poderão, amanhã, decidir sobre seu futuro. Acredito no ser 
humano e na sua independência para constituir regimes, para eleger 
representantes, para prover sobre as circunstâncias do seu próprio 
lar e da sua própria famllia. E essa tendência ditatorial dos antidivor­
cistas é para fazer com que.o indivíduo seja obrigado a não recorrer 
ao divórcio, porque ele não existe. 

Apelo à consciência dos católicos, para que, no domlnio do foro 
interno, no domínio da moral. no domlnio da religião. e existindo 
possibilidade na lei civil, possam eles se abster de recorrer ao divór­
cio. Aí estarão pregando no seu terreno próprio. e renderemos as 
nossas homenagens à liberdade de crença. 

O que não é possível é forçar. o que não é posslvel é tumultuar, 
o que não é posslvel é coagir. O que é insólito é divulgar panfletos 
desse jaeZ, usando a Gráfica do Senado para ofender honrados 
representantes da Imprensa e. precipuamente. da TV Globo. Isto 
está errado, e isto nós repudiamos, em nome da verdade. em nome 
da Justiça; em nome do Direito. 

O Sr. Benedito Ferreira - V. Ex' está desafiado a provar que 
isso foi impresso na Gráfica do Senado. 

(Tumulto.) 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - Está suspensa a 
sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - Está reaberta a ses­
são. Peço a colaboração dos Srs. Congressistas para que possamos 
prosseguir no processo de discussão das emendas. 

Tem a palavra o nobre Senador Benedito Ferreira. 

O Sr. CellO Blrros - Sr. Presidente, para uma questão de 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - Tem a palavra 
V. Ex' 

O SR. CELSO BARROS (MDB - PI. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente. eu me inscrevi no 99 lugar. logo às primeiras horas 
em que foi aberta a inscrição. Depois de mim. inscreveram-se o 
Deputado Nina Ribeiro e o Senador Benedito Ferreira. Tenho sido 
preterido até agora. não só por concessões contra o próprio 
Regimento. pelo fato de Deputados falarem mais do que o tempo 
permitido, como pela intercalação de outros oradores, sob alegação 
de que são eles autores de emenda~. autores estes que. data venia. 
deviam ser mais vigilantes para se inscreverem, e a inscrição devia ser 
obedecida. Então •. quero que V. Ex' assegure a minha inscrição. de 
acordo com o Regimento desta Casa. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - V. Ex' tem razão; 
Estava inscrito em terceiro lugar. mas o Presidente Pctrônio Portella. 
ontem, resolveu que seria assegurada a palavra aos autores de emen­
das, e o Plenãrio não recorreu dessa decisão. Portanto. passou em 
julgado. A palavra de V. Ex' será assegurada. 

Continua com a palavra o Sr. Senador Benedito Ferreira. 
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O SR. BENEDITO FERREIRA (ARENA - 00. Sem revisão' 
do orador.) '- Sr. Presidente. há dez anos. para glória e vaidade 
minha. exerço cargo público em nosso Pais. Sou. pelas minhas 
origens. pela minha formação. um homem humilde. mas que. com a 
graça de Deus. conseguiu galgar alguns degraus na vida. Lamen­
tavelmente. por furar camadas nessa dura pirâmide social. não pude. 
em verdade. passar despercebido. Recolhi. Sr. Presidente. para triste­
za minha. alguns inimigos gratuitos. alguns detratores. que. não 
podendo vir Contra mim. de outra forma injuriaram-me a ponto de 
responder a um inquérito policial-militar. como se eu possuísse um 
cemitério particular. como se fosse capaz de mandar .tirar a vida de 
meus semelhantes. No entanto. Sr. Presidente. nem os piores dos 
meus detratores. até a manhã de hoje. ousaram agredir-me com in­
sinuações de que fosse eu capaz de praticar um ato desonesto. Eu 
pensava. Sr. Presidente. qUe iria ao túmulo sem sofrer tamanha in­
júria:. se apunhalado por uma pessoa que sempre foi da minha 
estima e que. com vaidade. cataloguei entre meus amigos - o 
Deputado Nina Ribeiro. 

Em verdade. possuído por maquinação diabólica, por malfadado 
emocionalismo, que imaginava dar-lhe autoridade para verberar, 
S. Ex'. o nobre Deputado Nina Ribeiro. com tantos e ~elevantes 
serviços prestados a esta Casa. vem à tribuna hoje, a pretexto de cor­
tejar a imprensa e de ser agradável à Rede Globo, e prejere injuriar 
seu colega. injuriar o Senado da República, ao dizer. alto e bom som, 
que o material que eu delicadamente enviei ao domicílio de S. Ex' 
teria sido impresso na Gráfica do Senado. Seria até mesmo mais do 
que criminosa essa nossa atitude, se verdadeira. Daí por que, Sr. 
Presidente. é com profundo pesar. depois de palmilhar. por mais de 
dez anos, nesta Casa, depois de, desgraçadamente. repito. haver 
conseguido. no curso da minha existência e para tristeza minha. 
alguns inimigos gratuitos, hoje inicio a minha fala deplorando haver 
sido ofendido exatamente por um companheiro e amigo. Não me 
surpreendo. Sr. Presidente. mas me entristece sobremaneira assistir à 
desatenção, ao escárnio e ao deboche de alguns Parlamentares. não 
em face da fala de um colega na tribuna, mas - pasme a Nação 
brasileira - diante da leitura dos textos das Sagradas Escrituras. 
Mesmo porque. Sr. Presidente. supostos sacerdotes, supostos pas­
tores evangélicos, através da imprensa. se declararam favoráveis ao 
divórcio. 

Sr. Preside~te. Srs. Congressistas, o poderio da propaganda 
bem orientada vai. aos poucos. conduzindo o Congresso Nacional, 
que já dedica quase que a metade do seu tempo ao problema do di­
vórcio. como se fosse este instituto a panacéia miraculosa capaz de 
curar todas as enfermidades ou problemas que afligem e in felicitam a 
nossa gente. Tanto é verdade: que. 6 das 12 emendas constitucionais. 
em cume atualmente. visam a instituição do divórcio no Brasil. 

Inegavelmente, nada poderia ser mais relevante e objeto da nos­
sa preocupação do que o bem-estar e a estabilidade da família bra­
sileira. Contudo. sabemos todos. muitos outros problemas e que afe­
tam em muito maior profundidade essa família do que: o número de 
desquitados· aguardam o nosso pronunciamento. a nossa decisào. 
Lamentavelmente condicionados por uma minoria bem organizada e 
bastante barulhenta. aí estão 50% das emendas constitucionais 
versando sobre o tal instituto. 

No entanto, como tenho demonstrado e irei fazê-lo novamente, 
mais adiante. mesmo sendo irrelevante o número de desquites em 
face do volume de casamentos. grande: é a aOição do nosso povo. as­
slJberbado por um infindável corolário de dificuldades que aí perma­
necem e:m desafio a todos nós. Como exemplo tomemos o problema 
do menor abandonado, que, segundo a FUNABEM. atinge 
1.400.000. dos quais. 1.120.000 seriam infratores das leis penais: 

Analisando o fato. a direção da FUNABEM, assevera: 

"Esse dado relativo ao menor infrator deve ser tomado 
com muita reserva porque o problema de delinqüência con­
centra-se nas grandes áreas metropolitanas. 

Nas áreas rurais e nas pequenas cidades o problema é de 
carência. não de delinqüência." 

Subscritores que somos da Declaração dos Direitos da Criança 
(ONU. 1959). a qual alude a necessidades básicas no menor -
saúde. educação. recreação, segurança social e segurança afetiva -
temos que honrá-Ia. mas também temos que exercitá-Ia na sua pleni­
tude. 

Pois bem. Se algo temos realizado em favor dos postulados da 
criança, muito ainda está por ser feito, conforme indicam os dados 
cstatísticos da Fundação Nacional de Amparo ao Menor. 

. No entanto. parecem-me esquecidos os autores das emendas de 
que instrução se obtém nas escolas. mas educação. segurança social e 
aretiva só os lares embasados na filosofia cristã podem propiciar. 
Despreocupam-se com os filhos para voltarem as suas inteligências 
'Jnicamente para os cônjuges desajustados. que graças a Deus não 
representam nem 1.5%. anualmente, sobre o número de casamentos. 

. Pretendem o divórcio entre nós. Isto porque ignoram os índices 
de delinqüência infanto-juvenil nos países divorcistas, desatentos 
para o fato de que mesmo com os desestímulos do desquite. em face 
do nosso baixo nível de vida, nas grandes cidades é elevadíssimo o 
númt:ro de menores abandonados. f: exatamente nas cidades do Rio 
de Janeiro e São Paulo que constatamos mais de 60% do total dos 
desquites e cerca de 70/80% dos "1enores delinqüentes. 

Contudo, vejamos os fundamentos e as razões das duas cor­
rentes pura e simples que militam entre nós. 

Os considerados "radicais", ou mais afoitos. propõem a adoção 
pura e simples do divórcio. 

Os moderados mais experientes. mais manhosos. filiados à esco­
la do restaurador do divórcio na França, Deputado e posteriormente 
Senador Alfredo Naquet. propÕem uma espécie de "cavalo de. 
Tróia". isto é. divórcio para os já desquitados ou separados há 
alguns anos. 

Alegam os primeiros: 

"0 casamento é um contrato civil. portanto dissolúvel 
como os demais." 

"É injusto. é imoral manter juntas duas pessoas que não 
se amam mais e até mesmo se odeiam; com o desquite não 
poderão ter uma nova experiência legal. serão forçadas a 
uniões ilícitas." 

Já os discípulos de Alfredo Naquet. o Sr. Senador Nelson 
Carneiro e outros mais experientes e conhecedores da psicologia e da 
bondade intrínseca do nosso povo. usam de argumentos bastante 
sedutores. quando alegam: 

"O que se pretende é acudir aos já desquitados. aos 
casos irremediavelmente perdidos em termos de união conju­
gai; o que se busca é acabar com a humilhação dos filhos ile­
gítimos." 

E as famílias bem constituídas nada têm a temer. pois o projeto. 
além de restritivo. em nada afetará. 

Para justificar a proposta. ou melhor, para impedir o exame 
. sereno e profundo que a matéria requer, lançam mão dos mais que 
espetaculares "egrestes" e dados numéricos absolutamente inverídi­
cos. para sensibilizar e emocionar os corações generosos e de boa fé 
dos que. bem casados e relizes. passam a julgar-se na obrigação de 
apoiar os seus irmãos dc:sajustados no matrimônio. Embora façam 
causa comum nos objetivos, usando caminhos diferentes. ambas as 
correntes se confundem na distorção da verdade. Senão. vejamos: 

I - Centenas de milhares de desquitados anualmente reclamam 
o divórcio. 

11 - Os desquites crescem assustadoramente enquanto 
diminuem os casamentos. tanto que em Belém e Curitiba, nos anos 
1974 e 1971, respectivamente. houve mais desquites do que casamen­
tos. Em Brasília. mensalmente milhares de ações de desquites são 
ajuizadas. Em face da indissolubilidade. os jovens não querem saber 
do casamento, buscam uniões ilegítimas. 

111 - O divórcio é: uma conquista, um avanço cultural. e o 
Brasil i: um dos poucos países que ainda não o adotaram. 
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o casamento indissolúvel é invenção da Igreja Católica. não é 
contra a lei de Deus. Tanto que muitos pastores protestantes têm se 
pronunciado a favor do divórcio. 

Não bastasse o absurdo. como se verá no contido nos três itens, 
existe uma terceira corrente, mais anarquista do que divorcista, cujos 
pronunciamentos se enquadram tranqUilamente na quebra do 
decoro parlamentar. 

Vejamos a resistência de toda esta argumentação. Iniciemos 
com os quepropoem o divórcio puro e simples: 

O casamento ê um contrato ... 
Sustentar tal argumento é: ser pouco objetivo, supérnuo e 

epidérmico. I:julgar sem analisar. 
Como confundir o casamento como um contrato mercantil, 

quando a precipua finalidade do matrimônio é a perpetuação da 
espécie .. gerar e educar filhos? E estes não elegem por sua livre 
vontade o contrato sob o qual virão ao mundo. Uma vez constituída 
e família. relula mater da Pátria. gerados os filhos. que passam a ser 
os maiores interessados. porque mais dependentes do contrato, 
poderia este ser dissolvido pela simples vontade dos que o 
iniciaram? Onde o interesse da sociedade pelos filhos que nasceram 
pela vontade dos pais? 

Colin - "Curso Elemental de Direcho Civil". tradução 
espanhola, 2' Ed., tomo 1.. pág. 432/433, notas I) - nos debates na 
Câmara dos Comuns, para a modificação da Lei do Divórcio, 
formula a indagação: 

"Como pode a lei sobre o casamento ser baseada nos contratos, 
se um dos seus objetivos principais deve ser o de proteger aqueles que 
não são partes contratantes?" 

As implicações e o envolvimento dos interesses da fam[lja com 
os objetivos permanentes de uma nação são tamanhos que não há 
como, senão por leviandade. confundir o casamento com um mero 
contratO bilateral. Quanto a possibilidade de novas tentativas de 
casamento atravês do divórcio, que é negado pelo desquite, quem. de 
sã consciência. garantirá que não haverá repetição e novos desajustes 
por parte dos cõnjuges fracassados no primeiro matrimônio? 

Segundo declarações de autoridades do Departamento de 
Estatísticas dos EE.UU .. publicados na revista "U.S. News World 
Report", de 16 de maio de 1977. a manterem-se as atuais tendências, 
"4 em cada 10 casais, em segundo casamento. terminarão em 
divórcio". Por fim, considerado que. segundo a mesma revista, 
atualmente nos EE:UU. 43.7% das mulheres casadas (no caso, não 
divorciadas) vivem separadas dos seus maridos. pouquissimas são as 
possibilidades de que os desajustados no primeiro casamento se 
ajustem no 29 ou no 10~ matrimônio, ou que não continuem 
alimentando a legião de órfão de pais vivos, quando não descem ao 
último degrau da indústria do aborto. 

Ante a convergência das alegações e justificativas de ambas 
correntes divorcistas. as quais adiante examinaremos com mais 
profundidade. alegando a imoralidade do desquite. verifiquemos se é 
tão salvadora assim a decantada moralização através do divórcio. 

Não sei se a história se repete para o bem ou para o mal dm 
homens, mas o certo é que neste caso seus efeitos sào apenas maléfi­
cos. 

Com o maior apreço e estima, além da grande: admiração que 
voto a S. Ex' o Senador Nelson Carneiro. vejo na sua obra e 
comportamento uma espécie de reencarnaçào do famoso judeu 
francês Alfredo Naquet, que foi Deputado e em 1882 eleito Senador. 
Com as mesmas artimanhas, isto é. pretelttando exclusivamente 
resolver as mancebias e filhos ilegítimos. em 1884 restabeleceu o 
divórcio na França. 

Cá e lá. a resistência ê grande, seja da Igreja, dos autênticos cien­
tistas sociais, dos positivistas e até agnósticos. 

Na França. ainda remanesciam as seqUei as de 68 anos 
anteriores. com as conseqUências do esboroar do império napoleôni­
co. que teve o seu fulcro na instituição do divórcio, na conseqUénte 
dissolução dos costumes. para terminar com o aprisionamento do 

Papa e outros tantos desatinos. Banido então o divórcio, eis que o 
manhoso Alfredo Naquet, através de uma pertinácia incomum, foi 
"dourando a pílula" atravês de projetos permissivos. leis que fossem 
amolecendo as resistências da Nação, até que em 1884 reintroduz o 
divórcio. 

Revitalizou um tipo de divórcio que atenderia quase que exclusi· 
vamente aos casos existentes, às situações de fato. Passaram-se os 
anos: desaparece Alfredo Naquet. mas a semente, o gérmen. o vírus 
foi reinoculado na terra francesa e foi-se multiplicando. foi vencendo 
as resisténcias. E hoje. desgraçadamente, no glorioso berço da 
latinidade. consegue-se o divórcio a la corre e há um dos maiores índi­
ces de filhos ilegítimos. como veremos mais adiante. 

Voltemos as nossas vistas para as "MONTAGENS 
EST ATISTICAS" . com que os divorcistas. temos que admitir, 
conseguiram sensibilizar muitas consciências bem formadas, graças à 
cobertura que sempre obtiveram dos órgãos de ·comunicação social. 
até mesmo daqueles cujos proprietários sào tradicionalmente con· 
trários ao divórcio. 

Analisemos, item por item, o que alegam em favor da implanta­
ção do divórcio no Brasil. 

I - Centenas de milhares de desquitados ... 
Reiteradas vezes temos demonstrado o absurdo. o total 

desrespeito à verdade, o que, em última análise. constituiu-se num 
insulto à boa fé do nosso povo e até mesmo uma injustiça à inteligên· 
cia do Senador Nelson Carneiro. isto porque, mesmo admitindo-se 
como vivos e em condições físicas e psíquicas para postularem novo 
casamento. através do divórcio, todos os que se desquitaram no 
Brasil, segundo o IBGE. de 1948 a 1972. somam 100,415 casais. 
Onde. pois, as centenas de milhares alegadas pelo Senador carioca? 

11 - Crescem os desquites ... Diminuem os casamentos ... 
Subestimando a cuidado dos contrários. sem nenhum receio de 

mais que vexatório e formal desmentido. distorcem as estatísticas ou 
nem mesmo as consultam. O certo é que buscam com o barulho e 
com o exagero grosseiro emocionar a mais que reconhecida bondade 
de nossa gente. E assim angariam adeptos para a inglória causa 
divorCista. 

Vejamos novamente a realidade. a verdade de corpo inteiro. 
através do IBGE. 

Em 1969, houve 415.967 casamentos e 7.684 desquites; em 1974, 
foram realizados 819:402 casamentos e 12.752 desquites. o que signi­
ficou. no qUinqUênio', um crescimento de 60,3% nos desquites. 
enquanto nos casamentos o aumento foi de 97%. Por outro lado. se 

.considerarmos que o crescimento da nossa população, no mesmo 
período, foi de só' 13% e que os casamentos aumentaram como 
demonstrado. em 97%. onde o aumento assustador dos desquites, se 
o seu aumento foi 37% menos que os casamentos? Onde a 
diminuição dos casamentos? Onde o desinteresse da nossa juventude 
pelo casamento? 

Quanto à mais que léviana sustentação de que em Curitiba, no 
ano de 1971. e em Belém, no ano de 1974. registraram-se mais desqui­
tes do que casamentos. aqui estão os verdadeiros números do IBGE. 

Curitiba - 1971 - 5.190 casamentos e 602 desquites. 
Belém - 1974 - 3.969 casamentos e 89 desquites. 
Embora todos estes desmentidos sejam uma constante em 

nossos pronunciamentos. a imprensa se nega a divulgá-los, 'enquanto 
alardeia em manchetes, em páginas inteiras as mais que grosseiras in­
verdades. Como exemplo, aqui está. uma certidão do Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal, que desmascara ·os. que, em causa 
própria, intentam ludibriar os homens de fé e, assim, obter o seu 
apoio à causa divorcista. 

Vejamos: alegaram os divorcistas, e os jornais alardearam. 
repetidas vezes, que milhares de ações de desquites sào ajuizadas 
mensalmente em Brasília. Houvessem algum apreço à verdade. 
algum propósito de bem informar a opinião pública. este "furo" 
jornalístico teria sido o trabalho de um dos repórteres de Brasília. 
No entanto. não existindo i~enção suliciente no setor, tal não ocor­
reu. 
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Desquites distribuídos durante o período janeiro de 1970 a 31 de 
outubro de 1975. 

1971 
O.Amig. 
D. Lit. 

1972 
D.Amig. 
D.Lit. 

1973 
D.Amig. 
D. Lit. 

1974 
O.Amig. 
O. Lil. 

1975 
O.Amig. 
O. Lit. 

Total Geral •••••••••••••.••.•••••••••.•• 

194 
196 

290 
249 

323 
251 

373 
242 

398 
186 

2.702 

Como se vê, e continuarei a demonstrar, os divorcistas, mais do 
que ninguém, estão convencidos da total imprestabilidade do divór· 
cio como solução para os problemas da famma. Tanto que em mo· 
mento algum apresentaram estatísticas oficiais de país algum para 
justificar o "cãncer social". Pelo contrário, buscam "industrializar" 
enquetes.e apresentar sofismas verbais, mas nunca discutir ou contes .. 
tar os dados e OIímeros, as estatísticas do IBGE ou as publicadas 
pelo Oemographic Yearbook, da ONU, porque, em verdade, estas 
contrariam e liquidam seus objetivos. 

111- O divórcio é uma conquista ... 
Motivados na irret1exão, chegam 05 divorcistas a lastimar. Mais . 

do que isto, sentem·se insultados por terem nascido num pais que 
não tem divórcio. Sentem·se diminuídos, quando nos cotejam com 
os outros poucos países que ainda não adotaram essa "conquista". 

No entanto, se se dispusessem a renetirum pouco sobre os resul­
tados estatísticos, mais que desastrados, que têm sido recolhidos nos 
países divorcistas, por certo estariam orgulhosos da nossa condição, 
como estariam danllo graças a Deus pela nossa situação. 

Vejamos as nossas peculiaridades sentimentais e biológicas que 
haverão de nos levar à solução ideal dos problemas que afligem as 
nossas famílias. 

Preliminarmente, sendo o divórcio um instituto. eminentemente 
egoísta, que em favor de um cônjuge desajustado fere e agride a famí· 
lia, especialmente os filhos, é incompatível com a latente e 
exuberante fraternidade da nossa gente. 

De rígida formação cristã, sabe o povo brasileiro que, adotado o 
divórcio, fatalmente, adota·se a legalização do aborto, como 
subproduto imediato do primeiro. Mais de 90% dQS homicídios que 
aqui são praticados acontecem em nome da honra e da dignidade 
ofendida. Somos um povo que não nos permitiríamos matar crianças 
indefesas e ainda no ventre da J1lãe ... Tanto mais que somos contra 
pena de morte, temos a legislação e nos orgulhamos de nunca havê·la 
aplicado. Por outro lado, invariavelmente, os países divorcistas, em 
face do império do egoísmo e da impiedade ali reinantes, legislaram e 
aplicam constantemente a pena de morte sem que obtenham a deseja· 
da paz social. 

o Aspecto 8101611co 

Por atingirem a puberdade muito cedo, em alguns casos a partir 
dos 10/11 anos, as nossas crianças começam a sofrer as inquietações 
do sexo. Daí, mesmo .com a indissolubilidade do vínculo matrimo· 
nial, é crescente o número de casamentos que: terminam em 
desquites. Imaginemos a multiplicação que teríamos desses casamen· 
tos tipo "brincadeirinha", se aqui introduzíssemos as facilidades do 
divórcio? 

Na verdade, mais que certo andou CI6vis Bevilacqua quando 
repeliu o divórcio entre n6s, afirmando que "a simples existência cria 
a sua necessidade". Naturalmente o grande mestre do direito civil já 

àquela altura verificara os efeitos deletérios e proliferantes do divór· 
cio dentre os outros povos. 

Ora, se os anglo·saxões e nórdicos em geral, chegam à puber· 
dade por volta dos 18 anos, isto é, quando já atingiram as universi· 
dades. se sucumbiram ante os efeitos das facilidades do divórcio. fa· 
camos um cálculo. mesmo ligeiro, sobre o futuro das gerações 
brasileiras sob a égide desse mais que terrível câncer social. 

Como exemplo de país que conseguiu extirpar o div6rcio depois 
de implantado só podemos citar a Argentina. onde. com a derrubada 
de Perón. os militares. tendo à frente o General Aramburu. revo­
garam a famigerada lei. Seus efeitos se renetem nos desajustes da 
família e especialmente nos filhos que lá estão. transformados nos 
"Montoneros" e outros grupos de jovens terroristas. cujas idades 
indicam haverem nascido sob a vigéncia do divórcio na Argentina 

f: esse o preço pago pelos argentinos, tanto que não se tem notr· 
cias da tramitação de projetos para o restabelecimento do divórcio 
ali. 

"Desquite é imoral, é: gerador da mancebia e dos filhos ileg[ti· 
mos. E o divórcio eliminará tal imoralidade?" 

De um trabalho recentemente publicado. de José Paulo 
Cavalcante. em "Hora· Presente" • extraímos o texto que segue: 

"A eliminação do problema das uniões ilegítimas e dos 
filhos delas nascidos. indicada como uma vantagem social do 
divórcio em relação ao desquite. é negada por Franco Ligi. 
que alega não ter o divórcio resolvido nem sequer o problema 
das separações de fato". 

Quanto aos separados de fato. nos reportamos ao texto da 
Comissão Legal Britânica. de 1966, quanto ao divórcio: 

"As estatísticas disponíveis não consentem fazer 
nenhuma estimativa do número total das uniões ilícitas e da· 
queles que não podem regularizá· Ias. porque uma das partes, 
ou ambas. são já conjugadas e não podem. segundo a atual 
lei. obter o divórcio. Mas uma certa indicação se obtém 
considerando o número de filhos ilegítimos nascidos dessas 
uniões. Isso dá alguma informação acerca da dimensão e da 
gravidade do problema". 

Mais sérias parecem as proporções do problema dos filhos ilegí· 
timos. também não resolvido. antes agravado pelo divórcio. 

"A proporção de nascimentos ilegítimos não tende a 
diminuir com o divórcio" - advertia Colin (Obra citada). 

"O div6rcio não conseguiu remediar a chaga dos· filhos 
ilegítimos. antes o número se multiplicou até superar muitas 
vezes o dos países não divorcistas" - escreve. nos dias 
atuais. Franco Lígi. 

Pouco antes, o mesmo autor referira os seguintes dados extraí· 
dos dos anuários demográficos da ONU: 

Países 

Inglaterra e País de Gales 
I nglaterra e País de Gales 
Suica 
Suiça 
EEUU 
EEUU 
Suécia 
Suécia 
Franca 
França 

Ano 

1950 
1962 
1950 
1962 
1950 
1963 
1950 
1963 
1950 
1962 

% de Filhos 
Itelitlmol sobre 

OI Nascidos Vltos 

5,02% 
6.55% 
3.79% 
4,22% 
3,88% 
6.35% 
9.32% 

12.24% 
6.0% 
6.0% 

Enquanto issl). na Itália, então não-divorcista. os ilegítimos 
eram 3.4% em 1953 e 2.20% em 1963; e na Espanha os ilegítimos 
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eram 5.05% em 1952'e 1.9% em 1963. Onde a moralização com o 
divórcio? 

Não bastassem Os dados até aqui alinhavados. vejamos dados 
atualíssimos. de 1976. publicados na prestigiosa revista "U .S, News 
World Report". de 1,6 de maio de 1977, sobre os EEUU, 

Solteiros vivendo juntos (amasiados) 
Não casados vivendo com uma pessoa do se)(o oposto, 

Ano 

1970 
1976 

Amlgados 

654,000 
1.320,000 

Casamenlos 

2,158,802 
2.126,000 

DI,órclos 

708,000 
1.026.000 

'Dcmngraphic Ycarbook". 1975, 

Como se vé. no curto período de 6 anos duplicaram-se os nú­
meros das uniões ilegítimas. enquanto o número de casamentos 
diminuiu sensivelmente. e os divórcios - dados de 1975 - aumén­
taram em cerca de 50%. 

Desinteresse para o matrimônio. apesar da ine)(istência das peias da 
indissolubilidade, 

Ano 

1960 
1976 

% de Mulheres Solteiras em Idade de Casar-se 

28% 
43% 

Proporção de mulheres divor~iadas em relação às casadas vivendo 
com seus maridos 

1960 
1976 

Ano 

1960 
1970 
1976 

42/mil 
92/mil 

Pessoa. Casadls Vlnndo com o CônjUle 

Homens 

66.7% 
64.1% 
61.7% 

Mulheres 

62.2% 
58.4% 
56.3% 

Aí e.~tá: em 1976. somente 61.7% dos homens c 56.3% das 
mulheres que são casadas (logo. não divorciadas). estavam vivendo 
juntos nos EUA, E a tendência. como o demonstram os anos 
anteriores. é o agravamento substancial da terrível situação. 

Tomando-se por base o fato de que 42% das mulheres casadas. 
com a idade de 20 a 24 anos. não têm filhos e que 43.7% das mulheres 
casadas e não divorciadas vivem separadas dos maridos. e ainda que 
38.3% dos homens casados e não divorciados também não vivem 
com suas esposas. e comparando-se tais percentuais em relação a 
uma população de 216 milhões. cuja idade média é de 29 anos. e que 
esta população só cresce 0.7% (sete décimos de I %) ao ano. pode­
remos avaliar como funciona ali a máquina dos abortos. os assas­
sinatos dõs indefesos no ventre das mães e)(atamente, onde mais se 
fala de direitos humanos. 

O casamento indissolúvel ê invenção da Igreja Católica, Os 
protestantes adotam-no. os comunistas também. 

Em novembro de 1924. quando os comunistas ainda lutavam 
para consolidar o regime na Rússia. foi organizado em Moscou o 
Congresso da Federação Feminina Comunista. No citado Conclave. 
dentre os muitos pronunciamentos. destacam-se dois. da maior 
importância. não só pelo conteúdo. mas pelo prestígio dos autores. 

Alexandra de Kolantai. ministra-plenipotenciãria. discursando 
ali. afirmou: 

"Para que a Revolução triunfe. precisamos da mulher. 
Para tê-Ia. é preciso fazé-Ia sair, do lar. t:: preciso destruir nela 
o sentimento egoísta e instintivo do amor materno .. , A 
mulher que ama os seus filhos não passa de uma cadela. uma 
fêmea" - concluiu Alexandra. 

Lenine. na mesma oportunidade. afirmava: 

"Nenhuma revolução será possível enquanto existirem a 
família e o espírito de família. Ela é uma instituição burguesa 
inventada pela Igreja, Importa destruir a família:" 

Pois bem. em 19-11-62. pelo Código sobre o casamento, a 
família e a tutela. além do reconhecimento do casamento de fato 
admitiu-se. também. o divórcio de fato. Com pouco menos de 10 
anos. tais os desastres verificados no que diz respeito à desorgani­
zação s,ocial. roi tão assustador o volume de menores abandonados e 
a incontrolável delinqüência infanto-juvenil que aos legisladores 
russos nào restou outro caminho Senão extinguir o divórcio de fato. 
em 27-6-36, Não alcançando os resultados desejados. em 8-7-44. com 
a reforma do Código da Família. liquidaram com o casamento de fa­
to. a par das medidas mais que coercitivas ao divórcio legal. como 
também medidas tributárias para os celibatários ou amasiados. que 
os cominava. a partir de então .• a organizarem suas famllias nos mol­
des da legislação vigente. De outro lado. instituíram-se prêmios. pen­
sões e títulos honoríficos para as mães de famílias numerosas. Como 
se vê. 12 anos após a pregação de Lenine. no sentido de destruir a 
família. condenando o casamento como uma invenção burguesa da 
Igreja. os comunistas russos voltaram atrãs. e mais do que isto. 
decorridos mais 6 anos. tornaram o divórcio ali quase que proibitivo. 
tais as custas judiciais como também os preconceitos legais e morais 
que criaram para desestimular as separações e. conseqüentemente. 
fortalecer as famílias legalmente constituídas. 

A seguir. em face dos danos e mortes causados pela guerra; 
verificando um baixo crescimento na população e ante a nova e 
crescente onda divorcista. passaram a excluir automaticamente dos 
quadros do Partido todos os que viessem a divorciar-se, Na verdade. 
mesmo detendo. como detêm. o poder de vida e morte sobre os seus 
cidadãos. vêm conseguindo conter. e em certos momentos diminuir. 
o número de divórcios. enquanto crescem em números os casa­
mentos, Vejamos: 

Rússia 1970 1971 1972 1973 

População 242,757.000 
Casamentos 2.365,259 2.459,947 2.333.470 2,516.267 
Divórcios 636.232 644.848 652.883 678,883 

Foo •• : "J)em"gra~hic Yearhook" - 1974, 

Aí está. e vale repetir: somente quem detenha uma legislação 
que tudo pode contra os indivíduos e em favor do Estado consegue 
não extirpar e eliminar o vírus proliferante do divórcio depois de 
inoculado em um povo, Repito: conseguem mantê-lo mais ou menos 
sob controle. para criarem confusão nas mentes de católicos pouco 
atentos aos textos bíblicos e obter as suas adesões para a causa 
divorcista. 

Ultimanlente muito se tem alegado em favor do divórcio. Hã 
alguns pronunciamentos de certos pastores protestantes em que. 
interpretando isoladamente um texto de S, Mateus - Capo XIX. 
versículos 3 a 10 - admitem o divórcio. No entanto. duvido que 
obtenham. até mesmo desses pastores a favor do divórcio. uma 
declaração em que sustentem não cometa adultério o divorciado que 
;ornar a casar-se, Mesmo porque quem tanto ousasse teria que revo­
gar do Novo Testamento o Capítulo 10. versículos 2 a 12. do livro de 
<;. Marcos. e mais. teria que revogar. de S. Lucas. o Capítulo 16. 
versículo 18. de São Paulo Romanos o Capítulo 7. versículos 2 e 3. e. 
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linalmente. de São Paulo I aos Coríntios. Capítulo 7. versículos lO e 
11. tudo isto sem relevarmos os textos dos profetas no Velho 
Testamento. 

Como força. surgem alguns pronunciamentos. no Congresso 
Nacional. dos chamados ultra~radicais. mais anarquistas do que ou­
tra coisa. mus que servem aos objetil'os divorcistas. com o ostensivo 
apoio ·da imprensa. que se incumbe de divulgar tais pronunciamen­
tos. mesmo quando estes insultam toda a Nação ou. particularmen­
te. os nossos filhos. esposas e mães. 

Tanto que. em 1976. um Deputado carioca. quando me apartea­
va. numa sessão em que discutíamos uma emenda divorcista. alegou 
que "80% das crianças nascidas na antiga Guanabara são Iilhos 
adulterinos" .. 

Mais recentemente. em maio próximo passado. um Deputado 
paulista foi muito além do seu correligionário carioca. quando 
sustentou em discurso e reafirmou em apartes que "em 1974. nasce­
ram no Brasil 4.378.868 Iilhos adulterinos e impossibilitados de 
terem existência legal por não poderem ser registrados". No entanto. 
segundo o IBGE. nólsceram vivos no Brasil. em 1974. 4.310.119. 
Ofendeu. assim. o Parlamentar paulista. todas as mães brasileiras. 
com números tão enganosos que deixam até: margem de difamação 
às futuras parturientes. . 

A par desses absurdos. temos projetos propondo legalização do 
aborto. legalização do lenocínio. revogação do crime de adultério do 
Código Penal. Tudo isto com ampla e total cobertura publicitária. 

Pretendem. com tantos escândalos. incutir no povo e nos seus 
representantes a idéia de que tudo está perdido e nada mais resta 
para ser salvo em termos de moral. 

Grosseiramente sustentam' que a nossa função é: legislar para 
legitimar os costumes. especialmente os "costumes" desta minoria 
ruidosa e ruinosa. porque bem organizada e inconscqiJente. 

Clóvis Bevilacqua. contra-argumentando o propósito de legislar 
para legitimar os costumes. disse: 

"Da falsa educação do homem decorrem as uniões ilíci-
tas." . 

Explicou Clóvis: 
"Nào é com o divórcio que as combateremos. e. sim. 

com il. moral; não é o divórcio que as evita, e. sim. a digni­
dade de cada um. E é curioso que se lembrem de evitar as 
uniões ilícitas com o divórcio. quando este é:. principalmente. 
o resultado das uniões ilícitas dos adultérios." 

Querem-nos como caudatários das momentâneas e aparentes 
maiorias; exigem que andemos a reboque da opinião pública adrede 
preparada. como se fôssemos meros carreiristas políticos. receosos 
de perdermos os "empregos" e não líderes capazes de. mesmo 
desagradando e se expondo à impopularidade. agir como estadistas; 
vale dizer fazermos em favor da nossa gente não aquilo que nos peça. 
mas. sim e exclusivamente. aquilo que consulte os reais interesses da 
Nação. 

Daí os insultos. o escárnio. o deboche ridicularizame aos que se 
lhes antepõem nesta caminhada suicida a que pretendem nos arrastar 
juntos. 

Repelindo esta quase avassaladora onda de inconseqUências no 
menor espaço de tempo. poderemos. como é do nosso dever. volver 
as nossas atenções para o que aflige e angustia o nosso povo. 

Temos que legislar. Vamos elaborar leis exeqiJíveis. 
consentâneas com a realidade brasileira. Leis sobretudo pedagógicas 
e disciplinadoras do nosso instinto animal. para nos elevarmos da 
condição de meras criaturas à condição de dignos filhos de Deus. 

Era o que tinha a dizer. (Palmas.) 

O SR. P~ESIDENTE (Amaral Peixoto) - Concedo a palavra 
ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MOB - RJ. Sem revisào do 
orador.) - Sr. Presidente. Srs. Parlamentares. inicialmente - e con­
tra os meus hábitos - devo dizer que sou obrigado a não conceder 
apartes. já que disponho apenas de vinte minutos. 

Senhores. nào vou discutir neste momento o problema religioso. 
A Igreja Católica disciplina os casaJ!lento.católicos. na forma da sua 
h:gislação canônica. Apenas me preocupo com o casamento civil que. 
ao ser instituído no Brasil em 1890. foi combatido violentamente 
pela Igreja. sob a óllegação de que visava a dissoluçào da famllia e a 
destruição dos lares brasileiros. As objurgatórias lançadas hoje con­
tm o divórcio são as mesmas que. em 1890. foram atiradas contra o 
cas:lmento civil. lembrava-se até as palavras do Papa Pio IX. que di­
zia que o casamento civil era um mero concubinato. expressào que 
continua sendo repetidól por Monsenhor Álvaro Montenegro e por 
D. Estêvão BillencourLOs que consideram o casamento civil meTO 
concubinato nào têm por que morrer de amores por esse concu­
binato. em nome de uma religião que nào está em causa. Muitas esta­
tísticas foram feitas. mas a que me levou à conclusão de que o povo 
brasileiro é a favor do divórcio foi uma estatística insuspeita. levanta­
da pela Arquidiocese de Porto Alegre. presidida por aquele Cardeal 
que preferiria que o Brasil tivesse perdido a Guerra do Paraguai a 
que: se institua o divórcio no Brasil. Na estatística elaborada pela 
Arquidiocese de: Porto Alegre foram ouvidas 721.500 pessoas. das 
quais 81 % eram católicos. o que significa que necessariamente foram 
consultados aqueles que estavam mais próximos da sacristia. Apesar 
disso. naquele ano manifestarólm-se a favor do divórcio 33.9%; con­
tra. 39.9%. Abstiveram-se 26.11 %. o que deixa crer que essa percen­
tagem não se pronunciou exatamente para não contrariar os pesqui­
sadores. Mas o importante ê saber quem votou. E temos aqui o 
re.sultado da pesquisa feita pela própria Arquidiocese: entre os 
analfabetos. 21 % eram a' favor e 50% contra; entre os que tinham cur­
so primário incompleto. 19% eram a favor e 42% contra; entre os pos­
suidores de ginásio completo. 43% eram a favor - aí muda a progres­
são - e 34% contra; colegial completo: 51% a favor e 34% contra; 
superior incompleto: 55% a favor I! 28% contra; superior completo. 
50% :I favor e 37% contra. Isso quer dizer que entre as 721.500 peso 
SO,IS ouvidas no Rio Grande do Sul. pela Arquidiocese de Porto Ale­
gre. a massa que deu a vitória à campanha antidivorcista. foi exata­
mente a dos analfabetos e daqueles que tinham curso primário 
incompleto. Isso mostra que o divórcio é uma solução que deve mere­
cer o pronunciamento e o aplauso das pessoas esclarecidas. 

Quero chamar a atenção desta Casa para um fato. Há muitos 
anos. desta tribuna. fiz ao Monsenhor Arruda Câmara. de: saudosa 
memória. um:J pergunta que poderei repetir muitas vezes. Um embai­
xador brasileiro. que viveu na Itália. e cujo nome peço licençól para 
não declinar. desquitou-se no Brasil. Teve a nulidade de seu casamen­
to declarada pela Sagrada Rota Romana. Casou-se na Igreja do Vica· 
riato com outra mulher. Eis minha pergunta ao Monsenhor Arruda 
Câmara. que morreu sem me responder:" A qual das duas o embaixa­
dor estava ligado indissoluvelmente: pelo casamento? Ãquela que foi 
casada civilmente. pelo contrato civil do casamento. ou àquela que 
foi casada sob as bénçãos da Igreja'?" Eu gostaria que algum antidi­
vorcista viesse à tribuna responder a esta pergunta feita há trinta 
anos e até: hoje sem resposta. 

Srs. Senadores. Srs. Deputados. quero chamar a atenção da 
Casa para outro aspecto. Temos. no exterior. nossas delegações. nos­
sas embaixadas; E quem representa em grande número a mulher 
brasileira não é: a esposa do embaixador. mas a sua companheira. 
Nós. que observamos essa situação. compreendemos ser necessário 
dar uma solução justa ao problema. Gostaria que surgisse aqui me­
lhor solução do que o divórcio. Hoje. contra a sua instituição há ape­
nas o Paraguai. a Argentina - onde três projetos. no mlniJ!lo, esta­
vam em curso - eu os tenho em mãos - quando foi vitoriosa a revo­
lução de Videla - e o Brasil. já que a Espanha neste momento. por 
oito partidos. inclusive o Partido Democrático Cristão. trata da insti­
tuição do divórcio. 

Solicito a atenção dos colegas. pois esta não é uma luta contra 
nenhum credo religioso. Apenas lutamos pela modificação dos tex­
tos legais. Os católicos que não queiram o divórcio continuarão a 
não aplicá-lo. Recordo-me: de que recentemente. nos Estados Uni-
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dos. os bispos se reuniram para extinguir a lei que punia com exco­
munhão os que se divorciavam e casavam pela segunda vez. 

.0 Sr. Freitas Nobre - Nobre Deputado, tenho acompanhado, 
inclusive com minha assinatura, as emendas com· as quais 
V. Ex' tem procurado modificar a Constituição e assegurar a dis­
solubilidade do vínculo matrimonial. Devo apelar à falta de sensibi· 
lidade daqueles que se julgam defensores da famrtia e que, no entan· 
to, nào percebem que o divórcio é: o elemento estabilizador da famí· 
lia. Advogado que tenha acompanhado número razoâvel e perma­
nente de desquites. sabe. por experiência própria, dos problemas sur­
gidos pela falta de uma-disposição jurídica capaz de assegurar essa 
estabilidade. E se aqueles que hoje parecem tão insensíveis à propos­
ta do divórcio atentarem para o problema, irão encontrar - quem 
sabe se daqui a mais algum tempo - as condições de uma lei na qual 
o relaxamento dos costumes alcance aquilo que hoje eles temem. Por· 
que, como estão colocadas as emendas - particularmente a de 
V. Ex' - são no sentido de imped.ir que o instituto do divórcio se 
transforme em balcão de feira-livre, no sentido de que legalmente o 
divórcio se faça 'como remédio para as separações existentes hâ ai· 
guns anos. V. Ex' consagra, hoje, sua luta pelo divórcio. Acredito 
que o Congresso não negará. com seu voto, a aprovação dessa emen­
da constitucional. t:: evidente que em nosso Partido a posição é aber·· 
ta. porque o MDB não tem o divórcio como tema programâtico. 
como matéria do seu programa. No entanto, vârios companheiros e 
eu estamos esperançosos de qúe o Congresso Nacional possa dar a 
vitória à luta que V. Ex' mantém hâ tanto tempo. Em São Paulo. os 
levantamentos de opinião pública revelaram mais de 70% a favor do 
divórcio. Estamos esperançosos de que a sua luta dê o resultado que 
a Nação espera para a estabilização da familia, particularmente 
daqueles que. desajustados pelo desquite, sem a quebra legal do vín· 
culo, aguardam a aprovação da lei. . 

O SR. NELSON CARNEIRO - Obrigado a V. Ex' 

Sr. Presidente, Srs. Congressistas, para que se veja ri desas­
sombro com que o casamento civil é tratado, lerei o que se vê na lem­
brança das Santas Missões, encontrada na Basilica de Nossa Senho­
ra Aparecida, padroeira do Brasil. Lâ está escrito para quem quiser 
ler: 

"Casar apenas no civil, sendo que o casamento civil não 
é: casamento. mas apenas um contrato que regula a posse e a 
herança dos bens. Quem casar apenas no civil vive em estado 
de pecado e, assim, não pode receber os sacramentos. 
enquanto não legitima sua união pelo sacramento do matri­
mônio." 

Aí está. Exatamente esse contrato é: que estâ em causa. Não é o 
sacramento. O sacramento é: regulado pela Igreja. O que estâ em 
causa í: o casamento. Então, nós, que defendemos os direitos da 
minoria. lutando para que todos tenham opinião. devemos lembrar 
que há. no Brasil. muitos que não se casaram pela 'Igreja Católica e 
que têm o direito de encontrar na religião que professam o remédio 
para os seus males. Estou certo de que o Congresso serâ sensível a 
essa angústia de centenas de lares. de centenas de filhos nascidos de 
segundas uniões e punidos com a.ilegitimidade. 

Se eu quisesse lembrar um último exemplo, recordaria o que 
ocorre atualmente no Supremo Tribunal Federal. cujas decisões, 
quando postos em jogo os direitos de casados, estrangeiros e 
brasildros. são no sentido de que os estrangeiros ficam divorciados e 
podem constituir nova família. enquanto os brasileiros ficam desqui­
tados c não têm direito a constituir nova famrtia. 

O Sr. Nanro Vieira - Permite-me V. Ex' um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Pois não. 

O Sr. Nanrro Vieira - Nobre Senador Nelson Carneiro. louvo 
V. Ex' pela sua luta pró-divórcio. Mas quero. neste momento, fazer­
lhe um apelo um pouco diferente dos que têm sido formulados 
durante as discussões aqui travadas - um apelo de carâter econômi­
co. Acho que nào deveríamos voltar, por um grande lapso de tempo, 

à campanha divorcista nesta Casa. Primeiro. porque V. Ex', em sua 
luta constante, já concedeu aos desquitados tudo de que precisam: o 
uso, pela concubina, do nome do companheiro, o registro do filho, 
não existindo mais a figura do filho natural etc. Como mineiro -
mineiro tem fama de ser econômico e eu o Sol.: - pediria aos nobres 
líderes divorcistas que deixassem passar um grande lapso de tempo, 
depois da derrota que possivelmente sofrerão hoje, antes de trazer a 
esta Casa emendas divorcistas, que desviam a atenção do Congresso 
de assuntos m~is interessãn'tes. como. por exemplo! as necessidades 
do povo. Termino esse aparte enunCiando meu pensamento de cará­
ter econômico: tive o trabalho de calcular o custo dos quatro longos 
telegramas que V. Ex' e o nobre Senador Accioly Filho enviaram a 
todos nós - importaram em 98 mil. 388 cruzeiros e '90 centavos para 
os cofres públicos. As seis sessões que realizamos este ano, para a 
leitura das mensagens. mais as de ontem e de hoje, importaram em 
gastos de 2 milhões, 35 mil e 200 cruzeiros, só de subsídios a 
Parlamentares, sem contar as despesas com iluminações e paga~ 
mento de funcionârios. Veja V. Ex' que. neste País, carente de tanta 
coisa, estamos jogando fora, na discussão do divórcio - que é 
contra a índole do povo brasileiro - uma importância com a qual 
poderíamos ter consiruido cerca de 100 grupos escolares ou 30 
hospitais. de que muito carece o nosso interior. Agradeço a V. Ex' 
por me ter ouvido. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Espero que o !lobre Deputado 
renuncie aos seus subsídios desta semana, para, assim, diminuir o 
prejuízo. (Palmas.) 

Mas quero saber qual foi o assunto de interesse público que 
deixou de ser tratado por este Congresso em virtude da discussão das 
emendas divorcistas. Todos foram abordados. Todos os dias. a 
Câmara e o Senado discutem projetos da maior relevância. O divór­
cio não os atrapalhou. O que atrapalha o divórcio é o temor. é o 
receio, í: a incompreensão diante das desgraças dos que estão ao nos­
so lado, no nosso lar. no lar de nossos amigos, em toda a sociedade 
brasileira. I:: preciso abrir os olhos, principalmente os que são felizes 
no casamento, para aqueles que fracassaram. t:: preciso ter solidarie­
dade cristã para com aqueles ·que um dia construíram um lar, 
esperando fazê-lo feliz, e o viram afinal destroçado. Ninguém se 
iluda. Todos nós temos filhos, todos nós temos família. Ninguém 
dirá que amanhã o raio não cairâ em nossa casa. Não pensem os 
adversários do divórcio que estão imunes às desventuras que podem 
amanhà cair sobre eles e sobre todos nós. Nesta hora - e isto tenho 
constatado muitas vezes nesses 26 anos - quantos Deputados que 
votaram contra o divórcio em 195 I. já me procuraram confessando o 
seu arrependimento. porque sentiram na própria carne a desventura 
e a imoraiidade do desquite. que ninguém, absolutamente ninguém 
ocupou esta tribuna para defender. Gostaria que alguém viesse a esta 
tribuna cantar as virtudes do desquite. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - Lembro ao nobre 
Senador que faltam apenas quatro minutos para concluir o seu 
pronunciamento. Peço que não conceda mais apartes. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Concluirei. Sr. Presidente. 
Não quero discutir a felicidade conjugal de um lado e o divórcio do 
outro. Quero convocar Deputados e Senadores para que meditem 
sobre este dilema: o desquite ou o divórcio. Qual é a melhor solução? 
Depois do desquite. apenas duas famílias irregulares: depois do 
divórcio. duas famílias legítimas. 

Depois do desquite, filhos naturais, sem as vantagens da 
legitimidade. depois do divórcio. filhos legítimos. aceitosati: naque­
les colégios que ainda teimam em não receber filhos de desquitados. 
Este é o problema. Srs. Congressistas. Não vamos discutir aqui 
quanto custou o divórcio. vamos discutir quanto custará à Nação o 
não aprovar o divórcio. Ai. sim. quantas lâgrimas continuarão 
rolando. quantos filhos continuarão in felicitados e quantos lares 
continuarão destruídos? Esta é a pergunta que deve ser feita. 

Aqueles que fazem a conta das despesas das sessõ'es extraordi­
nárias deviam renunciar ao subsídio correspondente a elas em favor 
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das crianças e dos filhos menores. Mas, não. Ninguém renuncia. 
Todos aqui comparecem, e ainda bem que comparecem. porque o 
pior. o mais lamentável e de fato desprezível seria este Congresso 
virar aquela bacia de Pilatos. de que falei. em que Deputados e Sena­
dores. que opinam sobre tudo. desde o fundo sindical até o futebol. 
não tenham consciência e nào saibam .decidir se são a favor ou 
contra o divórcio. Votem contra o divórcio. mas compareçam e 
votem. O que é lamentável é a fuga do plenário. O qui: é reprovável ê 
a covardia de pronunciar o seu voto. Somos representantes do povo. 
não para fugir dele. mas para dizer-lhe o que pensamos. 

Estou certo de que o Congresso Nacional repudiará esta cam­
panha. infame que se faz. para que se esvazie o plenário na hora de 
votação. O plenário estará repleto de Congressistas para votar a 
favor ou contra. mas votar conscientemente. porque a Nação perdoa­
rá àqueles que não votarem de acordo com seus pensamentos e sua 
orientação pessoal. mas não perdoará os que se acovardarem. 

Rui. já disse que Jesus perdoou o ladrão, mas que não havia 
perdão para o juiz covarde. Muito pior é o parlamentar omisso. o 
parlamentar que se refugia no silêncio para não externar a sua 
opinião. com medo de perder votos de um ou de outro lado. A esses 
nem a Nação nem a História perdoarão. Para esses haverá sempre a 
punição da História. haverá sempre a punição de seus conterrâneos. 
haverá sempre a punição de todos. 

Estou certo, Sr. Presidente •. de que o Congresso Nacional farã 
justiça aos que lutam pela instituição do divórcio e aprovará a 
emenda. qualquer que seja. mas que abra caminho para uma solução 
justa e humana para os desajustamentos conjugais irremediáveis. 

Os que contam tostões. continuarão contando tostões. Os 
outros continuarão pensando na Pátria. na famllia e na estabilidade 
das instituições. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Padre Nobre. 

O SR. PADRE NOBRE (MDB - MG. Pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente, nobres Srs. Congressistas, a exigüidade 
do tempo me obriga a sintetizar meu pensamento contra o divórcio. 
Procurarei argumentar dentro de três itens que me parecem 
fundamentais. Ãqueles que quiserem honrar-me com seus apartes, eu 
lhes peço que o façam após a minha argumentaçào. Tendo tempo. 
será grande o meu prazer em recebê-los. 

·Sr. Presidente. Srs. Congressistas. começo por discutir a 
inoportunidade da apresentação das emendas. 

Antes que eu fixe minhas considerações a respeito das Emendas 
Constitucionais que pretendem introduzir o Divórcio no Brasil. sinto 
que devo denunciá-las como inoportunas e impatrióticas. 

Penso que o Congresso Nacional tem sobre si a responsabili­
dade de examinar e buscar soluçào imediata para outros muitos e 
graves problemas que. na ordem social como na econômica. afetam 
diretamente ao povo brasileiro. Este Parlamento vem de sair de um 
recesso decretado do qual resultaram algumas reformas à sua revelia 
e que estão a exigir o seu estudo. já que todas elas modificaram 
estruturas e comoveram princípios que deixaram assustado o País e. 
no açodamento das sua feitura. trouxeram erros e vícios que não 
podem fixar-se no contexto das normas definitivas. 

A preocupação de fazer com que o povo se volte a uma 
discussão diuturna sobre o Divórcio. nesta hora. parece-me trazida 
com o objetivo de desviar o pensamento popular de outros 
problemas mais sérios. mais urgentes e mais graves. tais como a alta 
do custo de vida. os aumentos quase diários de todos os preços de 
consumo. a terrível onda de desempregos. o mau atendimento da 
Previdência Social. as más condições de saúde da população pobre. 
os indiscutíveis erros do Governo no setor educacional. o problema 
do petróleo, os males e os crimes dos latifúndios em áreas rurais e 
mesmo em áreas urbanas. a ganância dos proprietários de imóveis 
contra os inquilinos. a guerra dos direitos humanos e da Igreja em 
relação ao Estado que. sob esse pretexto. pode criar corpo à sombra 
dessa anestesia popular, e tantos outros problemas que são o dia a 

dia do sofrimento desta Nação que clama por dias melhores de 
felicidade e de progresso. 

Além de tudo isso, preocupa-me o fato de que o País se 
embriague na discussão de um tema que poderia esperar e que. por 
nào se fazer esperar. venha colocá-lo fora da sua vigilância 
permanente contra a ação destruidora dos ativistas da subversão e da 
corrupção - armas constantes do comunismo que. taritas' vezes 
denunciadas por eminentes chefes militares. encontraria. nesse 
ambiente de sonolência provocada. a grande oportunidade para a 
ação destruidora do que temos de mais caro e de mais sagrado em 
nossa nacionalidade. . 

ODly6rclo 

Com o artillcio criado pela redução do quorum de dois terços 
para o de maioria absoluta. isto é, de metade mais um dos membros 
do Congresso Nacional. os Parlamentares divorcistas se tomaram de 
natural euforia e se apressaram em apresentar as suas emendas à 
Constituição da República com o objetivo de implantar o Divórcio 
no Brasil. Nem quero discutir a sinceridade com que o fazem. Prefiro 
acreditar que pelo menos um deles o faz por idealismo próprio e por 
convicção plena da sua tése. Porém /ico com o direito de a/irmar 
minha posição contrária. 

O mais explorado argumento usado por todos eles é o de que o 
instituto do Desquite é um mal que deve ser corrigido e curado pela 
legalização das situações que um casamento mal sucedido criou. 

Concordo em que o desquite é um mal. Tenho-o denunciado 
várias vezes como uma amoralidade jurídica. Tenho pena de ver 
jovens casais que sonharam felicidade matrimonial e hoje deploram 
a desgraça da separação. Muito mais dó eu sinto em vendo tantos 
filhos que choram. nas escadarias do tempo e da vida, a ausência de 
um lar completo e do conforto permanente junto aos seus pais, 
quantos deles culpando hoje tais fatos pelos seus descaminhos e pela 
sua infelicidade. Mas. pergunto. a simples legalização de uma nova 
união pelo Divórcio lhes restituiria. na pessoa do padrasto ou da 
madastra. a alegria e a felicidade que o Desquite desfez? Ou será que 
não é importante. fundamentalmente imporúnte,'pensar nos filhos 
dentro deste conteltto? 

Alegam também os Ifderes divorcistas que a maioria dos países 
tem. o Divórcio adotado e em vigor. J:: verdade. Porém verdade é. 
também. que muitos desses países. preocupados com os males pelo 
Divórcio trazidos. ou reexaminam sua decisão. ou criam cláusulas 
capazes de dificultá-lo. tal a decomposição social e moral da Famllia 
em decorrência do mesmo. E se ele não fosse pernicioso em outras. 
partes. deixaria de o ser no Brasil. onde tantos fatores indicam que o 
povo sofreria perigoso impacto social com a sua implantação? 

Lembram os autores de Emendas que. em 1975. quando estava 
em vigor a exigência dos 2(3. obtiveram no Congresso Nacional 222 
votos e que agora lhe bastam 213. Argumentam que quem obteve 
222 tem assegurada a possibilidade de vitória com 213. Teoricamente 
certo. Esque.:em-se, no entanto. que aqueles votos. agora. estarão 
sendo repensados pelos seus autores. muitos dos quais. mesmo no 
seio do MDD. se mostram irritados com o aspecto político da 
inoportunidade. Outros. justamente por admitirem a possibilidade 
de uma vitória da tese divorcista. estão medindo a. sua responsabili­
dade pessoal de marcar o seu nome na história com decisão definiti­
va sobre a estrutura familiar brasileira cujas repercussões não conhe­
cem. mas imaginam. ~ que, em 1975. a luta pelo Divórcio assumiu 
asp.ectos ati: certo ponto emocionais, conseguindo votos que, talvez, 
não tenham sido suficientemente repensados e meditados. 

Penso que a simples exigência de metade mais um dos eleitores 
no Congresso provocará a revisão em bom número desses votos, já 
agora. 

~ assim que penso, Sr. Presidente. Srs. Congressistas, a 
respeito dessa tese que eu poderia abordar sob outros ângulos. sob 
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outros aspectos, outras nuanças, tanto religiosas quanto jurfdicas. 
Mas, prefiro ater-me, pela exigüidade do tempo que me ~ concedido 
pelo Regimento, a estas considerações que acabo de fazer. 

Louvo a coragem ~'jqueles que ficam para votar - para alirmar 
sim ou não - porque o povo nos trouxe para cA nilo para corrermos 
de decisões graves, mas para tomA-Ias de acordo com nossa 
consciéncia c(vica, como representantes do povo brasileiro. 'Respeito 
a opinião daqueles que silo contrArios à minha tese, como espero seja 
respeitada a opinião daqueles que sio contrArios ao div6rcio. ~ o 
debate, é a democracia, e a luta, é o paralelo das id~ias, ~ o confronto 
de todas as opiniões que nos fazem chegar at~ aqui: uns defendendo, 
outros contrariando a tese. Todos, porém, cumprindo o seu dever. 

Deus há de nos livrar, mais uma vez, creio, de ser aprovada essa 
emenda que julgo inoportuna, prejudicial 1 famOia e ao povo 
brasileiro. Respeito opiniões contrArias, mu quero que esse senti­
mento nosso, em defesa da Igreja, seja tamb~m respeitado por to~os 
aqueles que nos contrariam. 

Concedo o aparte ao nobre Deputado Jorge Arbage. 

O Sr. JOfIe Arbl.t - Deputado Padre Nobre, o Congresso Na­
cional ouve com profundo respeito o pronunciamento de uma 
eminente autoridade da Igreja sobre o momentoso assunto, que é o 
divórcio. V. Ex' faz uma análise desapaixonada, com respaldo na 
evidência dos fatos e mostra, à luz dessa evidência, a inconveniência 
e a inoportunidade da apresentação dessas emendas que visam a 
implantar o divórcio no Brasil. Mas, tem-se visto aqui, eminente 
Padre Nobre, em quase todos os argumentos invocados na defesa da 
instituição do divórcio, que ela tem o respaldo e a aceitação· da 
grande maioria do povo brasileiro. A propósito do tema, tenho em 
mãos uma obra que vou citar, para que V. Ex' tenha inserido no seu 
discurso tão brilhante o que significa realmente a chamada 
cnquete entre a opinião pública. Diz aqui: "Vamos partir do 
pressuposto de que a opinião pllblica é manobrável - quem pode 
negá-lo? - c, portanto, deve ter peso muito relativo". E, Deputado 
Padre Nobre, cito o. exemplo: "Na entrada triunfal de Jesus em 
Jerusalém (Domingo de Ramos), se fosse feita uma sondagem 
jornalfstica para saber se o povo era a favor ou contra Jesus Cristo, a 
maioria ter-se-ia pronunciado a favor. Apenas cinco dias depois 
(Sexta-feira da Paixão), na mesma cidade, se houvesse uma sonda­
gem, esta daria a nltida impressão de que a maioria da população, 
reunida diante de Pilatos. era contra! Ficaremos menos surpreendi­
dos se nos lembrarmos de que no Domingo foi uma parte da popula­
ção que opinou; e na scl\ta-feira, outra parte." 

O SR. PRESIDENTE (Ama~al Peixoto) - Comunico ao 
orador que faltam três minutos'para o término do seu tempo. Peço a 
V. Ex' que não conceda mais apartes. 

O Sr. Jorle Arba.e - Fiz estas considerações ao discurso de 
V. Ex' apenas para mostrar que essa questão de enquete, de investi­
gação em lugares dirigidos, onde estão realmente os ninhos divorcis­
tas, não representa a evidência da realidade, da vontade do povo 
brasileiro. 

O SR. PADRE NOBRE - Recolho, com prazer, o aparte de 
V. Ex'. Percebo 'que o nobre Senador Nelson Carneiro se aproxima 
da Tribuna de apartes, talvez querendo honrar-me com sua inter­

venção. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - V. Ex' dispõe de 
dois minutos para concluir seu discurso. 

O SRpPADRE NOBRE - 1:: o suficiente para S. Ex'. 

O Sr. NelllOn Carneiro - Apenas quero lembrar que foi V. Ex' 
mesmo, com a clarividência e a serenidade, agora, demonstradas, 
que, em 1975, falando à Imprensa, dcclarou que "o divórcio virá, e 
bom será que o seja pelas mãos da Igreja Católica". 

O SR. PADRE NOBRE - Não foi propriamente nesses 
termos. O divórcio vir pelas mãos da Igreja, não é posslvel. 

O Sr. NelllOn Carneiro - Foi publicado pelo jornal Zero Hora e 
V. Ex' não contestou. 

O SR, PADRE NOBRE - Agradeço a V. Ex' o aparte. Essa 
frase, da qual fez uso V. Ex', sabe toda a Nação Brasileira que não 
corresponde ao meu pensamento. 

O Sr. NelllOR Carneiro - O que V. Ex' queria dizer í: que o 
divórcio não poderia ser aprovado contra a Igreja. Eu entendí assim. 
E esse pensamento é o meu também. Não desejamos aprovar uma lei 
contra a Igreja e, sim, uma lei que regule o casamento civil, sem 
constituir uma guerra contra a Igreja Católica .. 

O SR. PADRE NOBRE - Vale sempre a pena debater com 
V. Ex', lúcido Senador Nelson Carneiro. Meu pensamento, como 
s:.hc a Câmara, como sabe o Brasil, é que a Igreja Católica deveria 
buscar uma solução para não ficarmos aqui a lastimar os males 
causados pelo desquite. A Igreja Católica teria obrigação de 
encontrar uma solução para os desamores e desajustes da sociedade 
familiar. Neste sentido - faço questão de repetir - farei quanto 
puder, para que a Igreja busque a verdadeira solução para a 
tranqüilidade dos lares brasileiros, mormente daqueles in felicitados 
pelo desamor. 

Esgotado meu tempo, Sr. Presidente, agradeço a V, Ex' a 
tolerância. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Celso Barros. 

O SR. CELSO BARROS (MDB - PI. Pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, o radicalismo pollti­
co conduz a atos de força e a processos arbitrários com o sacrifTcio 
das liberdades fundamentais do homem, como ocorreu ontem com o 
Deputado Marcos Tito, que teve cassado o seu mandato, com base 
noAI-S. 

O radicalismo religioso pode levar a atos de violência à consciên­
cia individual, impondo restrições à liberdade de decidir, como é o 
caso da campanha antidivorcista desencadeada no Pais. 

Dizer qual das duas formas de radicalismo é mais perigosa tem 
pouca importância, nesta causa. 

Sabemos, no entanto, com as lições da própria história, que o 
obscurantismo intelectual, tão largamente frutificado entre n6s, e 
"as imposições ideOlógicas não passarão de relato histórico e o 
homem rirá de sua barhárie de hoje, como ri do senhorio feudal de 
ontem". 

Srs. Congressistas, pela segunda vez ocupo esta tribuna para 
discutir projeto sobre a institui,.ão do divórcio no Brasil. E o faço na 
circunstância de· falar após as palavras meditadas e profundas do 
Pa'dre Nobre, que tem o espírito de sacerdote tão largo à compre­
ensão e ao convencimento que ele mesmo não faz a campanha contra 
o divórcio. Procura situá-lo dentro de uma ordem de argumentos 
racionais com que combate o irracionalismo de muitos que radicaJi­
zam a posição antidivorcista. 

A esta tribuna volto com a mesma convicção de que a causa que 
defendo, ao lado demuitos outros companheiros, é a que melhor se 
ajusta à realidade dos fatos, à ordem das idéias sem preconceitos e. à 
própria dignidade da pessoa humana. 

Fomos assediados, nas semanas que precederam o exame da 
matéria em debate, por pedidos de origem diversa, uns respeitosa­
mente formulados, outros carregados de uma falsa e primária 
interpretaçàO do problema, não faltando sequer, para completar o 
quadro, vozes ameaçadoras, que se incultem mensageiras da verda­
de, intérpretes dos sentimentos comuns da Humanidade e fontes 
insuspeitas da razão e do bom senso. 

Respeito todas essas posições e, algumas delas, em especial, são 
para mim merecedoras do maior respeito e atenção, porque real­
mente derivam da"consciência do dever, como, entre outros, os pedi­

dos que me vieram do Arcebispo de Teresina, Dom Jose: Freire 
'Falcão; do Bispo de Parnalba, Dom Paulo Hipólito de Souza 
libório, meu ex-orofessor no Seminário de Teresina e ainda o de 
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Dom Augusto Alves da Rocha. Bispo de Picos. todos eles ligados a 
mim por laços de admiração e amizade muito pessoais. que lhes 
dedico. 

Recebi. ainda. pedidos de Dom Edilberto Dinkelborg. Bispo de 
Oeiras e de Dom Cândido Gonzales. Bispo de Campo-Maior. todos 
do Estado do Piauí. 

Poderia acatar esses apelos. E não seria dificil fazê-lo. usando os 
recursos da abstenção ou da ausência - essa abstenção e essa ausên­
cia tão condenável. como demonstrou há pouco o Senador Nelson 
Carneiro. porque naqueles assuntos que tangem diretamente à causa 
comum da Pátria. a ausência e a abstenção se configuram como um 
crime de lesa-Pátria. 

Com tais recursos. poderia credenciar-me perante essas autori­
dades eclesiásticas e atê perante os eleitores que nos ameaçam. 
confundindo. por certo. uma questão de princípios e de consciência 
com a matéria frágil das conveniências políticas. quando não têm em 
conta os valores da pessoa e os interesses da sociedade. 

Coloco o problema do divói'cio fora da perspectiva religiosa. 
embora sabendo que. ao longo dos séculos. a ela se tentou sempre 
vinculá-lo. Vejo-o sob o prisma da legalidade. pois é: na lei - emana­
da da vontade individual e ordenada pelo Estado, - que vamos 
encontrar o núcleo principal de sua projeção na vida social e familiar. 

À medida que a lei vence as barreiras impostas pela religião e se 
coloca sob a influência das exigências concretas da vida social - o 
que não exclui a influência da própria religião. mas em plano 
secundário - a organização da família vai-se limpando da mancha 
de preconceitos inveterados. alguns deles conservados e defendidos 
sob a forma do mais revoltante farisaísmo. esse'farisaísmo que nos 
ameaça e que serve para embair muitas consciências 'na procura da 
verdade. 

Direi. de início. que os que se declaram antidivorcistas. com os 
argumentos trazidos à baila. muitos deles precaríssimos. concentram 
todo o seu horror na palavra divórcio. para eles muitos mais 
chocante do que o próprio fenômeno que ela representa. 

Divórcio. para muitos. é: uma palavra execranda. que deve ser 
abolida do dicionário a partir do momento em que veio a servir de 
bandeira para uma causa que tantos desejam vitoriosa. pois estão 
atentos para esta hora. que é: decisiva para os destinos da família 
brasileira. 

O Sr_ JorKe ArbaKe - Deputado Celso Barros. mesmo diver­
gindo do ponto de vista de V. Ex'. no tocante à defesa que faz do 
divórcio. ouço-o com o profundo respeito e admiração de sempre. 
V. Ex' iniciou fazendo referência a dois tipos de radicalismo: o 
político e.o regilioso. E é: a propósito, dessa conceituação de V. Ex' 
que desejo fazer uma rápida consideração. Entendemos. Deputado 
Celso Barros. que o radicalismo é um fenômeno não de caráter 
unilateral. mas efeito de uma causa. E vou exatamente definir essa 
conceituação. dizendo a V. Ex' que a Igreja. no episódio. do divór­
cio. está sendo injustamente acusada pelas pressões. nela originadas. 
dos seus sacerdotes sobre aqueles Parlamentares que estão com 
tendências favoráveis à aprovação do divórcio. 

O SR. CELSO BARROS - Peço a V. Ex' que seja breve para 
eu continuar o meu discurso. 

O Sr. JorKe AbraKe - Todavia. V. Ex' ontem assistiu nesta 
Casa a um extraordinário espetáculo. há tantos anos não visto no 
Plenário. quando a figura provecta de um Senador. o Relator, leu na 
tribuna parecer contrário do divórcio. S. Ex' foi vaiado. com 
apupos da platéia. o que prova que. se há radicalização na Igreja. se 
há alguma reação de defesa na Igreja. nada mais é do que exatamente 
a contrapartida contra as pressões dos grupos divorcistas. que 
ameaçaram inclusive trazer a esta Casa. hoje:. grupos de pessoas para 
procurarem pressionar aqueles que tomaram posição contrária ao 
divórcio. Faço esta referência para contribuir com a imaginação de 
V. Ex'. respeitando. no entanto. o seu ponto de vista. 

O SR: CELSO BARROS - V. Ex'. nobre Deputado. contribui 
com a minha imaginação. mas. infelizmente. não interpretou bem o 

meu pensamento. E não interpretou. porque V. Ex' confunde radi­
calismocom radicais. o que não faço. Referi-me ao radicalismo" 
antidivorcista. não significando isto que aplauda o movimento dos 
radicais. Há uma diferença muito grande em fazermos menção ex­
pressa ao radicalismo - sem ridicularizar aqueles que acompanham 
esse modo de agir ou essa filosofia - e a nomeação daqueles que 
integram dentro de uma ordem de radicllismo. 

O Sr. JorKe ArblKe - V. Ex' falou em radicalização relig·iosa. 

O SR. CELSO BARROS - V. Ex' confunde os termos. natural­
mente de má-fé:. porque. sendo inteligente. não poderia absoluta­
mente confundir radicais com radicalismo. 

O Sr. Jorae ArblKe - V. Ex' falou em radicalismo religioso não 
há má-fé. 

O SR. CELSO BARROS - Srs. Senadores e Deputados, refiro­
me à família como realidade social. vitima de tantas injustiças. como 
unidade grupal. nas relações dos seres que envolvam no plano real da 
existência de cada dia. famUia para qual deve voltar-se o olhar atento 
do legislador. não colocado à margem dos conflitos domiciliares. 
não preocupado com um passado de valores superados. mas realmen­
te integrado no ritmo da vida de nossos dias. onde o pêndulo dos 
conflitos sociais se acelera a cada momento (Cf. de nossa autoria. Fa­
mília. Casamento. Divórcio). 

Por isso mesmo. repudiam o divórcio. mas aceitam coisa pior do 
que ele. que é o desquite.!;. pois. uma questão de horror à palavra e 
não à coisa. é bom repetir. o que constitui realmente uma total 
inversão da ordem lógica das idéias as quais. para serem válidas. pre­
cisam acarear-se com a realidade. 

• E vem daí que atribuem ao divórcio a causa .do esfacelamento 
da Família. da quebra de sua estabilidade. que resulta da comunhão 
de afetos. da solidariedade nos objetivos comuns. tendo por base 
aquelas duas manifestações de amor a que se refere Santo Tomás. o 
maior concup;scent;ae e o amor beneflc;ent;ae. 

Não estou aqui para corrigir ou mesmo criticar a orientação da 
Igreja nessa matéria. Agindo sempre com grande sabedoria. resul­
tante de uma experiência mais secular. a Igreja indica. no Cânon n9 
1013. § 19• como fim primário do matrimônio. a procrea!io alque edu­
calio prolis e. como fim secundário. o mUluum adjulor;um el reme­
d;um concup;scent;ae. 

O que na vida da famllia é uma conseqüência - a procriação e a 
educação da prole - é colocado como fim primário. quando sabe­
mos que o móvel que impele a união do homem eda mulher ê o amor 
concupiscent;at. como meio de encontrar o remedium concupiscen­
liat. para empregar a terminologia canônica. Dal é que nasce. prima­
riamente. a chamada affecI;o marila/is. expressão encontradiça entre 
os tratadistas romanos. para os quais o divórcio se caracterizava pelo 
"desaparecimento da a!feclio mal'ila/is". 

A guerra contra o divórcio é. assim. mais uma guerra à palavra 
do que ao fato. Refiro-me ao fato da separação dos cônjuges. 
contra o qual não podem insurgir-se os defensores do vinculo. 
porque contra fatos não há argumentos. Estes podem tornar-se mais 
fortes quando pretendem demonstrar que o vinculo é indissolúvel. 
como se o vínculo pudesse ser concebido sem base nos fatos reais da 
separação. 

No plano das abstrações é fácil escamotear. porque a imagina­
ção tem poder de construir pontes no vácuo. ou manter estendida 
uma corda no espaço. sem nenhum apoio. São os recursos da 
imaginação criadora. a mesma imaginação que nos mostra todo um 
mundo de seres imaginários de que é fértil a lenda em todos os 
tempos. 

O vínculo indissolúvel ê um desses seres. espécie de duende cons­
titucional. que vive povoando a imaginação de certas pessoas. 
alimentando a imaginação dessas pessoas para as quais vale mais o 
símbolo do que a coisa simbolizada; vale mais a palavra do que o 
objeto que ela representa; para as quais. enfim. é a idéia que temos 
das coisas que precede à própria coisa. 
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Não é: essa filosofia que adoto, embora respeite a filosofia que 
adotam os antidivorcistas. Nossas posições divergem num ponto fun­
damentai: partem eles do vínculo absoluto para definir uniões reais, 
permanecer o vinculo quando essas uniões se desfazem. Parto eu da 
união real para justificar o vínculo que sobre ela se estabelece e que, 
por uma questão igualmente realista, admite a quebra do vínculo 
quando a união real se desfez. 

E eu aqui indagaria: quem nega o fato da separação de casais 
pelos mais diversos motivos? Incompatibilidade de gênio, aversões 
naturais e pessoais. desentendimentos freqUentes. infidelidade de um 
ou de ambos. enfim. uma sêrie muito vasta de motivos que levam 
marido c mulher a um estado de permanente conmto. com agressões 
mútuas. desconfianças e incompreensões. 

Esse é: o mesmo quadro que pinta, em COTes mais trágicas, po­
rém reais. o Jui7. Oliveira e Silva -:- "Desquite e Divórcio" - quan­
do observa •. com a sua longa experiência na judicatura: 

"Em casos numerosos, insolúveis, com o remêdio do 
desquite extingue-se a sociedade conjugal. porém o vínculo 
perdura. porque assim o entende o legislador embora a 
perversidade:. o egÓismo. o ódio, a ameaça de morte. a 
sevícia, ou in.iúria intoleráveis houvessem despedaçado, des­
truido todas as bases físicas. morais. sociais e intelectuais que 
justificam o casamento." 

E surge. aqui. o problema do desquite. Por que os antidivorcis­
tas não lançam o seu anátema contra o desquite, de conseqüências 
bem mais perigosas do que aquelas atribuídas ao divórcio? 

Não se deve perder de vista que tanto o divórcio como o desqui­
te partem de um fato incontestável- a separação dos cônjuges, 
cujos planos de vida em comum, cujos anseios, cujas afeições mútuas 
foram frustradas. Destruídas estão as bases frsicas, morais, sociais e 
intelectuais, como salienta o Juiz Oliveira e Silva. O casamento 
formalizado não serviu de apoio à comunhão de vida desejada. Veio 
o desenlace. Cindiu-se a união. Separaram-se 05 cõnjuges. As neces­
sidades naturais e sociais os impulsionam a outras exigências na 
ordem afetiva e sexual, abre-lhes novas esperanças, lança-os a outra 
procura, a novo encontro. 

O desquite vê esse drama. Acode a essa realidade. Procura solu­
ção emergente e encontra na lei a sua base. Com ele dissolve-se a 
sociedade conjugal, o que diz tudo, pois dissolver significa romper, 
anular, fazer desaparecer, extinguir, não se podendo conceber que 
sobre os escombros do lar desfeito a fantasia recomponha esse 
quadro e o torne simbolicamente inalterável. 

O desquite é uma forma de aviltamento da famllia, pois não a 
atinge apenas, mas a toda uma descendência, a todos os seus mem­
bros, como ·bem esclarece o Senador Nelson Carneiro, em discurso 
proferido na sessão de 18 de maio do corrente, a propósito do divór. 
cio: 

"A família legítima, aviltada pelo desquite e ferida pelas 
longas separações de fato, carpe sua desventura, sem que os 
grilhetas da indissolubilidade imposta tenham outro recurso, 
se desejam vida em comum, senão o de refugiar-se em lares 
construidos à margem da lei, onde a mulher não tem a 
dignidade de esposa e os filhos, se nascem, vêm ao mundo 
marcados pelo sinete da ilegitimidade, não obstante, para 
lembrar Filadelfo de Azevedo, a "larga floração de medidas 
de proteção a uma familia de segunda classe, alcançando não 
apenas filhos de toda a categoria, como a própria concubi­
na." 

Para essa injustiça, para esse tratamento degradante da família e 
da sociedade não atentam 'os que constroem barreiras contra o di­
vórcio, barreiras de todos os tipos e tamanhos, para que atrás delas 
se ergam ar. conveniências e os privilégiOS, o obscurantismo e a rea­
ção a toda forma de renovação compadvel com o desenvolvimento 
da cultura humana, com o aperfeiçoamento das instituições, com a 
idéia de valorização do ser humano, em suma, com a própria dignida­
de da família. 

Nào quero terminar. Sr. Presidente, Srs. Congressistas, sem 
prestar 'minha homenagem especial ao Senador Nelson Carneiro, 
batalhador incansável e corajoso pela causa da família brasileira, 
paladino do divórcio, arrostando tempestades, incompreensões e att 
gratuitos inimigos. Para nós, que acreditamos na sua causa, resta­
nos a esperança de que, com o divórcio, muitos dramas familiares 
terão o seu fim; a mulher terá recobrado parte de sua dignidade 
perdida e se acenderá no coração dos brasileiros uma nova esperança 
- a esperança de ser livre para constituir uma nova família. 
(Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - Concedo a p!llavra 
ao Deputado Geraldo Freire. 

O SR. GERALDO FREIRE (ARENA - MO. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, o . assunto tem sido 
tratado por numerosos oradores desta tribuna. Infelizmente, todos 
estão atropelados pela brevidade do tempo. Antigamente, quando se 
cuidava de temas tào empolgantes como este, eram eles tratados com 
mais vagar, com mais tranqüilidade, com mais pensamento, com me­
nos paixão. Chegamos a ter livros impressos de um lado e de outro, 
produto de grandes debates travados na tribuna da Câmara dos 
Deputados ou do Senado Federal. 

Hoje, entretanto, tudo é feito às pressas. Agora nem mais se 
exige o quorum de 2/3 para as emendas constitucionais. Isto também 
ficou barateado e os oradores são obrigados a debater a matéria em 
20 minutos. A' própria emenda 11 Constituição, que alterou o quorum 
para que projetos de tal natureza possam ser discutidos e votados, 
aumentou para 90 dias o prazo que nos era destinado. Mas, na ver­
dade, Sr. Presidente, estamos decidindo em 4S dias apenas. 

Toda a Nação está empolgada. O assunto é da maior gravidade. 
Temos que pôr a mão na consciência, pensar e repensar, duas, três 
vezes. 

I:: a instituição da· familia, que serviu a este Pais durante 
quatrocentos anos, que orientou a formação da nossa nacionalidade, 
instituição à qual todos nós pertencemos: que está em jogo. E nio é 
apenas uma questão religiosa. Por certo, o ê, e profundamente tam­
bém. mas ê preciso dizer aos teólogos improvisados, que aqui andam 
profligando a atitude da Igreja, que os autores do Código Civil não 
eram católicos e foram eles que criaram para o nosso Direito Civil a 
indissolubilidade do matrimônio. lembre-se, por exemplo, Clóvis 
Bevilacqua. cuja memória jamais poderá ser enaltecida na medida 
dos seus méritos. Ele não era um católico, mas da sua pena salram 
normas admiráveis, que contribulram para a formação desta Pátria, 
muito mais, quem sabe, do que os esforços do Poder Legislativo, do 
Executivo e do Judiciário, porque estabeleceram a famllia permanen­
te, da qual saem os grandes valores para a formação da nacionali­
dade. Em cada lar existe uma universidade em miniatura. 

Então, se baratearmos, se colocarmos o amor no varejo - hoje 
• pode-se casar com uma, amanhã com outra - como, Sr. Presidente. 

criar filhos? Já se disse que educar é gerar uma segunda vez, é gerar 
para o esplrito, para a inteligência e para a cultura. 

O parecer do eminente Relator, Senador Ruy Santos, é uma pe­
ça séria, serena, equilibrada, que deve ser ponderada, porque traz um 
mundo de idéias 11 nossa meditação. Somos agora chamados a 
decidir o que há de mais importante. 

Vamos repetir isso para nós mesmos muitas vezes, vamos pensar 
nisso atê a hora de proferir o nosso voto, que é essencial, mais do que 
qualqller outra atitude, para a permanência desta Nação. 

Não estamos agarrados ao passado, Sr. Presidente. A nossa 
decisão aqui vai importar no futuro da nossa Pátria, dessa juventude 
que ai vem, cheia de esperança e, às vezes, tambêm tão contrariada 
com certos desígnios que entende serem necessários para a consceu­

. ção dos seus destinos. 
Temos de pensar em que, abalada a estrutura da famllia, isso 

importará perigos tremendos para a nossa nacionalidade. Eviden­
temente, não quero dizer que o divórcio destrói todas as famnias, 
mas não há dúvida nenhuma de que é o tiro certeiro na instituiçio 
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dela. Qualquer um de nós que contempla o que ocorre nos palses 
divorcistas ou que pense apenas na eventualidade do que fatalmente 
virá a acontecer se aprovada foi a medida, se convencerá de que os 
riscos são muito grandes e que o momento exige de nós este sentido 
de responsabilidade, mais do que em qualquer outro que a vida nos 
apresente. 

Sr. Presidente, não quero trazer à baila o aspecto religioso. Dese­
joapenas dizer àqueles que se arvoram em intérpretes da Igreja e das 
Escrituras, mais do que o próprio Papa, que, como católico, 
acompanho o magistério da Igreja, e o magistério da Igreja está 
tranqüilo e firme contra o divórcio. Pouco importa que alguém che­
gue aqui e diga que é: católico, mas vota a favor do divórcio. Eu, 
humildemente, na minha incapacidade de dar sequer uma interpre­
tação exata às passagens bíblicas limito-me a acompanhar o magis­
tério da Igreja. E nunca houve momento em que a Igreja fosse, no 
Brasil, mais unida do que agora. Desde o mais humilde pároco de 
aldeia, até S. Em's os Cardeais, todos são unânimes em manifestar a 
atitude da Igreja, firme e corajosa. 

Ainda há pouco, ouvimos aqui um sacerdote nosso colega e 
S. Ex' foi admirável pelo que disse e pelo que não disse. Pelo que dis­
se, porque tranqüilamente confirmou sua posição, inevitável, de 
adversário do divórcio. E pelo que não disse, porque nos deu, a 
todos nós, uma lição, a de que devemos confiar a interpretação da 
verdade sagrada àqueles que têm função divina para isso. 

. Sr. Presidente, achamos muito interessante que ontem, por 
eltemplo, o Deputado Erasmo Martins Pedro tivesse lido aqui um 
manifesto da Maçonaria, tranqüilo e redondo a favor do divórcio, e 
da Seita ou do grupo religioso a que pertence, leu também palavra 
favorável ao divórcio. O Senador Nelson Carneiro foi fotografado 
ao lado de pessoas que vieram de toda parte trazendo seu manifesto. 
A Nação toda tomou conhecimento dessas fotografias e desses 
pronunciamentos. Todos acham isto muito bonito, batem palmas. 
Eu também acho legítimos as manifestações, mas no momento em 
que a Igreja desperta para chamar a atenção da nossa consciência, ai, 
então, pedradas sobre ela. A Igreja não é brasileira, a Igreja não tem 
o direito sequer de manifestar-se sobre a família, como se sua função 
não fosse orientar as nossas consciências para o cumprimento dos 
nossos deveres. Mas quando vem manifestação contrária ao divórcio 
- e nós lemos aqui centenas de milhares delas - então. se diz que 
isso ê pressão contra as nossas consciências. Não, Sr. Presidente, a 
autenticidade da representação não está na manifestação pessoal da 
inteligência ou do entendimento do representante, mas, sim, na 
legitimidade da palavra que vem do representado. Fomos constituí­
dos pelo povo para aqui dizer o que ele pensa. Então, é natural que o 
povo se divida: uma parte a favor; outra parte contra o divórcio, sem 
que ninguém mereça essa assacadilhos que a cada momento estão 
sendo formuladas desta tribuna. 

Sr. Presidente, não pretendo continuar a ocupar a atenção dos 
meus nobres companheiros. Outros Deputados e Senadores têm o. 
direito de fazê-lo. Apenas quero reafirmar minha posição pessoal e 
fazer um apelo muito sentido e muito sincero a todos os 
companheiros para que reflitam, para que não atirem sobre a Nação 
brasileira uma solução tão severa e tão grave. Por que tanta pressa? 
Por que não fazemos primeiro a nova campa:lha eleitoral, expondo 
ao eleitorado brasileiro, para que ele não seja apanhado despreveni­
do, as nossas idéias? Quem é divorcista, que pregue a sua bandeira; 
quem é contra o divórcio, que o diga. E o eleitor escolherá. 

Aí, sim, todos traremos do nosso povo uma aprovação prévia 
para nossas atitudes. E posso às vezes ter sido votado por homens 
que apóiam o divórcio, embora em porcentagem muito pequena, por­
que sempre manifestei minha convicção pessoal. Mas admito tam­
bém que muitos divorcistas foram votados por eleitores que são 
contra o divórcio. Então, vamos fazer a pregação da nossa campa­
nha nessa base, e depois teremos autenticidade para falar também 
sobre .isto em nome do povo brasileiro. Nenhum de nós - ou pelo 
menos a grande maioria - fez propaganda nesse sentido durante a 
sua campanha. Uma nação não dura apenas o tempo de uma legisla-

tura. Uma nação é feita, não digo para durar eternamente, mas para 
enfrentar os séculos e os milênios. Porque vamos n6s, de afogadilho, 
em menos de um mês e meio, destruir 400 anos de tradição jurldica, 
de formação moral das nossas famflias? 

Sr. Presidente, conta uma das mais belas lendas da vida de EI 
Cid, o Campeador, que, depois de morto, comandou ele os cristãos 
da s':1a terra contra os invasores sarracenos e conseguiu a vitória. 
Neste momento, Sr. Presidente, lembro-me de um homem que teve 
todas as qualidades morais, inclusive a valentia pessoal de EI Cid. 
Lembro-me de Monsenhor Arruda Câmara, o grande ausente fisi­
camente, mas que, mesmo depois da morte, ainda continua a nos 
comandar. 

Sejam minhas palavras finais, neste instante decisivo para a 
Nação brasileira, Sr. ·Presidente e meus e:minentes companheiros, de 
homenagem à memória de Monsenhor Arruda Câmara, que do alto 
da glória, para onde foi sua alma pura e valente:, está nos assistindo, 
para que a nossa decisão seja tomada de acordo com a verdade, com 
a justiça e com o bem da nossa Pátria. (Palmas.) 

O SR, PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Tem a pala­
vra o nobre Deputado Airon Rios. 

O SR AIRON RIOS (ARENA - PE . Sem revisão do orador.) 
-.Sr. Presidente, Srs. Congressistas, parto de um princípio do qual 
não me pretendo distanciar, o principio bíblico "Dai a César o que é 
de: César, dai a Deus o que é de Deus". Aqui, neste momento,.e desde 
a madrugada, tratamos exclusivamente de problemas de César, ou se­
ja, dos problemas do Estado. Por isso, e em face disso, desde a última 
sessão legislativa, em que o Congresso Nacional se: debruçou sobre 
várias propostas de emendas constitucionais, modificando o parã­
grafo único do art. 165, que: assegura a indissolubilidade do casamen­
to, é que de:ntre elas apresentei uma que foi apreciada, obtendo maio­
ria de votos. Foi a segunda colocada na votação do Congresso Nacio­
nal, mas a exemplo da emenda do Senador Nelson Carneiro, não ob­
tivera, àquela época, os dois terços necessários para sua aprovação. 

Sr. Presidente, Srs. Congressistas, a minha emenda - o casa­
mento é dissolúvel na forma da Lei - ficou ao sol e ao sereno nesse 
longo tempo. E mais, sujeita a chuvas e trovoadas. E nos corredores 
do Parlamen·to ainda vislumbram-se as pegadas dos sussurradores da 
sua destruição. 

Sibilinarmente, e com bastante efeito cênico, murmurou-se que 
a emenda de minha autoria apresentava-se tecnicamente impecável. 
A proposta de emenda constitucional, por mim subscrita e exposta 
ao exame sereno de equilíbrio da comunidade congressual plenária, 
dizia-se, resiste ao assédio por não ser vulnerável. E: uma proposição 
sêria, acrescentaram as vozes dos murmúrios, coerente e compatibili­
zada à corrente divorcista pura. 

Mas tratava-se de uma estratêgia c: conspiração contra a minha 
iniciativa. Porque os pregoeiros insidiosos da incompatibilização da 
minha emenda com o colégio das decisões não se deram por venci­
dos. E a astúcia é ainda uma paradoxal virtude para impor a men­
tira. A guerra de guerrilhas, neste episódio, oferecia sua metodologia 
para o enfraquecimento da solução técnica e juridicamente acon­
selhável. 

Então, surgiu o noticiário do cochicho, que a imprensa, na sua 
boa-fé e desprevenida, encampou e deu curso. E: que se proclamava 
ser a minha emenda a mais radical. A imprensa repetia isso e alguns 
congressistas faziam eco e davam ressonância. 

Mas ninguém explicava ou explicou, atê hoje, porque a minha 
emenda estaria eivada de radicalismo. A_notícia simplesmente deve­
ria firmar-se por si mesma. Uma técnica ou uma tática de utilização 
contumaz num mundo da cibernética. Tem a força do convencimen-
to imposto pelo supllcio de Tântalo. . 

Entremeando essa distorção evidente da minha emenda, alguns 
tradicionais e respeitáveis órgãos da imprensa brasileira aludiam à 
minha proposta de Emenda Constitucional, dizendo que ela 
"simplesmente declarava que o casamento é dissolúvel na forma .da 
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lei..... t. difícil discutir-se seriamente diante desta irreconciliável 
dicotomi3. 

Ora, Sr. Presidente, pudorosamente a minha eml:nda é o renexo 
da minha consciência e das verdades que prego em relaçào ao divór­
cio. Insere-se na grande ansiedade da mais ponderável parcela da 
comunidade hrasileira. Pois. ao combater a mistificação de desquite 
como sl!mpre lizemos. escrupulosal11entl!. não poderia dar-lhe gua­
rida. ólcolhê-Io, e uté. como foi. feito. conferir-lhe o comando do 
divórcio. 

Pretende-se implantólr na Constituição do País dois institutos 
que se conOitólm. Insiste-se em tratar-se de assunto· pertinente ao 
direito comum. em termos de normas constitucionais. E o pior. aber­
rantcmente. da'a venia. 

Isso não ê somente uma posição medrosamente concessiva. pois 
revela a postura de uma quase deserção, que se reveste de subterfú­
gios. Essa conduta desgraçadamente tem todas as características da 
fábula do lobo travestido de carneiro ... 

Em razão disto. a minha Emenda não delegou mais poderes ao 
desquite. nem a ele entregou o comando. o gerenciamento da ação 
do divórcio. Como conseqUéncia. a minha Emenda propõe que se 
descarte da estrutura juridico-constitucional brasileira o famigerado 
instituto do desquite. 

O desquite. que é: a central legalizadora dos lares ilegais. O 
desquite. que ê o estigma das famílias que pretendem se reconstruir 
sob a êgide da lei. Da respeitabilidade e da restauração ética do 
amor. Do amor que desidratou-se e definhou num insucesso de casa­
mento indissolúvel. envolvendo nos seus estertores e esgares as 
silhuetas dos tilhos que desaprenderam a sorrir. Dos tilhos que a 
maldólde dos sentimentos humanos passou a discriminá-los. dentro 
da sociedade dos que são felizes. Felizes e respeitáveis na oponê:ncia 
dos gemidos dos não respeitados e infelizes. 

Eis por que. Srs. Congressistas. a minha Emenda não tem 
compromissos com o desquite. E muito menos estabeleceu a horren­
da .e indefensável dependência do divórcio, cujo alcance estaria em 
galgar-se primeiramente os degraus do submundo do desquite, nele 
permanecendo anos a lio numa espécie de purificação dantesca. 

Não e não. O divórcio deve ser declarado sem maior demora. 
sem se percorrer caminhos ínvios, dia~te do adultério. da tentativa 
de morte, da injúria grave e do abandono do lar ou de outras tipifica­
ções que venham a ser agasalhadas pelo Código Civil Brasileiro. 

Exigir-se que, diante da infringência de qualquer um destes 
parâmetros do comportamento conjugal, seja o cônjuge . inocente 
compelido a esperar 3 anos de desquitado ou.S anos de separação. 
para. então, promover a ação do divórcio. na verdade seria punir ,o 
inocente pelo fato dele ser inocente. Por isso, não e não é o que diz a 
minha Emenda e a consciência jurídica nacional. 

Fala-se. Srs. Congressistas, que deveria haver um plebiscito 
para opinólr sobre o divórcio. A Igreja discorda, e no meu entender 
também essa providência é desaconselhâvd. O assunto conduzido às 
bases emocionalizadas para seu pronunciamento poderia ser invali· 
dado pelas pressões: de um lado, as lideranças políticas e do outro. as 
lideranças católicas. O pronunciamento popular, assim. canalizado, 
creio que nào seria identificado. E o confronto igualmente não deve­
ria ser estimulado. 

Ainda não disse, Sr. Presidente, do meu respeito à posição dos 
católicos antidivorcistas e suas respeitáveis autoridades clericais. 
Eles estão no dever de combater o divórcio. por serem indeclináveis 
os seus compromissos. 

Porém, advogo serenamente. sem preocupações de ser o dono 
da verdade ou da melhor tese - divórcio ou não divórcio - o direi­
to de ter opinião livre sobre o a.~sunto. E ainda, neste caso, a minha 
Emenda é o rencxo por inteiro da minha consciência liberta como as 
asas dos pólssarinhos. 

Não me exaltei nem me debl:arei dominar por paroxismos, pois 
entendo que o problema da família é o mais delicado da sociedade 
humana. Assim não utilizei a imprensa para proselitismos. Todavia. -
acredito sinceramente que esteja dando uma modesta contribuição 

para que se reconstruam os lares desll:oçados. Não aceito nem tolero 
que a felicidade subsista e exalte-se diante da infelicidade do nosso 
irmão. As emoções do sofrimento devem ser solidárias na desventu­
ra. E a lágrima não é tudo. Pois não basta chorar. 

Srs. Congressistas, Sr .. Presidente Petrônio Portella. a minha 
Emenda pretende ser uma réstia de luz na escuridão. A voz do 
oprimido em face da letargia enervante do opressor. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Henrique .de La Rocque) - Concedo a 
palavra ao Sr. Deputado José Zavaglia. 

O SR. JOst ZAVAGLlA (MDB - SP. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, antes de manifestar o meu 
pensamento contrário ao divórcio e a todas as emendas à Constitui­
ção visando à sua instituição no País, desejo trazer ao conhecimento 
desta Casa o teor de duas cartas que escolhi dentre as milhares que 
recebi. 

A primeira é da Comupidade de Jovens da Catedral de São Car­
los, no Estado de São Paulo, assim redigida: 

"Exm9 Sr. 
Dr. José Zavaglia 
DO. Deputado Federal 
Brasília 

Respeitosas Saudações: 

São Carlos. 10 de junho de 1977 

Nós nos preocupamos com a implantação, no mundo, 
de uma comunidade de amor e de respeito a todas as leis que 
produzam o bem comum. 

Considerando que todas as pessoas que procuram, em 
primeiro lugar. a sua comodidade e a solução de problemas 
individuais sem buscar as causas dos males do mundo, fazem 
agravar cada vez mais nossas imperfeições. e de nossas insti· 
tuições; 

Considerando que as causas de insucessos dos matrimô' 
nios residem unicamente no mal preparo dos candidatos à 
responsabilidade do ato de constituir família; 

Considerando que casais bem formados jamais tiveram 
necessidade de tangenciar pela vereda do divórcio e do des· 
quite; 

Considerando que o divórcio é fuga dos problemas as­
sim como o alcoolismo, a toxicomania, o suicídio e todo tipo 
de dissídio, o que não leva a soluções mas ao aniquilamento 
das metas; 

Considerando que o ser humano precisa de muito tempo 
para sua educação e crescimento o que só pode acontecer em 
um lar que lhe dê amor. dedicação, carinho e sabedoria, 

Damos-lhe as mãos e nossas orações para que continue 
firme na luta contra o divórcio que ameaça ruir a mais nobre 
de nossas instituições brasileiras, O Casamento lncllSlOlúvel. 

Com nossos voto~ de consideraçào e amizade. - Maria 
Nely Franco de Freitas ... 

Em seguida, uma outra carta, da Sociedade de São Vicente de 
Paula. da qual. com orgulho, e não temo dizê-lo. faço parte hã mais 
de43 anos: 

"Excelentíssimo Sr. Deputado José Zavaglia: 

Como presidente do Conselho Central de São Carlos, da 
Sociedade de São Vicente de Paula, entidade leiga de cató­
licos, como o é V. Ex'. solicito-lhe se digne manifesta( o. 
repúdio dos vicentinos da Diocese de São Carlos à lei de insti­
tuição do divórcio no Brasil. 

Sabe V. Ex' que o povo humilde: e temente a Deus. ja­
mais se interessou por esse assunto. envolvido pelo problema 
de sobrevivência da família e do seu bem-estar. Interessam­
lhe sim a casa. o trabalho, o salário para que os· filhos possam 
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ter condições de vida melhores que a sua. O divórcio é assun­
to dos que têm dinheiro de sobra e desejam melhor oportuni­
dade de gastá-lo. 

Igual solicitação deverá ser feita a todos .05 Senhores 
Deputados, segundo determinação da Reunião Inter-provin­
cial de São Paulo, que congregou dirigentes vicentinos de to­
das as regiões do Estado e de Mato Grosso. Será posslvel 
legislar contra a lei de Deus? 

Agradecido pela acolhida que puder dispensar a esta soli­
citação, subscreve-se seu confrade, conterrâneo e amigo. -

• Vicente de Paulo Rocha Kepp, Presidente." 

Sr. Presidente, Srs. Congressistas, através do batismo, nós nos 
tornamos cristãos; como cristãos, somos um sinal aqui na terra e, co­
mo sinal, temos uma obrigação, uma responsabilidade, um dever e 
um ideal a realizar. Por isso mesmo, porque cristãos, com a graça de 
Deus, aqui estamos para cumprir nosso dever, realizar nossos ideais 
e atender às obrigações da nossa formação moral. 

Não nos devemos limitar-nos somente a trabalhar para ganhar 
o pão de cada dia; temos algo mais a fazer em nossa vida, que na ter­
ra é passageira, mas, pelo plano divino, no Reino de Deus, é eterna. 
Fomos criados à imagem e semelhança de Deus, como o livre arbí­
trio para agirmos de acordo com nossa consciência. Um dia, quando 
menos esperamos, somos surpreendidos pela morte e teremos que 
prestar contas ao Criador de tudo aquilo que realizamos na Terra, 
como herança divina. 

Nesse contexto da nossa fé e segundo os postulados da nossa 
crença, a famllia aparece não apenas como célula da coletividade hu­
mana, senão como instituição divina. 

A POlIcio dOi Católleoa 

Nós, os católicos, não combatemos o divórcio apenas por moti­
vos religiosos, "que o homem não separe o que Deus uniu". 

Além do mais, como assinala Lehmann, no seu "Derecho de 
família": 

"Não ê somente a Igreja Católica que defende o princi­
pio de indissolubilidade do matrimônio por motivos 
religiosos; também o interesse público exige a manutenção do 
matrimônio como comunidade de vida, que por cima da von­
tade dos cônjuges está a serviço de mais elevados fins morais. 
Daí não poder o moderno legislador, ainda que se guie p~r 
revelações e por considerações de ordem religiosa, atender às 
exigências de um individualismo liberal, senão excepcional­
mente e em conseqüência de motivos graves, uma vez consi­
derados os sentimentos e a vontade dos cônjuges." 

No "Repertório Enciclopédico do Direito Brasileiro", encon­
tramos a seguinte constatação: 

"A Medicina Legal identifica um grande número de 
maridos e mulheres qU'C causam inevitavelmente a infelici­
dade do outro cônjuge. São tipos doentes, anormais, 
desequilibrados, maus elementos do ponto de vista moral. O 
número desses maridos e esposas indesejáveis e insuportáveis 
é muito maior do que se pode à primeira vista supor. Daí tal­
vez a explicação para o grande número de casais separados." 

Então se a Medicina Legal constata isso. a lei do divórcio dará 
mais chance a esses desequilibrados a inrelicitar outras pessoas; o 
que não ocorre com o desquite, impedindo-lhe novo matrimônio legí­
timo. 

Mas cumpre examinar o estardalhaço publicitário dos divor­
cistas. no manejo de estatísticas, para afirmar que há centenas de 
milhares de desquitados postulando anualmente o divórcio. 

A verdade, segundo os dados do IBGE, é a seguinte: em 1969, 
houve cerca de 416 mil casamentos e menos de oito mil desquites. ou 
seja, não chegou a dois por cento o número de dissoluções matrimo­
niais; em 1974. registraram-se cerca de 820 mil casamentos, com pou-_ 
co mais de 12 mil desquites, portanto, um e meio por cento de 

• dissoluções. Isso significa que o apelo à dissolução matrimonial tem 
diminuído nos últimos anos. Ademais, houve um acréscimo, no 
período, de noventa e sete por cento no número de casamentos e tão­
somente de 67% no valor total dos desquites. 

Vejamos como se socorrem astutamente a dados estatísticos 
falsos para trazer a praga divorcista para o Brasil. 

Concedo..a V. Ex' o aparte. nobre Deputado Antônio Bresolin. 

O Sr. Antônio Bre!lOlIn - Pela segunda vez tenho a honra e orgu­
lho de ver V. Ex', emedebista de verdade. combater o divórcio, di­
vórcio que não passa de mercado de carne humana, como disse Rui 
Barbosa, máquina de fabricar menores abandonados, como compro­
vam as estatísticas de todo o mundo. E quero assinalar, mais uma 
vez, a minha estranheza, Sr. Presidente, Srs. Congressistas: enquanto 
o M DB de todo o Brasil combate, sem quartel, as emendas do Gover­
no, através do Ato Institucional.n9 5, os eminentes colegas Senador 
Nelson Carneiro e Deputado Rubem Dourado usam essas medidas 
para procurar implantar o divórcio no Brasil. Onde está a coeréncia 
do MDB, Sr. Presidente? Mais do que isso, usam o instrumento atra­
vés do qual, ontem, foj cassado o nosso companheiro Marcos Tito. 
Eu, como emedebista, se não fosse antidivorcista, sentiria vergonha 
de votar ao lado de companheiros que não têm um pingo de honra­
dez na defesa dos postulados da. dignidade e sobretudo, Sr. Presi­
dente, da vitalidade do nosso Partido, que se consubstancia nos seus 
princípios basilares da fidelidade. Estou solidário com V. E:\' Como 
trabalhista. sinto orgulho em apartear um companheiro que defende 
tese a favor da Família brasileira, dos postulados mais justos sobre 
os quais se alicerça o futuro da Pátria. 

O SR. JOst ZAVAGLlA - Agradeço ao nobre Deputado 
Antônio Bresolin o aparte que constará do meu pronunciamento. 

Concedo o aparte ao nobre Deputado Walber Guimarães. 

O Sr. Walber Gulm.ries - Nobre Deputado José Zavaglia, ê 
um prazer imenso aparteá-Io ne.sta memorável tarde, especialmente 
pela posição corajosa de V. Ex' nos dias de hoje. Comungo das 
mesmas idéias do nobre Deputado Antônio Bresolin. I:: ridícula e 
incoerente a participação de um Senador e de um Deputado do meu 
partido. apresentando a esta Casa uma emenda, usando a reforma 
que nos foi imposta no Regimento da Casa. Sou antidivorcista por 
convicção, mas, mesmo que não o fosse, não votaria nenhuma das 
emendas. Quero neste momento protestar contra a cúpula da minha 
Igreja. a Igreja Católica Apostólica Romana, que, .através de: seus 
eminentes Líderes, não teve coragem de criticar o eminente 
Presidente: da República, que considero o maior responsável no caso, 
se esse nefasto divórcio vier a ser implantado em nossa Pátria. Minha 
solidariedade: a V. Ex' nobre Deputado. 

O SR. JOst ZA VAGLlA - Estou perfeitamente de acordo 
com V. Ex', nobre Deputado. Incorporo seu aparte ao meu 
pron unciamento. 

O Sr. Freitas Nobre - Deputado José Zavaglia, quero apenas 
lembrar que o divórcio é uma questão aberta no MDB. O Partido 
nào incluiu o tema em seu programa. Portanto. não há problema de 
fidelidade ou infidelidade dos que votam contra ou a favor do divór­
cio. Minha posição é a favor. No entanto, estando eventualmente na 
liderança do Partido, devo reafirmar que o Presidente Nacional do 
Partido. Deputado, Ulysses Guimarães. e nosso Llder. Deputado 
Alencar Furtado, têm declarado seguidamente: o Partido não tem o 
divórcio como questào fechada. Assim têm V. Ex' e o nobre Depu­
tado Walber Guimarães total, inteira, integral liberdade de votar a 
matéria que está sendo objeto de discussão agora e em torno da qual 
V. Ex' se expressa. 

O SR. JOst ZAVAGLlA - Agradeço a V. Elt' o aparte, 
nobre Deputado Freitas Nobre. Devo afirmar, como integrante do 
MDB, que também acho inoportuna a apresentação do divórcio 
nesta Casa. 

Agora, uma palavra aos desquitados. 
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Não nos assustemos com a acusação de que estamos faltando à 
caridade com os pobres desquitados. com alguns milhares de casais 
desavindos. que clamam por uma oportunidade de realizar um lar 
legítimo. 

Temos de lamentar o seu infortúnio. rc:speitá-Ios na grandeza 
moral com que enfrentam a dura separação. ajudar aquele que ficou 
com os filhos e até mesmo os filhos adulterinos. que não tém culpa 
do adultério do:i. pais. Amparar os que erraram e se arrependeram. 
mas nunca erigir o erro da má escolha em prova de que o casamento 
deve ser dissolvido. ' 

Terminando. Sr. Presidente. nesta Casa. que é a Casa da Lei e. 
portanto. uma instituição do Direito. lembremos a advertência do 
nosso maior civilista. em todos os tempos. que foi Clóvis Bevilacqua. 
autor de um Código Civil que dura mais de sessenta anos. que. falan­
do sohre o divórcio. advertia que a sua simples existência cria a sua 
necessidade. 

Voto contra todas as emendas do divórcio. 
Era o que tinha a dizer. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo a palavra 
ao Deputado Cantídio Sampaio. 

O SR. CANTIDlO SAMPAIO (ARENA - SP. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente. Srs. Deputados. nesta altura das nossas 
discussões. reputo muito dificil aduzir argumentos que já não 
tenham servido aos oradores que me precederam. Todos conhecem 
minha posição. Sou visceralmente favorável à introdução do divór­
cio no Brasil. (Palmas das galerias.) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presidência 
adverte as galerias de que não podem manifestar-se. 

O SR. CANTIDIO SAMPAIO - E o sou. Sr. Presidente. Srs. 
Congressistas. porque julgo imperativo suplantarmos o preconceito 
quadricentenário que vem gerando. ao contrário do que se assoalha. 
inumeráveis e pungentes danos morais à Família brasileira. A meu 
ver. os autores do Código Civil Brasileiro já estamparam nesse diplo­
ma memorável. disfarçadamente. a tigura do divórcio. com outro 
nome. porque. para mim. objetiva. material e formalmente. os casos 
de anulabilidade do casamento perfazem. de maneira inquestionável. 
todos os pressupostos doque podíamos denominar divórcio. 

Ora. Sr. Presidente. os casos de anulabilidade incidem sobre 
casamentos perfeitos e acabados. não casamentos inexistentes. Se a 
mulher era ou não virgem. ao direito de anular seu casamento. se não 
for um divórcio típico. nào sei que 'nome atribuir. Se o marido for 
um impotente cneundi ou um criminoso tal que se ignorasse ante­
mào. o casamcmto foi perfeito e acabado e a anulação desse casa­
mento é a figura do divórcio com outro nome. porque Deus houvera 
unido e osjuízes irão desfazer. 

O Sr. Geraldo Freire - Permite-me V. E,,· um aparte? 

O SR. CANTIDIO SAMPAIO - Com imenso prazer. nobre 
Deputado Geraldo Freire. 

O Sr. Geraldo Freire - Eminente Deputado Cantídio Sampaio, 
tenho muita honra em aparteá-Io ... 

O SR. CANTIDlO SAMPAIO - A honra é minha. nobre 
Deputado Geraldo Freire. 

O Sr. Geuldo Freire - .. , e tambi:m tenho muito pesar. porque 
toda a Casa sabe que sempre falei peJa sua palavra c pensei com sua 
caheça, Estu é a única vez ... 

O SR. CANTIDIO SAMPAIO - Re:!lmentc, esta i: a primeira 
vr:.l em que discord:101os. para tristeza minha. 

O Sr. Geraldo Freire - Sim. í: a única vez em que nós dois 
discordamos. Mas aqui vou fazer uma pergunta mais ao jurista do 
que propriamente ao homem que tem. neste momento. para infelici­
d:lde minha. idéias diferentes das que professo. J: que o divórcio rom­
ne o vinculo n~rfeito. ao nasso oue a anulabilidadc do casamento ~ 

V. Ex' falou muito bem como jurista. não se trata da nulidade 
absoluta. porque essa seria inexistente - pressupõe um defeito pré­
existente ao vínculo que o invalida. Então. houve formalmente a 
perfectibilidade do vínculo, mas havia algo defeituoso que impediu 
que ele se consubstanciasse. Então. digamos, a impotência coeundi. 
que era desconhecida e pré-existente. gera a anulabilidade ou nuU­
d:lde do casamento. Agora. se ela vier a existir depois do vínculo, en­
tão não há mais anulabilidade. Daí minha pergunta a V. Ex' 

O SR. CANTIDIO SAMPAIO - Nobre Deputado, é uma 
questão apenas de jogo de palavras. porque o efeito prático é 
absolutamente o mesmo. O homem ou a mulher que se casaram 
nestas condições, tiveram um casamento perfeito e acabado. Porque 
é discutível. até teologicamente. se esse segundo caso de impotência 
coeulldi devera ou não dar lugar à anulação do casamento. Como 
s:lbe V. Ex'. a Igreja considera o casamento também como uma 
união espiritual de duas pessoas de sexo diferente. Por que, então, a 
impotência coeulldi deverá produzir uma anulação? Reafirmo, pois, 
Excelência. minha tese de que no Código Civil está inscrita a ligura 
do divórcio com outro nome. 

O Sr. Rubem Dourado - Peço um aparte a V. Ex'. bem breve. 

O SR. CANTIDlO SAMPAIO - Peço que os apartes sejam 
hrc:ves. Do contrário. não terei ocasião de defender modestamente a 
tese a que me propus. 

O Sr. Rubem Doura4o - V. Ex' não defende modestamente. 
V. Ex' defende com segurança e com muito conhecimento de causa. 

O SR. CANTIDIO SAMPAIO - ~ muita bondade de V. Ex' 

O Sr. Rubem Dourado - Quero apenas dizer que a argUição do 
nobre Deputado Geraldo Freire não tem qualquer fundamento 
jurídico. Observe V. Ex' que o nosso Direito Civil. como o nosso 
Direito de um modo geral. é baseado nas Institutas. no Digesto do 
Direito romano. consubstanciado no Direito italiano. no Direito 
francês e. de certa forma. no Direito alemão moderno. Veja V. Ex' 
que toda a estrutura do nosso Direito Civil - como não quer o 
Depuwdo Geraldo Freire - e a de todos os países admitem. de for­
ma inequívoca. a dissolubiJidade. E aqui me retiro à Itália. berço do 
velho Direito romano. à Inglaterra. da Common Law. que admite o 
divórcio de forma inequívoca, à Alemanha. cujo Direito é. hoje, dos 
mais ;Ivançados e que admite o divórcio. e à França. berço da cul­
tura. do Iluminismo. da Renascença. que veio em seguida à Idade 
Média. Todos os alicerces da cultura jurídica universal admitem o 
divórcio - e vem o Deputado Geraldo Freire falar em Direito con­
tra o divórcio. Veja V. Ex' que eu lhe tomei um minuto e meio para 
reafirmar que o Deputado Geraldo Freire está defendendo princi­
pios irreais. ultrapassados no tempo e na História. sem qualquer 
vinculação com a realidade jurídica nacional ou universal. Muito 
obrigado a V. Ex' pela gentileza. 

O SR. CANTIDIO SAMPAIO - Eu ê que agradeço a V. Ex' 
Concordo com a tese que V. Ex' defende. embora. me mereça o no­
bre Deputado Geraldo Freire todo o re~pejto. porque sei que S. Ex' 
defend.: seu ponto de vista com uma sinceridade realmente admirá­
vel. Podemos discordar. mas não posso deixar de admirar o caráter e 
o espírito público de S. Ex' 

O Sr. Jo!lé Costa - Permite-me V. Ex' um rapidíssimo aparte'? 

O SR. CANTIDlO SAMPAIO - Se for rápido. com todo o 
prazer, nohre'Deputado. 

O Sr. Jo!lé CO!!t. ~ Nobre Deputado Cantídio Sampaio. no 
caso da anulação do casamento por erro essencial quanto à pessoa 
do outro cônjuge. em verdade. na sentença. há uma desconstituição 
do ato jurídico. 

O SR. CANTIDIO SAMPAIO - Menos dos efeitos ... 

O Sr. Jo!lé Costa - Um momento. por favor. Dou razão. em 
parte. :10 eminente Deputado Geraldo Freire. mas quero aproveitar 
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a oportunidade para lembrar a V. Ex' que no Direito Canômco 
eXIste ISSO com maior gravidade: admita que, no caso de impotência, 
por exemplo, o casamento não se aperfeiçoa. Mas, no casamento 
religioso, o celebrante já fez a imposição do sacramento. Então. veja 
que coisa curiosa: o DireIto Canônico admite que o Papa. diante 
desse fato, desconstitua o sacramento. É Impressionante. Isso é mui­
to maIS grave do que o divórcio que pretendemos votar. Quero tam­
bém parabenizar V. Ex', nesta oportunidade, pela felicidade de sua 
emenda. ConsIdero-a muito boa. Muito obrIgado a V. Ex' pelo 
aparte. 

O SR. CANTIDlO SAMPAIO - Obrigado a V. Ex' 
Mas, Sr Presidente, Srs. Congressistas, creio que há um 

grande equívoco que precisa ser desfeito. Na realidade, o que é 
condenável, a meu ver, é a separação. PermItir a separação, não 
haver uma lei que obrigue homens e mulhere~ casados a irem até o 
fim. não haver uma lei que considere crime uma união de pessoas 
não casadas, permitir o desquite e não permitir o divórcio, é um 
absurdo. A situação dos desquitados é absolutamente igual à dos 
divorcIados. Quem chegar numa casa em que, haja uma união de 
desquitados, não vai perceber nenhuma diferença no instante em 
que, através do dIvórcio, eles se casarem. A sItuação material é a 
mesma. Entretanto, há uma diferença muito grande. Se hOJe temos 
um casamento regular e, amanhã, ocorre um desquite, a mulher e o 
homem podem unir-se de fato, formando duas famílias irregulares. 
De uma famíha regular resultam duas famílias irregulares. Os filhos 
ou acompanham o pai, ou acompanham a mãe. E os acompanham 
para um novo lar, criado à margem da lei, um novo lar. constituído 
contra a lei, um novo lar, constituído, repito, à margem da lei Estes 
filhos hão de envergonhar-se de seus pais. Se, ao invés do desquite, 
ocorresse o divórcio, o casal que se desquitásse e viesse a unir-se 
novamente, o faria pelo casamento. Deste modo, de um casamento 
regular, teríamos dois casamentos regulares também. Lícitos, legais, 
e tanto os filhos do primeiro casamento como os do segundo, que 
não podem ser ignorados, não se envergonhariam de seu novo lar. 
AhstarIam seguros de si, esteiados na lei e não punidos por um cri­
me e uma irregularidade que absolutamente não cometeram. 

Com imenso prazer conce,do o aparte a V. Ex'. 

O Sr. Walber Guimarães - Nobre Deputado Cantídio 
SampaIO. tecnicamente, a emenda de V. Ex', a nosso ver, é a mais 
perfeita, porque procura retirar do texto constitucional a 
IndissolubIlidade do casamento e, através de lei complementar, 
enquadrar a matérIa no Código Civil. Mas critiquei, antes, em outro 
aparte, a participação do MDB na apresentação das emendas. O no­
bre Deputado Rubem Dourado, em minha opimão, foi incoerente 
duas vezes: a primeira, por ser do MDB e aproveItar-se da' recente 
reforma constitucIOnal: a segunda, porque, em sua emenda, S. Ex' 
declara que o brasileiro divorciado e novamente casado não tem 
direito a outro casamento. Admitamos, por exemplo, o caso de um 
homem divorciado que posterIormente se case com uma jovem que 
não tenha sido casada antes. Se ela for infeliz no matrimônio, estará 
Impedida de casar-se novamente. Perdoe-me o nobre Deputado Ru­
bem Dourado, mas S. Ex' é incoerente duas vezes. 

O SR. CANTIDlO SAMPAIO - Muito obrigado a V. Ex' 

O Sr. lvahir Garcia - Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. CANTIDlO SAMPAIO - Concedo o aparte a V. Ex', 
mas peço-Ihp que seja breve, eis que até agora não consegui desen­
volver meu r'aciocínio. 

O Sr. Ivahir Garcia - Nobre Deputado Cantídio SampaIO, 
deseJO, neste aparte, felicitar V. Ex', embora não comungue as idéIas 
divorcIstas, eis que, doutrinária, filosófica, constitucíonal, jurídica e 
rehgiosamente sou antIdivorcista. Mas sou obrigado, de púbhco, a 
reconhecer que V. Ex' e o nobre Deputado AIron Rios foram os 
úmcos Parlamentares que, efetIvamente, sob o aspecto doutrinárIo, 
apresentaram teses divorcIstas, ferindo o âmago da questão, o que 
vale dIzer, estabelecendo a dissolubilidade do casamento. Todas as 
demais emendas usam de artifícios, muitos deles até conflitantes, 
fazendo uma escala gradual antagônica, passando, primeiro, pelo 
desquite para atingir o dIvórcio, o que é um absurdo, quase uma 
heresIa jurídica. Era apenas ISSO que eu queria registrar, nobre 
Deputado, feliCItando V. Ex' pela coragem de enfrentar o tema 
dentro do que realmente a tese estabelece. doutrinariamente falando. 

O SR. CANTIDlO SAMPAIO - Muito obrigado a V. Ex'. 
Sr. Presidente, o desquite é uma solução evidente e flagrante­

mente contra a mulher. O homem leva todas as vantagens. Ele pode 
unir-se. de f~to, como disse o nobre Deputado Ivahir Garcia, até a 
mulheres vugens Jura amor e, ao mesmo tempo, acrescenta que, 
desgraçadamente, não pode casar-se. E, neste caso, temos um 
concubInato. A mulher é mais sentimental do que o homem, e o 
advento do divórcIO VaI, então, acabar com essa indústria imoral de 
uniões ilegais. Ao homem desquitado que venha com propostas, com 
cantigas de amor, a mulher poderá dizer: "divorcie-se primeIro; 
depOIS nós conversamos". Atualmente, com o desquite, ISSO não é 
possível. Há sempre um argumento de fortuna para enganar a 
mulher, mais sentimental e de muito mais boa fé do que o próprio 
homem. 

Então, Srs Congressistas, estes argumentos, que nestes 
escassos 20 minutos nos ocorrem, me parecem bastantes para levar 
esta Casa a admitir o divórcio, a fim de que o Brasil se erga ao nível 
das demais nações que já o adotaram há muitos anos e possamos pôr 
fim a essas situações irregulares que envergonham a família 
brasileira. 

A LeI e o Direito não podem voltar as costas à realidade social e 
, fazer de conta de que tudo isso não existe, permitindo, assim, 

continuem os danos morais pungentes que a todos os instantes 
somos obrigados a divisar 

Sr Presidente, apresentei uma emenda que simplesmente 
expunge da Constituição o problema, trazendo a instituição do divór­
cio ao nível da lei complementar. Entretanto, quero declarar, alto e 
bom som, que, qualquer que seja a emenda que venha a ser oferecida 
em primeIro lugar contará com meu voto, porque se os divorcistas 
se divIdirem, face às variadas emendas que estão para serem julga­
das, talvez não consigamos o alto objetivo que está sendo esperado 
da nossa deCisão na tarde de hoje, neste Parlamento, para salvaguar­
da da família brasileira. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - De acordo com o 
Regimento, 'está findo o prazo destinado à discussão. da matéria. 
Entretanto, o Regimento não cogita de assunto especial como este de 
que nesta tarde tratamos. São 6 emendas à Constituição, que tratam 
de assunto de transcendental importância para o povo brasileiro. 
Entendo de meu dever interpretar o Regimento de forma a possibili­
tar o mais amplo debate aos Srs, Congressistas, razão pela qual 
convoco uma sessão para dentro de 5 minutos, a fim de continuar­
mos a discussão das Emendas de nY 1, a nY 6, nY 9, nY lO,pY 11, e nY 12. 

Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 14 horas e 40 minutos.) 
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ATA DA 111' SESSÃO CONJUNTA, EM 15 DE JUNHO D~ 1977 
3' Sessio Legislativa Ordin'ria, da 8' Legislatura 

PRESIDtNclA DO SR. PETRONIO PORTELLA 

ÀS /4 HORAS E 45 MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

AdalbertoSena - José Guiomard- Evandro Carreira - José 
Lindoso - Cattete Pinheiro - Jarbas Passarinho - Renato Franco 
- Alexandre Costa - Henrique de La Rocque - José Sarney -
Hc:lvídio Nunes - Petrônio Portella - Mauro Benevides - Virgílío 
Távora - Wilson Gonçalves- Agenor Maria - Oinarte Mariz -
Jessé Freire - Oomício Gondim - Milton Cãbral - Marcos Freire 
- Arnon de Mello - Luit-Cavalcante - Teotônio Vilela - Augus­
to Franco - Gilvan Rocha - Heitor Oias - .Luiz Viana -. Ruy 
Santos - Oirceu Cardoso - Eurico Rezende - João Calmon -
Amaral Peixoto - Roberto Satu.rnino - Vasconcelos Torres - Ben­
jamim Farah - Oanton Jobim - Nelson Carneiro - Gustavo 
Capanema -:" Itamar Franco - Magalhães Pinto - Franco 
Montoro - Orestes Quércia - Ouo Lehmann - Benedito Ferreira 
- Lázaro Barboza "- Osires Teixeira - Italívio Coelho - Mendes 

/ Canale - Saldanha Oerzi - Accioly Filho - Leite Chaves - " 
Mattos Leão - Evelásio Vieira - Lenoir Vargas - Otair Becker -
Daniel Krieger - Paulo Brossard - T,arso Outra. 

E OS SRS. DEPUTADOS: 

Aere 

Nabor Júnior - MOB; Nosser Almeida - ARENA; Ruy Lino 
-MOB. 

Amazona. 

Antunes de Oliveira - MOB; Joel Ferreira - MOB; Mirio 
Frota - MOB; Rafael Faraco - ARENA; Raimundo Parente -
ARENA. 

Plr' 

Alacid Nunes - ARENA; Edison Bonna - ARENA; Gabriel 
Hermes - ARENA; Jader Barbalho - MOB; João Menezes -
MOB; Jorge Arbage - ARENA; Júlio Viveiros - MOB; Juvêncio 
Dias - ARENA; Newton Barreira - ARENA; Ubaldo Corrêa­
ARENA. 

Marl"hio 

,Epitácio Cafeteira - MOB; Eurico Ribeiro - ARENA; João 
Castelo - ARENA; José Ribamar Machado- ARENA; Luiz 
Rocha - ARENA; Magno Bacelar - ARENA; Marão Filho -
ARENA; ·Temístocles Teixeira - ARENA; Vieira da Silva­
ARENA. 

Plau( 

Celso Barros - MOB: Correia Lima - ARENA; Oyrno Pires 
ARENA; Hugo Napoleão - ARENA; João Clímaco -

ARENA; Murilo Rezend,.- ARENA; Paulo Ferraz-ARENA. 

Cear' 

Antonio Morais - MOB; Claudino Sales - ARENA; Figueire­
do Correia - MOB; F"vio Marcílio - ARENA; Furtado Leite­
ARENA; Gomes da Silva - ARENA; Januârio Feitosa _ 
ARENA; Jonas Carlos - ARENA; Marcelo Linhares - ARENA; 
Mauro Sampaio - ARENA; Ossian Araripe - ARENA; Paes de 
Andrade - MOB: Parsifal Barroso - ARENA; Paulc Studarl _ 
ARENA; Vilmar Pontes -ARENA. 

Rio Grande do. Norte 

Antônio Florêncio - ARENA; Francisco Rocha - MOB; 
Henrique Eduardo Alves - MOB; Pedro Lucena - MOB; Ulisses 
Potiguar - ARENA; Vingt Rosado - ARENA; Wanderley Mariz 
-ARENA. 

" Parllba 

Adernar Pereira - ARENA; Álvaro Gaudêncio - ARENA; 
Antônio Gomes - ARENA; Antônio Mariz - ARENA; Arnaldo. 
Lafayette - MOB; Humberto Lucena - MOB; Marcondes Gade­
lha - MOB; Maurício Leite - ARENA; Octacílio Queiroz -
MOB; Teotônio Neto - ARENA; Wilson Braga - ARENA. 

Pernambueo 

Aderbal Jurema - ARENA; Airon Rios - ARENA; Carlos 
Alberto Oliveira - ARENA; Carlos Wilson - ARENA: FeTnando 
Coelho - MOB; Fernando Lyra - MOB; Geraldo Guedes -
ARENA; Gonzaga Vasconcelos - ARENA; Inocêncio Oliveira -
ARENA; Jarbas Vasconcelos - MOB; Joaquim Coutinho -
ARENA; Joaquim Guerra - ARENA; Josias Leite - ARENA; 
Lins e Silva - ARENA; Marco Maciel - ARENA; Ricardo Fiuza 
- ARENA; Sérgio Murilo - MOB; Thales Rmalho - MOB. 

AII.oa. 

Antonio Ferreira - ARENA; Geraldo Bulhões - ARENA; 
José Alves - ARENA; José Costa - M08; Theobaldo Barbosa -
ARENA; Vinicius Cansanção - MOB. 

Seralpe 

Celso Carvalho - ARENA; Francisco Rollemberg -
ARENA; Passos Pôrto - ARENA; Raimundo Oiniz - ARENA. 

Bahia • 

Afrisio Vieira Lima - ARENA; Antonio José - MOB; 
Ojalma Bessa - ARENA; Henrique Brito - ARENA; Henrique 
Cardoso - MOB; Hildérico Oliveira - MOB; Horâcio Matos -
ARENA; João Alves - ARENA; João Ourval - ARENA; Joir 
Brasileiro - ARENA; Juthay Mag'alhães - ARENA; Leur Loman­
to - ARENA; Lomanto Júnior - ARENA; Manoel Novaes -
ARENA; Menandro Minahim - ARENA; Ney Ferreira - MOB; 
Noide Cerqueira - MOB; Odulfo Oomingues - ARENA; Prisco 
Viana - ARENA; Rogério Régo - ARENA; Rômulo Galvão -
ARENA; Ruy Bacelar - ARENA; Theódulo Albuquerque -
ARENA; Vasco Neto - ARENA; Viana Neto - ARENA; Wilson 
Falcão - ARENA. 

Elprrlto Sinto 

Aloisio Santos - MOB; Argilano Dario - MOB; Gerson 
Camata - ARENA; Henrique Pretti - ARENA; Mirio Moreira­
MOB; Oswaldo Zanello - ARENA; Parente Frota - ARENA. 

Rio de Janeiro 

Abdon Gonçalves - MOB; Alair Ferreira - ARENA; Alberto 
Lavinas - MOB; Alcir Pimenta - M08; Álvaro Valle - ARENA; 
Amaral.Netto - ARENA; Antonio Mota.- MOB; Brígido Tinoco 
- M08; Célio Borja - ARENA; Daniel Silva - MOB; Oarcílio 
Ayres - ARENA; Oaso Coimbra - ARENA; Oayl de Almeida­
ARENA; EduardoGalil - ARENA; Emanoel Waisman 
- MOB; Erasmo Martins Pedro - M08; Flexa Ribeiro -
ARENA; Florim Coutinho - MOB; Francisco Studart - MOB; 
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Hélio de Almeida - MOB; Hydekel Freitas - ARENA; JG de 
Araújo Jorge - MOB; Joel Lima - MOB; Jorge Moura - MOR; 
José Bonifâcio Ncto- MOB; JO" Haddad - ARENA; Jôsé Maria 
de Carvalho - MOS: José Mauricio - MOB; Uo Simões - MOR: 
Leõnidas Sampaio - MOB: Luiz. Braz.....; ARENA: Lygia Lessa 
Bastos - ARENA: Mac Oowell Leit.c de Castro -:- MOB; Milton 
Steinbruch - MOS: Miro Teixeira - MOB; Nina Ribeiro -
ARENA; Osmar Leitão - ARENA; Oswaldo Lima - MOB; Pedro 
Faria- MOS: Peixoto Filho - MOB: Rubem Dourado - MOS; 
Rubem Medina - MOS; Walter Silva - MOD. 

Mlnll Gerll. 
Aécio Cunha - ARENA: Altair Chagas - ARENA; Batista 

Miranda - ARENA; Dento.Gonçalves - ARENA; Carlos Colta­
MOB; COUa Barbosa - MOB; Fâbio Fonseca - MOB; Francelino 
Pereira - ARENA; Francisco Bilac Pinto - ARENA: Genival 
Tourinho - MOB; Geraldo Freire - ARENA; Homero Santos­
ARENA; Humberto Souto - ARENA; .1brahim Abi-Ackel -
ARENA; Jairo Magalhães - ARENA; Jorge Ferraz.....; MOS; Jorge 
Vargas - ARENA; José Bonifácio - ARENA: José Machado -
ARENA: Juarez Batista - MOB: Luiz Couto - MOB; Luiz 
Fernando - ARENA: Manoel de Almeida - ARENA; Melo Freire 
- ARENA; Murilo Sadaró - ARENA: Navarro Vieira -
ARENA; Nelson Thibau - MOB: Nogueira de Rezende -
ARENA; Padre Nobre - MOB: Paulino Cícero de Vasconcellos­
ARENA;. Raul Sernardo - ARENA: Renato Azeredo - MOS; 
Sílvio Abreu Júnior - MOB: Sinval Boaventura ARENA; 
Tancredo Neves - MOB; Tarcisio Delgado - MOB. 

SioPlulo 

Adalberto Camargo - MOB; A. H. Cunha Bueno - ARENA; 
Airton Sandoval - MOB;Airton Soares - MOB: Alcides 
Francisc3to - ARENA; Amaral Furlan - ARENA: Antonio 
Morimoto - ARENA; Athié Coury - MOB: Aurelio Campos -
MOB; Blota Junior - ARENA; Cantldio Sampaio - ARENA: 
Cardoso de Almeida - ARENA: Oiogo Nomura - ARENA: 
Edgar Martins - MOS; Faria Lima - ARENA; Ferraz Egreja -
ARENA: Frederico Brandão - MOB: Freitas Nobre - MOS; 
Gioia Junior - ARENA; Herbert Levy - ARENA; Israel Dias­
Novaes - MOS; Ivahir Garcia - ARENA: João Arruda - MOB: 
João Cunha - MOB; João Pedro - ARENA; Joaquim Bevilacqua 
- MDB; Jorge Paulo - MOB; José Camargo - MOB; José 
Zavaglia - MOS; Minoru Massuda - MOS; Octacílio Almeida -
MOS: Octavio Torrecilla - MOB: Odemir Furlan - MOB; Otavio 
Ceccato - MOS: Pacheco Chaves - MOB; Pedro Carolo -
AREJI;A~ Roberto Carvalho - MOB: Ruy Brito - MOD; Ruy 
Côdo - MDB: Salvador Julianelli - ARENA; Santilli Sobrinho -
MOB: Sylvio Venturolli - ARENA; Ulysses Guimarães - MOB; 
Yasunori Kunigo - MOB. 

Goi6. 

Adhemar Santillo - MOB; Elcival Caiado - ARENA; Fernan­
do Cunha - MOB: Genervino Fonseca - MOB; Helio Levy -
ARENA; Hélio Mauro - ARENA; Iturival Nascimento - MOS; 
Jarmund Nasser - ARENA: Juarez Sernardes - MOS; Onísio 
Ludovico - ARENA; Rezende Monteiro - ARENA: Siqueira 
Campo!i - ARENA; Wilmar Guimaràes - ARENA. 

Mato Gro5!lO 

Antonio Carlos de Oliveira - MOB; Benedito Canellas -
ARENA: Gastão Muller - ARENA; Nunes Rocha - ARENA: 
Ubafdo Sarém - ARENA; Valdomiro Gonçalves - ARENA; 
Vicente Yuolo -ARENA; Walter de Castro - MOS. 

Plraná 

Adriano Valente - ARENA: Agostinho Rodrigues -
ARENA; Alencar Furtado - MOB: Alípio Carvalho - ARENA; 

Ãlvaro Oias.- MOS; Antônio Annibelli - MOB; Antônio Ueno­
ARENA; Ary Kffuri - ARENA; Braga Ramos - ARENA; 
Cleverson Teixeira - ARENA; Expedito Zanotti - MOS; Fernan­
do Gama - MOS: Flávio Giovini - ARENA; Gamaliel Galvão­
MOS: Gomes do Amaral --: MOB; Hermes Macédo - ARENA; 
Igo Losso - ARENA; !talo Conti - ARENA; João Vargas -
ARENA; Minoro Miyamoto - ARENA; Nelson Maculan -
MDB; Norton Macêdo - ARENA; Olivir Gabardo - MOB; 
Osvaldo Buskei - MOS; Paulo Marques - MOB; Pedro Lauro­
MOS; Samuel Rodrigues - MOB; Santos Filho - ARENA; 
Sebastião Rodrigues Júnior - MOS; Walber Guimaràes - MOS. 

Slntl Catarina 

Abel Ãvila - ARENA; Adhemar Ghisi ; ARENA; Angelino 
Rosa - ARENA; César Nascimento - MOB: Oib Cherem -
ARENA; Ernesto de Marco - MOB; Francisco Libardoni -
MqB; Henrique Córdova - ARENA; Jaison Barreto - MOB; José 
Thomé - MOB; Laerte Vieira - MOS; Nereu Guidi - ARENA; 
Pedro Colin - ARENA; Walmor de Luca - MOB; Wilmar 
Oallanhol- ARENA. 

Rio Grlnde do Sul 

Alberto Hoffman - ARENA; Alceu Collares - MOB; Aldo 
Fagul1des - MOS; Alexandre Machado - ARENA: Aluizio 
Paraguassu - MOB; Antõnio Sresolin - MOB; Arlindo Kunzler­
ARENA: Augusto Trein - ARENA; Carlos Santos - MOB: Célio 
Marques Fernandes - ARENA: Cid Furtado - ARENA; Eloy 
Lenzi - MOB; Fernando Gonçalves.::- ARENA; Getúlio Oi;>.s -
MOB; Harry Sauer - MOS; Jairo Brum - MOB: João Gilberto­
MOB; Jorge Uequed - MOB; José Mandelli - MOB; Lauro 
Leitão - ARENA; Lauro Rodrigues - MOB; Lidovino Fanton -
MOB; Magnus Guimarães - MOB; Mârio Mondino - ARENA; 
Nelson Marchezan - ARENA; Norberto Schmidt - ARENA; 
Nunes Leal - ARENA: Odacir Klein - MOB: Rosa Flores -
MOS; Vasco Amaro - ARENA. 

Amlpá 

Antônio Pontes - M OB. 

Rondônll 

Jerônimo Santana - MOB. 

Roraima 

Hélio Campos - ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Pctrônio Portella) - As listas de presen­
ça acusam o comparecimento de 59 Srs. Senadores e 350 Srs. Depu­
tados. Havendo número regimental. declaro aberta a sessão. 

Há oradores inscritos par;! o período de breves comunicações. 
Concedo a palavra ao nobre Deputado Ary Kffuri. 

O SR. ARY KFFURI (ARENA - PRo Pronuncia o seguinte dis­
~·urS<l.) -- Sr. Presidente. Srs. Congressistas; 

O debate que agit.t a consciência nacional. sobre a conveniência' 
de scr implantado o divórcio - ou. melhor dizendo. sobre a 
conveniência de se extinguir o instituto do matrimônio a vínculo 
indissolúvel. consagrado na nossa Constituição - esse debate tem 
nos ;tlimcntado. Sr. Presidente. de preciosos conhecimentos dos mais 
diversos aspccLOs da natureza do casamento. 

O tema é cmpolgante. o debate 1: amplo. e nós. Congressistas. 
em visitas js nossas bases. ouvimos argumentos desta ou daquela 
corrente de opinião. que devcmos reccber como importantes subsí­
dios par.! a apreciação. que esta Casa deverá fazer. dos projetos de 
enlenda constitucional dirigidas contra o vínculo indissolúvel. 

p.trece-me. por isso. conveniente trazer para a ponderação de 
meus nobres Pares uma impressionante demonstração. que ouvi há 
poucos dias. numa lição de legislação da Família no ~ireito 

Compar.tdo. 
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Essa demonstração, feita por um professor de Direito, pode ser 
resumida em algumas curtas proposições: 

Primeiro, na grande maioria dos países do mundo, o caSamento 
ainda é considerado como instituição -' em alguns mais poderosa, 
em outros mais débil ao passo que em alguns outros ele já foi redu­
zido à condição de um simples contrato - que, ao inv~s de ser 
celebrado solenemente. como exige a instituição, pode, ao contrário, 
ser convencionado entre os nubentes sem qualquer formalidade. 

Segundo, a quase totalidade dos parses tem também, como o 
nosso, um processo pré-matrimonial de habilitação - visando esse 
processo a verificar se os nubentes apresentam as condições mínimas 
para assumir as responsabilidades legais do casamcnto. 

Terceiro, essas exigências pré-matrimoniais são sempre maiorcs 
nos parscs onde o casamento é ato solenrssimo e onde a união conju­
gai constitui instituição sadia e respeitada, pois nestes parses exige-se 
rcsponsabilidadc para assumir o matrimônio. 

Quarto, cssas exigências prévias tendem a scr menores, 
exatamente nos países onde a instituição do càsamento se apresenta ' 
debilitada, onde o ato é menos solene, corno se a Lei destes parses 
afirmasse que, sendo 'o matrimônio pouco importante, também 
pouca responsabilidade se deve esperar dos nubentes. 

Quinto, - e aqui começam a se delinear as ins61itas conse­
qUências do div6rcio - ocorre uma notável relação proporcional, 
em cada legislação estudada, entre as dificuldades ou facilidades que 
a Lei estabelece para se obter o divórcio, e o maior ou menor 
formalismo do processo prê-nupcial - podndo-se verificar 
claramente que, exatamente nos países onde é mais fácil divorciar, 
também é mais fácil casar. 

Sexto, finalmente, as poucas legislações que não fazem 
qualquer exigência pré-nupcial são as da União Soviética e de alguns' 
estados norte-americanos, onde o matrimônio perdeu inteiramente o 
seu caráter de institu:ção, onde o casamento é um simples contrato 
que se faz sem qualquer solenidade, onde o div6rcio é facilmente 
obtido pela simples declaraçào de vontade de qualquer dos cônjuges. 

Esse demonstrativo impressionou-me sobremaneira, Sr. 
Presidente, porque diante dele não se pode negar que o div6rcio é 
fonte de'dissolução social. 

Ao argumento, que vem sendo tão amplamente utilizado, de 
que a quase totalidade dos países do mundo já adotou o divórcio, 
contrapõe-se o resultado de um estudo de Direito Comparado sobre 
as legislações desses mesmos países. 

Porque essas legislações nos mostram que, adotado o divórcio, 
o mairimônio sofre redução no seu caráter institucional, decai da sua 
solenidade, perde a sua seriedade - até se reduzir à condição de um 
simples contrato informal, que os nubentes podem fazer sem 
qualquer exigência pré-nupcial - e que podem também facilmente 
desfazer, remediando assim a falta de responsabilidade e de maturi­
dade que os levou a esse casamento. 

Convenceu-me, Sr. Presidente, esse estudo de Oireito 
Comparado, de que o divórcio ataca o matrimônio corno instituição, 
inicia um circulo vicioso que leva a irresponsabilidade ao ato do 
Casamento e porisso afeta irremediavelmente a estrutura social. 

Por isso, Sr. Presidente. lanço a meus Nobres Pares a pergunta: 
- neste momento histórico em que todo o Brasil, Nação e Governo 
se esforçam na busca de instituições duradoras - instituições que 
nos assegurem uma estrutura social estável - instituições que 
correspondam à formação histórica, social. política, econômica da 
nossa nacionalidade, instituições que não visem apenas atender a 
interesses isolados ou a situações anormais, mas instituições que 
reflitam a consciência nacional, repito, Sr. Presidente, nesse exato 
momento n1st~oo, será justo que o Congresso Nacional emende a 
Constituição ~ apagar uma das poucas instituições que temos, 
que IItende a todos ~es requisitos? 

Não haverá uma contradição. Sr. Presidente, entre essa busca 
que fazemos, de instituições nacionais e duradouras, e esse propósito 
que ar está, de se destruir aquela que temos, a do matrimônio 
indissolúvel? 

SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Antônio Bresolin. 

O SR. ANTONIO BRESOLlN (MOB - RS. Pronuncia o 
.seguinte discurso) - Sr. Presidente e Srs, Congressistas, já ocupei 
duas vezes esta tribuna para falar conira o div6rcio, contra o "merca­
do de carne humana", como o chamou o grande Ruy, contra esta fá· 
brica de menores abandonados, como o confirma as estatrsticas 
otíciais do mundo inteiro. ' 

Nos pronunciamentos anteriores, li correspondências das Câma­
ras de Vereadores de Cerro Largo e Estrela, que aprovaram, por 
unanimidade, moção contra o div6rcio. O primeiro é: um dos mais 
importantes Municípios que tenho a honra de representar nesta 
Casa; o segundo,.é o Município mais alfabetizado do Brasil. 

Hoje, tenho em mãos mensagem da Câmara de Vereadores de 
Lajeado, um dos mais ricos e progressistas Municrpios gaúchos, atra­
vés da qual ARENA e MDB se manifestam contra o div6rcio. Além 
desse documento da maior itnportância. recebi listas com assinaturas 
de milhares de cristãos da Paróquia de São Martinho de Novo Ham­
burgo, de Porto Alegre, de Montenegro, da Federação da Congrega­
ção Mariana de São Paulo, do Cardeal D. Carlos de Vasconcelos 
Motta, Arcebispo de Aparecid'a, da Universidade Católica de Petró­
polis, do Sr. Heitor Pedro Selbach, Prefeito Municipal de São Sebas­
tião do Cai, da Irmã Imelda Dupont, Superiora Provincial da Socie­
dade de Educação e Caridade, de Porto Alegre, da Escola Oom Feli­
ciano Gois, de Gravatai, da Irmã Irma Edi Machado, Coordena­
dora-GeraI da Congregação de Nossa Senhora Aparecida, de I!orto 
Alegre, das famlliasTclmo. Bins e Nicolau Waquil, de Porto Alegre, 
e de centenas de outras famílias gaúchas e brasileiras. 

Do Des. Alaor Terra, um dos maiores juristas do Brasil, recebi a 
seguinte correspondência: 

"Exmo. Sr. Deputado Antônio Brcsolin. Hoje, pela manhã, 
ao folhear o nosso "Correio do Povo", tive a grata satisfação 
de 'ver sua manifestação contra ,o divórcio. Creia queo entu­
siasmo não ç sÓ,meu. t:: confortador vermos representantes 
do povo com convicções e desassombros. 

V. Ex', além de estar no melhor lado, não está fraudan­
do a confiança de seu eleitorado que acertadamente lhe tem 
sido fiel. 

Aceite o meu aplauso e a minha simpatia, com os votos 
de que tenha o reconhecimento das familias que se propõem 
a defender, para o bem da sociedade, a grandeza da Pátria e a 
estabilidade da família brasileira." ' 

Enquanto eu e tantos outros parlamentares recebemos correspon­
dências desta natureza - tiem um único pedido para votar a favor do 
divórcio - os meus ilustres companheiros, Senador Nelson Carneiro 
e o Deputado Rubem Dourado fogem a todos os prindpios da ética 
e até da fidelidade partidária. Enquanto o MOB combate com unhas 
e dentes as reformas impostas pelo Governo através do AI-S, enquan­
to a grande convenção Regional do MOB gaúcho teve como ponto 
alto a guerra sem quartel àquelas reformas; os dois parlamentares di­
vorcistas estào delas se servindo para procurar implantar o divórcio, 
Mais do que isto. O Senador Nelson Carneiro e o Deplltado Rubem 
Dourado estão usando emenda fabricada pelo AI.S. o mesmo AI-S 
que o Presidente da República usou ontem para cassar o mandato do 
nosso companheiro Marcos Tito. Onde estã a coerência do MOS? 
Onde está a fidelidade partidária? 

Corno o MOB terá autoridade para contestar o Governo no dia 
de amanha? 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Cleverson Teixeira. 

O SR_ CLEVERSON TEIXEIRA (ARENA - PRo Pronuncia 
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs, Congressistas. não pode 
passar despercebida, sobretudo aos cultores do Direito, a tendência 
mundial de se esvaziar a lei de qualquer conteúdo ético,"elaborada 
exclusivamente pelos tçcnicos de outros ramos das ciências sociais. 

,como.simples experimentos revogáveis. 
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A linha desse pragmatismo irresponsável conduz à praxe segun­
do o qual o legislador deve cUIdar, apenas de problemas emergentes, 
desnecessário prevenir males futuros que, quando ocorram, rece­
berão ordenamento legal conveniente. 

Decerto a lei surge para produzir o ordenamento sócial, san­
cionando os costumes; mas o melhor legislador é o que prevê e pre­
vine; o que pode anteceder-se aos fatos, fazendo o que dizia o verso 
de VirgílIO' "feliz o que pode conhecer a causa das coisas". 

Se a causa primeira da lei é o costume, e outras podem existir, 
n~ entanto, o melhor será defini-la pelo seu objetivo, ou seja, o bem 
comum, o resguardo do interesse social, a atenção ao que mais 
importa para a sobrevivência e a prosperidade coletivas. 

Quando nos preocupamos em definir os direitos e garantias in­
diViduais, temos consciência de que não procuramos proteger in­
divíduos, mas visamos à pessoa humana, em sua plenitude, que só se 
realiza no contexto social. Assim, defendemós os direitos da mUloria, 
mas nunca aceitamos que a conveniência de grupos minoritários se 
transforme no FupTemo mandamento da ordem social. 

Em suma, quem déve governar é a maioria, com um limite ine­
Vitável' o respeito aos direitos da minoria. Assim, uma aspiração mi­
noritária deve ser respeitada, mas não Imposta como regra de Go­
verno à maioria 

Também a lei não se pode divorciar à ética, que a precedeu, 
como componente do costume social. 

Assim, não será pelo fato de determinadas condutas, de maior 
ou~menor conteúdo anti-social, serem largamente assumidas na vida 
comunitária, que devem levar o legislador a legitimá-Ias pela re­
gulamentação. 

Cumpre, a essa altura, mdagar: tais condutas são, em si m'esmas, 
legítimas, ou de tão pouca significação no contexto social que sobre 
elas não se deva pronunéiar a lei? 

Tais condutas são inócuas, do ponto de vista social? Implicam, 
apenas, no exercíc)() privado da liberdade individual, na autodetermi­
nação pessoal, sem maiores repercussões na yida dos demais? Ou, 
pelo contrário, repercutem na vida dos outros membros da socieda­
de, ou a ela interessam e ao Estado que a representa? 

Tais as perguntas que nos devemos fazer diante do problema di­
vorcista que colocam à nossa decisão. 

Decerto o desquite, uma sociedade baseada na indissolubilidade 
do matrimômo, é o remédio possível, nada gostoso de tomar, como a 
malOna dos remédios, que atende, ademais, a casos individuais, sem 
solapar a base monogâmica da soçjedade. 

Há outro aspecto a considerar. 
A lei tem uma dimensão educativa importantíssima. 
Ao considerar determinadas. condutas como facultativas, obnga­

tónas ou indiferentes, o legislador profere juízos de valor. Ele diz que 
algo é socialmente desejável, conveniente ou indiferente. Assim, ao 
consagrarmos, na lei, determinados valores, estamos estimulando o 
seu cultivo. E se determmados valores estão em crise, ainda que so­
cialmente desejáveis, o reconhecimento legal, na verdade, poderá 
significar o seu pereclme~to ou a sua revitalização. 

Em suma, a lei educa ou deseduca. Ajuda a construir ou a des­
trUir Estimula ou inibe Não é, por certo, ,desligada de outros fatos, 
mas um fator importantíssimo, que pode frear o mal e orientar para 
o bem, ou, pelo contrário, consagrar o mal e desestimular o uem. 

Daí por que a lei positiva não pode contrariar a lei natural, 
Inscnta na natureza das COisas, slnete indelével de Deus Criador e 
regedor de tudo o que existe. 

Se ela corresponde a um princípIO ético ou a um mandamento 
moral, devemos reconhecê-Ia, reforçá-Ia, consagrá-la, 

Se nos comportamos em sentido çontrário, ela deseduca, consa­
gra o VíciO, mduz ao mal 

Srs. Congressistas, meditemos seriamente na tremenda res­
ponsabdidade que nos pesa aos ombros como legisladores De nosso 
tirOCÍnIO, de nosso senso de discernimento entre o certo e o errado, 
do desejável e do mdesejável, do conveniente e do inconveniente, o 
que mteressa à maIOr parte e o que só interessa a alguns, o que deve 

.. 
ser mantido e o que deve ser mudado, o que é para o bem e o que po­
de conduzir ao mal, o que eleva e o que rebaixa, o que favorece a 
virtude e o que estimula os vícios e flólixões, podem depender, em 
grande parte, a elevação ou o rebaixamento dos nossos padrões so­
ciais e famihares, a contribuição para a felicidade de todos ou a arma 
mortífera para a maior infelicidade ae milhões daqueles a quem re­
presentamos e com os quais temos o compromisso indeclinável de 
bem servir ao País, com as leis que fazemos. 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Florim Coutinho. 

O SR. FLORIM COUTINHO (MDB - RJ. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, a Proposta 
de Emenda à Constituição do nobre Senador Nelson Carneiro, 
respeitando nossas tradições, mantém a indissolubilidade do vínculo 
conjugal como regra. . I 

Somente poderão os juízes conceder a dissolução do casamento 
segundo as hipóteses que vierem. a ser fixada em lei, mas exclusi­
vamente quando ocorrer, em cada caso concreto, as condicionantes 
que a iniciativa senatorial estatui. 

No primeiro caso que a Proposta prevê, a separação haverá de 
ser judicial, e decretada' há mais de três anos. São duas as condi­
cionantes, portanto. 

No segundo caso, hão de ser observadasl a coincidência de 
quatro condicionantes: separação de fato; separação devidamente 
comprovada em juízo; separação que já perdure, pelo menos, pelo 
prazo de cinco anos; e separação somente que seja anterior à data em 
que vier a ser transmutada a Proposta em text? constitucional. 

Portanto, a não dissolubilidade do casamento continuará como 
regra, entre nós O rompimento do vínculo somente se verificará por 
sentença do juiz, depois de apurados em juízo os pressupostos que a 
propOSição do Senador Nelson Carneiro estabeleceu: 

O que se p'retende é a reconstrução das famílias atingidas pela 
incompreensão e pelo desentendimento, que vêm sacrificando os 
filhos, vítimas indefesas a pagar por cnme que não cometeram. 

A respeito da procedência da matéria, enfatizou o Senador 
AcclOly Filho: 

"Os mconvenientes que se apontam com relação ao 
divórcio, atnbuindo-se-Ihe conseqüência que vão desde o 
rebaixamento da moralidade à instabilidade do casamento, à 
frouxidão dos laços familiares, à má formação dos filhos, ao 
surto de delinquência juvenil, são, na verdade, corolários da 
vida moderna e encontram sua causa na competição, na 
necessidade de afirmação do homem, na sociedade de 
consumo. O divórcio, ao revés de ser causa desses males, é, 
com eles, resultante desses desequilíbrios de uma sociedade 
em mudança. O divórcio não é instituto atual, mas muito 
antigo e, no entanto, o recrudeSCimento da delinqüência 
juveml é apontado como fato contemporâneo, bem como os 
demais inconvenientes que a ela são imputados só e:7l I.OSSOS 
diaS é que assumiram proporções impreSSIOnantes Por que 
antes o divórcio não gerava esses males todos? É 
porque, evidentemente, não há entre eles relação de causa e 
efeito. 

A estabilidade do casamento e, assim, da famíha, não 
está a depender da indissolubilidade do vínculo. Ela depende 
da própna estabilidade emocional e da educação dos côn­
Juges, que devem estar preparados para o casamento. É claro 
que, nos termos de nossa kgislação prOJetada, não serão 
possíveIS OS exageros verificados em alguns Estados da nação 
norte-americana, nem o exemplo de artistas prolifera nas 
classes afastadas da Vida exótica que eles levain. O divórcio 
depende da lei que o regula e o padrão moral de vida que os 
cônjuges adotam. Se estes tendem para o amor livre, para 
promiscuidade, para o excêntrico, não é o divórcio que os 
leva a ISSO, mas o seu próprio temperam ente e caráter" 
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A Emenda n9 I, de nossa autoria, oferecida à Proposta de 
Emenda à Constituição nq 9, de 1977, perante a Comissão Mista, 
propõe apenas uma norma adjetiva. Está lavrada nestes termos: 

"Arl. 3q Se um dos cônjuges se encontrar em lugar 
incerto e não sabido, há mais de cinco anos, será citado por 
edital para comparecimento em juízo, a fim de 'responder aos 
termos da ação proposta, no prazo de noventa dias, decorri· 
dos os quais, sem o comparecimento, será decretada a 
dissolução do vínculo." 

Há casos, Brasil adentro, de desquitados ou separados 
há mais de cinco anos, dez ou quinze, em que um deles se 
encontra ausente, em local incerto e não sabido. 

Como proceder-se, em tais hipóteses, que se mostram 
tão freqUentes? 

A presente Proposta de Emenda à Constituição nY 9, de 
1977, não prevé esse caso. , 

Poderão responder alguns que a lei ao disciplinar a 
matéria depois da aprovação da Emenda, poderá cuidar da 
hipótese em cogitação. 

Mas o ~ 19 do art. 175, como redigido, só abrangerá os 
divorciados com "prévia separação judicial por mais de três 
anos". E o art. 29 da Emenda alude à separação de fato, mas 
sem nenhuma referência ao caso de cônjuge ausente. 

Revelou-nos antigo e competente causídico carioca que 
casais na hipótese da presente iniciativa existem muitos, 
desquitados ou separados, há mais de 15, 20 e até: 30 anos. 

Todos esses estarão fora do pálio protetor do novo texto 
constitucional, se a Proposta em questão for sancionada com 
a redação atual. I 

Como negar, o mesmo direito qué se irá atribuir aos 
casais previstos nesta Proposta, aos que há tão longos anos 
não convivem juntos, tendo um deles se afastado do lar por 
toda essa 'existência? 

Conhecemos alguns cidadãos brasileiros, da maior 
responsabilidade, que constituíram nova família, e nenhuma 
noticia detêm do cônjuge afastado. . 

Com o acolhimento ao artigo que propomos aduzir, 
esses brasileiros poderão regularizar sua situação, melhor 
amparando a compa(1heira e os filhos. 

Segundo acusam ,as estatísticas a respeito, o número de 
esposas com os maridos ausentes é bem superior ao de espo­
sos com as mulheres em lugar incertos e não sabidos. 

O objetivo principal desta Emenda é: a regularização 
dessas famílias marginalizadas da sociedade, contra as quais 
a incompreensão ainda é: generalizada. 

A Proposta de Emenda à Constituição n9 9/77 virá con­
correr para a recomposição de milhares de familias, para a 
reconstrução de milhares de lares, e desquitados, também aos 
milhares, Brasil adentro, vão poder recompor-se, regulari­
zando a situação de milhões de crianças desajustadas que 
crescem formando uma personalidade cheia da amarguras e 
recalques que lhes irão dificultar, por sua vez, criar uma 
família normal, sob as bençãos de Deus." 

Em nosso caso, Srs. Congressistas, não estamos elaborando em 
causa própria. Bem casados, vivendo em permanente harmonia, há 
mais de 30 anos,com família numerosa perfeitamente ajustada, po­
demos sentir como são infelizes os casais que não desfrutam de tudo 
que nós temos,no recesso da felicidade do lar. 

Batem-nos à porta, com desmesurada freqG.:ncia, vitimas de 
lares desfeitos - e sem possibilidade de recomposição - a implora­
rem que nos empenhamos na aprovação 'de preceito constitucional 
que venha a permitir a reconstrução de tantos lares desabados. E 
menos para atender aos cônjuges, do que para amparar esse número 
imenso de crianças, que cada dia mais se avoluma, que se vê 
marginalizada do convívio dos pais. 1: frente ao exemplo da Mãe e 
do Pai que a personalidade dos filhos é estatuada. E onde nào haja 

modeladores conscientes não poderá haver, jamais, almas bem 
formadas. 

As estatísticas a respeito confrangem o coração m~is em­
pedernido. 

Acolhamos, pois, a proposição do Senador Nelson Carneiro 
para lhe aditarmos a Emenda em foco, a fim de que, nas hipóteses de 
cônjuge ausente, tenhamos meios hábeis para a solução do pro~ 
blema, citando por edital o ausente. 

Com a efetivação dessa medida, estaremos possibilitando o reco­
lhimento, à proteção do lar, dos milhões de crianças que dele se afas­
taram, ficando entregues à própria sorte, que quando não leva à 
mendicância, à prostituição e aos vicios, acaba trancafiando-as -
adultos malcrescidos e malformados - nas infectas cadeias onde a 
morte mais machuca, na lentidão dorida do esfacelamento do corpo 
humano. 

O SR. PRESIDENTE (Pctrônio Portella)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Dinarte Mariz. (Pausa.) Ausente. 

Concedo a palavra ao Deputado Ivahir Garcia, em razão de não 
se encontrar no recinto o Senador Dinarte Mariz. 

O SR. IVAHIR GARCIA (ARENA - SP. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, na qualidade de único 
parlamentar antidivorcista com domicílio eleitoral no Vale do Paraí­
ba, no Estado de São Paulo, tive a honra de receber das mãos do 
Líder José Bonifácio de Andrada abaixo-assinado contendo 11.300 
assinaturas que foram encaminhadas a S. Ex' péla Sociedade São 
Vicente de Paula, da cidade de São José dos Campos. Assim, para 
que fique consignado o documento nos Anais do Congresso Nacio­
nal, passo a ler o inteiro teor do oficio que o encaminhou: 

"São José dos Campos, 10 dejunho de 1977. 

ExmqSr. 
Deputado José Bonifácio de Andrada 
DO. Líder da Maioria 
Câmara dos Deputados 
Brasília-DF 

Saudações. 

O Conselho Central de São José dos Campos da Socie­
dade de São Vicente de Paula, em reunião do dia 17 de abril 
de 1977, face à ameaça de implantação do divórcio no Brasil. 
deliberou manifestar o repúdio de todos os seus membros ao 
projeto de emenda a nossa Constituição Federal, em tramita­
ção no Congresso Nacional, bem como a qualquer iniciativa 
contra a indissolubilidade do matrimônio. 

Dado à adesão popular à idéia, foram aceitas também 
suas assinaturas no abaixo-assinado que ora encaminhamos 
a V. Ex' perfazendo um total de 11.300 assinaturas. 

Como líder da maioria na Câmara Federal, cabe a 
grande responsabilidade de tudo fazer para impedir a aprova­
ção de leis prejudiciais à estabilidade da Família Brasileira e 
contrárias aos interesses de nosso povo, como é a lei do divór-
cio. 

Congratulamos com V. Ex' pela posição contrária a tal 
projeto e confiamos que fará chegar aos demais parla­
mentares a presente manifestação, que não é só nossa, e sim 
da maioria do povo brasileiro. 

Com os respeitosos cumprimentos, subscrevemo-nos. -
Nori".1 de Ollnlra Duarte, Presidente;" 

Por outro lado, recebi, com muita satisfação, do trder antidivor­
cista e nobre Deputado Geraldo Freire, oficio do Presidente da 
Câmara Municipal de Ribeirão Preto, no Estado de São Paulo, de nV 
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1239-77-0, que passo a ler, no seu inteiro teor, para que fique: 
registrado nos nossos Anais: 

"Ribeirão Preto, 27 de maio de 1977. 

1'I9 1239-77-D. 
Ao Excelentíssimo Senhor Deputado Geraldo Freire. 
Câmara Federal. 
Brasília. 

Senhor Deputado. 

Como presente. cumprimos o dever de encaminhar a 
Vossa Excelência. cópia do requerimento n9 4\0/77, de 
autoria do vereador Antônio Vicente Golfeto e subscrito 
pelos edis Otávio Machado Neto, Valdemar Corauci Sobri­
nho. Antônio Fernando Alves Feitosa, Sebastião Rezende de 
Oliveira. José Velloni. José Delibo. José Rosário Caminiti. 
Carlos de Tolc:do Piza Schrocder e Cícero Gomes da Silva,­
aprovado em sessào de 20 do corrente, - de manifestação 
contrária 11 proposta de Emenda Constitucional que visa 
instituir o divórcio. 

Sem outro particular. subscrevemo-nos reiterando a Vos­
sa Excelência, protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, - Foude Haooa, Presidente." 

Leio também. em seu inteiro teor. os requerimento n9 410, da 
Câmara Municipal de Ribeirào Preto; nos seguintes termos: 

"Foi apresentado. na sessão de ontem do Congre~o 
1'Iacional, o projeto de Emenda Constitucional que visa 
instituir o divórcio no Direito Civil Brasileiro. 

Jamais poderíamos imaginar que o assunto voltasse à 
tona, após as reiteradas e veementes recusas que as propositu­
ras anteriores sofreram no Mais Alto Parlameillo da Nação. 
o qual, no momento político-institucional em que vivemos. 
deveria estar com suas vistas voltadas para problemas de 
maior amplitude que afligem os brasileiros. 

Aí está a inflação que. pelas proporções assumidas, deve 
ser objeto de estudo e meditação de todos os responsáveis 
pela coisa pública. Constatamos. por outro lado, que várias 
outras implicações que decorrem do momento econômico· 
financeiro vivido estão sendo relegadas a um segundo plano, 
concentrando-se o Congresso Nacional no estudo e discussão 
de propositura que, entendemos, será falor de desagregação 
da família. célula primeira na formação nacional. como tem 
feito ver com toda propriedade a Igreja, em lodól sua llila 
antidivorcísta. 

Assim. não poderíamos nos calar, motivo pelo qual. 
Requeremos, na fo.rma regimental, seja oficiado às 

Lideranças da ARENA e do MDB no Congresso Nacional e 
ao ilustre Deputado Geraldo Freire (ARENA - MG), 
transmitindo a repulsa desta Casa ao projeto de Emenda 
Constitucional que. extemporaneamente. pretende introduzir 
o divórcio na legislação civil, e apelando no sentido de que, 
traduzindo os anseios das famílias brasileiras. a negativa 
daquda Casa se concretize. 

Sala da, Sessões 29 de :lbril de 1977." 
Era o que tinha a dizer, 

o SR. PRESlDE1'ITE (f'mônio Portella) - Concedo a palavra 
ao nobre Senador Dinarte Mariz. 

o SR. DINARTE MARIZ (ARENA - RN. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, há quantos anos 
discutimos a questão do divórcio no País? Naturalmente, muitos se 
apaixonam e crêem que o divórcio vem em benelicio da sociedade 
brasileira. Tenho opinião diferente. 

A sociedade brasileira não está preparada para receber o divór­
cio, notadamente n:1 época atual. Temos discutido o assunto em 

outras oportunidades. Hoje. vemos que não há a renovação de um só 
argumento que nos possa convencer da necessidade atual de se 
introduzir o divórcio no País. Fala-se muito em outras nações, como 
a Inglaterra e os Estados Unidos, que adotam o divórcio. Pergunto 
- já que esses países tradicionalmente defendem e adotam o divór­
cio - por ql\c então abandonaremos nossa tradição antidivorcista'! 
Por que não procurar manter a tradição da família brasileira? Então, 
o argumento de que outras Nações adotam o divórcio nào pode 
prevalecer. O Brasil precisa deixar de ser caudatório da idéia de 
outras nações para se firmar nos acontecimentos atuais da nOSsa 
civilízação. Devemos manter, no Território Brasileiro, Iam bém 
nossa tradição. 

Votaremos contra o divórcio, porque, naturalmente. ele não 
está de acordo com os sentimentos cristãos do povo brasileiro nem 
com nossa civilização, no continente americano. Não podemos 
aceitar o argumento de que 2/3 ou 3/4 do mundo adotam o divórcio. 
O que temos que discutir é se ele é: necessário e útil à família brasilei­
ra. Do meu ponto de vista, pelo patriotismo e pelo amor que devoto 
li este País, é: inoportuno favorecer a idéia divorcista no Brasil. 

Assim sendo. Sr. Presidente, aqui fica, a minha palavra de 
advertência a todos aqueles que representam o povo brasileiro nesta 
Casa do Congresso Nacional, para que, antes de votar, reflitam um 
pouco, pensem nas tradições do nosso Brasil de ontem e, sobretudo, 
no que acontecerá amanhã à família brasileira, se aprovado o divór­
cio. Não tenho dúvidas, Sr. Presidente, os cartórios ficarão acumula­
dos de causas, de questões entre casais ignorantes, que não sabem ao 
menos aquilatar as conseqUências que advém do divórcio. 

Eram estas palavras, Sr. Presidente, que eu desejava deixar 
registradas nesta tarde. ' 

O SR, PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Erasmo Martins Pedro. 

O SR. ERASMO MARTINS PEDRO (MDB - RJ. Pronuncia 
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs .. Congressistas, desta 
mais alta tribuna do País, eminentes Parlamentares representando 
todas as facetas das convicções políticas e doutrinárias que se 
abrigam em ambos os Partidos. a ARENA e o MDB, têm abordado 
os mais transcendentais temas nos setores da economia, da política, 
da administração, e analisado os mais variados problemas que inte­
ressam à Nação. 

É a voz do povo que, através dos seus representantes, nesta Casa 
política, ecoa no Planalto Central, interpretando os anseios popula­
res e se espaira por todo este gigantesco Brasil. 

Os problemas que aqui se discutem ou os registros que desta 
tribuna se fazem não se medem pc:/a aparência dos fatos sim, pelo seu 
profundo significado, muitas vezes não percebido. 

Sou um representante do povo - de todo o povo fluminense e, 
igualmente, sem sectarismo, um represc:ntante do povo evangélico. 
Sou, e me orgulho de propagá·lo. Nào me envergonho do Evangelho 
de Nosso Senhor e Salvador Jesus Cristo. E, como tal, julgo ser do 
meu dever registrar as atividades daqueles que servem ao Reino de 
Deus, de Pastores e Leigos que se dedicam a meritórias obras que são 
indispensáveis à comunidade brasileira. 

Diz a Bíblia que bem aventurada é a 1'Iação cujo Deus é o 
Senhor. que uma naçào temente a Deus é mais feliz e os seus proble­
mas são examinados com maior espírito público; a' moral do povo é 
elevada, bem assim.os padrões de comportamento dos cidadãos. I:. a 
contribuição que dá o Evangc:lismo ao bem comum. Por isso mesmo, 
quero ressaltar daqui o trabalho de um dedicado Pastor, o Rev. 
Licinho Faria. da Igreja Batista da Freguesia de Jacarepaguá -
Igreja que comemora as suas bodas de fundação. Ao ensejo de seus 5 
anos de existência. fará realizar um excelente programa comemorati­
vo nos dias I, 2 e 3 de julho próximo, com cultos de Açào de Graças 
e conferências evangelístic:as. 

A história da Igreja Batista d:l Freguesia de Jacarepaguã é de 
apenas um lustro - mas são cinco anos de abençoadas lutas e 
grandes vitórias n" tcstcmunhn do EVl1ngelho d,: Cristo, O!; hcnHí-
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cios prestados a J acarepaguá já se f:\zem sentir, a innuência da igreja 
entre os moços é: marcante e aumenta a cada dia que, o número de 
pessoas que, de vida irregular. marginalizadas e nocivas à sociedade, 
voltaram suas vistas para a cruz do Calvário, modificando o seu 
comportamento para viver dignamente. Bendita tarefa de integrar o 
homem à sociedade, afastando-o das prisões. do vício ou dos 
manicômios. 

Sr. Presidente, quero deixar nos Anais desta Casa um pouco da 
história daquela igreja: 

I) Fundada em 19 dê julho de 1972. com 61 membros, 
pela Igreja Batista de Vit6ria Régia, em Jacarepaguá; 

2) Concílio Organizador: Presidente Pro Benedito 
Moreira da Costa; Secretário Pro Wanderley Pacheco 
Barreto: Embaixador Pro Sebastião CarneirQ,i Entrega da 
Bíblia Pro Ovídio Rodrigues Dántas; Oração Consagratória 
Pro Ozir Manso: e Sermào Oficial Pro Dr. Jo,é dos Reis 
Pereira. Demais Pastores presentes: Ãngelo Gonçalves, José 
Olinto Filho, José de Souza Herdy. Licinho F6, 
Benjamim Monteiro, Dr. David Malta do Nascimento e 
Nilton Curty: 

3) Igrejas participantes na organização (dando transfe­
rência de membros fundadores para a novel Igreja): 
Fontinha, Ãgua Santa, Gardênia Azul, Itacuruçã, l' de 
Jacarepaguá e Vitória Régia. Houve uma presença de 18 
Igrejas e uma assistência de mais de 500 pessoas; 

4) Foi eleito primeiro Pastor da novel Igreja o 
Pro Licinho Faria, licenciado em Teologia pelo Seminário 
Teológico Betel, no Rio de Janeiro; licenciado em Pedagogia 
pelo Curso de Pedagogia do Instituto de Educação Governa­
dor Roberto Silveira em Duque de Caxias, Rio de Janeiro e, 
Consagrado ao Santo Ministério, em 20 de agosto de 1960, 
desde então exercendo o Santo Ministério pela graça do 
Mestre dos Mestres. Permanece até o presente momento 
como Pastor da Freguesia. 

5) Igreja da Freguesia de Jacarepaguá está atualmente 
com 175 membros atuantes e realizando um trabalho de 
evangelização dinâmico e prôspero. Tem 4 escolas 'blblicas 
dominicais em locais diferentes, com mais de 200 alunos 
estudando a· Bíblia. Tem as seguintes organizações: Socie­
dade Feminina Missionária, União de Mocidade, Sociedade 
de Crianças e Sociedade de Moças. Na música conta com um 
bom Coral e um Conjunto de Jovens. Tem sede própria. à 
Rua Júlio Porto Carrero, lotes 4 e S, onde está construindo 
suas dependências de educação religiosa e construirA seu 
templo. 

O SR. PRESIDENTE (PetrônioPortella) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Maurício Leite. 

O SR. MAURICIO LEITE (ARENA - PB. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas, faço registro de 
telegrama que recebi do Bispo da minha cidade natal, no qual 
S. Revm' me pede que, em nome da Igreja. vote contra o divórcio. 
Paralelamente ao recebimento desse telegrama, S'Ou surpreendido 
com a notícia da presença, ontem, do Bispo da cidade de São Félix 
do Araguaia. Dom Pedro Casaldâliga, na CPI do Sistema Fundiário, 
onde tentou enxovalhar o nome do meu conterrâneo e honrado mili­
tar Gen. Reinaldo de Almeida, implicando-o em problemas de terras 
no Estado de· Mato Grosso. 

Quero. nesta oportunidade, apresentar. em nome do meu 
Estado. a Paraíba. o mais veemente protesto. e exigir que o Sr. Bispo 
venha a público apresentar provas do envolvimento daquele brilhan­
te General e Ministro que honra a Paraíba e o Brasil, ou retratar-se, 
para que nào pairem dúvidas quanto a honorabilidade do Gen. 
Reinaldo de Almeida. 

O Sr. Benedito Ferreh. -- Peço a palavra pela ordem, Sr. Presi­
dente. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Concedo a pala­
vra. pela ordem. ao nobre Senador Benedito Ferreira. 

O SR. BENEDITO FERREIRA (ARENA - GO. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente. iniCialmente peço desculpas a V. Ex' e 
à Casa por voltar a um assunto que tem como que características das 
feridas mal cicatrizadas, que, com o passar do tempo; se não cura­
das; transformam-se em câncer. 

Para que não paire nenhum laivo sequer de dúvida quanto à 
honradez da Mesa do Senado, mormente quanto à honradez de 
V. Ex'. reconduzido para a glória da Casa à sua direção, trago aqui, 
Sr. Presidente, um recibo que me foi entregue, ainda hâ pouco, pelo 
Dr. José Stival que, segundo fiquei sabendo. pelo seu curriculum vi­
lae. é funcionário do Senado, autor do livro "O Momentoso Assun­
to, o Divórcio", já em segunda edição, datado de 6 de junho de 1977. 
Esse livro me foi entregue em meu gabinete, onde se encontrava, no 
momento, o Deputado Cid Furtado. 

Em verdade, Sr. Presidente, usando papel, mAquina e datilógra­
fos do meu gabinete, no Senado, elaboramos cerca de quatrocentas 
cartas e, também nos valendo de funcionários do nosso gabinete, 
além de dois filhos meus. fizemos chegar essas cartas. acompanhadas 
daquele fascículo aos Srs. Congressistas. 

No entanto. Sr. Presidente, hoje fui como que apunhalado pelas 
costas nesta Casa por um correligionârio meu, que sempre tive em 
conta de amigo. S. Ex', possuído por um espírito talvez diabólico, 
naquele instante, afirmou aqui que eu teria usado a GráfiCa do Sena­
do para confeccionar este fascículo e. pior ainda, Sr. Presidente, 
clandestinamente, porque dele não consta a indicação do gabinete à 
conta do qualter.ia sido confeccionado. 

Fui procurado ainda hâ pouco pelo Dr. José Stival, em cujo cu,- . 
riculum. ê bom que se note, consta ser diplomado pela Universidade 
de Sorbonne, em Paris, com menção honrosa. Esse cidadão, a quem 
eu não tinha o prazer de conhecer, mostrou-se cioso e responsâvel. 
Percebendo o risco que pairaria sobre a administração de V. Ex' e 
sobre o meu conceito que, graças a Deus, Sr. Presidente, até esta data 
jamais havia sido posto em dúvida, entregou-me este recibo que enca­
minho a V. Ex', para que conste dos Anais,e a fim de que·se dissipe 
qualquer dúvida quanto ao meu comportamento de homem público. 

f:: encaminhado à Mesa o seguinte reéibo 

"GRÃF(CA BRASIL CENTRAL LTDA. 

Recibo CrS 10.300,00 

Recebemos de Sr. José Stival a importância supra de 
<lez mil e trezentos cruzeiros, referente ao cheque nominal à 
Gráfica Brasil Central LIda .• n9 63.318.762 .• Banco Nacional. 

Para clareza firmamos o presente. 
Brasília. DF., 8-6-77. - Gr.nca Brasil Central Ltd." 

PEDIOON9 ................ . 

Muito obrigado a V. Ex', Sr. Presidente, e aos Pares que pacien­
temente me ouviram. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Nina Ribeiro. que falarâ para explicação pessoal. 

O SR. NINA RIBEIRO (ARENA - RJ. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, em nenhum momento 
coloquei em dúvida a honradez de quem quer que fosse. Quando 
estive na tribuna defendendo a minha emenda que determina a reali. 
zaçào de plebiscito sobre essa questão do divórcio, permiti-me lam-. 
bém tecer considerações sobre um livreto que foi endereçado às 
nossas residências e que contém aspectos que reputo de suma gravi­
dade, de modo a merecerem a nossa repulsa imediata. 

Além de aspectos caricatos, lança como que um labéu de 
infâmia contra os advogados, classe a que pertenço. Entre outras 
coisas, diz que os advogados são sempre parciais. que são favoráveis 
ao divórcio, porque, com isso. vão aumentar o número de seus clien-
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teso Repelimos com energia essa afirmação. Como se jâ nio bastasse. 
diz também que os órgãos informativos da opinião pública têm 
scmpre: r;.llscado a verdllúc:. e. precipuamente. fala na Rede Globo de 
Televisão. afirmando que as enquetes são falsas. que não traduzem 
absolutamente o pensamento da maioria do povo brasileiro. Repeli­
mos. tamb~m. com energia. essa asseveração. Achamos que o papel 
da Imprensa tem sido relevante e. a despeito de todas as dificuldades 
existentes nos dias de hoje. tem informado corretamente. Se hâ um 
assunto que tem merecido enquetes verdadeiras. expressivas do pon­
to de vista da maioria do povo brasileiro. que é divorcista. ê 
exatamente este. que merece. sem dúvida. nosso aplauso e nossa 
consideração. Especíalmentequanto à Rede Globo. ao lado de ou­
tros companheiros de jornal. também exaltamos o trabalho diuturno 
e estafante que tem feito a respeito dessa matéria. 

Eis. senão quando. ao repelir a introdução desse panneto em 
nossas residências. por ser infeliz. injusto. incerto. permiti-me 
indagar onde teria sido.eie impresso. Diz aqui: segunda edição. Mas 
não diz onde é impresso. "SerA que foi na GrAfica do Senado? Esta 
a pergunta que fiz. E agora hâ a exibição de um recibo que. de longe. 
vi. Tambêm ele não especifica a finalidade. nem menciona o panne­
to; pode ser um recibo de compra de lâpis. borracha. papel. tinta ou 
outros materiais. De modo que o recibo não prova coisa alguma. 

Mas indaguei. não afirmei: serA que foi impresso na Grâfica do 
Senado? Depois o autor do panneto diz que professa Psicologia 
Clínica em faculdades. embora não desempenhe o cargo atualmente. 
Exerce hâ cinco anos. no Senado. a função de Psicolólogo Clinico. E 
perguntei mais uma vez: será que também estâ suspenso da Cllnica 
de Psicologia. no Senado? Será que o Senado precisa de Psicólogo 
Clínico? Qual a sua atuação? Tive curiosidade de saber. 

lamentei. Sr. Presidente. o fato que merecesse o respaldo de um 
eminente Senador da República. contra o qual nada tenho de pes­
soal. Foi com pleno respeito a esse eminente Senador. como também 
ao m;u colega da Câmara, Deputado Cid Furtado. que estranhei que 
eminentes Parlamentares dessem acolhida a esse panfleto. que além 
de mal escrito e de ridículo. é insultuoso à imprensa e à classe dos 
advogados (Muito bem!). Foi o que repeli e o faço de novo. (Palmas 
prolongadas). 

O SR. PRESIDENTE (Petrónio Portella) - Chamo a atenção 
do ilustre Deputado Nina Ribeiro para o fato de que o clima 
vigorante na Casa não enseja disputas pessoais eo episódio em causa 
não está à altura da inteligência e do comportamento parlamentar de 
S. Ex' De maneira que peço serenidade. para que possamos 
democraticamente votar matéria palpitante. que interessa a todo o 
povo brasileiro. Não desviemos nosso interesse a respeito'de assunto 
fundamental como este que levou dois ilustres parlamentares a tribu­
nas opostas. Apelo para o nobre Deputado no sentido de que encerre 
o assunto. 

O SR. NINA RIBEIRO - Encerro minhas considerações. Sr. 
Presidente, dizendo que não guardo rancor de ninguém. Se reagi de 
modo inusitado, deixando a tribuna. foi porque fui ofendido de 
modo insólito neste Plenário. E todos os que aqui estavam presentes 
são testemunhas disto. Agredido verbalmente. reagi como homem. 
reagi como reagiria em quaisquer circunstâncias. Mas não quero le­
var o caso avante. (Palmas prolongadas). 

O Sr. Benedito Ferreira - Peço a palavra. pela ordem. Sr. 
Presidente. 

O S9.. PRESIDENTE (Petrónio Portella) - Solicito ao ilustre 
Senador Benedito Ferreira que não volte ao assunto. até porque ele 
não diz respeito a questão de ordem. Quanto aos esclarecimentos 
que S. Ex' prestou eu os abono. A Grâfica do Senado tem normas 
objetivas extensivas a todos os Srs. Parlamentares e não foge disto, 
razão pela qual não há procedência na dúvida do nobre Deputado 
Nina Ribeiro. a quem. neste momento. respondo. Peço a S. Ex', 
pois. que encerre o assunto. dando ensejo. assim. ao debate da maté­
ria que nos trouxe a este plenário. 

o Sr. Benedito Ferrelr. - Curvo-me diante da decisão de 
V. Ex' 

O SR. PRESIDENTE (Petrónio Portella) - Concedo a palavra 
aonobre Deputado Peixoto Vilho. 

O SR. PEIXOTO FILHO (MDB - RLPronuncia o seguinte 
discurso.) ...:. Sr. Presidente. Srs. Congressistas. o Sr. Presidente da 
República submeteu à consideração do Senado Federal o nome do 
Deputado José ParsifalBarroso para exercer o cargo de Conselheiro 
do Tribunal de Contas do Distrito Federal. 

A indicação do ilustre parlamentar para o exerclcio de uma 
nova e importante função pública tem respaldo no seu respeitâvel 
çvrriculum flt.,. que passo a ler para que integre este pronunciamen­
to: 

IdendOcaçlo 

Nome Completo: José Parsifal Barroso; 
~acionalidade: Brasileira; 
~aturalidade: Fortaleza - CE; 

Nascimento: 5 de julho de 1913; 
Estado Civil: Casado; 
Pais: Hermino Barroso e Emília Cunha Barroso (faleci­

dos); 
Profissão: Advogado; 
Inscrições: OAB-CE 125 - Secretaria de Polícia do Es· 

tado do Ceará 4732 CPF nq 000294403; 
Endereço:'SQN 302. Bloco E. ap. 402. Brasília - DF. 

Fone: 24-0274. 

ElICol.rldade 

1933 - Bacharel em Ciências Jurldicas e Sociais. 
Faculdade de Direito da Universidade do Ceará. 

1929 - Curso Secundârio -liceu do Cearão 

AtI\'ldade de Ma.lltérlo 

1948/1969 - Professor da Faculdade de Ciências Eco­
nômicas e Administrativas da Universidade Federal do Cea­
rá (atual Faculdade de Ciências Sociais e Comunicação) 

Cadeira: Introdução à Sociologia .. 
1963/1965 - Professor Efetivo (aposentado) da Escola 

de Administração do Ceará. 
Cadeira: História das Doutrinas Políticas. 
1963/1964 - Professor do Seminário Provincial de 

FilosoJia. 
, Matéria: Filosofia. 

1949/1950- Professor da Faculdade Católíca de Filoso-

" fia. 
Cadeira: Teoria do Conhecimento. 
1931/1948 - Professor (2q Grau) 

Escola 
Colégio Militar do Ceará 

liceu do Ceará 
Colégio Castelo 
Ginásio São João 
Colégio Cearense 
Instituto S. Luís 
Esc. de Com. Fenix Caixeral 
Colégio Imaculada Conceição 
Professor (1 9 Grau) 

Curso de Admissão Domingos 
Barroso 

Atividade ProOsslonal 

Matéria 
Ciências Físicas 

e Naturais 
Alemão 
Química 
Química 
Química 
Química 
Química 
Química 

Ciências Físicas 
e Naturais 

1935/1966 - Procurador de I' Categoria (aposentado) 
, do INPS (pertencia ao antigo IAPC). 
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Mandato Eleitoral (Estado do Ceará) 
1975/1979 - Deputado Federal 
1970/1974 - Deputado Federal 
1959/1963 - Governador do Estado 
1954/1958 - Senador da República 
1950/1954 - Deputado Federal 
1946/1950 - Deputado Estadual 
1936/1957 - Deputado Estadual Classista. Classe dos 

Pro f esso res. 

Carllo de Confiança 

1975/1976 - Vice-Líder da ARENA 
1972/1973 - Vice-Líder da ARENA 
1956/1958 - Ministro de Estado do Trabalho, Indús­

tria e Comércio. 

Mlssio no Exterior 

1972 - Delegado do Congresso Nacional junto à As­
sembléia-Gerai do ~arlamento Latino-Americano. Guatema­
la. 

1971 - Delegado do Congresso Nacional junto à As­
sembléia-Gerai da União Interparlamentar. Paris. 

1956 - Chefe da Delegação Brasileira junto à Conferên­
cia Internacional do Trabalho (OIT). Genebra. 

Obra Publlc:ada 

1973 - Um Franci:s Cearense. 
1969 - O Cearense. 
1950 - Pedro Nosso Irmão. 
1930 - As Teorias de Geber. 

Titularidade 

Membro Titular do Instituto do Ceará. 

Condec:oraçio 

Ano Ordem 

1973 Mêrito Paraguaio 
1963 Mérito Naval do Brasil 
1962 Mérito Naval da Espanha 
1960 Mérito Santos Dumont 
1960 Mérito Tamandaré 
1960 Leopoldo (Bélgica) 
1958 Mérito do Trabalho 
1956 Imperatriz Leopoldina 

Grau 

Grande Oficial 
Comendador 
Grande Oficial 

Oficial 

Grande Oficial 

Sr. Presidente, o Deputado Parsifal Barroso conquistou a 
admiração e o respeito dos seus pares, por força do seu elevado espí­
rito público, demonstrado no exercício dos mais variados misteres. 
quer nas Comissões Permanentes. como no Plenário e em representa­
ções do Parlamento brasileiro no exterior. 

Sua lhaneza de trato. aliada aos exemplos de total compreensão 
e de absoluta tolerância. tornaram-no um justo no cumprimento do 
dever e no trato com todos os seus colegas do Congresso Nacional. 

Vice-Líder da Bancada da. ARENA na Cámara dos Deputados, 
sua atuação tem sido brilhante. respeitada até pelos seus colegas ex 
ad~er!lO. o que caracteriza a sua marcante personalidade. sempre a 
serviço da ·Pátria. 

Sr. Presidente. se é: verdade que o Parlamento brasileiro perderá 
um dos seus mais fulgurantes membros. nào é menos verdade que o 
colendo Tribunal de Contas. da Capital da República conquistou um 
homem público patriota. culto. sobretudo fraterno. 

Esta a homenagem que desejo prestar ao Deputado Parsifal Bar­
roso. louvando o oportuno e justo ato do Presidente da República. 
ao escolhê-lo para tão relevante funçào pública. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Encerrado o 
período de breves comunicações. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Continuação da discussão. em primeiro turno. das 
Propostas de Emenda à Constituição n9s: 

I. de 1977. que modifica o § 19 do art. 175 da Consti­
tuição Federal e dispõe sobre a realização de consulta 
popular; 

6. de 1977. que dá nova redação aos §§ 19• 29 e 39 do 
art. 175 da Constituição; 

9. de 1977. que dá nova redação ao § 19 do art. 175 da 
Emenda Constitucional n9 I. de 1969; 

10. de 1977. que altera a redação do § 19 do art. 175 da 
Constituição da República Federativa do Brasil. que dispõe 
sobre a indissolubilidade do casamento; 

11. de 1977, que altera a redação do'§ 19 do art. 175 da 
Constituição Federal; e 

12. de 1977. que dá nova redação ao § 19 do art. 175 da 
Constituição Federal. tendo Parecer oral da Comissão Mista 
pela rejeição das Propostas. 

Concedo a palavra à· nobre Deputada Lygia Lessa Bastos. 

A SRA. LYGIA LESSA BASTOS (ARENA - RJ. Pronuncia 
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente: 

Inicio meu pronunciamento com um elogio aos membros da 
Comissão Mista encarregada da apreciação das diversas emendas 
apresentadas ao art. 175 da nossa Constituição. visando - de uma 
forma ou de outra - à introdução do divórcio no País. Conforme é 
do conhecimento geral, as Lideranças - numa prova de isenção 
total - agiram de maneira que na Comissão houvesse igual número 
de divorcistas e antidivorcistas. Assim sendo. a nenhum verediclum 
se poderia chegar. restando-nos apenas •. encaminhar a matéria à 
decisão soberana do Plenário. Foi exatamente o que se fez e tanto 
meu pronunciamento. divorcista. na qualidade de Presidente da 
referida Comissão. como o do nobre Senador Ruy Santos. designado 
Relator da mat~ria, de posição anti divorcista. não representam a 
opinião da maioria de seus membros; 

A tese em discussão é: antiga: a dá validade ou não do desquite. 
Tudo demonstra que a manutenção do status quo, que pode ser mui­
to interessante para os falsos moralistas ou para aqueles que - em 
pleno século XX - parecem raciocinar como se vivéssemos a Idade 
Média. é: uma indignidade social. porque só deixa àqueles ,que foram 
infelizes no casamento duas inaceitáveis opções: a frustração da soli­
dão ou a pecha do concubinato. 

Os inconvenientes que se apontam com relação ao divórcio. atri­
buindo-se-Ihe conseqUências que vão desde o rebaixamento da 
moralidade à instabilidade do casamento. à frouxidão dos laços 
familiares. à má formação dos filhos. ao suno de delinqUência 
juvenil. são - na realidade - corolários da vida moderna e encon­
tram sua causa na competição. na necessidade de afirmação do ho­
mem. na sociedade de consumo. O divôrcio. ao invés de causa destes 
males é. como eles. resultante desses desequilíbrios de uma sociedade 
em mudança. O divórcio não é instituto atual. mas muito antigo e. 
no entanto. o recrudescimento da delinqUência juvenil é apontado 
como fato contemporâneo. bem como os demais inconvenientes que 
a ela sàf1 imputados. só em nossos dias é que assumiram proporções 
impressionantes. Por que antes o divórcio nào gerava esses males 
todos'? É porque. evidentemente. não existe entre eles relação de 
c;\Usa e efeito. 

A estabilidade do casamento. e assim da família. não está a 
depender da indissolubilidade do vínculo. Ela depende da própria 
estabilidade emocional e da educação dos cónjuges. que devem estar 
preparados para o casamento. 

Assim sendo. e mesmo na qualidade de católica. existem dois 
pontos que não podem ser ignorados pelo legislador. Em primeiro lu­
gar. que nem toda a população brasileira professa o mesmo credo 
religioso. não devendo. pois. a lei civil ser regida por princípios 
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doutrinários. esquecendo a realidade social presente - de percen· 
tagem altamente expressiva - que vem introduzindo tantas e tão 
inaceitáveis tensões na estrutura familiar. Em segundo lugar. esta 
realidade. oriunda de casamentos mal sucedidos. encontra. hoje. em 
nossa legislação. uma solução hipócrita e insatisfatória. porque 
condena os que não foram felizes ou à solidão ou à degradante situa-
çào de concubinato. ao menos diante das leis do País. . 

Não creio que o divórcio. conforme alguns vêm apregoando. tra­
ga o fim à instituição familiar. Um simples dispositivo legal não irá 
transformar em infeliz um casamento feliz. ao passo que dará 
àqueles que não tiveram a ventura de acertar. a oportunidade de 
recomeçar. que não se deve negar. jamais. ao ser humano. 

Isto posto. passo à análise das emendas apresentadas. O que 
está. afinal. em discussão. é a tese da dissolubilidade ou não do 
matrimõnio civil; nestes termos então. cada emenda precisa ser 
analisada. Assim. não apóio três das emendas apresentadas, porque 
não caracterizam uma posição clara, ficando um tanto ambíguas. a 
meu ver. 

Dou apoio às emendas de números 9, II e 12. de autoria, 
respectivamente, do Senador Nelson Carneiro. do Deputado Canti­
dio Sampaio e do Deputado Airon Rios. Todas firmaram posição. 
Acho mesmo, sob o prisma teórico, a emenda do Deputado Airon 
Rios a mais correta e coerente e tenho a certeza de que - com o tem­
po - nossa legislação caminhará em sua direção, dispondo - pura e 
simplesmente - que o "casamento é dissolúvel". No entanto, cabe­
me reconhecer, em termos mais. pragmáticos, que a emenda do 
Senador Nelson Carneiro. estipulando um prazo de carência de três 
anos para a concessão do divórcio seja, talvez, a mais adequada a 
nosso atual momento e, por isto, a que reúne maiores condições de 
aprovação. Aliás. se o Congresso sc mostrar coerente. em relação ao 
ano de 1975. quando deu 222 votos à proposição absolutamente aná­
loga,'a emenda será. de fato, aprovada. 

Declino meu respeito aos que defendem o vinculo indissolúvel e 
à coerência da Igreja Católica no Brasil. Não vejo razões para 
confrontos ou críticas; entretanto, entendo dever existir respeito mú­
tuo em relação às correntes de pensamcJ:lto e pontos de vistas 
conflitantes. 

Encerro meu pronunciamento pedindo a todos os Parlamen­
tares que compareçam ao plenário para trazer sua verdade. Apelo 
para que não haja abstenções, que poderiam ser interpretadas de ma­
m:ira muito maliciosa, trazendo ônus ao conceito desta Casa que. no 
momento. tem voltadas para si as atenções do PaSs. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Concedo a palavra 
ao nobre DellPtado Carlos Santos. 

O SR. CARLOS SANTOS (MDB - RS. Pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente. Srs. Con8ressistas, eu me despojaria. se 
pudesse. do fardão distinto de Congressista. preferindo, tão-só, reves­
tir. do chefe de família quase patriarcal. o roupão doméstico, para 
vir..;j.qui consignar nos Anais da Casa a minha posição, nesta hora de 
tào alta rclevãncia social. e exercer o direito e o dever do voto livre, 
consciente, franco e desassombrado. isento de interesses escusos ou 
de pressões externas. preservado das coações desfiguradoras da livre 
manifestação do pensamento. 

E o farei. Sr. Presidente. nas limitações do meu Iinguajar pr6-
prio. sem retoques nem tolas presunções de doutrinação, sapiência, 
interpretações teológicas ou citações biblicas. sem a vaidosa postura 
dos exegetas dos Códigos. da História. da Sociologia, da religião ou 
das regras indagativas dos meandros da Psicologia. 

Nada disso. Sr. Presidente: minha fala traz (} respaldo das gran­
des lições do mundo. dos ensinamentos indeléveis da vida e do 
tempo. à sombra de uma realidade brutal. sofrida e incontestável. 
que a retórica das (rases e as filigranas da imaginação. nos surtos 
arrojados do pensamento e da erudição. poder tanto não têm para 
superá· los. ou destruir-lhes, então, o sábio conteúdo. 

O Sr. Joio Cunha - Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. CARLOS SANTOS - Pois não. 

• O Sr. Joio Cunha - Nobre Deputado Carlos Santos, ouço 
V. Ex' e me permito ter a honra. neste momento. de fixar uma posi­
ção quanto à matéria em pauta hoje. mas dimensionada no ãngulo 
em que, como representante de 80 mil paulistas. devo fazê·lo. E 
peço licença a V. Ex' porque quero inserir no seu discurso a minha 
posição no que se refere à matéria do divórcio. Início dizendo. meu 
nobre Deputado Carlos Santos. que não posso deixar de fixar minha 
posição: Voto pelo Divórcio. Mas o faço enojado. Mas o decido em 
luto. Mas o recebo inoportuno. Mas o vejo perdido, não nas alturas 
das conquistas humanas, mas no cemitério das derrotas pollticas e 
sociais. O divórcio posto em pauta hoje divorcia a consciência nacio­
nal de sua maior tragédia: a democracia sonhada recebeu mais um 
golpe mortal. Enquanto cai o nobre Deputado Marcos Tito, vitima 
do exercício de um dos direitos fundamentais da pessoa humana; 
enquanto a corupção campeira impune e i~une; enquanto se loteia a 
plataforma continental brasileira à voracidade das multinacionais 
petrolíferas. nem cumprido o período de: nojo do velório dos 
direitos humanos atingidos pela violéncia do ato a que assistimos, 
esta Casa. lesada em seu patrimônio maior: ainda encontra emoções 
para debater e decidir matéria. sem dúvida, envolvente. mas que 
propicia, neste momento, uma anestesia geral da Nação ante sua dor 
emal maior. 

O voto aqui proferido se dá consciente de que a matéria está 
afeta ao Direito Civil e não ao Canônico. Entendo que a consciência 
.religiosa dos que a têm. impedi-los-á, pela adesilo da fé ao uso de 
instrumental civil, o que. afinal, os justifica perante os credos esco­
lhidos. '"' 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - As galerias não se 
podem manifestar e a Presidência não transigirá com relação a isto. 
A reincidência fará com que sejamos forçados a pedir a retirada dos 
ma ni festan teso 

O SR. CARLOS SANTOS - Muito obrigado. nobre 
Deputado. 

Prossigo, Srs. Congressistas. 
Que me relevem~ pois, os nobres Congressistas. se improprieda­

de alguma possa. do meu pronunciamento. ferir-lhes a suscetibili­
dade. 

A discussão e votação da emenda constitucional que visa a 
derrubar a indissolubilidade do casamento civil. pela pr6pria expres­
são social que em si mesmo recolhe, não poderia - sob qualquer 
hipótese - ter por fundo o clima altamente emocional que lhe 
prepararam com ou sem ocultos intentos, os seus promotores, num 
processo coercivo que atinge, até. eu diria, as raias da nociva 
massificação mental. 

Por outro lado, para nós da Oposição nesta Casa resulta de 
qualquer forma constrangedora a obstinação implacável com que os 
divorcistas do MDB promoveram a vinda da matéria a plenário, 
fazondo de uma das reformas constitucionais que o Governo elabo­
rou ao ensejo do último recesso parlamentar - reformas que o Parti­
do da Oposição oficialmente' repeliu e combate com pertinácia e 
vigor - ou seja. a alteração do quorum de dois terços para simples 
maioriaabsoluta nas emendas ao texto constitucional; fazendo, dizla­
mos. desta reforma, alteração ou emenda, verdadeiro festival. dando­
lhe, implicitamente:, o calor do seu apoio e. dos seus aplausos 
efusivos - em oposição ao resto da Oposição ao impulso das 
esperanças renovadas, eis que tantas vezes frustradas ao longo dos 
anos. de resultar afinal aprovada. pelo conduto da refutada emenda 
governamental que o Partido entendeu de execrar. a implantação do 
divórcio no Brasil. 

O Sr. NelJOft Carneiro - Permite-me V. Ex' um aparte? 

O SR. CARLOS SANTOS - Meu eminente e nobre Senador, 
recuo, porque quero lhe prestar homenagem ao lhe ceder este apartE' 

O Sr. NelJOn Carneiro - V. Ex' focaliza o aspecto de que não 
votará a favor da emenda porque, entre outros motivo~. ela teria 
resultado com a mudança do quorum. de uma deliberação tomada 
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pelo Governo Federal durante o recesso do Congresso. A emenda 
não tcm nenhum caráter partidário. Todos nós. que votamos a emen­
da do Movimento Democrático Brasileiro. somos contra o recesso. 
contra ele nos manifestamos. mas temos que cumprir a lei que vige 
no momento. Eu perguntaria a V. Ex' se. no caso de surgir. amanhã. 
um projeto extinguindo.o AI-S. daria o seu voto contra. baseado 
nessas mesmas reformas que reduziram o quorum da maioria do 
Congresso para aprovação de emendas constitucionais. Evidente­
men'te. não criamos esse dispositivo. e a emenda é anterior às refor­
mas. Se fosse este o pensamento da Casa. a ARENA estaria votando 
contra a emenda. coletivamente. e o MDB também. E isto não 
acontece. Os Deputados e Senadores da ARENA não se sentem 
comprometidos para apoiar o ato do Presidente da República. assim 
como nós. quando aceitamos a lei vigente - a imposição vigente -
não temos forças para contra ela reagir. Por .isso. fomos eleitos 
durante. a vigência do AI-S. mas aqui estamos para combatê-lo. 
(Palmas.) 

O SR. CARLOS SANTOS - Nobre Senador Nelson Carneiro. 
estou muito grato e honrado pelo aparte de V. Ex'. 

Prossigo. Sr. Presidente. 
Mais ainda. na hora conturbada que passa. marcada por sucessi­

vas crises nos arraiais da economia. da educação. da polilica e de 
setores outros da vida nacional. crises de res.ultados imprevisíveis no 
bojo da simultaneidade com que explodem. na crista dos mais varia­
dos setores. crises que atormentam e preocupam. que se renetem até 
na ordenação da vida nacional: nesta hora que aí'está a exigir as aten· 
ções desta Casa para os mais graves problemas de interesse do Pais e 
do povo. problemas que. de perto. e muito. lhe dizem particular 
respeito. e aconselham. e advertem. e convencem. notadamente ao 
nosso Partido. coesão. unidade de sentir e estreiteza dos vínculos 
partidários. arredando tudo c todos que possam .desagregá-Ios nos 
entreveros da luta homérica pelos ideais de grandeza humana. justi­
ça e paz sociais. democracia. liberdade e respeito à dignidade excelsa 
da pessoa humana: precisamente nesta hora. Srs. Congressistas. 
tudo poderia ser trazido à consideração e ao debate desta Casa. tudo. 
menos o divórcio. cuja tese altamente polêmica. há vinte anos vem 
sendo a obstinada preocupação do seu ilustre e brilhante. respeitável 
e tenaz. zeloso e. imperturbável defensor no Congresso Nacional. o 
eminente Senador Nelson Carneiro. a quem rendo. por isso. a 
homenagem da minha mais viva admiração. 

Católico apostólico romano. por berço. tradição e indole. não 
seria agora. certamente. nos quartéis derradeiros na longa e 
tumultuada existência. invariavelmente voltada para a grandeza 
crescente da Igreja e glória maior de Deus. Regedor Supremo dos 
Povos. não seria agora que eu iria desgarrar na discordância com a 
sábia orientação de seus pastores. na batalha decisiva. quase campal. 
pró ou contra a instituição do divórcio no Brasil. 

Mas. é bem que se proclame aqui que muito antes da Igreja 
tomar posição nesta luta. direito pleno e indiscutível que lhe assiste. 
eis ·que. instituição divina. ela é. ao mesmo tempo. sociedade 
humana. ciosa da defesa dos mais rígidos principios dá moral que o 
cristianismo implantou dentro de um mundo assoberbado. como o 
nosso. pelas contínuas solicitações da matéria. pilastra hoje central 
d:l alarmante frouxidão dos costumes que assola e bastarda a socie­
dade. f: bem que se n:ssalte que eu não sofri. nem de leve. pressão ou 
coação da Igreja ou do Clero para minha postura diante o grave 
prohlema. pois quando ela. a Igreja. desfechou sua campanha salutar 
e oportuna em favor da familia. já me surpreendeu na estacada da 
luta. tal qual uma guasca acocorado diante do fogão da família. 
ativando-lhe as laharedas purificadoras da indissolubilidade do casa­
mento civil. 

Ouço o nohre Deputado Inocêncio de Oliveira. 

O Sr. Inocêncio de Ollt'elra - Nobre Deputado Carlos Santos. 
gost;tria de enaltecer. nesta oportunidade. o trabalho realizado por 
V. Ex' quando Presidente da CPI do ·Menor Abandonado. Tive o 
pral.er de conviver durante vários meses com V. Ex' e admirar sua 

inteligência. sua fineza e, principalmente. sua cordialidade. Entretan­
to. hoje estamos em pólos opostos. Creio que o problema do menor 
ahandonado se relaciona um pouco com o do divórcio. Há 10 
milhões de menores abandonados. grande parte dos quais em 

conseqUência da desagregação da família. e acredito que. com o di­
vórcio. haveria novamente a possibilidade de reconstituição de 
vários lares. e muitos desses menores teria novamente família. onde 
pudessem gozar as delícias de um lar. Portanto. meu ponto de vista é 
totalmente contrário ao de V. Ex' 

• O SR. CALOR SANTOS - Estou honrado com o brilhante 
aparte de V. Ex' Quero dividir com V. Ex' o pesar de nos encontrar. 
mos agora em posições diferentes. 

Nobres Congressistas. não vejo lógica nem aceito a confronta­
ção que muitos pretendem entre o desquite e o divórcio .. 

De fato, ambos têm a mesma e uma só melancólica expressão e 
malfadada 'tarefa social, porque definem sempre. um e outro. der­
rubada dq lar, a derrocada da familia. a tragédia dos filhos e a triste 
revelação lie um amor conjugal que preparado não estava para 
enfrentar e vencer as lufadas das vicissitudes periódicas e inevitâveis 
na vida de todo casal. 

Assemelham-se, porém não se confundem. 
A qualquer instante o desquite pode perder a vigência. e a famí­

lia se reagrupa, se recompõe e revive para a soberba missão humana 
e social que lhe cabe - viveiro das gerações que se sucedem. célula 
viva da Pátria e centro nuclear da humanidade. 

O divórcio, não! 
O dp.squite não responde pela demolição das pilastras do lar. 
Quando ele chega, o casal já se mal-houve e tornou 

insustentável a coabitação, e ninguém de sã consciência obrigar 
pode. nem ao menos imaginar. a convivéncia de pesSOaS inimizadas e 
malquistas entre si. 

Seu efeito legal é garantir e disciplinar os compromissos in­
trinsecos que têm os cônjuges para com os filhos, ou o culpado para 
cônjuge inocente, na pensão .alimentícia devida e obrigações outras 
que o casamento frustrado gerou e a Justiça assegura. 

O desquite. pois, é penhor de reconhecimento de deveres e aten­
dimento de responsabilidades a que muitos. mal dotados de senso 
das suas obrigações. poderiam fugir. notadamente quanto aos filhos, 
frente à solução egoista e pessoal na formação do novo par, frente ao 
qual. quantas vezes. a prole que resultou da união primeira é estorvo. 
embaraço. trabalho. nuvem toldando os horizontes do novo amor 
dos pais desquitados. 

O divórcio. não: a simples lembrança da sua vigência desperta 
em muitos o desejo de inovar o lar, a família. os filhos c a esposa. O 
eminente Professor Dr. Brito Velho lembra muito bem a sentença 
lapidar de Conte. referindo-se ao divórcio: "A idéia da mudança o 
provoca". 

O desquite regula a separação dos cônjuges que não se entende· 
ram mais: o divórcio a estimula. 

O desquite - ~iz o mesmo erudito Mestre. é remédio, o divór­
cio é tcntação. 

Não se pode. é certo. argumentar atribuindo ·ao divórcio. se 
aprovado. a razão dos grandes problemas no seio da família bra· 
sileira. 

Os problemas existem. e muitos. na gama dos mais variados 
matizes. 

O divórcio. porém e sem dúvida. viria agravá-los e o faria de 
maneira incomensurável. 

Admito a existência de situações conjugais em que. realmente. o 
divórcio se impunha como solução única e.equânime. libertando das 
garras infamantes e das vinculações legais criaturas desfibradas. que 
vivem mergulhadas nos pantanais crapulosos da vida; mulheres e 
homens. esposas e esposos. màes e pais. jovens sem experiéncia do 
mundo. que outra coisa não foram senão vítimas indefesas dos mais 
baixos instintos dos que não tinham hierarquia moral para fundar 
um lar ou chefiar uma famma. 
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Mas a lei. não admite descriminação, e o socorro legal não se 
aplicaria tào·só aos casos especiais referidos, mas atingiria os .contor­
noscontra·indicados de uma generalidade temerária. 

Sobre a legiào de antidivorcistas, que não· constitui minoria, 
como a(jrmam alguns. no seio da população patrícia, pesa o anátema 
dos divorcistas de que representam um aglomerado de mentalidades 
antiquadas. que estacionaram. indecisas, no tempo. sem evoluir para 
a largueza do pensamento moderno, tanto assim que. dos países cio 
vilizados do mundo contemporâneo. poucos. muito poucos, e entre 
eles o Brasil. não adotaram ainda o djvórcio. 

Santo Deus! 
Já em 1900. o iluminado Rui. na luta tambem em defesa da famf· 

lia. doutrinava. com os rasgos da sua privilegiada inteligência: 
"Neste receio de parecermos atrasado pela fidelidade às 

coisas antigas. acaba a gente por se envergonhar da lingua, 
da religião, da história, da nacionalidade e do siso comum." 

Por outro lado, que exemplo edificante nos vem dos países que 
adotaram o divórcio, de molde a nos provocar arrependimento de: 
não lê· lo feito, ainda? 

Nos Estados Unidos, enquanto de modo geral o número de 
nascimentos dminui, a taxa de nascimentos de IíIhos ilegítimos cresce 
de5/IOOO. em 1940, para 25jlOOO, em 1970. 

O "Centro Studi Socialí". de MiJano, informa, citando Colín. 
que as queixas por adultério que, antes do divórcio, durante quatro 
anos. não passaram, na França, de 804. nos quatro anos que vão de 
1.889 a 1.893.elevaram·se a 2.214: a natalidade decresceu de 230 
nascimentos para 10.000 habitantes. enquanto o número de crimes 
por paixões amorOSas aumentou: e os suicídios oferecem uma curva 
de desenvolvimento paralelamente à do divórcio. 

Nos Estados Unidos. ainda, 53% dos menores delinqüentes e 
25% dos ~ncarcerados provêm de famílias divorciadas: e na Hungria, 
60% dos menores delinqüentes são filhos de divorciados. 

Lembra o eminente Senador Benedito Ferreira, que na União 
Soviética .• de 1966 a 1970, houve um aumento de 13,5% no índice de 
decréscimo nos divórcios. 

Assinala. porém. que no qüinqüênio 1968-1973. foi registrado 
.um incremento de 15% nos casamentos e de igual percentagem no 
divórcio. o que constituiu motivo de alarme para o Governo. 

Ainda nos Estados Unidos. 44% dos casais divorciados não têm 
filhos e 22% têm apenas um filho. 

Na Califórnia. em 1944. de 100 criminosos, 80 eram filhos de 
divorciados. 

O Brasil é dos poucos países que ainda não adotou o divórcio. 
Mas. repita·se a indagaçiio: que motivo sério nos oferecem os 

país.:s divorcistas. capáz de nos arrastar a imitá-los. na busca de solu· 
ção para os males da família brasileira~ 

Afora a desastrosa experiência da prática divorcista, serão acasO 
os padrões de seus valores morais~ 

O que os fatos comprovam tristemente ê que o divórcio prolife· 
rou. em alguns deles. ao sabor da estúpida predomináncia do sexo. 
sobre todas as demais qualidades sensitivas que exornam a personali. 
dade humana. 

Sexo. sexo e nada mais! 
E o próprio amor. evocado como suporte exclusivo do casamen· 

to - tanto assim que deve ser de dissolvido. dizem. quando lhe falta 
os innuxos d.:sta sublime manifestação afetiva - em muitos casos é: 
simples manifestaçào do st!xo. por exct:léncia. em alguns países. que 
nos querem impingir como exemplo. mas que representam apenas o 
mar escabroso em que vagueia a barca fragilíssima da família. 

E pllra os favorecidos da fortuna. para os abastados. para os 
que dipõ.:m de condições econômicas avantajadas. alguns domina· 
dos rela hegemonia insaciável do sexo. o divórcio permitirá. sob a 
égide da riqueza material. a extravagãncia da lua·de·mel tantas vezes 
qu,lnt:ls c:Jr:lcidadc tiver p;tra ro:correr ao divórcio. pagando em moe· 
da correnle os comrromissos. cnC:lrgos e rensões :l que forem obrig;!· 
dos. em c:lda lar construi:l legalmente. para depois derrubá·lo c ou· 
tra velo mais :ldianle. um novo rrguer. 

Já o assalariado não terá o mesmo privilégio. 
Se dos seus parcos vencimentoS ele nem pode prover o sustento 

da sua e uma só família em termos ideais. que são os exigidos: no 
mír.im~. para um vida digl\a de ser vivida. como pode assumir o po· 
bre o compromisso de duas famílias. se da primeira lhe resultar pro· 
blemas de compromissos. inclusive com os filhos do casal desfeito? 

Na CPI do Menor Abandonado. que esta Casa criou em 1975. fi· 
cou constatada a realidade constrangedora da distribuição da renda 
n<lciomll: 

Em 1973. a Fundação I~GE informava que de uma população 
assalariada de 20.340,000 pessoas. 10,25%(50,4%) possuem rendimen· 
to de até um Sjllário mínimo; 5.273.000 (25.9%), de I .a 2 salários, o 
que equivale dizer que dois terços da população assalariada vivem 

.em situação económica precária. E o que ê pior, desta população, 
3.451.000 (17%) pessoas recebem em dinheiro e bens. sendo que des­
tes. 2.929.000 (84%) têm rendimento de até um salário mínimo. Aqui 
mesmo. em Brasília. impressiona sobremodo o número de servidores 
federais que vivem sem condições bastantes para garantir o mínimo 
exigido para manter com dignidade suas familias e trocam. por isso. 
as noites de lazer, após exaustivo ellpediente diurno, pelo guidão dos 
táxis. a recolher nas corridas escassas. enquanto a cidade dorme, o 
indispensável aO preenchimen.to das lacunas abertas pelo salário insu· 
ficiente no seu orçamento dom':stico. 

Ora. 1: de si: indagar. frente a um quadro assim tão desolador da 
nossa realidade: socio·econômica. como então afirmar que a implan­
tação do divórcio representa vontade expressa e reivindicação senti­
da da maioria do nbsso povo~ 

Além da mesa mais farta. da melhoria salarial. dos filhos melhor 
educados. mais bem nutridos e sadios. diante das agruras das classes 
menos favorecidas e da salisfação devida aos anseios de vida decente, 
que pode toda a criatura humana almejar. o que maioria do povo. 
em verdade. quer e espera são medidas objetivas que lhes consolide e 
eGuilibre o orçamento familiar e. assim, lhe assegure jl estabilidade 
econômica do lar amorâvel. e não o divórcio. 

E o que aqui se diz não constitui caprichos da imaginação. mas 
a triste realidade dos fatos. quando se oferecem facilidades para o 
desmantelamenlo do lar. que. no fundo da sua pobreza honrada. o 
;Issalariado sonha em transformar num relicário dos mais puros afe­
tos. 

Mas eu falava dos exemplos de virtudes morais que possam nos 
oferecer os países divorcistas. 

Será aquele que nos vem de uma insigne dama da mais nobre 
linh;!gem e figura altamente representativa da sua sociedade. que. 
num. rJsgo dI.' c:xagcrada indiscrição. reúne a imprensa do seu país e 
numa entrevista coletiva brada em altas vozes para o mundo que ela 
considera perfeitamente normal que sua filha moça - e. por analo· 
gia. todas as donzelas da terra - tenham experiências sexuais antes 
de se unirem a um homem reJo casamento'? 

Ou será de: outras bandas antes consagradas rela austeridade de 
scus costumes. mllS que hoje talvez encontrem solução no divórcio 
ali imr1antado. rara o esteirào do deboche e libertinagem. que em 
parccria com jovc:ns regiamente subvencionadas. até pelo erário. se 
atiram pseudos respeitávcis varõeS. curvados .embora ao peso dos 
;1n0~ c guindadOS à~ muís "'cnerundóls insti\ui1;ões'! 

Ou. quem sabe. o e"cmr(o daquela outra região também divor· 
cista. onde. n5,) faz muito. a Justiça proclamou. desolada. já não ser 
mais anormal a figura rerelente do estupro. diante da permissividade 
das jovens e o quase sem roupa com que passeiam a nudez de seus 
corpos exuherantes de mocidade. nas ruas e lugares públicos onde as 
porulações se ;\cotovelam? 

Ou. l\\l\d,\. ~er~\ de outn.l.!'. handas divorcistas também. onde o 
criscidin crnrolg.tnte de Lady Godiva. mulher de Léofric. é revivido 
por dcstacad,l dama da sociedade. nào montada num cavalo. cobrin· 
do o corro com a long;! cabeleira e vendo o povo todo voltando os 
olhos par:l render·lhe a homenagem do respeito ao gesto altivo. mas 
desfil.tndo despreocupad:1 reJas capas das grandes revistas e dos jor· 
nais m;!is impotwntes do mundo. inteiramente desrida. banhando· 
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SI:. a I:xpor I: dividindo com o universo a visão das formas maisínti­
mas da sua c:sbelta nudez? 

Será o exemplo de reincões outros ultramodernos. civilizados 
porque adotaram o divórcio. mas banhados pela luxúria do sexo. 
quando I:xportam liguras importantes do seu mundo artístico ou de 
setores variados do alto escol social. oferecendo nos jornais manche­
tes assinaladoras que aportaram aqui e alhures com seu quarto ou 
quinto marido. sua sexta ou sétima esposa? 

Não. Srs. Congressistas. tais exemplos não comovem. não 
impressionam. não convencem nem arrastam de mo"_ especial um 
povo como o nosso. mercê de Deus. ainda apep(oIro às mais caras 
tradições do passado. emoldurado com os n.oes imarcescíveis da 
moral. no jogo triste dos valores antigos que merecem hoje conceitua­
ção nova. Felizmente, moral ainda quer dizer moral mesmo, 
sublinhada pelas excelências das normas cristãs. 

Em seu pronunciamento no Senado, na sessão de 7 do mês cor­
rente, o~nobre Senador Nelson Carneiro, eminente Líder divórcista, 
naquela egrêgia Casa alirmou que "por coincidência, o'Congresso é 
chamado a discutir e votar o divórcio. quando o desquite fracassou; 
as separações de fato aumentam. a mocidade foge do casamento e os 
filhos. inocentes frutOlf de segundas uniões. carregam o fardo pesado 
da ilegitimidade; quando falhou. por qualquer motivo. a pregação 
para o matrimônio. confiada. desde o descobrimento. aos evangelis­
tas católicos". 

Dala I'enia. do ilustre e destacado membro do Senado da Repú­
blica. são precisamente estes os fundamentos do meu voto livre e 
consciente contra o divórcio. 

Fecho a Bíblia. o Livro dos livros. que todos os dias folheio em 
busca da beleza eterna do Evangelho que nele se recama. dobro as 
páginas do Evangelho. que a cada instante releio para haurir o bálsa­
mo santilicante da vida. não material. mas vida do espírito nas fulgu­
rações da sua imortalidade; desvio o olhar e os ouvídos dos quadran­
tes de onde o Clero se agiganta na pregação incessante e viril contra 
o divórcio. porque destes elementos subsidiários eu totalmente pfl:S­
cindo e m~ abstenho. e não preciso para a espontaneidade. firmeza e 
liberdade do voto, nesta tarde memorável para a família brasileira. 

Se o desquite. que é remédio. fracassou. como pode vingar o 
divórcio. que é tentação? 

Se as separações de fato aumentam. sem qualquer resquício de 
legitimidade nas soluções procuradas pelos desquitados. como po­
dem diminuir. quando a lei se dispuser a fomentá-Ias. pela vigência 
encorajadora do divórcio? 

Se a mocidade foge do casamento. não existe qualquer conexão 
entre a ausência do divórcio e tal tendência celibatária da juventude 
patrícia. .' 

Para os moços de hoje. realmente. o casamento vai entrando 
wmbém na risca das velharias. não pela falta da implantação do di­
vórcio. mas - sejamos honestos - porque despejadas aos borbotões 
em nossos l'l.res. nas ruas. nas sociedades. nos veraneios das praias. 
nas escolas até. onde madrugam nos escalões primeiros das legiões 
estudantis as experiências sexuais prematuras. e por isso nocivas. Em 
toda a parte. enfim. sob o impulso generoso de um esdrúxulo critério 
de modernismo dirigido. encharcado de sexualismo sem freio. as pílu­
las ;mticoncepcionais fazem rolar. a cada instante. pelas sargetas das 
ruas. as mais belas coroas virginais. e os prostíbulos e lupanares se 
dcsloc:lm e já não mais dependem da ação punitiva e fiscalizadora 
dOIS :lutoridades policiais e sanitári3s. porque agora são ambul3ntes e 
perigosamente se instalam. ou se instalar podem. quem sabe. nos la­
res das nossas próprias famílias. sob o olhar complacente e a cum­
plicid:lde que estarrl:ce uma sociedade como a de hoje, model3da na 
hitola de todos os modernismos. 

E a verdade chocante. dolorosa e alarmante. mas é a verdade 
por que muitos jovens estão fugindo do casamento. Para eles. real­
mente. seri" um luxo. 

Os filhos. inocentes frutos de segundas uniões. terão fardo de 
ilegitimidade muito maior a arrastar na vigência permissiva do 

divórcio do que nas sanções sociais e legais que as restrições do 
desquite envolvem. 

·Finalmente. ainda. com a devida vênia do eminente Senador 
Nelson Carneiro, não foi.a pregação para o matrimônio confiada aos 
católicos que falhou. mas. sim. o próprio·matrimõnio que sofreu, na 
beleza moral e sensitiva da sua ordem institucional. os innuxos da 
onda materialista-sexual que varre os quadrantes do mundo, e a inca­
p3cid3de qUe se va,i alojando no espírito do Homem massilicado de 
hoje. incapacidade de amar como expressão mais alta da humana 
sensibilidade, e não como renexo grosseiro dos mais incontroláveis e 
quasimodais caprichos da materialização dos sentidos. 

Devo encerrar, Sr. Presidente. e quero fazê-io ao declarar e 
reafirmar meu voto contrário a implantação do divórcio no Brasil, 
com frase lapidar e liIigramada de Ruy: 

"Por mais que se conceda, porém, a essa doutrina im­
prudente e provocadora, não há meio de passar a sua sombra 
o contrabando colossal do divórcio: Alterar. como por ele se 
altera, a substância do casamento. a maior das instituições 
civis, sagrada matriz da família e. pela família. da sociedade, 
é operar uma revolução orgânica na estrutura moral de um 
povo, e. portanto. deitar a barra muito além das revoluções 
políticas. fatos superficiais que apenas modificam a forma 
exterior dos governos". 

Na esfera. pois. dos valores mais. caros que ainda envolve e 
defende. resguarda e dignifica os lares e a família no Brasil. o 
divórcio não pode e não deve merecer guarida no Parlamento pátrio. 
pois antes de tudo ele é. ou deve ser. sentinela indormida das 
tradições gloriosas do povo brasileiro. 

Por isto. nesta hora, de'sã consciência, sem coação. sem temor. 
sem medo, com dessassombro. sem preocupações escusas. quero dar 
o meu voto, menos como Congressista que como chefe de família. 
contra a instituição do divórcio e a favor da família brasileira. 

Mandei proceder a uma pesquisa com o intuito de saber de cada 
cidadão quem era contra e quem era a favor do divórcio: A maioria 
foi contra. Por isso, trago a este Parlamento inlinidade de assina­
turas constantes de documentos no sentido de que o divórcio não 
seja aprovado. 

Este. o apelo que fazemos em benefício da família. que não pode 
desaparecer. porque o divórcio é o início da sua dissolução. 

Peço a V. Ex' que ouçam suas consciências. os pedidos de suas 
esposas e de suas mães. em prol dos lares constituídos desta 
Pátria brasileira. porque o divórcio nào será implantado neste País. 
(Muito bem. Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Epitácio Cafeteira. 

O SR. EPITÃCIO CAFETEIRA (MDB - MA. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas. julguei preferível nada 
trazer escrito sobre o divórcio. Pretendo dizer o que penso. porque 
penso o que digo. 

Devemos examinar o problema divórcio - pergunto eu - sob 
que aspecto? O canônico. ou do Código Civil? Eu poderei começar o 
exame sob o aspecto canônico. posto que a maioria das teses aqui 
defendidas contra o divórcio se fundamentam nas mesmas teses da 
Igreja. Vejamos. portanto. o ponto de vista canônico. 

A Igreja Católica se firma em dez mandamentos cuja 
transgressão nos traz o pecado mortal. Um deles diz: "Não desejarás 
a mulher do próximo." E i: com base nesse mandamento que: a Igreja 
afirma: "O homem não separa aquilo que Deus uniu." Mas. para 
seguir tais mandamentos. temos também de estar atentos à incoerén­
cia que. às vezes. encontramos, como no caso do divórcio. Outro 
mandamento proclama: "Não matarás". talvez o maior manda­
mento da Igreja Católica. 

Srs. Congressistas. entretanto. se dois homens encontrarem as 
suas respectivas esposas em adultério. e um deles. por não temer a 
Deus. matar sua mulher e o outro. temente a Deus. dela se desquitar. 



..... Quln .. -relra.6 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL JUllhode 1977 

o assassino, ofensor ao mandamento principal da lei de Deus, ao pre­
tender se casar novamente. terá o apoio da Igreja. Entretanto. reCUsa­
se a atender aquele que respeitou o mandamento e não matou. 

Não vejo. portanto. coerência na luta da Igreja contra o 
divórcio. porque ela seria antidivorcista e "viuvista" ao proclamar 
que devem os cônjuges matar uns aos outros para ter o direito de 
constituir nova família. 

Argumenta-se que o divórcio trará a separação dos casais e das 
famílias. Desde 1917. o Código Civil cuida da separação e da dissolu­
ção da sociedade conjugal. em nossa Pátria. 

Então, chegamos à conclusão de que o projeto de emenda consti­
tucional - todos os seis cuidam da mesma matéria,mas me referia 
ao do Senador Nelson Carneiro - de autoria desse batalhador. que. 
há mais de 25 anos. luta pela instituição do divórcio. trará· outras 
oportunidades para a Família brasileira. Na realidade. sabemos que 
a :inexistência do divórcio. no Brasil, permite que se organizem 
famílias paralelas. 

O Sr. Álwaro Dlls - Nobre Deputado Epitácio Cafeiteira. é 
hora de também fixarmos a nossa posição. Digo a V. Ex' qull'Só 
pode ser motivo de alegria e de satisfação a presença do pov.o enchen­
do as galerias do Congresso Nacional. revi vendo os 9i1l~ de glória do 
Parlamento brasileiro. como ocorreu em 1823. na Constituinte. 
quando o povo invadiu esta Casa para assist~os debates dos seus 
representantes. Alegra-nos. pois. ver o interésse popular em torno da 
matéria. enviando-nos manifestações diversas. favorável ou contra­
riamente. Há milhões de telegramas. cartas. abaixo-assinados. Mas 
eu gostaria. nobre Deputado. que·o povo brasileiro assim também se 
manifestasse nos momentos em que a face da Justiça é açoitada pelas 
lanças do arbítrio e da i1ej!.alidade. Gostaríamos nobre Depu­
tado. queo povo assim se manifestasse também no momento em que 
a lei é substituída pela exceção. quando um homem só. considerando­
se senhor e proprietário de todo povo. julga-se no direito de decidir 
sobre os destinos da Nação inteira. Gostaríamos nobre Deputado. 
que o povo assim se manifestasse quando a democracia é ferida e 
violentada. quando este Congresso é fechado. quando cOl1)panheiros 
sâo arrancados. pela violência do arbítrio. das tribunas políticas 
desta Nação. sem o consentimento popular. Mas. assim mesmo. 
nobre Deputado. aplaudimos a presença do povo neste dia e nesta 
hora. Voltaremos favoravelmente ao divórcio. porque é fato 
consumado. Elejá está aqui para uma decisão. Mas queremos dizer a 
V. Ex' que lamento estarmos emendando uma Constituição que não 
existe. porque ela foi sepultada pela ilegalidade. pelo Ato Insti­
tucional n~ 5. Voltaremos favoravelmente ao divórcio - repito -
porque é fato consumado. Trata-se de atender ao imperativo da 
nossa consciéncia. Mas gostaríamos de manifestar-nos em uma 
Assembléia Nacional Constituinte. porque a cau.~a maior .. no 
momento. nào é a votação do divórcio. mas a reconstrução da Pátria 
sobre os escombros de uma ordem jurídica dilace:rada pelos instru­
mentos de exceção. Muito obrigado. nobre Deputado. (Palm'ls 
prolongadas. ) 

O SR. PRESIDENTE (Petrõnio Portella) - Mandarei e:vacuar 
as gale:rias. se continuarem os aplausos. Nào s50 permitidos nem 
aplausos nem apupos. I:. preciso que o povo. que prestigia esta ses­
são. compreenda também o alcance do debate. ouvindo respeitosa­
mente os oradores. sem maiores interferências. Do contrário. serei 
compelido a providenciar a re:tirada de todos os que se encontram 
nas galerias. neste momento. 

O Sr. Freitas Nobre - Peço a palavra para uma questão de 
ordem. Sr. Pre:sidente. 

O SR. PRESIDENTE (Pe:trõnio Portella) - Concedo a palavra 
a V. Ex' 

O SR. FREITAS NOBRE (MDB - SP. Sem revisão do 
\Iradnr.) - Sr. Presidente. parece-me: que as manifestações partir;lnl 
n,.tis dll Plen;írio do que d,IS galerias. Ê realmente uma pena que o 
Regimentn Interno impeça que o povo possa manife:star-se.Re:gi-

mentalml!ntl!~ V. Ex' tem razão. Mas tenho. a impressão de que a 
maior manifestaç:1O foi a do Plenário. Em que pese: 11 observação 
que fiz ou ao erro .que possa ter cometido. coloco nas mãos de 
V. E,\'. que decidirá com aquela liberalidade que o caracteriza. o 
exame da questão. tendo em vista que a intenção dos que ocupam as 
galerias não foi interromper nem prejudicar os trabalhos normais da 
Casa. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Lamento pro­
fundamente: discordar do Deputado Freitas Nobre. Líder de: Partido. 
quando se coloca em posição frontalmente contrária ao Regimento 
(Muito bem!). e. no intuito de demonstrar simpatia àqueles que deso­
bedecem expressamente a lei interna da Casa. cujo objetivo é 
prevenir incidentes. E i: exatamente para prevenir incidentes - que 
começam com aplausos. mas podem terminar com apupos e fatos 
mais graves - que a Mesa. no re:sguardo da soberania desta Casa. 
tomará inOexivclmentc as providências que se fizerem necessárias. 
Nào se ilud;tm as galerias: a Mesa. que está sendo tokrante. na guar­
da do Regimento. agirá com o rigor se for preciso. À primeira vista 
seria· simpático que o Regimento permitisse manifestações das ga­
lerias. mas sabiamente. não as permite. pois no momento em que 
as galerias começarem a manifestar-se poderão fazé-Io em termos 
positivos ou negativos. E isso seria o caos. O caos temos o dever de 
evitar. Sr. Deputado I! Líder. (Palmas.) 

O SR. EPITÁCIO CAFETEIRA - Dizia eu. Sr. Presidente. 
Srs. Congressistas. que a não instituição do divórcio em nossa terra 
deu origem às famílias paralelas. que: silo tào famílias quanto às 
famílias ligadas pelo casamento. São famílias unidas pelo amor. Foi 
Q amor que. n:1 realidade. as consti.tuiu. E a sociedade delas exige 
apenas que se portem como famílias legitimamente constiturdas pela 
kgisl:l\;ào. 

O Sr. Henrique Cardo!lO - Permita-me V. Ex' um aparte? 

O SR. EPITÁCIO CAFETEIRA - Com prazer. nobre Depu­
t'ldo. 

O Sr. Henrique Cardoso - Todos sabe:mos que a questão do 
divórcio não é partidária. mas o Movimento Democrático Brasileiro 
da Bahia. pela minha pessoa. coordenador que sou. quer dizer a 
v. Ex~. ao Congrl!sso e ao País que I!stá. pela sua bancada. unificada 
no apoio ao divórcio que se quer imnlantar no Brasil. A Bahia dá 
uma demonstração de que nào aceita pressões. não faz o seu voto 
cleitorciro. mas o seu voto de apoio ao interesse do povo brasileiro. 

O SR. EPITÁCIO CAFETEIRA - Muito obrigado a V. Ex' 

Sr. Presidente e Srs. Congressistas. o nobre Senàdor Nelson 
Carnl!iro. :l<l contrilrio do que muito.~ dizem. isto í:. que prega o 
divórcio com fins eleitoreiros. dedicou toda a sua vida à defesa da 
Família hrasilcira. iI defesa dos filhos legitimas e: ilegítimos. à defesa 
das mulheres legitimas c das nlUlherl!s companheira.~. Esse teste­
munho precisa scr d'ldo. Tcmos aí uma legislação farta que garante 11 
c'lmp:lI1heira II direito de her.lnça. o direito de usar o nome do 
companheiro e o dirc:ito do filho ilegítimo. Tudo isto produto dI! 
pc:rlin;1I tr,lhalho do Senador Ndson Carneiro. E por que: essa 
legisla,:1ll farta'! Essa legislação farta foi necessária porque se fecha­
ram as portas ao div<lrcio. 

o Sr. Airton Soares - Nobre: Deputado Epitácio Cafeteira. 
meu apane tem única e e~dusivamente o sentido de registrar minha 
rmi,:lo favorúvl!! ao divórcio. em toda a sua plenitude. Na impos­
sihilidadc de participar da votação. deixo registrada. neste aparte; a 
minha rosÍI;iio f~lvorávcl ao divórcio. 

o SR. EPITÁClO CAFETEIRA - Muito obrigado a V. Ex' 

Sr. Prcsidente. qual. na realidade. a situaçào dos filhos com o 
des4uitc:·.l Ou,11 ,I situ,IÇào da mulher com o desquite~ I:. fácil 
respondcr. Só nflO as percehem aqudes que não querem ver. Com o 
desquite c SI!I11 o divórcio. a situação dos filhos é a seguinte: quando 
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um casal se separa, formam-se dOIS novos lares, e, havendo filhos do 
pnmelro lar, e do segundo lar, a Situação, plrnclpalmente dos filhos 
do pnmelro lar é mUito difícil Não podem dizer aos seus colegas que 
sua màe está casada com outro homem Têm que dizer que está 
amlgada çom outro homem que n~o é seu pai Já os filhos ilegítimos 
convivem num ambiente conjugal. convivem com seLlS pais e sofrem 
menos do que os própnos filhos legítimos. E a situação da mulher? 
Toda a legislaçào que se conseguIu até hOje para defender a com­
panheira só lhe dá direitos depOIS de cmco anos de experIênCia conju­
gai É a IstO que está relegada a mulher. 

O Sr. Expedito Zanotti - Deputado EjJltáclO Cafeteira, seu 
passado garante o seu presente Tenho acompanhado sua brIlhante 
atuação nesta Casa Venho prestando atenção às suas palavras, que 
acho válIdas Como representante do Paraná, diaS e semanas segui­
das consultamos o nosso povo, a nossa gente, consultamos os bran­
cos, os morenos e os tngueiros do nosso Estado E o nosso Estado é 
antIdlvorclsta. E também venho tomar posição contra o divórcio 
Nào queremos menosprezar as suas palavras. Sabemos perfeita­
mente que a expectativa em torno dessa questão do divórCIo é 
grande, do RIO Grande do Sul ao TerrItório do Acre. As galenas 
estão lotadas Todas as correntes políticas e todas as correntes 
atuantes no País estão com os olhos voltados para este Congresso 
Mas sou contra o divórcIo e espero em Deus, pOIS só Ele é perfeito, é 
onIpotente e tem força, que a emenda do divórCIo seja derrotada. Se 
for aprovada, pedirei um minuto a Deus para reunir todos os 
homens e mulHeres em frente ao Congresso para queimarmos todas 
as emendas e mandar as cinzas a Deus, dizendo que aqUi na Terra 
não há justIça É o que tinha a dizer. 

O SR. EPITÁCIO CAFETEIRA Registro o aparte de 
V Ex·, Deputado Expedito ZanotÍi, lembrando que o voto de 
V Ex· na última votação fOI favorável ao divórCIO. Aceito sua 
mudança de posição Acho que todos nós esta1jTIos aqUi com a obriga­
ção de representar o povo que para cá nos mandou Poâemos até 
votar contra os nossos prmcípios, desde que votemos de acordo com 
os pnncíplOs daqueles que nos elegeram para exercer nossos 
mandatos nesta Casa do Parlamento. Mas quero dizer aos meus 
amigos que tIrem a máscara daqueles que vivem a enganar e a iludir, 
daqueles que vivem a dizer que o divórcio prejudica a mulher, que 
votam contra o divórcio pensando na defesa da mulher. Quero 
deixar bem claro que, hOje, com o desquite e sem divórcIO, a 
desqUitada é a mulher cUJa situação, a coloca numa pOSição difícil, 
pOIS aquela com quem não se tem a responsabilIdade de casar, por­
que ela nào pode casar 

A mulher desqUitada é obrigada a passar por um prazo de CInCO 
anos de experiênCia, como um empregado na época em que não 
haVia o FGTS. Só depOiS tem direito à estabilIdade como dona-de-ca­
sa e mãe de família É precisamente defendendo a mulher e os filhos 
que faremos com que as pessoas respeitem as desquitadas ou aquelas 
que desejam casar-se com homens desquitados e, perante Deus e 
perante os homens, legalIzarem casamentos de fato, onde, acima do 
papel e do JUIZ, está o amor, que, este sim, une e não separa. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (PetrônlO Portella) - Comunico aos Srs 
Congressistas que ao final desta sessão marcarei ofiCialmente para às 

to 21 horas o iníCIO da votação das maténas ora em discussão 

Concedo a palavra ao nobre Deputado Ruy Côdo. 

O SR. RUY CÓDO (MDB-SP. Sem revisão do orador) - Sr. 
PreSidente, sejam mInhas primeiras palavras para cumprimentar 
V Ex .. que, entendendo naturalmente a necessidade do grande deba­
te, marcou maIS uma sessão Também cumprimento, daqUI, aquela 
que está em mInha casa, a raInha do meu lar, a quem desejo oferecer 
este discurso, e à mInha santa mãe, que me fez um dramático apelo, 
quando entrei nesta Casa, no sentido de que, com a mInha atuação, 
senSIbIlizasse os nobres pares quanto à inconveniência da aprovação 
do divórCIo. 

Sr PreSidente, este Parlamento está hoje ennquecldo com a 
presença dt> Inúmeras pessoas que aqUi vêm de todas as partes do 
Brasil É pena. porém, que elas aquI não tenham compareCido quan­
do apresentamos uma emenda à ConstItUição para salvar a cnança 
brasIlelrà ahandondda As galenas estavam vaZias, ninguém falou, 
nInguém bateu palmas, quando a cnança estava a pedir a presença 
de todos, li fim de que se reformasse a ConstitUição em seu benefícIO. 
A essas cnanças também quero oferecer meu pronunciamento 

Sr PreSidente, Srs Congressistas, I a pnmeira Copstltulção 
brasileira" legitimamente votada por este Parlamento, em 1891. 
ofiCialIzou a separação do Estado e da Igreja, InstitUindo, em conse­
quência, o Registro CiVil para~Inscr)ção dos naSCimentos, ôbitos e 
casamentos das pessoas naturais. 

Não obstante laiCizado o Estado, manteve a Constituição repu­
blIcana, e todas as demais que se lhe segUiram. o dogma universal­
mente aceito, através dos séculos, do matrimônio indissolúvel 

E muIto embora estabeleCido pela nossa religião, desde os tem­
pos romanos, o casamento a vínculo transcende a leglslaçào do Es­
tado, pOIS seus fins excedem ao bem-estar dos cônjuges, alcançando 
a prole e, em extensão, a SOCiedade sustentadora do própno Estado. 

No momento em que nossa sociedade sofre um tremendo 
processo de massificação, que reduz a pessoa humana a uma simples 
função dentro de um Imenso mecanismo anônimo, despersonalizan­
do o ser e destruindo sua dignidade natural e diVIna, a famíha-Ins­
tltUlção ressurge como prIvilegiado órgão de personahzação e como 
forma de vida essenCial à establhzação da sociedade. 

Como Instituição social, o casamento deixa lIvre as partes para 
çonstituírem a famíha, mas estes não serão hvres para dissolver o ma­
trImÔnIO, porque, pela sua ImplIcação SOCial, o vínculo matrimorÍlal 
transcende o arbítflo dos cônjuges 

É sobre este aspecto, Sr PreSidente e Srs. Congressistas, que 
pretendo chamar a atenção de V. Ex·s a dissolução do casamento 
não é um problema apenas de cunho religioso, mas social, e bem 
brasileiro. 

O casamento indissolúvel ou a não permissão do divórcio não 
representa, apenas, uma característica do "matrimônio rehglOso", 
mas do "matrImônio natural", porque atinge a cellula-mater, susten­
táculo de toda a SOCiedade 

Este é o pensamento de muitos filósofos e aientIstas internacIO­
naiS, muitos não-católicos até, como Durkelm, Hegel, Adler, Hume, 
Com te, Kant Entre estes, MorsellI, após longa exposição naturalIs­
ta, conclUI "Por estes motivos de índole não mística. nem rehglosa, 
nem teológica, nem moral, mas de índQle pOSitiva, sociológica, sou le­
vado a conSiderar o divórcIO como um regresso no cammho da sele­
ção humana" 

Argume.ntam os divorcistas que o divórcIO vina a ser precisa­
mente o remédIO para solUCIOnar os casos anômalos de casamentos 
mfelizes, posslblhtando, através de novas núpcias, o nascer de um 
verdadeiro amor conjugal. Tal argumentação é, na verdade. um sofis­
ma. porque é um remédio que aumenta o número dos doentes. Não 
serú apenas uma solução para um isolado número de casos, mas uma 
verdadeira· revolução de valores, deSVirtuando toda a mstitUlção ma­
trImonial Como diria Comte, "a possibilIdade do divórCIO pro­
voca-o" 

Diante de alguns casos dolorosos de casamentos mal sucedidos 
a procura da melhor solução .não será para salvar "estas famílias": 
ma~ "a famílIa" ou divórcio, ou a indissolubIlidade com possibilIda­
de de desquite 

A lei não pode destinar-se a salvar "um matnmônio", para 
afundar "o matrimônIo", pois, se esta aparente solução de um 
problema acarreta mil problemas piores, tal exceção é subversão à 
salutar regra da indlssolubihdade 

CIÓVI, BevIlacqua afirmou que "a dlssolubllIdade é, mUitas 
veles. um incentivo para a dissolução", e por ISSO o divórCIo é um 
remédIO que p,lcolo,glcdmente aumenta o número de dgentes que 
precl',am tomá-lo 

Ouço V. Exa , nobre Deputado JoaqUim Bevilacqua 



1450, Quinta-reir. 16 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Junho de 1977 

O Sr. Joaquim Bevnlc:qul - Nobre Deputado Ruy Côdo. 
4u\!rll. \!11l prim\!iro lugar. referir-me ao preâmbulo do discurso de 
V. Ex-. ljuanJo diz qu~ presta uma homenagem à sua esposa e à se­
nhor:1 sua mrl<!. Quero. n\!ste aparte. prestar uma homenagem. nobre 
Deputado Ruy Clido. a milhares de mães de família desquitadas e im­
possihilit:I<.l;ls de contrair novo matrimônio e construir nova família. 
(P:II.I11:IS.) Por outro I"do. V. Ex' falou também a respeito do pro­
blema do menor abandonado. Reconheço em V. Exa. um espírito 
lutador em Javor da criança deste País. Sei das iniciativas do nobre 
colega no sentido de modificar a Carta Magna. destinando maiores 
recursos para a pré.infância e a pré-escola. Aplaudo sua iniciativa. a 

lju:II. contudo. não pode induzir às conclusões que V. Ex' tira. às 
ilações ljue V. b. tira querendo concluir que o divórcio é o respon­
s:ível pel" dissoluçào da família. E V. Ex' lembra o grande jurista' 
Clóvis Bcvilacqua. Entretanto. não podemos concordar com todas 
<lS teses de Clovis Bevilacqua. senão teriam os de concordar com 
todas as teses de Karl Marx. Vou citar. também para V. Ex' uma 
passagem de Karl Marx: "A dissolução do matrimônio é quase sem­
pre a dissolução da família. Ninguém tem a obrigação de se casar, 
porém todos os que o fazem têm li obrigação de se sujeitarem às leis 
do matrimónio". Então. teriamos de concordar com toda a teoria 
econômica de Karl Marx. V. Ex' cita uma passagem de Clóvis 
Bevilacqua. mas o instituto do divórcio vem exatamente fortalecer a 
família brasileira. Quero lembrar por outro lado. aVo Ex'. que aca· 
ba de concluir o curso de Direito - que o que dissolve a famllia não 
é o divórcio. a sua dissolução já está prescrita no nosso Código Civil. 
estabelecida pelo desquite. um instituto famigerado. imoral e que 
leva ao abandono de milhares de lares por este Brasil afora. Nobre 
Deputado Ruy Côdo. um País que se quer transformar em potência 
precisa fazer a revisão dos seus institutos falidos. que nào correspon· 
dem mais à realidade social. Era ,este o aparte que desejava ficasse 
consignado no seu discurso. discordando frontalmente da posição de 
V. EX'(Palmas.) 

O SR. RUY CÓDO - Nenhum país. nobre Deputado, pode 
ser potência se tem uma sociedade doentia e também nenhuma socie­
dade poderá ser benéfica ao seu país se a sua familia está 
naturalmente destruída. Mas. voltando ao preâmbulo do meu dis­
curso: quando citei minha mãe e minha esposa. estava homenagean­
do todas as mães brasileiras. Aqui, inclusive. tenho a relação de 
todas que me escreveram. porque fiz um levantame.lto perante o 
meu eleitorado. perante o meu povo. Por isto, tenha a minha idéia 
formada. o País deveria. naturalmente, saber a opinião de todos -
se são favoráveis ou contra o divórcio - fazendo um plebiscito na­
cional. 

Continuo. Sr. Presidente. 
1:: absurda inversào. portanto. criar o Estado. pela lei do divór· 

cio. urna situação que serve a alguns privilegiados e prejudica a 
grande maioria. A sociedade. ao contrário, abalada pela .instabili­
dade e pela irresponsabilidade. necessita de todas as formas justas e 
dignas de ajuda para manter a estabilidade da Nação. 

Destarte. Sr. Presidente e Srs. Congressistas, nossa preocupação 
não deve ser apenas em relação ao vínculo conjungal. mas sobretudo 
com, a sociedade brasileira que está em busca de um ideal democráti­
co. pois somente com famílias institucionalmente estáveis se 
alcançará uma sociedade e uma Pátria igualmente estabilizadas. 

Nossos esforços devem dirigir-se para a proteção da familia 
como uma comunidade realmente personalizante.com a formação e 
promoção dos seus integrantes. para que possam desempenhar sua 
missão de promotora de um desenvolvimento humano e integral da 
sociedade. 

É preciso que o Estado nào se omita e encare seriamente a famí­
lia como fonte de estabilidade social; num momento em que o 
Governo tanto se apavora em ver comunistas em todos os 
estamentos sociais e em quaisquer confins da Pátria. eu diria que. se 
a família não for fortalecida em suas raízes institucionais. nenhum 
exército. por mais aguerrido, repelirã a dissolução social. caminho 
único desejado pela revoluçào comunista. q':e não queremos. 

Por isso. í: até estranha a ambigUidade dos altos escalões 
governamentais, combatendo ferozmente, com todas as armas. os 
mais leves deslizes que cheirem a comunismo. e se torne indiferente e 
francamente omissos quanto ao destino da emenda reformista do ca· 
samento. 

Esta é. Sr. Presidente e Srs. Congressistas. matéria de alto 
interesse da segurança nacional. que o Governo entende irrelevante, 
como tem entendido. igualmente. outra matéria de profunda relevân­
cia. como a educação. cujo descalabro e aniquilamento chegou aos 
limites mais baixos do indesejável para a formação cultural de um 
povo. Dir-se-ia que o Governo teme a conscientização da população. 
e. por isso mesmo. reprime com violência as manifestações dos 
estudantes universitários. 

Política suicida esta. Srs. Deputados e Srs. Senadores. 
semelhante à do pai que mantém seus filhos na anemia. para que não 
se voltem contra ele quando adultos. 
, A família ê o seminarium reipublicae. como já afirmava Cícero 
na antiga Roma. mostrando que a familia forte gera um Estado for­
te. e a família frágil provoca a decadência geral. 

r: um axioma de direito natural: as sociedades fortes se baseiam 
em famílias fortes. Famílias fortes são as que possuem estruturas 
jurídicas e morais sólidas e estáveis. e o divórcio é o cupim das estru­
turas domésticas. 

A família de casamento solúvel é um grupo instável. formado 
por vontade e instinto. conjugação efêmera de paixões. que visam a 
uma contigüidade acidental e nào a perenidade do grupo. Equipara· 
se a qualquer grupo social.. e í: a negaçào da natureza especial da 
família. 

A família de casamento indissolúvel. ao contrário, é a única 
base racional de uma família estável. Não é um pacto comum. mas a 
conjugação permanente de vidas e para a transmissão do maior va­
lor. a própria vida. t. um grupo à parte. diferente dos outros grupos. 
o que há de mais elevado na face da Terra. 

O Sr. Ml.noru Massuda - Nobre Deputado Ruy Côdo, estou 
acompanhando o seu pronunciamento e parece-me que V. Ex' fir­
mou-se em posição unilateral com relação à indissolubilidade da 
família, única salvação da ce/lula maler da sociedade brasileira. 
Também é de se acreditar que a opinião de V. Ex' repele em 1.00% os 
divorcistas. assim como aqueles que se encontram em fase de transi­
ção filosófica e espiritual. aqueles com a intenção de abster-se por­
que ainda não se definiram para lado algum. Estes encontram-se 
cabisbaixos e tristonhos diante de afirmação de V. Ex' Estou certo 
de que em todas as partes do mundo. material e espiritualmente 
falando. devem passar por uma fase de transição aqueles que estão 
caminhando em determinada direção. A minha posição - e também 
a de milhões de brasileiros - é esta. Não me acovardei e não me 
acovardarei no dia de hoje: estarei presente. a fim de abster-me. 
colocando-me numa posição de transição filosófica e espiritual. pois 
nào pod~ um homem decidir prematuramente. votando "sim" ou 
"não", de uma forma extremada. Espero. portanto. que V. Ex' 
amenize seu pronunciamento. para que tambêm esses homens que 
se encontram nessa fase de transição espiritual e filosófica encontrem 
apoio nos Parlamentares. Muito obrigado. 

O SR. RUY CÓDO - Agradeço a V. Ex' o aparte. Ouço o 
nobre Deputado Vasco Neto. 

O Sr. Vasco Neto - Quero apenas feHcitá-lo pela coragem dvi­
ca e pela beleza do discurso que pronuncia. Estamos - e V. Ex' o 
afirmou no início de seu discurso - vivendo num mundo em que vol­
tamos aos circos romanos, em que se matavam as vítimas e a platéia 
aplaudia. V. Ex'lembrou muito bem: quando se traz 11 Casa matéria 
da mais alta relevância .... 

O SR. RUY CODO - Não aparece ninguém. aqui. para 
aplaudir. 

O Sr. Vasco Neto - ... nãohã ninguém para aplaudir. como 
quando demos 11 criança brasileira alguma coisa de que ela precisa -
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o amor - através do Projeto de V. Ex' Quando se cuidou. numa 
Comissão Purlamentar de Inquérito. da família. também não houve 
ressonânci'l. t: por isto que um homem encanecido. como eu. fica 
pcrple}o diante do mundo em que se procuram as palmas fáceis e as 
permissividades mais fúceis ainda. Aonde vamos. Srs. Deputados? I: 
preciso que haja quem tenha um pouco de alma e um pouco de cora­
ção para lembrar. acima de tudo. os fatores que criam e que cons­
troem. c não aqueles que destroem e que. apesar dos aplausos. não 
conduzem a um futuro melhor. 

O SR. RUY CÓDO - Agradeço a V. Ex' o aparte. 
Se a esta Casa comparecesse o Brasil inteiro para aplaudir o 

salutar Projeto que cuida do Menor Abandonado. que apresentamos 
inspirado nos dados colhidos por uma CPI. terlamos resolvido o pro­
blema de todas as crianças. principalmente do menor abandonado. E 
é: justame:nte: pela criança que o Brasil se desenvolve. não pelos 
divorciudos. 

Eis por que a lei civil deve garantir a solidez da estrutura 
domé:stica contra o individualismo egolsta das sociedades corrompi· 
das pela riqueza. como se apresenta a civilização burguesa 
discristiani7.3da. 

A organização familiar. portanto. é uma instituição de ordem 
pública. que deve pairar acima de interesses particulares. que implica 
uma união eltclusiva e permanente. que importa em comunidade de 
vida para os cônjuges e não comporta termo ou condição. 

O casame:nto não pode: ser e:ncarado como simples contrato. 
se:gundo uma concepção individualista. como querem os divorcistas. 
mas deve ser se:mpre: e sempre entendido como uma grande insti­
tuição social. acima dos cônjuges. que nasce da vontade deles. 
contratantes. mas cuja forma. normas e efeitos são dados pela lei. a 
qual eles não podem alterar. sob pena de subverterem a própria insti­
tuição da sociedade. 

O divórcio. por isso. atenta contra a organização social. contra 
a natureza rdigiosa da instituição e até contra a própria ordem 
natural. 

A união fundamental entre dois cônjuges não atinge 'Seus. fins es­
senciais - procriação e amor mútuo - se não for eltclusiva e indi.s­
solúvel. A mulher e os filhos ficam melhor amparados. face ao maior 
compromisso às re:sponsabilidades. 

Ouço o Deputado José Zavaglia. 

O Sr. José Za~aKlla - Nobre Deputado Ruy Côdo. ouço com 
atençãQ o seu pronunciamento. Estou perfeitamente de acordo com 
V. Ex'. dou-lhe o meu inteiro apoio. Quero frisar queCatherine 
Deneuve. famosa atriz. várias vezes divorciada. quando intel pelada 
nos Estados Unidos. em 5 de fevereiro deste ano. sobre o casamento. 
afirmou que se: trata de uma instituição que está morrendo. que 
algum di:j desaparecerá. que não há dúvida quanto a isso. Se depois· 
que alguém se casa pode divorciar-se. para que então se casar? I: a 
voz da cltperiência que fala. nobre Deputado. Creio que não há 
dúvida quanto à maldade e: à desgraça do divórcio. Parabéns a 
V. Ex' Prossiga com fé. que jamais o divórcio será implantado no 
nosso querido e imenso Brasil. O nosso País está sob a proteção da 
Santa Cruz. Fre:i Henrique de Coimbra. ao pisar pela primeira vez o 
solo brasileiro. cortou uma árvore e construiu uma Cruz. Essa Cruz 
está prote:ge:ndo o Brasil e continuará a protegê-lo. para o bem da 
família. para o bem da Nação. para o bem do povo brasileiro. 

O SR. RUY CÓDO - Agradeço a V. Ex' o aparte. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - A Mesa comunica 
ao orador que: seu tempo estú findo. 

O SR. RUY CÓDO - Realmente. a situação está de tal forma 
por essas grandes metrópoles que o povo não tem dinheiro nem para 
casar. quanto mais para descasar. 

Prossigo. Sr. Presidente. 
Se a finalidade: da lei é o bem comum. não pode haver lei para 

satisfazer intere:sse:s particulares. O interesse geral e o bem comum 

estào a eXigir o fortale:cime:nto do vínculo. para segurança e 
estabilidade da família c da sociedade:. 

Repito. Sr. Preside:nte: e: Srs. Congre:ssistas. que a família não í: 
fruto da sociedade. mas é semente: da sociedade:. I: a sociedade que 
nasce da família. e: não a família que nasce da sociedade. 

Há. portanto. uma sobordinaçào da socie:dade à família: e:staé 
um g.rupo inicial. fundamental. grupo medida de todos os outros. 

Na verdade. todos os grupos sociais. depende:m da famnia: a 
e:scola. a empresa. a Naçào. o Estado. a comunidade internacional. e 
até mesmo a Igreja. 

Só a família lhes fornece: a matéria-prima indispensávc:l para sua 
e:xisté:ncia. o homem. A prosperidade de cada grupo social depende 
da prosperidade da família. 

Faze:r a família depender da sociedade é uma subversão 
catastrófica. Privar a família de: sua .indepe:ndência. ou diminui-Ia. é 
um erro social imperdoúvc:l. que: está em nossas mãos evitar. 

Eis por que. Sr. Presidente e Srs. Deputados. meu voto será 
contrário ao projeto de e:me:nda constitucional· abolindo o vínculo 
indissolúvc:l do matrimónio. 

Eis por que. nobre:s Congressistas. conelamo todos os que estão 
aguardando e:stes de:bates a ouvirem as razões favoráveis e desfavorá­
veis ao projeto. que se mante:nham intransigentes na defesa da 
familia. re:pelindo mais esta tentativa de implantar no Brasil uma 
solução que não produziu frutos favoráveis no eltterior. 

Temos de não nos esquecer de nossas origens históricas e: dos 
nossos ancestrais. 

O Brasil nasceu e crescl!u à sombra de uma luminosa cruz. a 
cruz do cristianismo. e: muitos de nossos antepassados para cá 
vieram trazendo sua família. aqui criando seus filhos unidos pelo 
amor cristão. 

E até hoje. a grande maioria da nossa população. especialmente 
os habitantes do interior do Brasil. ainda guardam estas tradições e 
quere:nças. e: esta massa populacional precisa ser ouvida e sentida. 
para que: não se ouçam apenas os clamores mais nume:rosos dos 
habitantes das grandes metrópoles. 

Tenho aqui. Srs. Deputados. cópias de abaixo-assinados da 
cidade Marília. do Estado de São Paulo. que foram enviados à Presi­
dência desta Casa. totalizando assinaturas de 7.500 casais. além de 
11.000 jovens. opondo-se fundamentadamente à aprovação da lei 
divorcista. \ 

Tenho também. em minhas mãos. um requerimento. aprovado 
por maioria absoluta. dos Ve:readores da Câma'ra Municipal de 
Garça. contrariando. igualme:nte. a emenda ora em discüssão. 

E encaminhando tais documentos. uma, carta de um magistrado 
paulista e profe:ssor universitúrio aponta o fato de que a grande maio­
ria dos seus alunos. em uma Faculdade: de: Direito. abordando em 
classe o tema do divórcio manifestaram-se contrariamente ao divór-
cio. 

Isto significa. nobres Deputados. que é preciso ouvir o povo. 
sentir e auscultar seus sentimentos. ser sensível à vontade da maioria 
da nossa população. ante:s de vo13rmos a emenda divorcista ora 
proposta. 

Concluo. portanto. Sr. Presidente e Srs. Congressistas. dizendo 
que tiz uma pesquisa para saber. de cada um. se eram ou não favorá­
veis à implantação do divórcio no País. E a maioria foi contra. 
Razão por que: trago a este Parlamento uma infinidade de as­
sinaturas de pessoas que são contra a aprovação do divórcio. 

!: o apelo que fazemos em be:nc:ficio da família. que nunca pode 
de:sapare:cer. O divórcio - repito - é o início da dissolução da 
família. Peço a V. Ex's. nobres Congressistas. que ouçam os pedidos 
de suas e:sposas. mães e famílias constituídas nesta pútria. no sentido 
de que o divórcio nào seja implantado no seio da nossao sociedade. 
(Muito bem!) . 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portc:lla) - Concedo a palavra 
ao nobre De:putado Célio Marques Fernandes. 

O SR. C~L10 MARQUES FERNANDES (ARENA - RS. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas. 
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fazemos um apelo para que esta Casa conceda o divórcio ao povo 
brasileiro. para a garantia da família. Discordo das razões expendi­
das pelo ilustre colega que há pouco ocupou esta tribuna. 

Queremos o divórcio para esta Pátria - e. se Deus quiser, o 
conseguiremos - para que o desquite e o amor livre não continuem 
mais a imperar no seio das nossas famílias. Tal situação não pode 
continuar. 

Quero'o divórcio, não para me aproveitar dele, pois sou católico 
praticante: não me aproveitarei jamais do divórcio. porque tenho si­
do feliz nos meus trinta e três anos de casamento. Mas. como ser 
humano. não sou egoísta e quero que outras pessoas possam gozar 
de felicidade igual a minha. através de novo casamento. 

Por isso. os 'apelos do ilustre colega que me antecedeu na tribu­
na e do Deputado que o aparteou nào têm razão de ser. Hoje sairá 
desta Casa uma lei que instituirá o divórcio no Brasil. porque o povo 
brasileiro assim o quer. ' 

Sr. Presidente. Srs. Congressistas. como todo contrato. o casa­
mento se formava pela vontade das partes e as.~im se dissolvia. A 
princípio prevaleceu o repúdio. abandono da mulher pelo marido. 
Mais tarde. Justiniano. o Imperador que se imortalizou pela codifi­
cação do Direito Romano. regulando a superação por vontade de 
uma das partes, achou desnecessário ocupar-se do que se fazia por 
mútuo consentimento. chamado divórcio bona gralia, porque essa 
espécie se regeria pelo que estipulassem as partes. 

O ConcrJio de Trento. em 1563. tornou o matrimônio indissolú­
vel. disciplinando o assunto nas nações que adotaram o Direito 
Romano. 

O advento do protestantismo causou profundo golpe na 
indissolubilidade do matrimônio. Países que adotaram a Reforma. 
como a Inglaterra, Holanda. Dinamarca. Suécia e Alemanha admiti­
ram o divórcio a vínculo. A França fez o mesmo após a Revolução. 
em 20 de setembro de 1792. 

Atualmente. podemos classificar. no tocante à dissolução do 
casamento, os países em 4 grupos: 

Iq - paises onde impera o direito canônico e onde só e 
admitida a separação de corpos: Espanha. Irlanda. Argentina. 
Brasil. Chile e Paraguai: 

2q - países que só adotam o divórcio a vínculo ou absoluto: 
Albãnia. Alemanha. México. Áustria, Bulgária. China. Japão. 
Equador. Bolívia. EI Salvador e República Dominicana. Nos 
Estados Unidos: Alasca. Califórnia, Colorado. Flórida. Geórgia. 
Idahll. lIlinllis. lowa. Kansas. Massachusetts. Mississippi; New 
Mexico. Ohio. Oklahoma. Texas. Utah. Washington. West Virgínia 
eWyllmin!:!: 

39 - países que estabelecem a separação para os' católicos e o 
divórcio para os não-católicos: Portugal e Colômbia. sabendo-se 
que, atualmente. já se modificou o slalUs em Portugal: 

4q - palses que admitem o divórcio e o desquite. sem distinção 
de crenças: Finlândia. França, Holanda. Inglaterra. Escócia. Bélgica. 
Suíça. Dinamarca. Suécia. Noruega. Cuba. Costa Rica. Guatemala. 
Haiti. Honduras. Nicarágua. Panamá. Peru. Uruguai e Venezuela. e 
as províncias dó Canadá. com exceção de Quebec e Newfoundland. 
que só admitem o desquite. 

Na Europa, os países que admitem o divórcio sào os seguintes: 
Dinamarca (desde 1582). Suécia (desde 1734). França (desde 1792). 
Bélgica (desde 1804). Inglaterra (desde 1857). Romênia (desde 1865). 
Hungria (desde 1894). Alemanha (desde 19(0). Mônaco (desde 
1907). Portugal (desde 1910). Suíça (desde 1912). Rússia (desde 
/918). Noruega (desde 1918). Techcco-Eslováquia (desde 1919). 
Islãndia (desde 1921), Grécia (desde 1923). Albánia (desde 1928). 
Finlãndia (desde 1929). Áustria (desde 1938). Holanda (desde 1938). 
Bulgária (dc:je 1945). Iugoslávia (desde 1946) e Itália (desde 1~70) e 
referendo popuiar em 1974. A Irlanda e a Espanha (que já adotou o 
divórcio que foi instituído em 1923 e revogado em 1939 pelo General 
Franco) não admitem o divórcio. 

Na América, é admitido pela quase totalidade dos países 
americanos. com exceção dos seguintes: 

Brasil. Argentina (já o adotou, vigorando de 1954 a 1956). 
Paraguai e Chile (neste país,ele é considerado desnecessário devido à 
elasticidade das nulidades). No Canadá foram ampliadas as causas 
de concessão do divórcio e na Colômbia foi instituído em 1974. 

Atê o advento do Decreto n9 181. de 24 de janeiro de 1890. nossa 
\cgisl".,;:'", sllhre a dissüluçãü da sociedade conjugal era toda inspira­
da c díscirlínada rcfos dnoncs do Concílio de Trento. 

Conforme é do conhecimento de todos. no direito canónico o 
matrimônio é indissolúvel: Malrimonium ,'alide inter fldele.\ contrac-
111111 ,'I I'OI/.\III11I11t1/1/I11 (','I quodad ,';nculul/I illdi,uolllbile. Com a pro­
darn:,ç:i,' d" ~epúhlica. a Igreja foi separada do Estado e o casa­
mento secularizou-se. Entretanto. tal como aconteceu com o direito 
civil pré-codificado. o mencionado Decreto de 1890 manteve a 
indissolubilidade do casamento. 

De acordo com o Decreto nq III I. a separação quod 10rU/ll el 
habilaliom'm, ou divórcio imperfeito. chamava-se impropriamente 
divórcio. isto por influência do direito canônico. onde o instituto. 
embora com essa designação. compreende apenas a separação mate­
rial dos cônjuges. O Concílio' de Trento eliminara o divórcio a vIncu­
lo. estabelecido pelo direito romano. mas conservara a terminologia. 
Pelo mesmo motivo. o lermo divórcio ainda é empregado na Espa­
nha e outros países de língua espanhola para deisgnar apenas a 
separação de corpos. 

Vigorou o Decreto nq 181 até 19 de janeiro de 1917. data em que 
entrou em vigor o Código Civil. Por ocasião da discussão do projeto. 
foi no Congresso Nacional largamente debatida a questão do divór­
cio a vínculo. 

O termo desquite foi criado pelo h:gislador brasileiro e intro­
dUliun cm n<lSSO Código Civil para exprimir o que no direito 
alienígena e mesmo no nosso. anterior. se entendia e se entende por 
divórcio, em sentido estrito. 1:. portanto. um termo peculiar ao nosso 
direito. 

O desquitc tem a mesma feição do direito canônico. que consiste 
arcnas na ,cl"lara.,;:i<l quo" Ihor/illl ('I hahilaf;OIII'II1, forma que na anti­
!!a Ic!!islaç;", r<lrluguesa e~a denominada ·'divórcio temporário". e 
'lue l1a ltúli" sc chama ,H'para=ioni dei cOIliugi na França. s('paralion 
d" ,'01'1"1\. 

Quanto á dissolução da sociedade conjugal. dispõe o nosso 
Código Civil: 

"Art. 315. A Sociedade conjugal termina: 
I - Pela morte de um dos cônjuges. 
" - Pela nulidade ou anulação do casamento. 
111 - Pelo desquite. amigável ou judicial. 
Parágrafo único. O casamento válido só se dissolve 

pc:la morte de um dos cônjuges. nào se lhe aplicando a presun­
ção estabelecida neste Código (art. lO. segunda parte)." 

Assim. Srs. Congressistas. a extinção do nexo jurídico entre 
marido e mulher. no casamento válido. ocorre apenas no primeiro e 
segundo casos. vistl? como no Direito Pátrio. o matrimônio é 
perpétuo. 

A partir da vigência da Constituição de 1934. a dissoluçào do 
casamento tornou-se matéria do Direito Constitucional. 

Atualmente. pela Constituição de 1967. com a Emenda n9 I. 
asseguramos a manutenção do princípio de direito c!1nónico em 
nossa legislação. 

"Art. 175. A família é constituída pelo casamento e terá 
a proteção dos poderes públicos. 

~ 19 O casamento é indissolúvel." 

Sr. Presidente. Srs. Congressistas. ai está retratada. embora 
sucintamente. em estudo rápido. a situação jurídica do divórcio em 
face da nossa legislação. tendo em vista mais uma tentativa para a im­
plantação do divórcio no Brasil. Esta tentativa. como as demais que 
foram feitas. retratam a verdade brasileira. A necessidade de es­
truturar-se o casamento de modo diverso. harmonizando-o com a 
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evolução. A urgência de colocar-se em moldes jurídicos situações de 
fato que todos acolhem, eis que os que se desquitam e que no Brasil 
não podem contrair novas núpcias fazem-no em países que admitem 
o divórcio, renovando o casamento, sobre o qual se estende o be­
neplácito solidário de toda a sociedade, em que pese às situações es­
drúxulas que possam advir. I:: preciso que compreendamos que o di­
vórcio está mais ligado ao campo jurídico do que ao religioso. Não é 
mais possível, nem humano, manter-se juntas pessoas que não se 
amam, sabendo que o maior dogma do Cristianismo é o amor. 

Nossa luta em favor do divórcio ê em defesa da instituição do 
casamento civil. Somente o casamento livre poderá acabar com o 
amor livre, que tantas preocupações vem trazendo à sociedade brasi­
leira. Para que o casamento possa ser livre terá que existir o divórcio. 

O argumento tão usado por dignos colegas antidivorcistas, de 
que de um lado está a família e, de outro, o divórcio não tem razão 
alguma de ser, é até impróprio e insustentável. 

Nós, os divorcistas, não discutimos de forma alguma os méritos 
e a necessidade imperiosa da familia como sustentáculo da socie­
dade. O grande problema que estamos interessados em resolver é a 
necessidade de encontrar uma fórmula, uma solução, para que possa­
mos continuar com a família como sustentáculo da sociedade, e esta 
solução é o divórcio, já consagrado em todo o mundo civilizado e em 
praticamente quase todos os Países-Membros da Organização das 
Nações Unidas. 

Devemos apresentar soluções jurídicas para aqueles que estão 
separados, já d~squitados, que constituíram nova familia, de fato, 
muitas vezes. com IiIhos naturais, que necessitam de legalização, e 
essas soluções só podem ser encontradas através do casamento. 

O divórcio permite a legalização de uma familia, e, ao amparar 
a mulher, livra-a, muitas vezes, de rolar pelo abismo da prostituição. 
O divórcio permitirá uma situação legal, no lugar da solução men­
tirosa em que são obrigados a viver os desquitados e separados. 

Dizer, como aconteceu há pOLlCO e aqui ouvimos, que o divórcio 
é um problema de Segurança Nacional é não ter ou não querer ter 
conhecimento de que o povo brasileiro, em sua maioria, mais de 
80%, pede que este Congresso Nacional aprove o divórcio, e que ape­
nas uma minoria não o aceita em face das razões que só a consciéncia 
de cada um poderá saber. 

O que a sociedade brasileira precisa é de soluções jurídicas. O 
divórcio não é problema. I:: solução que deve ser resolvida sem 
convocar dogmas de religião ou razões de liIosofia transcendentes. 

Portanto, Sr. Presidente, Srs. Congressistas, na América do Sul, 
não adotaram o divórcio apenas três países. além do Brasil. Será que 
nós é que estamos certos e os outros países estão errados? Não. I:: 
necessário dar um passo à frente e olhar o nosso vizinho. que é infe­
liz. e nào olhar apenas para nós mesmos. Não podemos ser egoístas. 
Temos de estender a mào aos que necessitam e a melhor opor­
tunidade para isso é hoje. nesta Casa. votando a favor do divórcio. 

Como católico. não tenho medo do divórcio. Não é possível 
transformar este problema numa questão religiosa. A religião não 
deve predominar em nenhum momento neste caso. Tenho pilhas de 
cartas vindas da minha terra. Porto Alegre. contendo apelos e até 
ameaças de que me irào cassar os sacramento divinos. Pressionam­
me para que eu mude de opinião. Para mim. seria melhor que eu o 
fizesse e votasse contra o divórcio. Mas um homem de personalidade 
e de luta jamais deixaria o interesse particular prevalecer'. 

Aqui já se disse de tudo sobre o divórcio. Dizem que o divórcio 
acabará com a família. Nobres Deputados. o que está acabando com 
a família í: a imoralidade do desquite. A mulher. esse anjo da guarda 
que Dcus nos deu. desde que seja desquitada. passa a cair na boca do 
mundo. I:: preciso regularizar sua situação e nós podemos fazê-lo. Te­
mos de votar favoravelmente ao divórcio. sem sofrer innuência de 
quem quer que seja. A única religião que é contra o divórcio í: a 
minha. a religião católica. O meu Deus - ninguém tira do meu 
pensamento. como homem de fi: e de crença - sendo bom. não irá 
permitir que os casais infelizes continuem infelizes. Ele permitirá que 
o instituto do divórcio seja aprovado ainda hoje nesta Casa. 

Sr. Presidente, Srs. Congressistas, passarei agora a encarar o 
problema pelo aspecto religioso. 

Tenho. em mãos. um artigo sobre o problema religioso, que 
passo a ler: 

"IGREJA LUTERA\'~A APOIA O DIVORCIO 

A Igreja Evangélica de Confissão Luterana no Brasil 
(IECLB). à qual pertence o Presidente Ernesto Geisel, 
manifestou seu apoio à instituição do divórcio em 
"Documento de Estudo" elaborado por uma Comissão 
Teológica e que foi publicado em seu órgão oficial - Jornal 
EI'angélico - edição da 2' quinzena de abril. Manifestando 
que a indissolubilidade do matrimônio deve ser entendida, nãc 
como uma lei. mas' como fruto do Evangelho, a IECLB 
reconhece que o divórcio é sinal de desobediência, de 
fraqueza e de culpa, mas assinala que a sua "negação categó­
rica desconsidera o perdão de Deus, ignora os propósitos de 
Jesus e, em muitos casos, conduz a matrimônios mantidos 
unicamente por uma coação exterior." 

"Para a Igreja Evangélica "o desquite não faz jus à von­
tade de Deus nem representa uma solução válida para os 
casos de emergência provocados por imperfeição e culpa 
humanas': A permanência do dever da fidelidade. recíproca­
assinala - incrementa uniões matrimoniais ilícitas. nega a 
legitimidade aos filhos provenientes destas uniões, margina­
liza os que tentam um novo início e conduz. não raro, a gran­
des connitos pessoais justamente entre aqueles que não des­
prezam as suas responsabilidades. Por isso - acentua o 
documento - a Igreja não deve excluir o divórcio como solu­
ção última para matrimônios destruídos. A recusa constitui­
se em fator agravante por proporcionar os inconvenientes do 
concubinato. " 

Temos aqui, portanto. o exemplo do nosso Presidente da Repú­
blica. Quem não sabe que o General Ernesto Geisel. luterano e 
homem livre. é divorcista? Isso nào irá innuir em quem quer que seja. 
E quem não sabe que a maioria dos membros do nosso Governo é 
divorcista? Quem não sabe que esta Casa. se. adotada a votação 
secreta. votaria em peso pelo divórcio? Outras innuências. outros 
aspectos. no entanto. irão innuir. I:: dificil saber-se o resultado. 
Como divorcista. acho que ganharemos esta batalha. I:: realmente 
uma verdadeira batalha. e a tal ponto que a· Igreja Católica nos 
ameaça de anotar nossos nomes para que os católicos nunca mais 
votem em Deputados divorcistas. Mas nào conseguirão. com isso. 
diminuir o nosso sentimento católico. Em momento algum per­
mitirei que alguém. exerça a função que exercer dentro da minha 
Igreja. mude a minha maneira de pensar. Sou homem de dizer a ver­
dade. Acho que o divórcio ê a única solução. E aqueles que são 
contra o divórcio que se habituem com a idéia. porque. se nào for 
:Iprovado esta noite. um dia o serão pois é uma exigência do povo 
hrasileiro. E nós. representantes desse povo. temos que dar todo 
nosso esforço no sentido de. tornar lei esse instituto. em beneficio da 
família hrasileira. 

Não podemos esquecer. também. que o próprio Vaticano apro­
vou o divórcio civil em Portugal. 

Tenho. aqui. também. esta nota do Vaticano: 

"O VATICANO ACEITA DIVORCIO DE PORTU­
GUESES EM PORTUGAL. 

Lishoa - Os portugueses casados pela Igreja Católica 
poderão obter o divórcio civil. segundo o acordo assinado 
hoje pelo Ministro do Exterior. Ernesto Melo Antunes. e o 
Núncio Papal Monsenhor Giuseppe Maria Sensi." 
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Segue-sc:-Ihe todo um comentário. 
Outra nota, esta do Jornal de Brasília. edição de 24 de abril de 

1975: 

VATICANO APROVA DIVÓRCIOCIVIL 

Lisboa O Núcio Apostólico em Lisboa. 
Monsenhor José Maria Sensi, e o Chanceler de Portugal. 
Ernesto Melo Antunes. assinaram um protocolo que altera a 
Concordata de 1940, entre o Estado Português e o Vaticano. 
permitindo o divórcio civil aos católicos casados pela Igreja. 
Em breve discurso. Melo Antunes ressaltoú "a boa vontade e 
comprc:c:nsão sempre demonstradas pela Santa Sé". • 

O acordo foi considerado uma'vitória peJos membros do 
movimento para o divórcio. que sustentavam que os católi­
cos eram discriminados, porque só podiam se divorciar as 
pessoas que não se casavam na Igreja. 

Motl~oJ 

De acordo com a lei. agora, os motivos para a obtenção 
do divórcio entre' católicos passam a incluir: desvios sexuais, 
adultério, prostituição ou instigação à mesma. jogo ou bebe­
deiras habituais, sentença de prisão de mais de dois anos. 
abandono do lar por mais de trés meses e ofensas graves à 
integridade fisica ou moral. 

Um porta-voz do Núncio disse que. apesar da mudança. 
a doutrina católica continua contra o divórcio. Na realidade, 
o protocolo apenas legalizará uma situação que eltiste de 
fato. muitos portugueses - apesar dos empecilhos legais -
constituíam novo lar quando o casamento anterior não dava 
certo." 

J»asso a ler outra noticia sobre apoio ao divórcio: 

"DIVORCIO RECEBE APOIO DE MAIS DUAS 
lGREJAS 

Mas duas igrejas evangélicas - a Metodista e a Presbi­
teriana do Brasil - manifestaram-se ontem, a favor do divór­
cio, às vésperas do início da discussão no Congresso. de 
emenda .constitucional possibilitando a dissolução do 
casamento, marcado para hoje às 9:30 horas. Acalorados 
debates sobre a medida também movimentaram ontem a 
Cámara e o Senado, levando observadores ao prognóstico de 
que dificilmente haverá tempo para a votação da m'atéria 
ainda esta semana. . 

No plenário do Senado, o autor da emenda divorcista, 
Nelson Carneiro, emocionou-se ao conclamar os parlamenta­
res à aprovação de sua proposição e fez "blague" ao se referir 
ao projeto do Padre Nobre que amplia as possibilidade de 
anulação do casamento. Nesse caso. em vez do juramento de 
união "ati: que a morte nos separe", os noivos prometeriam 
viver juntos "até que a lei do Padre Nobre nos permita". Por 
sua vez, não conseg.uindo tempo para discursar, o antidivor­
cista Benedito Ferreira entregou à mesa o texto de sua oração 
e disse aos jornalistas que tanto i: contra a emenda Nelson 

, Carneiro quanto ao projeto do Padre Nobre. 
Na Câmara, Geraldo Freire liderou a pregação anti· 

divorcista, travando exacerbados debates com os Srs. 
Erasmo Martins Pedro e Rubem Dourado. Freire asseverou 
que o divórcio destrói a família que ê a base da sociedade 
humana. enquanto Dourado insistiu no seu apelo para que a 
votação da emenda seja realizada através do escrutínio 
secreto. 

Enquanto isso. líd.:res feministas favoráveis ao divórcio 
deverão se postar hoje diante do Congresso com faixas 
solicitando a aprovação da emenda e entregarão memorial 
nesse sentido ao Senador Mauro Benevides. presidente da 
Comissão Mista'que examinou as diversas propostas sobre o 
divórcio." 

Portanto, Sr. Presidente, duas Igrejas - a Metodista e a 
Presbiteriana do Brasil - nos soliéitam que votemos pelo divórcio. 
Então. vejo que a única Igreja que í: contra o divórcio é a Católica. 
Mas vamos deixar de lado essa estória de religião. Que não se meta a 
Igreja nas leis civis: tique com a leis canônicas. Uma coisa é religiào, 
outra é política. 

Sr. Presidente. recebi inúmeras cartas apelando para que se vote 
o divórcio nesta Casa. 

Eis uma entre as centenas de cartas que recebi de pessoas 
residentc;s em Porto Alegre, em que nos solicitam votação favorável 
ao divórcio: 

"Porto Alegre, 14 de abril de 1975 

Prezado Sr. Deputado Federal. 

. Sr. Célio Marques Fernandes. tenho imenso prazer 
escrever ao Sr. Deputado ou ex·Prefeito pela sua excelente 
política e campanha a favor do divórcio, uma solução que o 
Brasil tanto precisa. com tantos lares desfeitos, sem amparo 
legal. Lute pelo nosso Brasil, que não pode ficar diferente, 
quase todos os países já tém o divórcio. por que nós também 
não podemos ter o divórcio? . 

Ninguém é obrigado a se separar ou divorciar. São 
tantos lares que prc:cisam com uma redução de carência 
senão ficam muitos e muitos lares na mesma situação, uma 
vez que um casal chegue a um ponto de separação, dificil.é a 
reconciliação. Vou dar um eltemplo: motivo de traição, 
adultério são algumas das principais. um pagando crime que 
outro fez. Acho isto injusto: são muitos outros os motivos, 
mas para aqueles deve ser carência 'de um pouco mais. como 
para o adultério: para adultério. 2 anos de separação, e 
outros. talvez. 3 ou 4 anos, no meu entender. não ê necessário 
um desquite: primeiro, um desquite litigioso sempre leva 3 a 4 
anos. Sr. Deputado Célio Fernandes. lute com os demais 
Deputados: sempre ê bom alguém do Governo tratar de um 
dos assuntos mais importantes dos últimos tempos e também 
mais necessário. Sei que o Senhor está a favor porque tenho 
acompanhado suas entrevistas. Isto é muito bom para as 
pessoas políticas. S6 pode ajudar no futuro do próximo 
Governo. Sei queo Sr. Deputado é muito inteligente e sabe 
convencer os demais Deputados e também os Senadores. 
Alguns se referem aos filhos. Se o problema fosse este, os 
viúvos ou viúvas também não podiam casar porque eles 
também têm filhos; ai está o padrasto ou a madrasta do 
mesmo jeito, com o desquite sempre mais dificil. Para os 
filhos. alguém pergunta pelos pais. Precisam responder: "sou 
desquitado". Com o divórcio, não acontece o mesmo; eles 
podem dizer que são casados e felizes - um amparo para 
aqueles que são desamparados e sem proteção. Nossas leis 
não amparam a companheira. principalmente o Instituto de 
Previdência do Estado do Rio Grande do Sul. São tantos que 
precisam. já com sobrenome do companheiro, e uma justifica­
ção da Justiça, carimbo. mas mio aceitam. Quando o Senhor 
vier a Porto Alegre, pode me procurar. Tenho prova do que 
estou escrevendo. 

Um saudoso abraço e sinceras saudações ao Sr. 
Deputado e aos demais Deputados e Senadores que são a 
favor do divórcio. lute para que nós consigamos o que tanto 
é preciso. - Theonilla Kienast Passos. 

Estarei pronta para ajudar. Espero uma resposta breve. 

Meu endereço: Theonilla Kienast Passos - Rua Santos 
Dumont n9 577. ap. 303 - Porto Alegre - Floresta -
90.000. 

Outra carta, Sr. Presidente: a cooperação de um ilustre cidadão 
que diz que o casamento civil deveria ser o complemento do verda­
deiro enlace de almas afins que se amassem e compreendessem mu­
tuamente. 
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Di1.de: 

Nos lares em que o sublime laço de união, fruto' dos 
sc:ntimentos mais puros, não prevalece. legitima-se a sepa­
ração definitiva como meio de atenuar ou eliminar o sofri­
mento do cõnjuge que injustamente sofre. 

O desquite, esta chaga que vem empustulando lares 
brasi!l:iros. favorecendo a concubinagem. ° adultério. a 
prostituição, até agora só agravou os dolorosos problemas 
dos casais separados. 

Urge, portanto, a instituiç-lo do divórcio como medida 
saneadora. 

Convém que se diga que nas uniões felizes. divórcio, 
desquite e até mesmo casamento-contrato não têm sentido, 
pois a sua indíl\.~olubílidade se forja no amor e na abnegação. 
A propósito do assunto. ouçamos a Doutrina Esplrita - já 
que relatei todas as outrus religiões - respeitável pelos seus 
fundamentos· cristãos e pelo número de adeptos, que muito 
s:ahi .. c correntemente afirma no item S. captlulo 22, Evange­
lho SC!lundo o Espiritismo. de AlIan Kardec. diz ele: 

"o divórcio í: lei humana que tem por objeto separar 
legalmente o que já, de fato, está separado. Nã é contrário à 
lei de Deus, pois que apenas reforma o que os homens dão 
feito e só é aplicável nos casos em que não se levou em conta 
.\ ld divina," 

O divórcio virá pôr fim a cc:ntenas de problemas conju-
811is com evidente proveito para a sociedade. Não mais 
teremos OI figurO! da mulher ou do homem dtsquítados vistos 
com desdém e ironia, rulo mais o escárnio, o deboche, a 
n'hrginalização do desquitado, não mais a impossibilidade de 
reconstrução do lar em bases legais e sólidas. 

O div6rcio restabelecerá a situação social e moral de 
muitos I1r:1sildros. r; medida cristã que se impõe face ao livre 
:lrhitrio consciencía( de todo ser humano." 

Está assinada pelo cidadão Itamar Costa. 

Não é mais possivel levarmos em conta a indissolubilidade do 
casamento. quando \;'ários Deputados e dignos Senadores nesta Ca­
SlI, durante o dia de boje, provaram. demonsuaram. lendo 
documentos provindos de priscas eras. que até palavras escritas em 
grego foram desvirtuadas, passaram a ter outro sentido, diferente da­
qu~le qUI! Deus lhes qUis dar. Até Deus foi burlado. Aquilo qUI! Deus 
quis fosse consignado (oi desvirtuado ao fazerem a tradução. E aí 
estão eSses documentos. para quem quiser ver. inclusive nos arquivos 
da Biblioteca deste maravilhoso Parlamento, ao qual me orgulho de 
Ill:rlencer. 

Sr. Presidente, acho que o problema tem que ser encarado pelo 
lado do amor. O maior dogma da minha religião. a Católica, é o 
amor. Como querer prender e manter juntas duas pessoas onde não 
mais existe mais amor'? Não podemos olhar o problema pelo lado da 
rc:lígiào. Temos que' olhá-lo pelo lado social. 

Não i: mais possívc:l que levemos em conta a indissolubilidade 
do cas.\mento quando. durante esta manhã. vários Deputados e 
Sen:ldores. provaram. demonstraram. leram documentos, provindos 
de priscas eras. onde atí: palavras escritas em.Grego foram desvitua­
dm\. \'la~saram li ter outro sentido diferente daquele que Deus quis. 

Esw OI.~i1 tem um dcver muito grande Il rcsolver: eu, por exem· 
pio. homem felicíssimo no lar. não tenho maiores preocupações com 
o divórcio. porque s~i que aqueles que são felius. no lar. onde 
predominam o amor e a ahnegação. não criarão problema nenhum. 
O divórcio vai solucionar apenas uma Centena de milhares de casos 
de I1rasileiros que vivem numa situação toda diferente. enganando a 
própria sociedado:. recebidos pela socio:dade. assistindo a missas reza­
doIS pc:lo clero. c: até com auxílios financeiros para se manter o .rlalu.r. 

Assim. Sr. Presidente. tenho a certeza de que. sendo compreendi­
do. como a maioria o ~erâ. no Congresso Nacional. resoll/eremos um 
dos problemus que mais anigem o povo hrasileiro. 

Estive quinze dias. agora, na minha cidade natal. Porto Alegre. 
minha área poHtica - sou daqueles, e a Casa sabe, unicamente eleito 
pela Capilal do Rio Grande do Sul - e verifiquei que I) percentual 
conSTa e- divDTdl> foi ~»~níss~mo ;\ Brande maiDria que ouvi. mais 
de 80%. era favorável ao divórcio. 

Aqui mostraram imensas listas. O ilustre colega Aluízio Para­
guassu foi para as ruas de Porto Alegre e conseguiu mais de 200 mil 
adesões de pessoas que assinavam espontaneamente, não aquelas 
que foram colhidas nos colégios. Meu neto. inclusive, com 5 anos de 
idade, matriculado no maternal, foj obrigado a assinar um 
documento ~I\tra o divórcio. Deus, que é grandioso,· deve punir os 
que assim agem. Não í: possível que tamanho crime fique impune. 

o SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - V. Ex' dispõe de 
cinco minutos para concluir o seu discurso. 

O SR. ctuo MARQUES FERNANDES - Muito obrigado. 

O Sr. Nanrro VieIra - Permite-me V. Ex' um aparte? 

O SR. ctLlo MARQUES FERNANDES - Não vou dar 
apartes. porque meu tempo é escasso, e já pedi ao Sr. Presidente que 
não os permitisse. 

O Sr. Nu.no Vieira - Na tribuna, darei a V. Ex' todos os 
~\pafles que me pedir. 

O SR. cWO MARQUES FERNANDES - Muito obrigado .. 
Sr. Presidente. c:xercendo, como exerço, uma representação po' 

pular, estou usando do direito que tenho de trazer a esta Casa as vo· 
zes daqueles que. pela segunda vez. me honraram com a confiança de 
colocar-me nesta tribuna. e declarar que sou pelo divórcio. Entendo 
que a solução do divórcio jamais acabará com a família. Ao contrá· 
rio. vai mantê-Ia mais respeitada, mais digna e mais consentânea 
com a situação aluaL 

Sr. Presidente, Srs. Deputados. nào podemos confundir casa­
mento civil e casamento religioso, ou melhor. católico. Este. de acor­
do com os tãnones. é um dos sacramentos instituídos pof Jesus 
Cristo. Indissolúvel. portanto. O civil, como informa o Prof. Or­
lando Gomes. 

"r; vinculo juridico entre um homem e uma mulher, de 
base .'ltxua~, 1l:lscido dI> seu conlll!ntimento, do Qual resultam 
direitos e deveres peculiares para os que o contraem e os que 
nascem dessa união." 

1:. segundo a definição de Clóvis Bevilacqua, 

"Contrato bilateral e solene. pelo qual um homem e uma 
mulher. se unem indissoluvelmente. legalizando ·por ele suas 
relações sexuais. estabelecendo a mais estreita comunhão de 
vida e de interesses e comprometendo-se a criar e educar a 
prole que de ambos nascer." 

Ou. como propõe Sá Pereira: 

"A sociedade solenemente contratada por um homem e 
um:\ mulher fiara colocar sob a sanção da lei a sua união se­
xual e .\ prole dela resultante:" 

t filcil de ver. 1'ois. qu~ a questão da dissolubilidade do ca­
samento civil. nào tcndo carátc:r religioso. não pode ser estudada à 
luz das Encíclicas ou do Evangelho, mesmo porque. como ainda ensi-
0:1 Orlando Gomes, "3 secularização do matrimônio foi necessâria 
em face da Iiherdade de crença e de consciéncia e da igualdade de 
tr:ttamento dos diversos cultos." 

Mais contundente. nessa colocação, nos parece Oliveira e Silva: 

"Como, em regra. o Estado se alheia à religião, será i16-
gico impor aos seus súditos. que não a têm. uma lei de indis­
solubilidade matrimonial. inspirada no Direito Canônico", 
.. Assegurando 3 liberdade de consciência e. portanto, de fé. o 
Estudo. mesmo que a~ suas raizes históricas, poJlticas e mo-
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rais afundem no solo de uma crença, deve reconhecer 115 

minorias que subordinam o esplrito a regra moral, o direito 
de, sendo compostas de cidadãos livres, aceitar o casamento 
como um contrato civil. o mesmo contrato civil que o Estado 
disciplina, cristalizando em lei." 

Temos, em conseqüência, que o problema há de ser enfocado 
lob outro prisma: o jurldico, o social, o humano, sem esquecer as 
normas éticas que ordenam a nossa vida em comum. 

Se fizermos um diagnóstico, Srs. Deputados e Srs. Senadores, 
da realidade brasileira, observaremos como a estabilidade da famOia 
está em jogo, ao sopro da licenciosidade de costumes e da falta de 
senso moral c conscientização espiritual de muitos. Jamais, em mo­
mento nenhum, poderemos pensar que o divórcio acabarA com a 
famOia. Ele serA a garantia da continuidade da famOia brasileira. 
Hoje. nesta Casa vimos de tudo. Até um colega, meu particular 
amigo. alegando que a famma terminará com o divórcio. Mas este 
ilustre coleJa, todos sabem, é dono dos motéis montados nas redon­
dezas de Bruma, para receber casais para fins libidinosos, para 
encontros de amor. Entio. como pode defender a famllia esse ho­
mem que se enriquece com o que ganha nesses motéis de Brasma? 

Sr. Presídente, como ~poss{vel alguém defender a famOia, 
çooperando para a sua dissnlução? Isto é que acaba com a famOia. 
J'\Ião há de ser o divórcio, em hipótese nennuma, que cooperará para 
o fim da familia. Ao contrário. será a Sua defesa. 

O SR, PRESIDENTE (Petrõnio Portella) - O tempo de V. Ex' 
estA findo. 

O SR, ttL10 MARQUES FERNANDES - Sr. Presidente, 
quero, neste final, homenagear o Senador Accioly Filho pela co­
ragem de ter entrado nessa luta, neSsa batalha, sofrendo todas as 
presSÕes. como ocorre conosco. Vejo ali o nobre Deputado Aldo Fa­
,undes, cujo nome, çomo o meu. soube que foi mencionado em 
todas as igrejas de Porto Alegre, como sendo alguém que os católico~ 
deveriam evitar. porque é divorcista. Vejam V. Ex's a que ponto 
che,am! Esta Casa não deve ser pressionada. Nós, hoje à noite, 
teremos a imensa alegria de ver esse problema resolvido com a 
votação favorbel ao divórcio. Mas, se nio for aprovado, dia virá -
tomara que estejamos aqui - em que iremos aplaudir e dizer que 
somos, de fato. representantes do povo, votando aquilo que o povo 
quer: o divórcio. 

Não se pretenda, Sr. Presidente, responsabilizar o divórcio pela 
desagregaçio da famma. Como bem adverte o ilustre Senador 
Accioly Filho: 

"A estabilidade do casamento e. assim, da famflia. não 
está a depender da indissolubilidade do vinculo. Ela depende 
da própria estabilidade emocional e da educação dos cõnju~ 
ges. que devem estar preparados para o casamento." 

"O divórcio depende da lei que o regula e o padrão mo­
raI de vida que os cônjuges adotam. Se estes tendem para o 
amor livre, para a promiscuidade, para o excêntrico, não é o 
divórcio que os leva a isso, mas o seu próprio temperamento 
ccará!cr." 

O desquite. que é o remédio oferecido pelas nossas leis para os 
desajustamentos, dissolvendo a sociedade conjugal e estabelecendo a 
separação 11110 ad tborulll ct lIItIIU (de cama e mesa), produz efeito 
quanto aos cônjuges na esfera de suas relaç";)es pessoais e patrimo­
niais. mas. no dizer de Oliveira e Silva, "não é uma solução, porque 
divide, sem permitir, legalmenie. outras somas de afeto ou de 
experiência. A pretexto de proteger. agregar a famflia, cria. estimula 
a formação de lares clandestinos ... " 

A separação de fato, por seu turno. além de permitir a criação 
da família, gera. o filho adulterino. ao qual não é dado o direito de ter 
um pai. 

E tantos são os casos de desajustamentos e tantas as mancebias 
que jA não se sabe mais qual a família legitima ou a ilegítima. esta, 
muitas vezes. com respeitabilidade maior que aquela. 

Sr. Presidente, com essa profissão de fé divorcista. permitimo­
nos opor restrições às emendas constitucionais de autoria do emi­
nente Senador Nelson Carneiro e nobre Deputado Rubem Dourado. 

Uma e outra insistem no desquite como primeiro estágio à 
dissolução do vínculo matrimonial, quando a regra nelas inserida 
devia limitar-se aos casos existentes. 

Ã segunda opomos restrição .maior, por isso que, timidamente. 
insistc: em declarar o princípio da indissolubilidade para, em seguida, 
abrir exceções de caráter permanente. 

Se condenamos. o desquite, por considerá-lo remédio inade­
quado e pernicioso para os desajustamentos conjugais, não há por 
que inseri-lo numa emenda divorcista como simples acomodação ju­
rídica para aplacar a ira santa dos que, apesar de tudo, permane­
cerão cegos e surdos aos mais eloqüentes argumentos. 

Preferimos, por isso, a emenda de autoria do ilustre Deputado 
Cantidio Sampaio. 

Por ela, a Constituição apenas consagrará o principio da dissolu­
bilidade. Ã lei complementar caberá regular os casos em que o casa­
mento se dissolverá, e é certo que o fará cuidadosamente, atento o le­
gislador para as normas que evitem os abusos e impeçam os excessos. 

Com isso, como acentuou o seu autor, a Constituição estará 
imunizada "contra a àssídua pressão de novas emendas. geradas pelo 
casuísmo inexaurível da dinâmica social". 

O momento ellige prudência. certamente, mas impõe. também. 
coragem. Afinal, estamos assumindo uma grave responsabilidade 
perante a história, e é necessário, por isso mesmo, que. nesta página 
que estamos escrevendo e que será lida pelos pósteros. não figurem 
sinais de tibieza ou temor. mas a marca da consciênCia de cada um 
voltada para a solução de um problema social que afeta p~funda-
mente: a família brasileira. • 

Estamos convencidos. Sr. Presidente, de que a vida não é morrer 
todos os dias; ao invés disso, é um momento sublime roubado à eter­
nidade. 

Dar-lhe significação é o objetivo maior do homem. Ter sensibili­
dade para o sofrimento, a angústia. o desespero dos semelhantes é en­
grandecê-Ia. 

Sr. Presidente, Srs. Deputados, embora felicíssimo com o casa­
mento, sou favorável ao divórcio e tudo farc:i para que ele seja im­
plantado no Brasil. Achamos que o divórcio virá salvar a famllia 
brasileira. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE: (Petr6nio Portella) - Concedo a pala­
vra ao nobre Deputado Dayl de Almeida. 

O SR. DA YL DE ALMEIDA (ARENA - RJ. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, nesta hora decisiva 
para os destinos da família brasileira. aceitando os sábios conselhos 
de Sua Santidade o Papa João XXIII, emitidos na abertura do Conci­
lio Ecumênico Vaticano n, não desejo fugir às cinco virtudes básicas 
que devem no.rtcar as ASsembléias legiferantes: serenidade de espí­
rito. concórdia fraterna. moderação nas iniciativas. dignidade nas 
discussões e prudência no deliberar. 

Isto posto, inicio dizendo que não s'ou retrógrado nem medie­
valista, por não ser divorcista. Com Ruy. guardadas as imensas dis­
tâncias que nos separam. podemos dizer: "Neste receio de parecer­
mos atrasados, pela fidelidade às coisas antigas, acaba a gente por se 
envergonhar da lingua, da religião, da história. da nacionalidade e 
até do siso comum." 

Afinal. que novidade 1: o divórcio'? Grande novidade, com raizes 
anteriores à velha lei assíria, com mais de 4 mil anos. Bellssima 
novidadc:, incluída no Código de Hamurabi. Grande novidade esta. a 
que Plutarco já se referia, Calando legenclariamente das licenças 
divorcistas estabelecidas pelo mito de Rômulo. Grande novidade 
esta. que há séculos levou elcero, após 30 anos de casado, a repudiar 
a esposa. a velha Teréncia, trocando-a por uma jovem com idade de 
ser sua filha. Com razão. portanto, o velho Augusto Comle, quando 
afirmava, no seu Tratado de Filosofia Positiva, que a perigosa 
faculdade do divórcio constitui, ao contrário de um progresso, uma 
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iminente retrogração moral. Fogazzaro repete a idéia e, do ponto de 
vista social, dIz ele, "o divórcio é um regresso". Regresso que gera 
divórcio, regresso que multiplica o dlvorclsmo. . 

E, sem busca de mais estatísficas para somar às já referidas nesta 
Casa e fora dela, queremos chamar a atenção da Casa para o que 
"Demographic Yearboock" de 1974 registra no exame de 28 nações 
divorcistas. Dessas 28 recolhemos quatro: Estados Unidos, França, 
Canadá e Inglaterra. Porque, nos Estados Unidos, entre 1970/1974, 
enquantQ os casamentos aumentavam em 0,75%, os divórcIos prospe­
ravam de 9,25% Porque na França, enquanto os casamentos cres­
ciam, neste período, de 0,4%, os dIvórcIOs aumentavam de 6,25%, ou 
seja, cresciam 17 vezes mais do que o número absoluto de casa­
mento. Porque no Canadá, enquanto os casamentos aumentavam 
1,38%, o divórcio crescia 12,95%, o que corresponde a um crescimen­
to da ordem de 9 vezes mais divórcios do que casamentos. Final­
mente, porque na Inglaterra, enquanto os casamentos diminuíam de 
1,21 %, nestes 4 anos, os divórcios aumentavam de 27,74%, vale dizer, 
os casamentos dIminuíram entre 70 e 74 em quase 1,5% e os divórcios 
atingiram a maior taxa de crescimento observada em todo o mundo 
nórdico e anglo-germânico. Em trabalho recente, publicado pelo 
"Centro Studl SOCIali di Milano", constatou-se que em todos os 
países do mundo que adotam o divórcio, entre 1906/1909 e 
1965/1966, os divórcios cresceram de 2,2 para 12,2% em relação ao 
número de casamentos. tendo atingido o maior índice, de 16%, entre 
1945 e 1949 

O Sr. Rubem Dourado - V.Ex· me permite um aparte? 

O SR. DA YL DE ALMEIDA - Ao final. 

O Sr. Rubem Dourado - Mas não se esqueça de mim. Quero dI­
zer qual é a novidade que V. Ex' tanto cobrou deste Congresso. A 
novidade é a não aprovação de uma lei que há quatro mil anos existe 
no <mundo e que V ExJ não quer aceitar. 

O SR. DAYL DE ALMEIDA - V. Ex' já teve o aparte. 

O Sr. Rubem Dourado - Não, voltarei a aparteá-Io. 

O SR. DA YL DE ALMEIDA - O divórcio não só gera o divór­
cio, como determina o aumento das separações extralegals. SorokIn, 
em seu livro "A Revolução Sexual na América do Norte", chaman­
do esse tipo de separação extralegal de "divórcIO dos pobres", POSI­
tiva o seu crescImento nos Estados Unidos e nos revela que, somente 
no ano de 1943, o "dIvórcio dos pobres" custara aos contnbuintes 
252 milhões de dólares, gastos no sustento das esposas e filhos 
abandonados 

Tomemos agora uma estatística que relaciona o crescimento dos 
divórcios com o número de desquites. Vejamos, por exemplo, uma 
delas, tão-somente a respeito do que ocorreu na França. Nos trinta 
anos que antecederam a lei do divórcio houve 55.535 desqUItes e nos 
30 anos que se lhe sucederam os divórcios, foram 337.213. Certa, 
portanto, a afirmativa de Chesterton, falando da superstição do 
divórcio, de. que o divórcio chama o divórcio. A nosso ver, todavIa. o 
mais grave do divorcismo não é que ele chame o divorcismo, é que 
com ele não se resolvem os anseios de felIcidade SOCIal das massas 
Ele não é panacéia que tranqüilIze ou sequer anestesie os males 
sociaIS Bem ao contrário, ele é Injeção que estimula e propaga os 
germes desta dIssolução. Em seu erudIto estudo ~obre as "Teorias 
SOCIOlógicas Contemporâneas", alentado volume, acervo patnmo­
nial de Imenso saber, o já citado Sorokin, resumIndo trabalho cientí­
fico de G Von Mayr, Oettingen, de Lavasseur, de W. F.o Ogburn e 
muitos outros, afirma que os casados incidem em um percentual 
mUIto menor de suicídIOS, de loucura e de crimInahdade que os 
solteiros e viúvos somados e é bem inferior ao atingIdo pelos divor­
ciados. 

Sr. PreSIdente, Srs. Congressistas, há momentos em nossa vida 
que gostaríamos de SIlenCIar, mas há momentos em que a nossa cons­
CIência nos obriga a falar, porque muitas vezes, ao contrário do 
apriorismo cartesiano que afirmava "Penso. logo existo", dá von-

tade de dizer "penso, logo desisto". Muitas vezes deSIstimos de pro­
pagar as IdéIaS porque não há OUVIdos que as queiram OUVIr. 

Mas ressucitemos algumas dessas Idéias. já que tanto se fala de 
velharias superadas. Emile Faguet, que não preciso biografar nem 

I em síntese curricular, fez a pergunta que lanço ao Plenário: "Será 
que os mal casados não perceberam ainda que nove vezes em dez o 
dIvórcIO não lhes remediará os males?". 

Bertrand Russe\. em matéria de casamento um amoralista, insus­
peito da contaminação católica, insuspeito de pressões eplscopalinas, 
homem lIbertário e desabusado na linguagem. afirmou que "quando 
dá fruto, gerando filhos, a única expectatIva condigna do homem é 
que ele continue unido à mulher que lhe deu os filhos". 

Ruy Barbosa, tão Invocado em outras assertivas da sua lumi­
nosa lrajetóna, afirmou que o divórcio era a reivindicação subver­
siva da felIcidade dos lares 

O Sr. Rubem Dourado - Permita-me V Ex' Quando Senador, 
Ruy Barbosa afirmou o seguInte: "é inoportuna a adoção do divór­
cio no Brasil porque a opinIão pública é contrária, e o Parlamento 
deve refletir a opInião públIca". Esta a posição de Ruy Brabosa. 
Muito obrigado 

O SR. DA YL DE ALMEIDA - Não quero trazer a história da 
fonte do divórcio nos Parlamentos do mundo, porque tena de invo­
car a loucura de um Marat, a prepotência de um Robespierre. teria 
que Ir mUIto longe na devassa das escusas fontes parlamentares do 
divórcIO Mas os irmãos Goncourts, que agora invoco, chamaram 
ao divórcio de sacramento do adultério e da prevaricação da solenI­
dade maior da vida humana. O JUIZ Noah Davis, de Nova Iorque, 
evangélIco e não católIco, afIrmava "O divórCIO é um mal, cujo 
de~envlllvlmento ,e opera à custa da mIsérIa de que se nutre". Juan 
Terún ,1Imh~a o divórcIO como "filho da filosofia da irresponsabili­
dade". 

O SR, PRESIDENTE (petrônio Portella) - Comunico ao 
orador que dispõe de 5 minutos. 

O SR. DA YL DE ALMEIDA - Agradeço-lhe a advertência, 
Sr. PreSIdente TermInarei dentro do prazo. 

luan Terán, depOIS da afirmatIva que já enunciei, lança esta 
outra: "O dIvórCIo é uma terapêulIca puramente sintomátIca, como 
a aplIcação de morfina, que amortece a dor mas deixa vivo o mal que 
a causa, debIlitando o enfermo." 

E Capltant, no seu '''Cours de Drolt Civil", afirma que "o que 
faz a honra e a dIgnidade moral dos sexos no matrimÔnIO é o pensa­
mento da sua perpetuidade". E Papini, antes da sua conversão, afir­
mava que "o adultério é um divórcio secreto, fundado na mentIra e 
na traIção. o divórcio, segudido de novo casamento, é um adulténo 
legalIzado" 

Mas vamos passar adIante, sem invocarmos Carvalho de Men­
donça, Clóvis Vebllacqua, Fúrsten, sem Invocarmos maIs quem quer 
que seja, porque nosso tempo está a se esgotar. E vamos terminar 
dIzendo o dIvórcio promete maIS do que pode dar, promete paz e 
dIgnIdade, promete restauração da família, promete recomposição 
de lares O que faz tudo isto não é a Lei. são os sentImentos dos 
homens (Palma~.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Concedo a palavra 
ao nobre Senador AcclOly Filho 

O SR. ACCIOLY FILHO (ARENA - PRo PronuncIa o seguin­
te discurso) - Sr Presidente. Srs Deputados, há alguns anos tomeI 

_ pOSIção em favor da Introdução do divórcio na lei braSIleira FI-lo 
sem paixão ao venficar que vivemos, no toéante aos problemas da 
famílIa, como em relação a outros, ao estilo avestruzeiro. Os pro­
blemas estão à nossa frente. espancam os nossos olhos e explodem 

- em nossos ouvidos e nós teImamos em não os ver e não o~ ouvIr 
HabItuados a anos e séculos de uma posição, que chegou a ser 

mais que preconceItuosa, para ser odienta e IrraCIOnal, não vimos 
que o tempo não parou e não ficou como simples assistente da nossa 
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relutância em encarar os fatos e aceitã-Ios como eles sio e nlo como 
desejamos que fossem. 

Nesse. tema do divórcio essa nossa postura chegara a extremo., 
não só pelas forças que atuavam, e ainda atuam, no seu debate, ca­
ma também porque temos a mente perturbada por velhos preconcei­
tos e a visão das coisas alterada pelas abordagens inconscientemente 
facciosas. 

No entanto, é admirãvel que pelo menos o debate desse tema te­
nha conseguido romper o nosso convencionalismo, que o relegava 
para o rol dos assuntos proibidos ou destinados a especialistas. Saiu 
do restrito circulo das conferências dos advogados, das escolas de 
Direito e do próprio Parlameilto, para ganhar as ruas, invadir 05 

lares e despertar o interesse dos meios de comunicação social. 
Todos, ou quase todos, hoje, no Pafsjã têm alguma informaçlo 

sobre o divórcio. Poucos temas tem mobilízado a Nação como o da 
dissolução do casamento, cuja discussão se faz agora em todos os 
setores da vida nacional, levando cada brasileiro a ter sua opinilo so­
bre ele. 

Essa circunstância, a do interesse que o divórcio despenou, jA 
indicaria a. oportunidade da sua votação pelo Congresso. Isso con­
traria a crítica de alguns que entendem ter a Naçãoproblemú mais 
angustiosos para o debate, e que o divórcio só serviria para distrair a 
atençào daquilo que deveria ser objeto da preocupação geral. 

As questões relativas à famnia, no entanto, importam o mesmo 
que as institucionais, e se tivéssemos de nos debruçar exclusivamente 
sobre estas, até que as resolvêssemos nesta êpoca de insond4vel fu-

. turo, a Nação veria sem solução todos 05 seus problemas. A crise que 
atinge a famma brasileira também é um trecho da crise institucional, 
e está plantada neste universo de insatisfações e de frustrações em 
que vivemos nos dias que correm. Os problemas institucionais não 
obedecem a pautas, escalas, ordem do dia, prioridades, e têm de ser 
resolvidos quando se aguçam e explodem e não um dia antes ou um 
dia depois. 

Bem por isso também estão sem razão aqueles que entendem 
que a redução do quorum exigido para aprovação de emendas à 
Constituição, de dois terços para maioria absoluta, estã sendo 
aproveitada para votação do divórcio exatamente por aqueles 
congressistas que combatem as reformas de abril. 

A emenda do divórcio, no entanto, .não surgiu agora, mas vem 
sendo objeto de reiteradas proposições. Ainda na Sessão Legislativa 
de 1975. essa mesma emenda, com pequena alteração, foi apresen­
tada e votada. Não tendo obtido o voto favorável de dois terços de 
congressistas embora conseguisse o da maioria absoluta, não pôde 
ser aprovada. Igual Emenda voltou a debàte na Sessão Legislativa do 
ano passado. e só não foi votada por falta de número e decurso de 
prazo. 

Com ou sem as reformas de abril, haveria, assim, a renovação 
da Emenda na Sessão Legislativa deste ano, e sua apresentação não 
dependeu da circunstancial redução do quorum de aprovação nem 
visa a aproveitar-se dessa redução. 

De qualquer modo, essas críticas fazem parte do ambiente nacio­
nal que acabou sendo criado em torno do divórcio. As opiniões são 
expostas sobre o tema, e. relevados 05 exageros de algumas posições 
ou de algumas ameaças. constituem sinal de .que o Pars tende a sair 
de seu velho hábito - o de esperar que as coisas venham, que as 
coisas se façam. que as coisas aconteçam. ~ saudável que a Naçlo 
participe. oriente seus representantes. interesse-se, discuta. Aquilo 
que se vai deliberar no Congresso Nacional tocará a toda a Nação -
não é o interesse de uma classe, de um segmento da sociedade brasi­
leira. Se o representante da Nação não sente atrás de si o volume de 
uma opinião pública formada. perde autoridade e acaba desalen­
tado. e as coisas acabam realmente acontecendo. ou não aconte­
cendo. à revelia <ia vontade de todos. 

Mas. ao passo em que nós estamos aqui discutindo ainda a intro­
dução do divórcio em nossa legislação, nos outros parses,.há álguns 
anos, o de que se trata é de reformar as leis para tornar mais rápido e 
mais acessível o divórcio. 

Jã em 1975 Marc Ancel escrevia que "o problema do div6rcio 
não é seguramente novo, mas raramente foi posto, comei agora o é, 
com tanta'acuidade perante o legislador e perante a opinião pública. 
visto que é precisamente sobre o plano da reforma legislativa que ele 
é examinado atualmente, tanto nos parses da Europa, inclusive 11 do 
Leste. como nas nações da América do Norte e da América do Sul"; 
(Le divorce a l'étranger.) 

Na Bélgica. todos os obstáculos que o legislador. de 1804 criou 
para tornar mais diffcil e raro o divórcio, foram aos poucos sendo 
removidos pela legislação posterior a 1956. sobretudo a de 1972 a 
1975. 

o Sr. Joaquim Be,ilacqua- Permite-me V. Ex' um aparte? 

O SR. ACCIOLY FILHO - V. Ex' me perdoe, mas, se eu con­
cedesse ,apane a V. Ex', teria de concedê-lo mais tarde aos demais 
colegas. Estou apressando a leitura do meu discurso para realizã-la 
dentro do prazo regimental. São hã, nisso, nenhuma desconsidera­
ção a V. Ex' 

O Sr. Joaquim Be,Uacqua- Muito obrigado. 

O SR. ACCIOLY FILHO - Sr. Presidente, num espaço de 
pouco mais de três anos, o Parlamento belga votou cinco leis 
relativas ao divórcio (cf. Renchon. in.Annales du DTO;'). 

Nos Estados Unidos, segundo Friedma.n, o divórcio já está no 
seu terceiro período histórico. o da liberalização ou da democratiza­
ção. c:m que ele perde o seu aspecto de instituto de sanção e os seus 
estigmas para ser a simples solução da inviabilidade da comunhão da 
vida de um casal. 

O mesmo ocorreu na França, quando da votação, em 1915, da 
nova lei do divórcio. Escreveu-se, então, que "o projeto submetido 
ao Parlamento francês tentou conciliar. a concepção do casamento 
indissolúvel - considerado como Sacramento ou instituição - c 
aquela do contrato revogável. Ele tentou encontrar o justo meio ter­
mo entre a "moral do dever" e a "moral da felicidade". Os debates a 
que ele foi submetido fizeram aparecer, além das implicações poU­
ticas, concepções filosóficas ou religiosas muito freqUentemente 
temperadas de sentimento de humanidade. Elas foram sobretudo ins­
piradas pelo desejo de "dramatizar o div6rcio" (cf. Jcan-Claude 
Groulien, La RJ!forme du divoTce)". 

Aqui, no entanto, estamos ainda na sofrida tentativa de intro­
dução em nossa legislação de um divórcio contido, ao estilo do picolo 
divorzio italiano. 

Por que esta nossa posição. em face de uma instituição como a 
do casamento, que em suas grandes linhas tem traços comuns em to-
das as nações civilizadas? . 

Por que estamos quase sós, acompanhados de mais seis parses, 
num mundo de centena e meia de nações? 

Por que nào temos o divórcio? 
Já em ocasiões anteriores tenho me referido à conjugação de 

algumas circunstâncias históricas que, em diversas fases da nossa 
vida como Nação. impediram a adoção do divórcio. 

Disse. então, e devo repetir que, no século passado e nas primei~ 
ras décadas deste. o País recebia, nos campos filosófico e religioso. 
poderosa influência de duas correntes - a da Igreja Católica e do 
Positivismo Comteano. que eram das mais atuantes força s reais do 
Poder do nascente Estado brasileiro. Embora conflitantes. e dis­
putando a conquista de vastas áreas de opinião, uma da outra. 
ambas se conciliavam. no entanto, no combate ao divórcio. Nesse 
particular. era convergente a ação da Igreja Cat6lica e do Posi­
tivismo. Ao tempo do Império, a Igreja Católica era a aliciai do 
Estado. e os dois - Igreja e Estado - estavam ligados. Por longo 
tempo. a única forma de casamento no Pars foi o matrimônio cató­
lico. celebrado de acordo com o Concf1io de Trento. Como ê dogma 
católico a indissolubilidade do casamer:tto, o divórcio ficaria, por 
isso, fora de questão. 

Proclamada a República. é sabida a influência que o Positi­
vismo Comteano exercia sobre as novas instituições, bem como a 
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adesão que ele obtivera de juristas do final do século XIX e dos anos 
que se lhe seguiram. O Governo Provis6rio poderia ter decretado o 
divórcio, mas não o fez, como não o viriam fazer mais tarde; na 
elaboração do Código Civil, o jurista CI6vis Bevilacqua e o Con­
gresso Nacional. Clóvis ia ao extremo de aceitar a recomendação do 
Positillismo, declarando que seu Projeto de Código não desfavorecia 
as segundas núpcias, embora o ideal para ele fosse a Viuvez PerpE:­
tua. t:: que sobre todos, Governo Provisório da República, Clóvis 
Bevilácqua e Congresso Nacional, eram enormes o prestigio e a força 
do Positivismo Comteano. 

Será o instituto do divórcio tão distante da realidade brasileira, 
tão conflitante com nossos costumes, tão ofensivo à nossa moral, tão 
desnecessário, tão perigoso à estabilidade da famflia, que sua adoção 
se torne um encargo dilicil, penoso e sempre fadado ao insucesso? 

Parece que nenhuma dessas características se ajusta ao divórcio. 
Aquilo que se pretende, com a Emenda em curso no Congresso, 

é a adoção do divórcio na Lei, exatamente para ajustar a legislação à 
realidade brasileira. O divórcio torna possível aos cônjuges desa­
vindos a realização de novas nOpcias. 

Porventura, pode-se negar que, sem lei que autorize, os esposos, 
que se separam, acabam, quase sempre, por unir-se com pessoas que, 
por sua vez, são' casadas com outras? 

E que esse fato é tolerado pela sociedade, aceito sem nenhuma 
manifestação de indignação, ninguE:m pode desmentir ou ocultar. 

Há muitos anos a Nação verifica o crescente número de famllias 
constituldas por uniões de fato, ao arrepio da lei, porque as pessoas 
não são casadas entre si, mas uma delas, ou as duas t~m laços. 
matrimoniais com terceiro. A própria legislação brasileira veio sendo 
alterada aos poucos para atender a essa situação, e a figura do 
concubinato, que provocava as iras da condenação moral de nossos 
avós, era execrada e recebia o estigma da sociedade, foi-se introdu­
zindo em nossos costumes e acabou aceita pela legislação, que a 

. protege e até criou para os participantes dessas' uniões, uma ter-
minologia própria - o Companheiro e a Companheira, substitui­
dores das expressões "marido e mulher .... Mas, se a lei não os chama 
de marido e mulher, o fato social é mais forte que a lei e os faz viver 
como marido e mulher e os torna aceitos e recebidos pela sociedade 
como marido e mulher. 

A civilização fez imperativa no homem e na mulher a tendência 
à formação da família, tange-os a se buscarem e se encontrarem em 
uniões estãveis. Violenta esse fato inexorãvel a lei que, ao permitir 
que se separem, impede que se unam novamente, proibindD-os da 
constituição de nova famllia. 

A transgressão ao fato· social acaba no atropelamento da lei 
escrita e os costumes vão abrindo caminho a novas regras e novos 
institutos. . 

Aqui, a lei é frontalmente contestada e repudiada pela socieda­
de, que não mais estabelece diferença entre a famllia constitulda pelo 
casamento c aquela nascida de simples uniões. 

A inexistência do divórcio na lei não se incorporou em nossos 
costumes, de modo a tornar este Pais uma ilha no mundo, um novo 
Eden, em que todos os casamentos teriam sucesso, nllo se dissolve­
riam e os cônjuges, sem exceção, só teriam motivos para louvar e 
render graças à sua perfeita felicidade conjugal. 

Se a indissolubílidade assim se tivesse c;ncartado na vida nacio­
nal, então seria caso de repensar repetidas vezes sobre a conveniência 
da adoção do divórcio na legislação brasileira. Mesmo porque, onde 
buscar razões para esse instituto, se ele fosse repudiado pela 
consciéncia do País? 

Integrante de nossos costumes, ao contrário disso, o divórcio só 
é desconhecido da lei escrita, que teima em não o acolher, prisioneira 
que fica de norma religiosa. 

Mas, de igual modo como outros problemas, o divórcio não 
deve ser decidido s6 à luz de conceitos ou dogmas de religião. Se tão 
s6 à religião deixássemos a solução de muitas questões, que têm o 
desate pela ciência, correríamos o risco de ficar atrelados a princlpios 
que o tempo acabou superando e a civilização tornou inteiramente 

obsoíetos e, entre outras coisas, a lei teria de proibir a transfusão de 
sangue e o transplante de órgãos. 

Quando as mulheres eram meramente escravas, ensina Stuart 
MiII, o conceder-lhe um vinculo permanente com seus senhores era 
um primeiro passo para sua evolução. Esse estágio está, porém, 
completamente ultrapassado. . 

A abolição do divórcio representou na Antiguidade um gesto de 
defesa da mulher, cuja dependência ao homem a acompanhava 
durante toda a vida - antes do casamento, ao pai e, depois, ao 
marido. 

A posição da mulher no mundo contemporâneo - também no 
Brasil :- veio sendo modificada para atingir a igualdade com o ho­
mem. E, com ela, a estrutura da própria famllia sofreu enorme 
mudança. 

A famOia, na antigUidade, segundo ensina Fustel de Coulanges, 
E: mais uma associação religiosa do que uma associação natural: 

"Aquilo que unia os membros da famllia antiga era algo 
mais poderoso que o nascimento, o sentimento ou a força fisi­
ca, pois é na religião do fogo sagrado e dos antepassados que 
se encontra esse poder." . 

A força desses valores religiosos dilicultava a desagregação fami­
liar, porque nenhum castigo mais terrlvel para o homem primitivo 
que aquele de ficar sem a proteção de seus deuses. Não se tratava só 
da felicidade dos vivos, mas era a tranquilidade dos mortos que esta­
va em jogo na estabilidade da famma. 

"A religião não se manifestava nos templos, mas em 
casa; cada deus protegia apenas uma famOia e era deus ape- . 
nas de uma só casa" (Fustel). 

Não haveria laço de união mais resistente que esse para deter a 
dissolução da famllía . 

A civilização foi, no enlanto, aos poucos, retirando esse 
fundamento religioso da família, substituindo-o por sentimentos de 
afeição e necessidade de assistência mútua. 

A revolução industrial do século passado ainda mais alterou a 
fisionomia da famllia, transferindo do marido e pai o centro econô­
mico do lar para dividi-lo com a mulher e os filhos. Todos tinham de 
contribuir para o sustento do lar, mas não mais como na sociedade 
rural, em que se juntava num só monte a produção da famllia. Ji 
desaparecera a solidariedade da época agrícola e pastoril, e mais 
longe ainda se encontrava a fase da família caçadora. Agora cada um 
procurava seu próprio sustento, buscava a própria sobrevivência e o 
que obtinha era para si próprio, sem permitir a comunhão de outro­
ra. A mulher passou a ter expressão na força de trabalho, participan­
do de todas as atividades antes s6 reservadas aos homens. De parcei­
ra passiva na sociedade conjugal, incumbida das tarefas e dos encar­
gos domésticos, teve de disputar a obtenção dos meios de sobrevivên­
cia e ingressar no mundo da competição. 

Doutro lad.o, ao mesmo passo em que a mulher assumia assim 
novos encargos na sociedade e na famma, seu ideal de felicidade teve 
novos endereços. Antes, seu ideal residia na segurança, c só isto. Um 
lar, com um marido que a protegesse e por ela decidisse e pensasse, e 
filhos, tantos quantos Deus mandasse, eis tudo que podia represen­
tar o destino sonhado pela mulher. Não importava se o marido a 
tratava como um objeto da casa, mais como um fâmulo do que como 
uma parceira na sociedade conjugal- ela era feliz .. Não se informa­
va e não se formava, não se interessava pelo mundo um passo fora da 
porta de seu lar - esse mundo não era seu, mas sÓ" de seu marido. O 
mundo que lhe pertencia era o do lar, e nele ela se realizava. 

I:: claro que o mundo mudou, que a sociedade de consumo criou 
novas necessidades, exigiu novQs sacrilicios, gerou novas ambições e, 
por isso, produziu frustrações e angústias até então desconhecidas. 

No instante em que a mulher veio competir na pugna diâria pela 
sobrevivência, passou a informar-se e formar-se e tomar consciéncia 
de problemas e de aspectos da vida antes ignorados, ela encontrou 
novos ideais e novas formas de realizar a sua felicidade. O seu ideal 
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de felIcidade Já era mais exigente, não se acomodava mais com as po­
bres migalhas que lhe restavam no mundo antigo 

A segurança, ela próprIa é que tinha de obter ou, pelo menos, a 
ela também cumpria preocupar-se com sua obtenção A estabilidade 
do casamento não podia mais repousar inteiramente na sua passivI­
dade, na sua ignorância das coisas do mundo, na sua acomodaçãó à 
sociedade regida pelas leis dos homens. Era preciso mais do que um 
lar, um mando, filhos, para tornar a mulher feliz. Antes de sua ini­
ciativa eram raros os pedidos de dissolução do casamento, ou insigni­
ficantes as oportunidades em que dava causa, com seu comporta­
mento, a processos dessa natureza. Vivia num mundo em que muitos 
direitos lhe eram negados, e não se batia pelos que lhe eram propor­
cIOnado, Assim, dela poucas vezes partia a revelação do fracasso do 
casamento, mesmo porque sua resignação aceitava todas as coisas 

A hlstóna do divórcio nos Estados Unidos da Aménca mostra 
como a ascensão da mulher na sociedade moderna aumentou o 
número de casos de dissolução do casamento. 

Num estudo sobre "Quem reclama por divórclOry", diz 
Fnedman que a eXistência ou não do divórcIO e o maior ou menor 
número de processos não significam que haja ou não casais felizes, 
ou estes sejam em maior ou menor quantidade. Conta muito a 
situação da mulher na sociedade, e há cem anos raramente ela plei­
teava a concessão do divórcio. Era uma época em que as estatísticas 
de divórcIO nos Estados Unidos não consegUiam superar a casa dos 
dez milhares por ano, dos quais quase todos de iniciativa do marido. 
Esse número veio a atingir 55.000 em 1900 e, daí em diante, os alga­
rISmos só subiram, para eles contnbullldo, então, a imciativa da 
mulher com mais da metade dos pedidos. A percentagem sobre a po­
pulação fOI aumentando de menos de um divórcio por mil habitantes 
em 1870, até mais de quatro divórcios por mil habitantes em 1970. 

Nessa escalada de casamentos infelizes, todos os países são parti­
cipant~s, tanto os que têm o divórcIO em sua legislação quanto os 
que o desconhecem. Nestes, como em nosso País, a cnse deságua nas 
separações Judiciais ou de fato e nas subseqilentes uniões cons­
lItuldoras de novas famílias sem o casamento. 

A ineXistência do divórCIo na legislação aprimora, porventura, o 
casamento, impedllldo que ele seja infehz, e dá mais dtabilidade à 
família? 

O divórcio é o final da deterioração de um casamento, segue-se 
como últImo episódio de um longo caminho de fracasso de um 
matnmônio AInda que o divórcio não esteja previsto na legislação, 
o camInho será percorrido pelo casal desavindo em todo o seu pe­
noso percurso e terminará por defrontar-se com uma decisão judi­
cial, que fará cessar a comunhão de vida e de bens, mas manterá in­
tacto o vínculo conjugal. 

Mas de que vale conservar íntegro um vínculo, se tudo quanto o 
cerca ou dele depende ou a ele correspondia não mais existe, soço­
brou com a ruína do casamento? Por que manter intangível o laço de 
união entre dOIS seres, que já estão desunidos e, às vezes, se odeiam, 
e que nada mais têm em com'um, nem ideais, nem afeição, nem bens, 
nem Illteresses, nem filhos, nem larry A que título sal'lar a indlssolu­
bllIdade, se esta passa a ser mera ficção e nada mais representa senão 
ruínas daquilo que fOI um matrimônio? Da instituição da família não 
se pode mais falar, quando elajá se desfez e nada mais a pode salvar 
ou ressuscitar. 

Esse é o drama de muitos esposos, que não encontraram a felici­
dade qué buscavam no casamento, e a lei os mantém prisioneiros um 
do outro até à morte de um deles 

Mas, se a lei os encarcera, a ânsia de afeição e a força do mstinto 
os lIbertam, e eles vão procurar em outras uniões a fehcldade que 
não encontraram naquele vínculo sob o título de casamento. 

A realidade social brasileira mostra que essas uniões têm aumen­
tado consideravelmente, e a sociedade já as encara com a mesma na­
turalIdade e respeito com que trata o casamento. Basta ver como 
cresceu o número de desqUites - em São Paulo, os desquites entre 
1967 e 1973 aumentaram em 80%, e, no Rio de Janeiro, em igual 
período, cresceram 59%. A esmagadora maIOria desses desquitados 
veIO, por certo, a fundar novas famílias 

E, porque se trate de uniões de fato, sem nenhuma regulação 
pela lei, a tendênCia é que elas acabem fixando suas próprIas regras. 
Isso, certamente, não contribuirá para a estabilidade da família, pOIS 
para essas uniões não há, na lei, condições, hmites e freios. 

Se ISSO realmente -estiver concorrendo para a mstablhdade da 
família, ter-se-á de reconhecer que a mstitUlção do divórcio, ao revés 
de ~ervlr de estímulo para tal IllstabllIdade, vai suprImir abusos e, 
por 1'\0. concorrer para a manutenção do vínculo conjugal. 

O, mconvementes que se apontam com relação ao divórCIo, atrI­
buindo-se-lhe consequências que vão desde o rebaixamento da 
moralidade à instabilidade do casamento, à frouxidão dos laços 
familiares, à .má formação dos filhos, ao surto de delinqilência juve­
nil, são, na verdade, corolários da Vida moderna e encontram sua 
causa na competição, na necessidade de afirmação do homem, na 
sociedade de consumo O divórCIO, ao revés de ser causa desses 
males, é, como eles, resultante desses desequilíbrios de uma socieda­
de em mudança. O divórcio não é mstltuto atual, mas mUlto antigo e, 
no entanto, o recrudescimento da delInqilêncla juveml é apontado 
como fato contemporâneo, betn como os demais mconvelllentes que 
a ele são imputados só em nossos dias é que assumiram proporções 
ImpressIOnantes. Por que, antes, o divórcio não gerava esses males 
todos? E por que no Brasil, que desconhece o divórcio em sua 
legislação, tais fatos também ocorrem com extrema virulência? 
EVidentemente, pelo fato de, entre eles, não haver relação de causa e 
efeito. 

Sobre os males que o divórcIO poderIa ocasionar para a educa­
ção dos filhos, tem de ser esclarecido que também aí não é ele o 
ca,usador desses prejuízos. A origem do infortúmo dos filhos é o pró­
prio desencontro do casal, porque aquilo que interessa à educação 
deles não é só o lar, a família. Jean Rostand a esse respeito tem pala­
vras admiráveis. 

. "Os pais são mdispensáveis e insubslItuíveis. Mas, 
evidentemente, os pais ullldos " 

É o que resultou da pesquisa do Dr. Lemaire: 

"Os distúrbIOs da evolução afetiva dos filhos mais fre­
qüentes são encontrados nos lares em que o ódio e o sofri­
mento mostram-se abertamente, mas onde, no entanto, os 
pais contmuam a coabitar." 

A estabilidade do casamento e, assim, da família, não está a 
depender da llldlssolubllIdade do vínculo Ela depende da própria 
estabilidade emocional e da educação dos cônjuges, que devem estar 
preparados para o casamento. É claro que, nos termos de nossa 
legislação projetada, não serão possíveis os exageros verificados em 
alguns Estados da nação norte-americana, nem o exemplo de artistas 
prolifera nas classes afastadas da vida exótica que eles levam. O 
divórcio depende da lei que o regula e do padrão moral de vida que 
os cônjuges adotam. Se estes tendem para o amor livre, para a 
promiscuidade, para o excêntrICO, não é o divórCIO que os leva a ISSO, 
mas seu próprIO temperamento e caráter. 

A Inexistência do divórcio só impede que o cônjuge contraia 
novas núpCias, embora não possa obstar que ele reahze novas uniões 
assemelhadas ao casamento. O rompimento do casamento e a 
dissolução da família constituída pelo matrimônIO antecedem o 
divórCIO, são dele a causa. Ou a indissolubilidade só eXiste porque o 
cônjuge não casa novam~ente, embora o matrimômo esteja desfeito, 
os filhos divididos, os bens separado~, os cônjuges desavindos? 

Então, essa Indissolubilidade é só de ordem rehgiosa, isto é, cor­
responde a um preceito, a um dogma religIOSO, mas não a um princí­
pio Jurídico, nem se concilia com o mundo fáctico 

E já é hora de se completar a instituição do casamento civil, 
i"ntentada no final do século passado e até hOJe inacabada pela mexis­
tência do divórcio. 

Para adequar a'instituição da famíha, regida pela lei, à realidade 
nacIOnal, é que se tenta ainda uma vez a introdução do instituto do 
divórcIO. 

Mas, o divórcio, que se apregoa para o País, não é ilimitado, 
Incondicionado, sujeito só ao arbítrio dos cônjuges desavindos. Esse 
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divórcio liberal. assim regulado por normas indulgentes. só acabará 
vindo se o legislador brasileiro ror empurrando a instituição dele 
para os anos que se seguem. para as legislaturas vindouras. Então. a 
lei escrita não terá forças para modificar costumes que se vão 
sedimentando e que terminarão por impor-se à própria lei. 

Agora. enquanto i: possível a escolha das melhores regras que se 
ajustem ao nosso temperamento e caráter. o legislador pode instituir 
um divórcio que colha a experiência estrangeira. resguarde o interes­
se dos /ilhos e rerreie alguns impulsivos ou levia'nos que pretendem 
transformar o casamento em experiência. 

A começar pela exigência de uma prévia separação judicial pelo 
prazo de três anos. o divórcio pretendido para o País evitará que a 
precipitação decida em prejuízo de uma madura reflexão. A norma é 
semelhante à do direito inglês. belga. ao projeto alemão. à lei italia­
na. à lei francesa e ao direito de alguns Estados norte-americanos. A 
lei também deverá estabelecer. além do divórcio consensual. o divór­
cio-sanção. em que será necessária uma conduta culpável de um dos 
cônjuges em relação a fatos descritos na própria lei. Poder-se-á 
permitir que o juiz. tais sejam o fundamento do divórcio e a conduta 
de um. ou de ambos os cônjuges. os declare impedidos de novo 
casamento. desde que verifique sua inadaptação ao matrimônio. 

Uma norma dessa natureza suprimiria a possibilidade de indivi­
duos sem vocação para a vida matrimonial voltarem a casar-se. 

Nesse sentido. dever-se-á levar em conta a situação dos filhos do 
casal. os quais deverão ter plenamente asseguradas as mesmas condi­
ções de vida após o divórcio. Igual preocupação atenderá à situação 
da mulher. que. se não tiver meios próprios de subsistência. deverá 
ter direito a uma pensão que também lhe mantenha o mesmo padrão 
de vida. 

Adotar-se-á. para o divórcio. um procedimento cauteloso. em 
que não se poupem as oportunidades para a reflexão e a conciliação. 

Dentro desse quadro geral de uma cautelosa legislação. o divór­
cio nenhum perigo orerecerá à estabilidade da ramília. mas lhe 
servirá de suporte pelo afastamento dos males advindos das uniões 
fora do casamento. 

Ele não se destinará. como alguns sustentam. só a uma categoria 
social. mas servirá a todos os segmentos da sociedade brasileira. 
como ocorre nos demais países em que as classes médias são o maior 
cliente do divórcio. 

Numa sociedade que deseja ser democrática. deve-se propiciar a 
todos a oportunidade de busca da própria felicidade. não só porque 
isso é justo. como porque é conveniente para aquelt:s que já são 
felizes. 

As sociedades não devem ter avaliado seu grau de adiantamento 
pela opuléncia. mas na medida em que proporcionem a felicidade do 
maior número de seus membros. 

1: isso que também se pretende com o projeto do divórcio. 
(Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Walber Guimarães. 

O SR. WALBER GUIMARÃES (MDB - PRo Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente. eminentes Congressistas. quando poucos 
instantes faltam para a sagrada hora da Ave-Maria. desejo. 
inicialmente. confessar com humildade o meu nervosismo. não só pe­
lo rato de não ter redigido o meu pronunciamento. mas 
principalmente por ter tido a honra de suceder. nesta tribuna. a uma 
das figuras mais cultas e honradas do meu Estado, o· Paranã. o 
eminente Senador Accioly Filho. uma das reservas morais desta 
Pátria. 

Em dois apartes. nesta tarde. critiquei o eminente Senador do 
meu Partido. Nelson Carneiro. e os Deputados autores das emendas 
divorcistas. Antes de entrar no mérito desta questão, por um dever 
de consciéncia também. quero render as minhas homenagens ao 
eminente Senador Nelson Carneiro. não porque eu concorde com as 
suas idéias. mas porque sei da sinceridade do seu idealismo. Numa 
luta de 26 anos. E neste momento. na hora da Ave-Maria. ergo o 
meu pensamento a Deus. para 'que cada Parlamentar brasileiro nesta 
noite vote com a sua consciência. indiferente às pressões internas e 
externas que pairam sobre este Congresso Nacional. 

Critiquei. também; Sr. Presidente. nobres Congressistas. a posi­
ção da cúpula da Igreja Católica Apostólica Romana no meu Pais. 
ao procurar. de maneira lamentável. fazer pressões sobre Deputados 
e Senadores. colocando listas de Parlamentares às portas dos tem~ 
pIos. A primeira crítica da Igreja Católica deveria ser dirigida ao 
eminente Presidente da República. Se a Família brasileira está. hoje. 
diante de uma situação talvez irremediável. o grande culpado foi 
S" Ex' que. para beneficiar seu Governo. para beneficiar seu 
Partido. impôs à Nação um pacote de reformas que não só marcou 
este Congresso. mas que também n.ão trouxe qualquer beneficio à 
Justiça da minha Pátria. Fica. portanto. nestas palavras iniciais. meu 
protesto contra a posição da-Igreja nesse aspecto. 

Igualmente desejo consignar meu veemente protesto contra a 
inoportunidade da apresentação dessas emendas. pelos prejuizos 
políticos que advirào ao meu partido. uma vez que eminentes 
Deputados e Senadores do MDB foram os primeiros a se utilizar da 
reforma constitucional que eles criticaram e haverão de criticar dos 
palanques. no futuro. . 

Quanto ao divórcio. minha posição é definida. Como democra­
ta e liberal. aceitaria as vaias da galeria. porque sei que ela foi 
manipulada. sei que caravanas vieram do Rio de Janeiro e de Silo 
Paulo. 1: um direito que todos têm de fiscalizar a conduta de cada 
Parlamentar brasileiro. 

Sr. Presidente. foram apresentadas cinco ou seis emendas. 
Tenho em mãos o parecer moderado. criterioso e justo do .eminente 
Senador Ruy Santos. São muito válidas as observações de S. Ex'. 
porque neste plenário um Deputado do meu partido teve a coragem 
de criar uma Bíblia própria para argumentar. Nilo conheço a Biblia 
do eminente Deputado Rubem Dourado. Sei que S. Ex'. no Intimo. 
não deseja a aprovação do divórcio. O que ele deseja- esta. sim. a 
grande verdade - é que o divórcio perca por poucos votos; assim 
terá sua reeleição garantida. Todavia. não acredito que o eminente 
Senador Nelson Carneiro tenha o mesmo pensamento. 

O Sr. Nólde Cerquelra - Nobre Deputado Walber Guimarães. 
concede-me V. Ex' um aparte? 

O SR. WALBER GUIMARÃES - Com muito prazer. nobre 
Deputado N óide Cerqueira. 

O Sr, Nólde Cerquelra - Nobre Deputado. V. Ex' está 
I:ometendll uma grande injustiça à Igreja. no Brasil. Eu mesmo 
pertenço a um dioccse de Feira de Santana e. na qualidade de divor­
cista. dela jamais recehi qualquer pressão no sentido de que votasse 
conlna o divórcio. Por outro lado. V. Ex' também está fazendo uma 
injustiça muitllgrande ao Senador Nelson Carneiro. quando afirma 
ljue ele: se aproveitou do "pacote de abril". Na verdade., S. Ex' 
apresentou a emenda à Constituição antes do "pacote". E. mais 
ainda. já haviamos discutido uma emenda constitucional da sua 
autoria. instituindo o divórcio. em 1975. Tanto o Senador Nelson 
Carneiro como o Deputado Rubem Dourado tém mantido uma posi­
ção coerente. Os antidivorcistas é que não apresentam argum.ntos 
para sustentar sua posição. Já existe o instituto do desquite. que é 
uma excrescência. 

O SR. WALBER GUIMARÃES - Concordo com V; Ex' nes­
te aspecto. 

O Sr. Nólde Cerquelra - V. Ex'. como antidivorcista. 
deveria apresentar soluções. argumentar dizendo que o divórcio vai 
possibilitar a solução de problemas cruciais da atualidade. Se assim 
não fosse. o povo brasileiro não se preocuparia em deslocar-se dos 
seus Estados utê Brasília. para acompanhar a questão. 1: realmente 
um tema palpitante e que está a merecer uma decisão que nos per­
mitu resolver inúmeros problemas da família brasileira. 1: esta a 
ohservação que gostaria de fazer em aparte ao discurso de V. Ex' 

O SR. WALBER GUIMARÃES - Agradeço o aparte ao nobre 
Deputado Nóide Cerqueira. Porém. os argumentos de S. Ex' não 
me convenceram. Quando. em abril de 1975. o eminente Senador 
Nelson Carneiro apresentou a emenda divorcista o quorum para sua 
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aprovação era outro; o Presidente da República ainda não havia 
alterado a norma constitucional que dispunha a esse respeito. Com 
referência à posição da Igreja. não posso retirar meus conceitos. 

Mas. Sr. Presidente. Srs. Congressistas. quais os argumentos 
que apresentam os eminentes divorcistas? Os de sempre: os casais 
infelizes precisam alcançara felicidade conjugal não conseguida no 
primeiro casamento. E quem nos assegurará que no novo casamento 
esses infelizes encontrarão a felicidade? Há. ê certo. o desejo louvável 
de alguns. de uma pequena minoria. de regularizar uma situação. 
Mas não podem. com esse desejo. prejudicar a estabilidade da famí­
lia brasileira. ~odos sabemos que divórcio gera divórcio. 

Sob o aspecto econômico. o eminente Senador Nelson Carneiro 
sabe - e alguém já disse - que o divórcio ê. privilégio dos ricos e 
infonúnio dos pobres. Quem não sabe que neste País a justiça é cara. 
é morosa? Quem não sabe quanto custa um desquite neste País? 
Quem não sabe que se o divórcio for implantado apenas uma 
minoria de ricos e privilegiados terão o direito de requerê-lo em 
juízo? . 

O Sr. NellOll Carneiro - Permita-me V. Ex' nobre Deputado. 
inicialmente. quero refutar ainda uma vez a afirmação de que me vali 
do "pacote de abril'·. Nào é esta a primeira emenda constitucional 
que apresento: é a quinta. além de seis projetos sobre casos de anula­
çào do casamento. E V. Ex' mesmo já teve oportunidade de comba­
ter a que aqui ofereci em 1975 ... 

O SR. WALBER GUIMARÃES - éom muita hora. 

O Sr. NellOn Carneiro';'" ... quando era necessário o quorum de 
dois terços. O que não posso é modificar o quorum para apresentar a 
emenda. Quem fixou o quorum não fui eu - e o fixou. com meu 
protesto. no "pacote de abril". V. Ex' se valerá deste mesmo 
"pacoh: de abril" se amanhà aparecer aqui um projeto revogando o 
AI-5. V. Ex' é Deputado do MDB. vai dar o seu voto para aprovar 
um projeto desanatureza. 

O SR. WALBER GUIMARÃES - Contra o AI-S eu voto de 
qualquer maneira. 

O Sr. NellOn Carneiro - Mas. então V. Elt' se aproveitará do 
"pacote de abril". V. Ex' não tem convicção nenhuma. V. Ex' está 
apenas discutindo para me injuriar. Eu não me vali do "pacote de 
abril". Eu me vali da lei existente e a lei existente é aquela a que 
todos temos de nos submeter. Se amanhã o quorum constitucional 
for de dois terços ou de três quartos. nós.o teremos que respeitar. 
Não fui eu quem o fixou. Quanto à questão econômica. V. Ex' deve 
lembrar-se de que o divórcio não custará mais do que. o desquite -
custará a mesma coisa. E no Brasil. apesar de nào haver divórcio. há 
muitos desquites. e grande número deles é processado através da 
Justiça gratuita. De tal forma que no Rio de Janeiro foi necessário 
criarem-se trés Varas de Família destinadas apellas à Justiça 
gratuita. E. finalmente. atente V. Elt': o divórcio tem em vista bene­
ficiar não ricos. nem os pobres. mas os infelizes no" casamento. que. 
graçãs a Deus. constituem uma minoria do povo brasileiro. E é para 
essa minoria que estamos procurando esse remédio jurfdico. Ainda 
há pouco. o nobre Deputado Dayl de Almeida - eu ouvi o seu 
brilhante discurso - invocava os homens que no passado falaram 
contra o divórcio. Mas S. Ex' fechava os olhos à realidadebrasi­
leira. às centenas de milhares de mulheres abandonadas ou trans­
formadas em companheiras; aos filhos i1egltimos nascidos de uniões 
fora do casamento e que todos nós. que nos consideramos religiosos. 
não temos a caridade cristã de lhes dar a legitimidade. (Muito bem! 
I'almas.) 

O Sr. Benedito Ferrelr. - Permite-me V. Ex' um aparte? 

O SR. WALBER GUIMARÃES - Senador Benedito Ferreira. 
já darei o aparte a V. Ex'. mas pediria permissão para responder ao 
aparte do eminente Senador Nelson Carneiro. Primeiro. Senador. 
v. Ex' fez ouvidos moucos às minhas primeiras palavras. Elogiei 
V. Ex' pela luta que mantém há 26 anos neste Parlamento. Com o 

que não concordo. eminente Senador. é com o oportunismo de 
V. Ex'. desrespeitando a consciência nacional católica do Brasil. 
Noventa por cento dos brasileiros sào católicos. V. Ex'. sim. 
inteligentemente. reconheço, usou a reforma constitucional que 
combate. 

O Sr. Benedllo Ferrelr. - Nobre Deputado. o hábito trai a 
pessoa que o exercita constantemente. Ainda há pouco. ouvimos 
aqui. para surpresa nossa. quase que uma retificação de S. Ex'. o 
Senador Nelson CôJfneiro. ao se reportar ao número de desquitados 
no Brasil. dizendo "muitos". Mas S. Ex' foi reiteradamente 
desmentido pelo IBGE. que prova que. somando-se. no 13rasil. todos 
os desquites ocorridos desde 1948 até 1973. vale dizer. durante 1/4 de 
século. encontramos exatamente 100.418 desquites. Então. nobre 
Deputado. onde as centenas de milhares? Onde. senão na imagina­
ção fértil de S. Ex'. o Senador Nelson Carneiro. que constantemente 
se louva nessa t!IIquêlf? adrede e diabolicamente preparada. que busca 
tão-somente zombar. escarnecer da generosa bondade do povo 
brasileiro. motivando e sensibilizando os bem casados •. os que não 
querem ficar na posição de egoístas'! E o que ocorre? Lançam-sc 
essas centenas de milhares que. como disse e provo. não existem 
senão nas C'nquêlC'.\" diabolicamente preparadas. iludindo as mães-de­
família, na perspectiva de que estariam. se aderindo à causa divorcis­
ta. resolvendo o caso de centenas de milhares de irmã~ que estives­
sem padecendo. quando, na realidade. repito. 1.5% represcntam os 
desquites. no Brasil. em relação ao número de casamentos. Logo, 
não procede - é agredir a verdade - falar em centenas de milhares 
reclamando o divórcio. (M uito bem! Palmas.) 

O SR. WALBER GUIMARÃES - Nobre Senador Benedito 
Ferreira, ... 

O Sr. Epltáclo C.reteira - Permite um aparte? 

O SR. WALBER GUIMARÃES - Permita-me responder ao 
nobre Senador Benedito Ferreira. Eminente Senador. as estatísticas 
também não me convencem. t: uma pequena minoria de casamentos 
brasileiros desajustados. em comparação. eminente Deputado 
Espit:ício Cafeteira - e V. Ex' sabe disso - com o grande número 
de casais .brasileiros que vivem em harmonia no lar. mas que não 
tiveram o direito. não foram orientados para procurar a Igreja. 
Católica ou Evangélica. ou um juiz para efetivar o seu casamento. O 
de que precisamos na nossa Pátria. antes de mais nada. é salvar o 
casamento. Precisamos fazer uma campanha de conscientização 
nacional. dirigida ao Presidente da República. aos nossos governan­
tes e às nossas autoridades religiosas inclusive. para motivar o povo a 
acabar com essa ilegalidade. porque a lei não o impede de procurar o 
casamento. 

Tem o aparte o nobre Deputado Epitácio Cafeteira. 

O Sr. Epit'clo Cafeteira - Nobre Deputado. ofereço o aparte a 
V. Ex'. mas se tivesse sido dado anteriormente. iria referir-me ao 
aparte do Senador Benedito Ferreira. S. Ex' usou o número de 
desquites como se ele não representasse o dobro. porque em cada 
desquite há duas pessoas. S. Ex' esqueceu-se, também. de que essas 
pessoas tém famílias. que estão igualmente interessadas em ver 
solucionado o problema de seus parentes. Mas mesmo que o proble­
ma fosse de uma pequena minoria. nós outros. do MDB. que luta­
mos por uma democracia - onde quem comanda é a maioria. mas o 
direito das minorias é respeitado - sentimos a necessidade de 
proporcionar a essa minoria a possibilidade de também ser feliz. 

O SR. WALBER GUIMARÃES - Nobre Deputado Epitâcio 
Cafeteira. lamento dizer. apesar do grande respeito e amizade que 
tenho por V. Ex'. que seus argumentos não me convencem. 

O Sr_ hahlr Garcla- Permite-me V. Ex' um aparte? 

O SR. WALBER GUIMARÃES - Com muito prazer. 

O Sr. Ivahlr Garela - Desejo. preliminarmente. felicitá-lo pelo 
pronunciamento que faz. acima de tudo em defesa da família brasilei­
ra. 

O SR. WALBER GUIMARÃES - Muito obrigado. 
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o Sr. Ivahir Garcia - V Ex' enfoca o problema objetivamente 
c dCnJon,tra. com rara felicidade. a Inoportumdade da adoção do 
dlv(ímo no Bra,i1 M a~ quena aproveitar a oportunidade, nobre 
Ikpul.ldo. p.lra lemhrar à Ca~a que fOI o própno Senador Nelson 
(arnclro que. ao ~er elahorada a Constituição de 1967, apresentou a 
I.l1lcnda de nU 131. conforme comta dos Anais - e a tenho em 
I11mhd' miio, - procurando apnmorar. juntamente com o então 
Deput,ldo Mon'enhor Arruda Câmara, a validade dos efeitos Civis 
do Cd'dmenlO religlO~O Se V Ex~ me' permilIr. mUito rapidame~te 
vou ler apena, o ~ 2° da Emenda 

O SR. PRESIDENTE (Petrômo Portella) - O tempo do 
orador Jú e,tú lindo. de maneira que apelo a V. Ex' que faça 
InLOrpor.lr ao di~cur~o do orador o restante do- aparte. com a 
dm:umentaçdo a apfe';entar. porque S Ex' já não dispõe mais de 
tempo. e pretendo dar a palavra ao último orador desta sessão 

O Sr. Ivahir Garcia - Vou atender a V. Ex' com o maIOr 
prMer. L111111Clllc 1'1 c'ldenlc. 111.1' •• lnlc\ quero ler apena' d\ll' 
pequenino, períodos. para completar meu raciocílllo. "§ 29 O 
c.l\amento religioso eqUivalerá ao ciVil se, observados os impedlmen-
1m e tl~'pre~cnções da lei. assim o requerer o celebrante ou qualquer 
mterc\\ado. contanto que o ato seja Inscnto no registro público". E 
na JU'lIflcallva, eminente Deputado. ele acrescenta' "O item da 
emenda contenta o sentimento católico da maioria Monsenhor 
Arruda Cimara afirma que 95% dos brasileiros são católIcos e, 
portanto, mdissolubllIstas" São palavras do eminente Senador 
Nehon Carneiro 

O Sr. José Zavaglia - Permite-me V Ex· um aparte. Deputado 
Walher Glllmaràe,? 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - O orador não pode 
irJaI' conceder apartes, porque S Ex' já não tem tempo para SI pró­
prIO Peço-lhe que conclua. porque ,eu tempo já está esgotado 

O SR. W ALBER GUIMARÃES - Deputado José ZavaglIa, 
lamento ha,tante não poder conceder o aparte a V Ex· Agradeço ao 
Deputado Ivahlr Garcia o ~eu valJo~o aparte 

Sr Pre'ildenle. ao linalIzar. comento o aspecto JurídiCO das 
emend.l' Entendem O'i divorCistas que o casamento, sendo um 
contrato. é hIlateral. provenmente de duas vontades Mas esse, Sr. 
Pre'ldente. é um contrato çlli genenç. que gera dlrellOS a terceiros. às 
verdademl' vítlma'i da Irrespon'iubllJdade daqueles que querem 
dc,tflllr a I amílJa hra,I1eira, O'i fIlho,. que. na rescisão. unilateral ou 
n<io. nJo ,iio OUVIdos em hlpóte~e nenhuma. Esta. as víllmas da 
Irre,pon,abllIdade - repito - do'i divorcistas. que querem úlllca e 
exdu'lvamente re~oher ,eus problemas pessoais. (Palmas) 

O SR. PRESIDENTE (Petrôlllo Portella) - Concedo a palavra 
ao nobre Senador Vasconcelos Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES (ARENA - RJ - Pro­
nuncia o segumte discurso) - Sr Presidente. Srs Congressistas' 

Por estar mtelramente de acordo com três documentos que tra­
tam da emenda conslltuclOnal sobre o divórcio, vou lê-los desta tn­
buna O pnmeITo deles é firmado pelos Bispos do Estado do Rio de 
Janeiro e diZ o segulllte 

"A INTEGRA 

O documento sobre a Unidade da FamílIa traz ainda as 
a~slllaturas do Arcebispo-Admllllstrador ApostólIco de NI­
terÓI, D José Gonçalves da Costa. BISpo de Petrópolis. D 
Manoel Pedro da Cunha Cmtra; Bispo de Campos, D Antô-
1110 de Castro Mayer; BISpo de Nova Fnburgo, D Clemente 
José Carlos lsnard. BISpo de Valença, D. José Costa Cam­
pos, Bispo de Nova Iguaçu. D Adriano Hypólito; BISpo de 
Barra do Plraí e Volta Redonda; D Waldyr Calhelfos; BISpo 
AUXiliar de Petrópoli~. D José Fernandes Veloso, Bispo 
Auxiliar do Rio de Janeiro, D Eduardo Koalk; Bispo 
Auxiliar do Rio de Janeiro: Karl Josef Romer; BISpo AUXI­
liar do Rio de Janeiro; D Carlos Alberto Gimeno Navarro e 

do Abade Nullius do Mosteiro de São Bento; D. Inácio 
Barbosa AcclOly. 

EIS o texto, na íntegra. 
"Nós, Bispos do Estado do Rio de Janeiro, reunidos nes­

ta 11 Assembléia Ordinária do ano, sentimo-nos no dever de 
dmglr aos nossos fiéIS e a todas as pessoas de vontade reta, 
uma palavra de onentação, que não nos é lícito calar, sobre o 
divórcio em qualquer das fórmulas com que se pretende intro­
duzi-lo no BraSIl. Fazemo-lo, antes de tudo, como Bispos, 
Mestres e Pastores, por autoridade divina, cuja palavra deve 
ser acatada pelos fiéis, com religIOsa adesão da vontade e da 
IIltelIgênc13 (cfr. L C 37). Fazemo-lo, também, como brasi­
leiros empenhados no bem maior de nossa pátria. que 
amamos. e pela qual sofremos ao vê-la ameaçada num dos 
aspectos de sua ullldade moral. 

Declaramos, clara e firmemente. I - O divórcio é 
contra a lei de Deus. proclamada IIlciSIVamente por Jesus 
Cnsto - "O que Deus UIllU o homem não separe" (Mat 
19,6) - Por isso, o divórcIO é mais uma causa de degradação 
moral da SOCiedade. 2, Em conseqüência, quem defende ou 
prática o divórcIO opõe-se à ordenação divma, e priva-se da 
comunhão com a Igreja: 3 - O divorciado que tentar novo 
casamento, invocando a força da lei humana, está agindo 
contra a autoTldade de Deus, está fixando-se em estado de pe­
cado e fica impedido de receber qualquer Sacramento da 
Igreja. 4 - Senador ou Deputado Federál que votar a favor 
do divórcIO cometerá um ato de escândalo público, pois 
menospreza a suprema soberania de Deus. O que se professar 
católico cometerá um ato de contradição com a fé do seu 
batismo 

Expressa'mos nossa compfllxão pelos casos de vidas 
matTlmOlllalS desmoronadas por qualquer motivo; adver­
timos, porém, que o divórcio não só não é a solução para tais 
casos. como, pelo contrário, será o grande responsável por 
sua proliferação. Malllfestamos. por ISSO, nossa convicção de 
que o meIO adequado para o Estado cumpTlr sua função tute­
lar proclamada em nossa ConstitUição, ao dizer que a família 
tem direito à proteção dos poderes públicos, consiste - ao 
contráno de lei que permita o rompimento do vínculo matri­
monial - em remover os obstáculos à sua estabilidade. e ao 
seu desenvolvimento. Esses obstáculos são, em sua maioria, 
de ordem pessoal, econômica e de moral pública. . 

Por fim, desejamos lembrar que não podemos sobrepor 
nossos sentimentos pessoais' às determmações da vontade 
dlvllla e ao bem comum A Fé não é sentimento, mas adesão 
a Jesus Cnsto, com aceitação de cruzes que são sementes de 
glóna e de bem-aventurança. 

Pedimos a Deus Ilumllle a IIltelIgêncla de nossos legiS­
ladores e mova-lhes a vontade para uma cor3josa atitude em 
defesa da ullldade da Famílh Brasileira. 

Tenha este Documento, pelos meIOs cabíveiS, ampla 
divulgação e mandamos que seja adequadamente lido em to­
das as Igrejas, comunidades de fiéis e religiosas de nossas Cir­
cunscnções EcleSiásticas." 

O segundo é de lavra do eminente Cardeal ArcebISpo de 
Aparecida e está assim redigido' 

"Nobres Senhores Senadores e Deputados do Congresso 
NaCIOnal do BrasIl 

Quem vos fala agora é um veterano reservista da Pátria, 
dentre os então jovens conscritos da pnmelra turma do servi­
ço militar. ,egundo a lei do Governo do Marechal Hermes. 

Quem vos laIa agora é também o decano dentre os mais 
velho~ BISpos que estão regendo a Igreja de Deus nesta nossa 
Terra de Santa Cruz 

E, "data vellla". por estas letras faço, eu a Vossas 
ExcelênCIaS. um fraternal convite e um religIOSO apelo para 
uma sintética análise do divórcio "a vínculo", atentando 
contra o sacramento do matrimôlllo cristão 
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E, outrossim, um insistente pedido de VOISOS votos 
contra atual tentativa de implantação sacrílega do divórcio 
em nossa Pátria, 

Três institutos constitutivos da Sociedade Humana 510 a 
FamHia. a Igreja, a Pátria. E. dentre os três, a Famfiia é a ba-' 
se primeira e fundamental, não só para a transmisslo da vi­
da, porêm e mormente para a educaçlo espiritual, e moral, e 
cientifica, e té'cnica, e integral, dos filhos; sendo que essa 
educação é a responsabilidade máxima dos pais de famf)ia, 

Mas, a família divorcista é a negação, é a.catéstrofe do 
idealismo humano, porque é a perda das bençãos e graças de 
Deus. Na verdade, que é o divórcio? . 

O divórcio é heresia, pois contradiz as formais palavras 
de Nosso Senhor Jesus Cristo em resposta aos fariscus, dizen­
do: "O que Deus uniu, o homem não separe". E di.ic mais: 
"Quem abandona li sua mulher e se casa com outra, comete 
adultério, E se a mulher abandona o marido e se casa com ou­
tro, comete adultério". 

O divórcio é apostasia do cristlo que abjura da ~ e da 
moral e do seu batismo. a exemplo do Imperador Juliano 
apóstata. E lembremos do admirável exemplo do Santo Tho-

_ mas Moore, que condenou os vários divórcios de Henrique 
VIII da Inglaterra, e renunciou o seu cargo de ministro desse 
rei tirano e devasso;'e recebeu a gl6ria da palma do manlrio, 
na defesa da santidade da FamOia. 

O divórcio é sacrilégio, porque é profanação do 
sacramento do matrimônio. cometida pelos que vio convolar 
a outras núpcias, 

. O divórcio é monstruoso escândalo. Escândalo perene 
pela convivência com os divorciados, os quais estio sob a 
maldição de Cristo, que sentenciou: "ai de quem der o escân­
dalo ..... Escândalo é o pecado contagioso que, pelos maus 
exemplos. vai contaminando de morte moral as nossas gera­
çõcs e repaganizando o mundo cristio. 

O matrimônio é fonte de vida e o divórcio é fonte de 
mone, 

O divórcio é a infidelidade conjugal. que abala os alicer­
ces da civilização cristã, profanando o amor santo do 
matrimônio, substituído pelo adultério. pelo concubinato e 
pela poligamia. 

O divórcio é a crueldade dos pais divorciados para com 
os seus filhos, reduzidos à triste sone de filhos órfãos, de. pais 
vivos. 

O divórcio é uma ofensa de lesa.pélria, por parte dOI 
esposos divorciados, ou divorciandos. que diminuirio o 
número dos filhos que farão falta na segurança nacion~l. 

Faço agora o meu apelo a Vossas Excelências do Poder 
Legislativo, afim de q"e em mem6ria dos VOIIOS prolcnito­
res negueis os vosso~ votos ao divórcio. Lembrados tam~m 
das palavras do livro dos Provtrbios: .,~ a vós, ó homens, 
que apelo ... Por mim os legisladores decretam a justiça". E o 
divórcio é injustiça clamorosa. 

O grande doutor da Igreja, Santo Agostinho, escreveu: 
"Deus fez as núpcias, e o demônio fez o divórcio". 

E termino este meu apelo, invocando as bênçios de Nos­
sa Senhora Aparecida, celestial Padroeira do Brasil. para to­
dos Vós, Senadores e Deputados do Congresso Nacional, e 
para as vossas FamOias religiosamente constituldas. 

Que. Deus guarde a Vossas Excclências, do OI meus 
votos e os votos da Arquidiocesc de Aparecida. 

Aparecida, 13 de maio de 1977. 

Dom Carlos Carmelo de Vasconccllos Motta - Cardeal­
Arcebisp~ de Aparecida." 

Finalmente o engenheiro João Furtado de Mendonça, de 
Itaperuna. no meu Estado, elaborou um estudo e, pela sua oportuni-

dade, também vou fazer a sua leitura para que conste dos Anais do 
Congresso: 

"O D[VÓRCIO E A REALIDADE BRASILEIRA 
Joio Furtado de McMonça 

Vai ser submetido mais uma vez o divórcio à votação. 
Têm sido vários projetos com freqUentes emendas, no Con­
gresso tentando abrir pelo menos uma pequena brecha inicial 
na Constituição visando introduzir aos poucos o divórcio no 
País. Felizmente todos têm sido rejeitados. 

No Regime: Democrático é permitida e deve ser necessá­
ria a manifestação de cada cidadão dando seus pontos de vis. 
ta e chamando, às vezes, a atenção para certos aspectos do 
problema quando estã em jogo o interesse da coletividade. E 
no caso do divórcio o interesse é nacional. 

Como cidadão brasileiro, nato e católico sinto·me no 
dever de me manifestar publicamente contra o divórcio no 
Brasil. 

Terão os senhores divorcistas do nosso Congresso, medi­
tado bem se será justo introduzir o divórcio no Brasil, preocu. 
pados com a situação de uma minoria irrisória de 0,38% dos 
casais desquitados em nosso País? 

Atentem bem, menos de 4 desquites para cada 1.000 
casamentos e"iSlentes. Tanta celeuma, tanta ameaça para des· 
truir a Sagrada Unidade da Família Brasileira, apenas por 
um nada! 

Estes são os dados do Anuário do IBGE de 1970: 
Casados: 30.801.9 [O 
DCI4IIltados: 115.664 
Separados: 1.208.151 
Poderia se duvidar do IBGE que tem estes dados con­

firmados por várias décadas? E pelos mesmos dados acima os 
casais separados são em número um pouco maior 3,9%, o que 
é ainda uma percentagem desprez!vel. Estes não tendo condi­
ções de se desquitarem e muito menos 'poderiam pensar, 
sequer, em divórcio, 

Esta percentagem irrisória de casais desquitados, 
demonstra que o povo brasileiro não pode ser favorével ao 
divórcio. 

O que pode estar acontecendo no Congresso, é a insisten­
te: e de:sesperada eloqUencia oratória de quem está lutando 
em causa própria. Pode haver outros, influenciados por 
problemas de parentes e mesmo de amigos maia próximos,. 
Finalmente, pode haver ainda aqueles que são levados a dar 
seu apoio aos divorcistas e o fazem, às vezes, inadvertidamen· 
te apenas por amizade, outros compromissos ou solidarieda­
de panidária. 

Tudo isso pode parecer admissivel e até louvável. En­
tretanto, nenhum parlamentar pediu votos e foi eleito pelo 
povo para procurar resolver seus interesses panicularcs nem 
de seus parentes e amigos e nem ainda para apoiar uma causa 
inadvertidamente, ainda mais sabendo que a luta envolve a 
pesada responsabilidade de destruir a estrutura da famUia 
brasileira e por um motivosimpJcsmente irrisório. 

O divôrcio no Brasil pode ser comparado a um tambor 
vazio. rola do alto de um morro ou do topo de uma escada 
bem alta. Faz muito barulho mas seu bojo é vazio e não traz 
nada que justifique tanto barulho. 

O pior é que o barulho insistente do tambor vazio, o 
qual, ainda ampliado pela imprensa, pelo rádio e pela TV, 
vem influenciando aos poucos a opinião pública brasileira, 
que poderá acabar tolerando também inadvertidamente, o 
barulho do tambor sem se dar ao trabalho de verificar que OI 

divorcistas do Congresso, estão preocupados com a situação 
de apenas 0,38% dos casamentos no Brasil. 

Tivemos um recente debate pela TV, em Brasma, para o 
qual seus participantes foram bem escolhidos visando conse­
quir o resultado desejado a favor do divórcio. Pelos dados do 
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IBGE,. poderão ser encontrados at~ algumas centenas de 
milhares de opiniões favorâveis ao divórcio, acontece que jA 

. somos lia milhões de brasileiros e não apenas algumas cente­
nas de milhares. 

Quem hoje não pensa para se casar. sem contar com o 
divórcio, muito menos iria pensar depois que o divórcio vies­
se provocar a destruição de nossas famllias. 

Todo casal. por mais feHzque seja tem sempre seus 
momentos .de desentendimentos. Estes desentendimentos 
podem ser. mais leves ou mais graves. Aqueles que se casam 
por amor, procuram relevar os desentendimentos tio 
freqUentes e comuns na vida conjugal. Aqueles que nilo se 
casam por amor. têm mais dificuldades de se compreenderem 
e de se tolerarem mutuamente. 

O bom ou mau casamento pode depender de sorte mu 
hâ aquelas pessoas que não têm temperamento para a vida 
conjugal e para elas de nada adiantaria o divórcio. porque as 
intolerâncias iriam se repetir em cada novo casamento. 

. O regime de casamento vigente. criando dificuldades na 
separação conjugal faz com que os dois cônjuges procurem se 
esforçar para continuação da vida conjugal. pensando ,quase 
sempre. na situação dos filhos tamb~m. A percentagem quase 
nula de desquites demonstra esta verdade que ê em benellcio 
dos filhos. proporcionando a eles a feliz oportunidade de po­
derem continuar convivendo com seus pais dentro dos pró­
prios lares. 

O lado humano de nossa sociedade sempre compreende 
e aceita com carinho estes poucos casais que não conseguem .. 
continuar a vida conjugal e passam a formar novos cuaia. 
porém. vivendo com o devido respeito. As exceções podem 
ser toleradas. -

Por falta de sorte, muitas pessoas são forçadas ao uso de 
pernas mecânicas. pernas de pau. etc .• para se locomoverem. 
São arranjos conseguidos na sua luta pela vida. O que não 
seria admissivel é se pretender que todos passassem a usar 
tais arranjos apenas por solidariedade. Os casais desquitados 
ou separados que passam a formar novos casais. vivendo 
honestamente. constituem exemplos de arranjos para suas 
caminhadas pela vida. 

O que não é justo é a campanha dos senhores divor­
cistas, visando amparar a situação destas poucas exceções. 
procurando. para isto e por todos os meios uma lei &lIpecifica. 
mesmo sabendo de suas desastrosas conseqUências para os 
dtrnais brasileiros ou mais precisamente, os 99.62% da 
população do Pais. 

As exceções conhrmam a regra. E. assim. o divórcio se­
ria uma solução paradoxal. Atendendo apenas os interesses 
particulares de algumas poucas exceções ele criaria um desne­
cessârio e gigantesco problema religioso e social com uma 
porta aberta a incentivar ainda mais as intolerâncias e os 
naturais e comuns desentendimentos sempre existentes entre 
os 99.62% dos casais brasileiros. fazendo a eles um convite 
constante para que aproveitassem a porta aberta e passassem 
para o lado das exceções hoje existentes. 

Portanto, o divórcio não seria a solução! 

As topadas ensinam a caminhar. 

O passado ~ irrecuperâvel mas a sua experiência deve ser 
aproveitada na orientação da luta em busca do futuro. 

Poderia se aproveitar a grande 1iI0solia do ex-Presidente 
Médici: "Em vez de estarmos preocupados em atirar pedras 
no passado. deveriamos aproveitar as pedras na construção 
do futuro." 

Poderia se dizer agora: Em vez de cTtarem os senhores 
divorcistas preocupados em destruir os casamentos insolú­
veis. deveriam procurar uma solução que atendesse a todos 
os brasileiros. aproveitando para isto. as experiências amar­
gas dos casais desquitados e separados. 

Se o interesse ~ resolver o problema dos brasileiros, ele 
nio deve se prender à solução de interesses particulares. para 
que não haja conflito . 

A solução seria de fundo educacional e poderia ser 
alcançada a longo prazo e iria exigir esplrito de ren6ncia 
daqueles que visam o divórcio para seus problemas. 

05 homens públicos, como são 05 senhores parlamenta­
res que se propõem a lutar pelo povo e pelo Brasil. por certo 
devem ser dotados de esplrito de renúncia. E isto seria um 
grande passo visando estudar sinceramente o assunto para so 
encontrar uma soluçio bem brasileira 

O egolsmo nada constrói! 
Por egoismos, Henrique VIII introduziu o divórcio na 

Inglaterra. tendo para isso que fundar' a Igreja' Anglicana. 
separada do Vaticano. Ele atendeu seus interesses mas criou 
doilarandes problemas para o . Pari: o religioso e ° social. A 
IOlução lóaica rcliaiosa estA lendo tentada em noalOI dias. 

Existem os Cursos de Noivos com excelentes resultados. 
Todos aqueles que se casaram sem ter orientação para a vida 
conjugal e têm tido oportunidades agora de participarem de 
uma equipe na realização destes cursos. sio unânimes em afir­
mar a sua grande utilidade. Tamb~m os noivos que tem feito 
os cursos. têm manifestado seus agradecimentos antes e apól 
seUl casamentol. pela feliz oportunidade de terem podidO 
receber ensinamentos tio úteis e seguros durante o curso. 

Seria de grande valia o aproveitamento das experiênciu 
destes cursos jA existentes. O seu programa e a sua realizaçio 
poderiam ser sempre ampli.ados e melhorados com a ajuda de 
religiosos. psicólogos, juristas e médicos. 

- Estes cursos deveriam ser aproveitados e at~ oficializa­
dos de forma que seus diplomas fossem exigidos para a 
realização dos casamentos. A conscientizaçio dos jovens 
poderia constar dos currlculos escolares. O namoro ou o 
noivado pode ser desfeito at~ no momento anterior à realiza­
ção do casamento. 

O Brasil estâ combatendo o analfabetismo e com muita 
facilidade poderia reduzir de .maneira surpreendente a sua 
pequena porcentagem. hoje existente. de casaÍ$ desquitados e 
sep.arados. 

Para os homens de bom senso, para os cristãos e todos 
aqueles que ainda acreditam em Deus e nos seus ensinamen­
tos. a perspectiva do divórcio hoje é de certo modo. semelhan­
te ao pesadelo sofrido pelos brasileiros nos momentos 
sombrios que antecederam a Revolução de 31 de Março do 
1964. 

O divórcio tam~m ~ moda usada em outros palses. E 
serA justo adotar o divórcio. sem motivo justificâvel. apenas 
por ser moda em outros palses sem meditar um pouco nas 
suas conseqüências destruidoras? 

Quem tiver oportunidade de conhecer outro idioma e de 
poder conviver algum. tempo com o povo em um pais. sob o 
mesmo regime de divórcio. verificarâ logo o esfacelamento 
da famfiia. com 05 filhos forçados a viverem sem seus pais e 
sem seus lares. Os filhos ficam para um lado, os pais e as 
mães para outros lados. Os filhos só têm oportunidades. às 
vezes. de visitarem alternadamente seus pais ou suas mães 
aos domingos e feriados. 

Os países comunistas jâ avançaram mais nesta área do 
egolsmo materialista. U. 05 filhos não são abandonados. O 
Estado cuida deles por~m como verdadeiros robôs, sem cari­
nho, sem calor humano e fora do ambiente familiar. 

Será que estamos pretendendo avançar assim aqui tam­
b~m? 

Não. Deus tem protegido o Brasil, através de toda nossa 
história~ com soluções bem brasileiras para os grandes 
problemas. Ele não vai nos abandonar neste momento tio 
diflcil. 

A reliaião; a fé em Deus. ê um escudo protetor do 
coração humano. em sua luta neste. mundo materialista em 
que vivemos. 
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Quem não acredita em Deus ou vive deslIgado das ra­
zões divinas, não percebe ou não procura entender porque 
muitas coisas acontecem bem diferentes do que se espera. 

Resumindo 

Será mais importante o comodismo egoísta e irrespon­
sável dos paiS que pretendem se divorciar do que os filhos 
que eles vão abandonar? 

Será que se padrastos e as madrastas vão saber dar mais 
carinhos aos filhos de outros que tiverem que cnar? 

Valer:! li pend importar o câncer do divórciO para ser 
implantado no seio da família brasileira, mesmo se sabendo 
das possibilIdades de sua vertIginosa prolIferação malIgna e 
con!>equente açào destruIdora? . 

Será esta a moda que querem adorar aqui? 
Não ,ena melhor que os senhores dIvorcistas abandonas­

.. em li IdéIa fixa do divórcIo vI!>ando esses Interesses imedIatIs­
tas de apem!, O.3W~ dos brasIleiro," 

Não seria mais lógic.o que os senhores divorcistas passas­
sem a se preocupar com os outros 99,62% dos brasileiros? 

Não seria uma bem orIentada conscIentização dos 
jovens sobre a responsabilIdade do casamento, uma solução 
maIS brasIleIra? 

Não podenam tentar os senhores divorcistas um smcero 
exame de consciência para verificarem que, defendendo 
apenas os Interesses particulares de 0,38% dos brasileiros, 
e5tão fugmdo·das suas responsabilIdades parlamentares? 

Não se sentmam um tanto embaraçados com suas cons­
CIênCiaS 50 senhores dIvorcIstas, ao constatarem geu erro 
defendendo com tanta ênfase apenas interesses partlculares? 

Não concordarIam os senhores congressistas que o 
dIvórcIO, em vez de ser solução, criarIa paradoxalmente um 
desnecessário e gigantesco problema religIOSO e social para o 
País? -

Não serIa maIS lÓgICO e Importante que o Congresso pu­
desse aproveItar seu precIOSO tempo estudando e aprovando 
leIS que Interessam ao Brasil, em vez de debates sobre o divór-
CIO? -

ltaperuna, 8 de junho de 1977 - João Furtado de 
Mendonça. " 

Era o que eu tInha a-dizer, Sr Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Concedo a palavra 
~o nobre Deputado João Menezes 

O Sr. Oswaldo Buskei - Sr. Presidente, peço a palavra pela 
ordem 

O SR. PRESIDENTE (Petrônlo Portella) - Concedo a palavra 
a V. Ex', pela ordem 

O SR. OSWALDO BUSKEI - (MDB - PA. Sem revIsão do 
orador) - Sr Presidente, V Ex' disse que este seria o último ora­
dor inscrito E a sessão, a que horas terminana? 

O SR, PRESIDENTE (Petrônlo Portella) - Este é o últImo ora­
dor, porque vamos terminar a sessão exatamente às 18'45 horas. 

O SR. OSWALDO BUSKEI - MUito obflgado. 

O SR. PRESIDENTE (Petrômo Portella) - Continua com a 
palavra o Sr Deputado João Menezes 

O SR. JOÃO MENEZES (MDB - PA. Sem revisão do ora­
dor) - Sr Presidente, Srs Congressistas, nesta tarde de junho de 
1977 dIscutimos e votaremos a institucIOnalIzação do divórcio. Neste 
Congresso hOje dIscutimos a indIssolubilIdade do casamento, adota­
da em Roma pelo Imperador Constantino, no ano 313. Daquela épo­
ca para cá as COisas se modificaram. O aspecto da Vida se modificou 
em todos os sentidos, o homem e a mulher guardam apenas o mesmo 
aspecto fíSICO com que foram CrIados. 

HOJe temos COIsas completamente diferentes. é o homem e a mu­
lher mdo à lua e fincando. a bandeIra de seu País; é a existência do 

Ato InstItucional n° 5, com todo seu poder de eficácia que aí está; é 
o Decreto nO 477 não permItmdo a liberdade à juventude braSileIra; 
são os meios de comunicação - rádio e televisão - com aqueles 
programas chucros, empulhando a famílIa brasileira, que não tem 
direito de aSSIstIr à discussão de problemas fundamentais, que digam 
respeIto à economia, ao desenvolvimento, à liberdade. ao progresso 
dos direitos da mulher, ou a coisa alguma neste País. É este o novo 
aspecto em que nos encontramos; é a subversão de toda a ordem so- . 
clal do mundo, particularmente do Brasil. 

Uma úmca COIsa contmua igual, uma única coisa continua a 
mesma - o amor. E assim mesmo o amor encarado dentro de uma 
nova fIlosofia, a filosofia de um nosso grande poeta, que dIZ que o 
amor é Infinito enquanto dura 

É o que se dIscute hoje neste Congresso, e que motivou a popula­
ção brasileira Em todos os recantos deste País, nas capitais e no inte­
flOr. todos perguntam o que há sobre o problema do divórcIO. A 
questão aí está', para ser discutida e votada. Qual a razão dessa luta 
tremenda em torno 40 assunto? O Código Civil brasileiro, apesar de 
desatualizado, não diZ que o casamento é indissolúvel, porque aceita 
casamentos nulos e anuláveis A nossa lei mantém o desquite. Será 
que com o advento do desqUIte fOI extinta a famílIa? Como é que se 
marca-a eXistênCia da famílIa na VIda brasileIra? Como é que se mar­
ca a existência da família no mundo? Dizem as religIões que o amor 
sustenta a estabIlidade do casamento, que o amor é que sustenta o 
vínculo indissolúvel E se esse amor entre os cônjuges não mais exis­
tIr? Se esse amor fenecer e surgir um novo amor? HOJe o homem e a 
mulher estão em igualdade de condições. Se um ou outro forma nova 

- famílIa e gera filhos. não encontra amparo legal para essa união, mas 
tem aqUilo que talvez seja a norma divina, que é o amor Através do 
amor eles se sustentam, permanecem casados durante longos anos e 
criam filhos. Pergunto: e esses que aSSIm VIvem, que não puderam 
legalizar jUfldIcamente a sua SItuação, não constItuem também uma 
família? Será que o homem imputado pelo desquite ou a mulher 
marcada pelo desquite não têm mais o dIreito de constituir família? 
Este é um fato contundente. Sabemos que ISSO alterou mUito o 
panorama SOCial brasileiro e do mundo. Se vamos hoje a uma festa 
da alta sociedade, a uma festa da classe média, ou a uma festa da 
cla%e pobre, nInguém mais nos pede atestado de casamento, porque 
alI estão novas famílIas que se constituíram, a contrário senso da lei, 
e que apenas não estão legalIzadas porque uma lei retrógrada impede 
que tal fato aconteça. E o que acontece na situação em que nos 
encontram.os é que tanto o homem quanto a mulher são forçados a 
VIver na Ilegalidade, como consequência de uma leI que não 
alcançou, que não acompanhou o desenvolvimento ~ocial da 
humanidade. 

O Sr. Marcondes Gadelha - Nobre Deputado João Menezes, 
V Ex' arremata de uma maneIra muito simples e elegante todas as 
questões aqUi levantadas Em verdade, a base da estabilIdade da 
família é o amor Eu votareI a favor do divórcio e não aceito que o 
problema seja colocado em termos de um dilema do tIpO "de duas. 
unld". ou a famíllll. ou o dIVórcIO, ou o dIvórcIO, ou a famílIa. Vota­
reI a favor do dIvórcIO e sou a favor da família. E não vejo nenhuma 
cnntrc!dlçãn. nenhum antagom,mo entre esses dOiS termos. 
A grosso modo, poderíamos dizer que o divórcio leva'à formação de 
novas famílIas. mais estáveiS, maiS sólidas, maIS moraIS e maIS legítl: 
I11d'> e. ,>obretudo. IllaIS dIgnas Porque, em verdade, Deputado, a es­
lllhIlIdade da família ndo é decorrênCIa da Imposição legal, mas, -
como dIsse V. Ex'- é decorrente do amor, da sinceridade e entendi­
mento de propósito Se faltarem esses mgredientes, não há força 
legal que mantenha o laço sem o sacrifícIO da dIgmdade. Não veJo, 
portanto, por que esse clima de atemoflzação, essas prospecções 
apocalíptica, 4ue ,e faLem em torno da degenerescência da socieda­
de braSileira se o divórcIO for aprovado. Não vejo razão para um 
clima de atemoriza,ção por este simples ato de maiondade e de 
discernImento adulto que a Nação, através dos seus representantes, 
vaI consagrar na noite de hOJe É pensamento da Igreja brasileira que 
os tempos modernos impõem um novo tipo de direito humano, o 
direIto a uma cosmovisão autônoma, o direito a uma Weltenschaung. 
Isto quer dIzer, nobre Deputado, que todo ser humano tem o direito 



Junho de 1977 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Qulnta.felra 16 1467 

de se libertar de formas acabadas e sistematizadas de pensar. Não 
fosse isto. a experiência ao largo é tão grande que é fâcil vislumbrar 
para que lado corre a História. A cada tempo que passa. nobre 
Deputado. novas nações incorporam o divórcio à sua legislação e. 
que eu saiba. não tenho visto até hoje nenhuma caminhar no sentido 
inverso. nenhuma que. tendo conseguido essa conquista. esteja 
tentando retornar. voltar aos grilhões da indissolubilidade. (M uito 
bem! Palmas.) 

O SR. JOÃO MENEZES - Muito grato a V. Ex' Tem 
V. Ex' o aparte. 

O Sr. NellOll Camelro - Permita-me. nobre colega. jâ que é o 
último orador, explicar aqui uma posição recordada ,pelo nobre' 
Deputado Ivahir Garcia. Realmente, na Constituinte de 1967, 
Monsenhor Arruda Câmara havia apresentado emenda sobre a 
possibilidade do casamento religioso com efeitos civis. Não se trata­
va de unia emenda correta. Era meu ,dever, acostumado ao debate 
judici6rio, advogado militante, estudioso do Direito, oferecer uma 
emenda correta, na preocupação de que a lei fosse a mais favor6vel 
possrvet. Não havia nisso nenhuma contradição com a minha posi­
ção de divorcista, que assumi sempre. desde 1951, e que debati na 
Constituinte de 1967. Apenas colaborei para que o texto, que 
deveria figurar na Constituição, fosse melhor redigido e alcançasse 
os objetivos visadol pelo meu saudoso amigo, Monsenhor Arruda 
Câmara. 

O SR. JOÃO MENEZES - Muito grato pelo aparte de 
V. Ex', que complementa o nOlso discurso. Quero deixar aqui, 
também o meu agradecimento ao oportuno aparte do Deputado 
Marcondes Gadelha, que aconteceu e deu brilho à tese que procura­
mos defender nesta oportunidade. 

Realmente, 'hoje, o divórcio precisa ser encarado de uma ma­
neira diferente. Homem e mulher, nenhum ~ acoitado na existtncia 
do divórcio. Nem ,a mulher nem o homem nCCClsitam de protCçAo. O 
que eles necessitam ~ d'e uma lei que legalize uma situaçlo irregular 
para a qual eles nio concorrem. Hoje, a mulher que se desquita no 
Brasil, tem que se envolver de grande estoicismo, de uma força de 
vontade extraordin6ria, para enfrentar a opinião pública e mostrar 
que tem' capacidade de compor, com amor, nova família. que dará 
sustento à PAtria e à Nação. A mesma coisa ocorre com o homem. 
Não existe bcneflcio para o homem ou para a mulher, porque o fenô­
meno que ar est6 não ir6 trazer qualquer vantagem a este ou àquele. 
~ um fenômeno que se apresenta dentro da realidade social; é a rea­
lidade social que ar est6, latente, que se apresenta em todos 05 qua­
drantes e que faz com que velhos tabus, velhos preceitos se tornem 
inaplicAveis e nos quais ninguém mais acredita, porque a força do 
fato presente se tornou muito maior do que aqueles tabus erguidos e 
sustentados por princípios antiquados, onde o relacionamento huma­
no era totalmente diferente e totalmente contrário àquele que hoje se 
vê. 

O Sr. Benedito Ferreira - Permite-me V. Ex' um aparte? 

O SR. JOÃO MENEZES - Pois não. 

O Sr. Beaedlto Ferreira - Nobre Deputado João Menezes. 
quero confessar a V. Ex' duas surpresas. A priméira foi saber que o 
nobre Deputado Marcondes Gadelha. que eu tinha na conta de 
economista não o é. E a segunda é que S. Ex' é médico. A surpresa. 
portanto foi dupla. S. Ex' é tão familiarizado com os números e por 
eles tem tanto apreço, que a minha convivência com S. 'Ex' na 
Câmara dos Deputados, para honra minha. induziu-me a acreditar 
fosse um homem das ciências exatas. isto é. um economista. S. Ex' 
se esquece no entanto, que, na verdade. todos os países que 
adotaram o divórcio para resolver problemas das minorias. consta­
taram tratar-se de um remédio que aumenta a doença. um mal proli­
ferante. E de outro lado S. Ex' se esqueceu. como esquece V. Ex'. 
mas isso não me surpreende, em virtude das características profissio­
nais de V. Ex'. dos efeitos colaterais subseqUentes ao divórcio. Um 
deles é o aborto legalizado. Aliás. no Brasil. o carro anda na frente 
dos bois, porque o projeto de V. Ex' para legalização do aborto jé 

tramita nesta Casa. antécipando a legalização do div6rcio. Um outro 
aspecto é que S. Ex' se esquece. como esqueceu V. Ex', por certo, 
que todos os países que se modernizaram com o divórcio, quase 
todos eles. tiveram de instituir a pena de morte. No caso da União 
Soviética. a coisa é muito mais grave, porque institulram-na, para 
menores de idade, tal a delinqUência infanto-juvenil ali verificada, 
dezoito anos após a, vitória da revolução e a instituição do divórcio 
naquele país. 

O SR. JOÃO MENEZES - Muito grato a V. Ex' Não tenho 
procuração do Deputado Marcondes Gadelha. porque S. Ex' é suma­
mente inteligente e preparado. Mas antes de' ser m~dico ou 
advogado, Marcondes Gadelha é Deputado. e como tal deve estar a 
par dos problemas sociais queanigem a Nação brasileira em todos 
os sentidos. J"ambém não encontro apoio no que diz o nobre Sena­
dor. porque - e parece que nem todos sabem disso - no mundo in­
teiro apenas não ,há divórcio na Argentina, no Chile, na Colômbia, 
no Paraguai, em Andorra, na Irlanda, na.Espanha e no Brasil. O res­
to do mundo já o adotou e não conheço nenhum pais que, após sua 
adoção; tenha revogado este principio. Diz V. Ex' também que os 
países que adotam o divórcio têm que ter a pena de morte. Acho que 
V. Ex' está um pouco esquecido da situação brasileira em relação 
aos termos da nossa Constituição, mas não quero entrar nessa parte. 
De máneira que não vejo uma sustentação lógica e básica para não se 
ser a favor do divórcio. Gostaria que se chegasse aqui e se explicasse: 
"sou contra o divórcio porque acontece isto. aquilo e aquilo'~. Mas 
ninguém diz isso. Alegam que o divórcio é contra a lei divina. Más a 
lei divina é de amor. Como é contra a lei divina. se esta prega o 
amor? E como se vai impedir que aquele que ama tenha o direito de 
ter sua familia? Não se pode iinpedir é contra tudo e contra todos. 
Como se vai impedir e continuar a impedir. numa sociedade mo· 
derna. atual. em evolução. que uma senhora que se desquitou. que 
tem filho de onze ou doze anos. e que depois de certo tempo encontra 
o amor. constitua família com outro? O garoto ou garota está na 
idade da curiosidade. quer saber tudo. quer aprender tudo. e vai 
saber que a mãe está amasiada. que tem um amante. que não pode se 
casar. E não pode por que? Por causa de uma lei retrógrada. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - V. Ex' tem apenas 
três minutos para concluir seu discurso. Por sinal. são os três minu­
tos que nos restam para encerrar esta sessão. ' 

O SR. JOÃO MENEZES - Muito obrigado. Sr. Presidente, 

O Sr. Antônio Carlos - Concede-me V. Ex' um minuto do seu 
tempo, nobre Deputado? 

O SR. JOÃO MENEZES - Pois não. Concedo-lhe apenas um 
minuto e peço-lhe que me deixe os outros dois. 

O Sr. Antônio Carlos - Nobre Deputado João Menezes. quero 
apenas dizer ao ilustre Senador Benedito Ferreira que. como Compa­
nheiro do Deputado Marconéles Gadelha na Comissão de Econo­
mia. vejo nesse ilustre representante do Estado da Paraíba não 
apenas o médico que se dedica às coisas econ.ómicas deste País. 
S. Ex' í: um dos poucos Deputados que poderíamos chamar - para 
usar um termo em voga - de Deputado polivalente. um Parla­
mentar que discute tanto aspectos sanitários como de saúde. ou de 
economia. E agora. na Vice-Liderança. com a maior capacidade dis­
cute: uspectos institucionais. Ele é realmente um Deputado que tem 
condições para tanto. Quero encerrar, ilustre Deputado João Mene­
zes. dizendo a V. Ex' que. após tantas horas de discussão. após ouvir 
tantos debutes sobre o tema. lembro-me de uma frase dita por 
Blanche. uma das personagens do escritor Tennessee William na sua 
peça "Um Bonde chamado Desejo". Após um casamento frustrado e 
indagadu por que insistia em ver uma realidade falsa. dizia: "Que me 
importa a realidade? Quero ver a ilusão da vida". Desde que come­
çou a luta pelo divórcio. encetada pelo Senador Nelson Carneiro. 
quantos lares não foram desfeitos. quantas crianças não se tornaram 
adultas sem que seus pais tivessem um lar formado. quantos homens 
e mulheres cresceram sem a alegria de terem pais com um lar consti­
tuído'! Isso tudo porque insistíamos. como hoje vemos muitos cole-
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gas nossos o fazerem, em negar a realidade da vida. Estávamos, 
como Blanche, tentando ver a ilusão da vida. Isso não ê possível. 
Parabenizo V. Ex' pelo seu pronunciamento. Vamos, daqui para a. 
frente, permitir que os jovens~ que os adultos possam viver a vida 
como ela ê. redimindo este Pais de uma legislação obsoleta, e permi­
tir àqueles que não têm um lar que possam tê-lo. 

O Sr. Marcondes Gadelha- Peço a V. Ex' um aparte. 

O SR~ JOÃO MENEZES - Não é possivel. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Peço a V. Ex' que 
conclua seu pronunciamento. porque seu tempo está findo. 

OSR. JOÃO MENEZES - Sr. Presidente. Srs. Congressistas, 
ao deixar esta tribuna, neste dia marcante da vida parlamentar brasi­
leira, transmito a V. Ex's o veemente apelo de todos os desquitados 

,brasileiros para que este Congresso forneça a possibilidade de nào 
continuarem marginalizados da vida do Pais. 

Era o que tinha a dizer. Sr. Presidente. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Declaro encerrada 
a discussão das propostas de emenda à Constituição e convoco uma 
sessão a realizar-se hoje. às 21 horas. destinada à votação da matéria. 

Está encerrada a sessão. 

( Levanta-.I'e a .\'e.I'são às 18 hora.\' e 46 minutos.) 

ATA DA 111' SESSÃO CONJUNTA, EM'I5 DE JUNHO DE 1977 
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F .. gundes - MOB: Alexandre Machado - ARENA: Aluizio 
Paraguassu - MOB: Antônio Bresolin - MDB: Arlindo Kunzler­
ARENA: Augusto Trein - ARENA: Carlos Santos- MDB: Célio 
Marques Fernandes - ARENA: Cid Furtado - ARENA: Elov 
Lenzi - MOB: Fernando Gonçalves - ARENA: Getúlio Dias ..:. 
MDB: Harry Sauer - MDB: Jairo Brum - MDB: João Gilberto­
MDB: Jorge Uequed - MDB: José Mandelli - MDB: Lauro 
I.cità<l - ARENA: Lauro Rodrigues - MOB: Lidovino Fanton­
MOB: Magnus Guimaràes - MDB: Mário Mondino - ARENA: 
Nelson M .. rchezan - ARENA: Norberto Schmidt - ARENA; 
Nunes Leal. - ARENA: Odacir Klein - MDB: Rosa Flores -
MDI3: Vasco Amaro - ARENA. 

Amapá 

Antônio Pontes - M DB. 

Rondônia 

Jerônilllll S;llltana - MDB. 

Roraima 

Hélio Campos - ARENA. 

O SR. ,PRESIDENTE (Petrônio Portella) - As listas de pre­
sença acusam o comparecimento de 59 Srs. Senadores e 340 Srs. 
Deputados. Havendo numero regimental. declaro aberta a sessão. 

Há oradores inscrito.s para o período de breves comunicações. 
Concedo a palavra ao nobre Deputado Peixoto Filho. 
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O SR. PEIXOTO FILHO (MDB - RJ. Pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas. desde o início da 
última Legislatura venho reclamando desta tribuna providências do 
Governo tendentes ao encaminhamento ao Congresso Nacional de 
anteprojeto de consolidação legislativa que disponha sobre a re­
dução das leis federais existentes. estabelecendo normas com o 
objetivo de evitar o paralelismo de leis conOitantes que regulem a 
competência de autoridades sobre a expedição de diplomas legais. 
para se corrigirem falhas constatadas nesse sentido. 

Por outro lado. não se pode negar que a elaboração de decretos­
leis que o Governo pratica quando bem entende. com fulcro no 
art. 55 da Constituição Federal. precisa. quanto antes. ser corrigida. 
para que sejam mais bem caracterizados o interesse público relevante 
e a urgência. que tem fechado ao Congresso Nacional as portas da 
participação e colaboração dos seus membros pelo desenvolvimento 
do País. 

Acresce dizer ainda que o dominante modelo presidencialista 
brasileiro garante ao Poder Executivo o domínio absoluto sobre o 
legislativo. que deveria. como de direito. exercitar com completa in­
dependência a função legislativa. a orçamentária e a de fiscalização. 

Ainda: O regime de decretos-leis absorve do legislativo a preva­
lência que deveria existir em termos de elaboração das leis e demais 
diplomas legais. 

Ainda mais: Ninguém ignora que o Poder Executivo .ê um dos 
responsáveis por essa pletora de leis no País que. intervindo cada vez 
mais em todos os setores. assume gradativamente o papel do le­
gislativo. usurpando-lhe suas principais prerrogativas. 

Assim. justifica-se o encaminhamento ao Congresso Nacional 
de um anteprojeto de consolidação legislativa. reduzindo o número 
de leis e estabelecendo normas para elaboração de decretos-leis e 
atos administrativos em geral. inclusive tribunais. com obediência 
também pelos Estados e Municípios. 

l: o apelo que renovo ao Presidente da República. certo da ne­
cessidade de revisão de toda a legislação vigente. a fim de que so­
mente sejam mantidas as leis de caráter geral e de contexto efeti­
vamente.normativo. 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Concedo a'palavra 
ao nobre Deputado João Cunha. 

O SR. JOÃO CUNHA (MDB - SP. Sem revisão do orador.)-
Sr. Presidente. Srs. Congressistas. neste momento e neste tempo 

brasileiros. quando uma parcela da consciência nacional se reúne 
aqui. no Congresso Nacional. para apreciar o projeto que institui o 
divórcio no País. quero repetir que esta Casa não se deve divorciar 
da realidade trágica e triste que vive o nosso povo e a nossa gente. 

E no instante em que assistimos ao espetáculo da presença de 
parcela da consciência nacional nesta Casa. neste exato instante. em 
São Paulo - e o registro como Deputado paulista - intelectuais. ar­
tistas. estudantes brasileiros estão sendo presos nas praças da Capital 
do meu Estado. por reivindicarem o direito legítimo de se manifes­
tarem. de se reunirem e de protestarem contra o clima em que temos 
vivido no curso destes anos. Faço-o no momento em que o luto 
invade o coração das hostes da Oposição brasileira. no momento em 
que um mandato parlamentar dos mais legítimos foi cerceado. e para 
que a Nação - e parcela dela está aqui presente - se conscientize de 
que não são apenas os problemas pessoais e individuais que nos 
avassalam. mas também os coletivos e gerais. que nos atingem e nos 
preocupam. 

Para que não se diga que esta Casa de divorciou totalmente da 
realidade nacional. porque em parte está divorciada. deixo 
consignado - no antemanhã da decisão que irá proferir-se aqui pela 
vontade da consciência popular. expressa no voto de cada um dos 
Srs. Congressistas -'O meu protesto contra as prisões ar~trárias rea­
lizadas no Estado de São Paulo e na Capital do meu Estado por 
aqueles que querem transformar o diálogo em monólogo. a vontade 
do povo em vontade de um. e decisão da. maioria em decisão de 
minoria. 

Este o protesto do M DB. na minha palavra. contra as arbitrarie­
dades que. neste instante. estão ocorrendo na Capital do meu 
Estado. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Com a palavra o 
nobre Deputado Erasmo Martins Pedro. 

O SR. ERASMO MARTINS PEDRO (MDB - RJ. Pronuncia 
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente e Srs. Cor1'gressistas. não as­
sisti ao depoimento feito na CPI do Sistema Fundiário. não só por 
não ser membro daquela Comissão. como por estar cumprindo com­
promissos perante a Comissão de Justiça da Câmara. pelo Bispo de 
São Félix do A raj:!uaia. Dom Pedro Casaldáliga. 

Com profunda revolta. aproveitando o intervalo da última para 
esta sessão. tomo conhecimento do mesmo pela leitura do Correio 
Bra=iliense. que. em sua edição de hoje. diz, textualmente: 

"Há um trecho do depoimento em que o Bispo fez refe­
rência à participação dos ex-Comandantes. do I e 11 Exêr­
citos.Reynaldo de Almeida e Humberto de Souza Mello, e 
do Comandante da 2' Brigada Mista de Corumbá. Rosalvo 
Eduardo Jansen. em pressões para beneficiar em questões de 
terras a companhia agropecuária CODEARA. pertencente 
ao Grupo Banco de Crêdito Nacional." 

Sr. Pn:sidente. entre surpreso e chocado. com a audaciosa afir­
mativa. procurei conferir, com base nas notas da CPI. a veracidade 
da notícia. encontrando. então. as seguintes declarações prestadas 
pelo agitado e agitador prelado: 

"O problema de Santa Terezinha ainda não se acha ple­
namente resolvido; pelo menos 10 títulos não foram entre­
gues a quem de direito. E. com relação à área urbana do dis­
trito. na semana passada. precisamente no dia 8~6-77. o 
INCRA. a CODEARA c a Prefeitura chegaram a uma solu­
ção que não atenderá às necessidades de Santa Tcrezinha. 
Para a área urbana do distrito. a administração municipal de 
Luciara recebeu apenas 517 ha. Em 1970. a Câmara Muni­
cipal aprovara a desapropriação de 2.446.83 ha para a área 
urbana de Santa Terezinha. O Prefeito Municipal de então. 
porém. só veio a executar esta lei em 1972. em tempo de cam­
panha eleitoral. A CODEARA deve ter denunciado que o Sr. 
Prefeito estaria fazendo campanha política com assunto de 
terras. E. numa operação militar realizada na área. à qual 
compareceram o Gen. Humberto de Souza Mello. então Co­
mandante do 1\ Exército. o Gen. Reynaldo Mello Almeida. 
então Comandante da 9' Região Militar. com sede em 
Campo Grande. o Gen. Rosalvo Eduardo Jansen. Coman­
dante da 2' Brigada Mista de Corumbá, e outros. foi feita vio­
lenta pressão para que o então Prefeito revogasse a lei de 
desapropriação ... 

Diante disso. Sr. Presidente. não posso calar. 
A suspeita e. mais do que isso. a calúnia lançadas a três eminen­

tes brasileiros - um deles. inclusive, já falecido - dignos oficiais do 
Exército brasileiro. dentro da Câmara dos Deputados. em reunião de 
uma Comissão de Inquérito, tem que ter pública repulsa. e é o que 
faço agora da tribuna mais alta da Nação. a do Congresso Nacional. 

Quem. como eu. conheceu profundamente o Gen. Humberto de 
Souza Mello, não pode permitir esse ultraje à sua memória, pois foi 
sempre um homem de grande dignidade. cioso dos seus deveres de 
militar e cidadão. incapaz de medidas ou agravos aos seus semelhan­
tes. como igualmente incapaz de medidas contrárias à lei ou de 
pressões subalternas é o Gen. RosalvoJansen. 

Revolta-me. Sr. Presidente. a tentativa de envolvimento do hon­
rado nome do Gen. Reynaldo Mello Almeida nessa trama de intrigas 
que é o depoimento de Dom Pedro Casal dá liga. embora reconheça 
inútil tão sórdida manobra. pois a Nação inteira o conhece. Herdou 
de seu venerando pai. uma das reservas morais deste País. o Ministro 
José América de Almeida. o amor à legalidade. a abominação à 
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violi:ncia. o se:ntido nobre do cumprime:nto do deve:r e a inte:gral 
de:voçãoà Pátria. a cujo serviço sempre colocou sua inteligi:ncia e: 
sua e:spada. cultuando a Justiça à qual agora se:rve: com e:1te:mplar 
correção. na condição de Ministro do Superior Tribunal Militar. 

Ao contrário. as atitudes do depoente não honram sua Igreja e 
tt:m mcrecido a repulsa e a denúncia de seus próprios companheiros 
de batina. fato já do domínio público. Não sei como pode conciliar a 
doutrina de Cristo com as inspirações nitidamente materialistas da 
filosofia política que o move:. 

Ele: de:clara. em se:u depoimento. que veio denunciar, "trazer as 
dores do povo. porque (, povo não pode trazê-Ias. não falando como 
tt:cnico. mas como testemunha". Diz que sua missão é profética. de 
denúncia e de reivindicação. de suplência a certos aspectos. porque 
os organismos de classe - os sindicatos rurais - não têm as condi­
ções de liberdade: e porque o Poder Público não está bastante inte­
ressado na solução do problema - evidente. a agitação. 

Na verdade. Sr. Presidente. o que Dom Pedro Casaldâliga fez 
foi caluniar brasileiros eminentes, valer-se do Congresso Nacional 
para acusar o poder público e pregar uma nova ordempoUtica. con­
trária aos interesses nacionais. 

Com todo o respeito que me merece a Igreja Católica. parece­
me que o Vaticano mantêm aqui um Bispo laborando em grande 
equívoco. Seu lugar não ê no Brasil. Melhor estaria ele,. para viver de 
acordo com sua consciência. se ocupasse uma Prclazia em Cuba. já 
que em Moscou o idioma e a temperatura não o favorecem. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Concedo a palavra ,# 

ao nobre Deputa'do Antônio Bresolin. 

O SR. ANTONIO BRESOLlN (MDB - RS. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas, acabo de receber cor­
respondência da Câmara Municipal de Roque Gonzales. do Rio 
Grande do Sul. cujos Vereadores. quer da ARENA. quer do MDB. 
me manifestam sua solidariedade em face de minha posição anti­
divorcista. Alêm das muitas cartas recebidas neste sentido, que jâ 
registrei desta tribuna. chegou-me às mãos. nesta tarde, mais de uma 
centena de telegramas. cartas e listas de paróquias. assinados por 
Vereadores. Prefeitos, advogados. líderes sindicais e outros. pedindo­
me que eu vote contra o divórcio. 

. Sr. Presidente. leio. a seguir. trechos da maior obra contra o di­
vórcio já escr:ta no Brasil. do famoso Padre Leonel Franca:· 

"INDISSOLUBILlDADE OU DIVORCIO 

(Cf. Leonel Franca "O Divórcio") 

No debate sobre divórcio ou separação legal a pergunta 
decisiva para o legislador é esta: qual dos dois regimes garan­
te melhor a estabilidade da família. por todos desejada? 

A dois podem reduzir-se os inimigos capitais da felici­
dade conjugal: um. interno: a desinteligência dos esposos; 
outro •. externo: as tentações de infidelidade ao amor jurado. 
A união moral desfaz-se por uma aversão interior ou por 
uma atração de fora. 

Bem depressa passam os idílios dos primeiros tempos. O 
convívio de cada dia, com as suas consolações. traz também 
as suas divergências. os seus atritos. as suas contrariedades. 
A felicidade do lar não se conservará senão a preço de sacrifi­
cios e esforços de adaptação mútua dos temperamentos. 
Importa limar as arestas vivas. Sem este trabalho de aperfei­
çoamento moral não há vida em comum. 

A indissolubilidade atua com toda a eficâcia de uma idéia­
força salvadora. Unidos para .fempre. os cônjuges se esfor­
çarão por tornar a própria convivência reciprocamente mais 
amena. Perdoam-se generosamente. de parte a parte. as faltas 
inevitáveis; corrigem-se pouco a pouco os defeitos que 
desagradam. O amor conjugal que as ofensivas das pai1tões 
pareciam. por um instante. ameaçar. consolida-se na vitória 
das diliculdades. purilica-se na chama do sacrificio e da dedi­
cação. Nesta atmosfera sadia de moralidade crescem os fi­
lhos. temperando as suas almas na virtude, com o e1templo de 

um lar em que o egoísmo não prevah:ceu. Inquestionavelmen­
te. :1 indissolubilidade é moralizadora e defensora da família. 

E o divórcio? Agente de desordem. Ãs primeiras difi­
culdades domésticas suscita. num horizonte talvez 
longínquo. a esperança de uma "libertação". A idéia, a prin­
cipio vaga. com o tempo vai tomando corpo e diminuindo as 
cnergi'ls de resistência da vontade. Todo o esforço vital já 
não se concentra em atenuar os dissentimentos. mas em agra­
vá-los com a comparação de outra felicidade entressonhada. 
Os espinhos do lar presente pungem em toda a sua acerbi­
da de real: outro lar provável. só de rosas o enflora a imagina­
ção devaneadora. 

Pouco a pouco exaltam-se os egoísmos. envenenam-se 
todas as discussões domésticas. eusperam-se os conflitos de 
:Iutoridade. com imenso prejuízo de educação dos filhos. atê 
que um processo escandaloso venha pôr remate às incompa­
tibilidades. reais ou lictícias. provocadas pela idéia freqüente 
do di\'(jreio. Assim. um ressentimento. um ciúme. uma diver­
gênci:l. que nos lares indissolúveis se dissipariam qual nuvem 
passageira. sob o regime do divórcio levam muitas vezes uma 
família ao esfacelo irreparável. como todos os sofrimentos de 
um grande amor que se converte em ódio. 

Se quiséssemos compendiar em duas palavras a ação 
e1tercida sobre a família pCio divórcio ou pelo desquite. 
diríamos que a separação ê um remédio. o divórcio uma ten­
taçõo. 

Remédio amargo. a separ3J;ão não se apresenta à idêia 
dós casados. senão como o último recurso a discórdias in­
curáveis. Na situação ·de austeridade em que coloca os 
desavindos. nada tem que alieie as paixões. De si. a separação 
não tende a aument~r (De si. isto é. pela influência própria 
dos seus elementos psicológicos. Outras causas sociais podem 
de fato provocar numa época. como a nossa. a instabilidade 
da família. e com esta refletir-se num aumento estatlstico de 
separações. Não se trata. porém. de um efeito próprio do 
desq uite), . 

O divórcio. pelo contrário. tenta. Ante a imaginação 
impressionável dos cónjuges. aos quais começa a pesar a vida 
comum. agita a ·esperança da reconstrução de outro lar. mais 
feli:. Para ~odas as dificuldades domésticas. desde as finan­
ceiras até as psicológicas. para os cansaços. as monotonias, 
as desinteligências, oferece a solução do mínimo esforço; não 
estimula a virtude mas anima a instabilidade; não forma o 
caráter. mas favorece o capricho. Todos os amantes de aven­
turas encontram no regime do divórcio o apoio e a sanção da 
legalidade. 

Desta diferença profunda resulta que o divórcio é uma 
idéia disso/l'ente: mesmo antes de entrar em ação. insinua na 
instituição conjugal um fermento de discórdia e um princípio 
ativo de. instabilidade. Segundo a palavra profunda de 
Comtc: A idéia da //lI/dança a provoca. 

A afirmação divorcista de que o desquite tem todos os 
inconvenientes do divórcio coloca equivocadamente a ques­
tão: não é o desquite que tem todos os inconvenientes do 
divórcio. mas. sim. o divórcio que tem todos os inconve­
nientes do desquite acrescidos dos que lhe são próprios. entre 
os quais avulta a sua alarmante proliferação: "divórcio gera 
divórcio". 

Resumindo, o desquite de si não atrai; o divórcio. ao 
contrário •. por sua natureza - dissolubilidade do vínculo -
ãlicia. It'/lta. gera divórcio. aumentando, assim. em ritmo ace­
lerado. o número das famílias desfeitas. infelizes. Os dados 
incontestávc:is das estatísticas confirmam com impres­
sionante eloqüência a análise acima. ditada pela razão serena 
e pelo bom senso. No Quebeque. para termos um e1templo. 
registrou-se de 1961 a 1971 um aumento vertiginoso de 
divorciados: 378 por cento (Ares. Relations. janeiro de 1973. 
pág.5). 
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Em face da trãgica história do divórcio. nossa profunda 
admiração à clarividência de Ruy. que em 1900 fazia a Nação 
ouvir este grito de alerta impregnado de patriotismo: 

"Por mais que se conceda. porém. a essa doutrina 
imprudente e provocadora. não há meio de passar à sua 
sombra o contrabando colossal do divórcio. Alterar. como 
por ele se altera. a substância do casamento. a maior das insti­
tuições civis. sagrada matriz da família e. pela família. da 
sociedade. é: operar uma revolução orgãnica na estrutura mo­
rai de um povo. e. portanto. deitar a barra muito além das 
revoluções políticas. fatos superficiais que apenas modificam 
a forma exterior dos governos." 

E ainda: "Neste receio de parecermos atrasados pela 
fidelidade às coisas antigas. acaba a gente por se envergonhar 
da IIngua. da religião. da história. da nacionalidade e do siso 
comum" (A Imprensa. Rio. S e 6 de agosto de 1900). 

DiVORCIO: ADUL TJ::RIO LEGALIZA DO 

(Cf. Leonel Franca -"0 Divórcio") 

O divórcio é o estimulo ao adultério (Todos os países 
que dissolvem o vínculo reconhecem o adultério entre os mo­
tivos suficienll:s de ruptura conjugal. A conseqilência é óbvia: 
comete-se o adultério para. depois. legalizã-Io em novas 
núpcias.). é o prêmio do adultério. ê o próprio adultério 
legalizado. 

"A dualidade carnal e espiritual da mais perfeita das 
associações humanas jamais deve ser perturbada ou des­
truída. O adultêrio côrrompe-a: o divórcio despedaça-a. O 
adultério é uma dissimulada corrosão da unidade: o divórcio 
é o seu renegamento definitivo. O adultério é um divórcio 
secreto baseado na mentira e na traição: o dÍl'orC'io. seguido de 
1101'0 casamt!lIto, ê 1/111 adultério legali=ado".(') 

"Quem repudia sua mulher e se casa com outra comete 
adultério contra a primeira. E se a mulher repudia o marido e 
se casa com outro. comete adultério". (') 

Todos os elementos imorais que constituem a malícia do 
adultério - traição à fé e destruição de uma familia por uma 
união posterior - subsistem integralmente no divórcio. Que 
distância os separa? Uma simples form .. lidade legal. Mas um 
papel assinado por um oficial civil não pode mudar a essência 
moral das coisas e tornar lícito o que é: intrinsecamente digno 
de censura. 

O adultério no direito positivo resulta de dois elementos: 
a inviolabilidade da união doméstica e o reconhecimento que 
a lei nega às relações extramatrimoniais. Ora. uma vez que a 
lei consente a um marido desligar-se da sua esposa para espo­
sar. quiçá. a de outro. estã tudo terminado: o adulério con­
sumado é causa de divórcio e. uma vez pronunciado o 
divórcio. transforma-se em matrimónio. 

Esta identificação abre-nos mais profundas perspectivas 
sobre a natureza dissolvente do divórcio. Não há negar que o 
adultério é a raiz de quase todos os grandes males conjugais. 
As desinteligências. os atritos de temperamento. as injúrias 
mesmo suportam-se pacientemente quando se sentem unidos 
os corações pela fidelidade de um amor profundo. O que 
envenena as mais insignificantes desavenças é a traição à fê ju­
rada. í: a certeza de que fora de casa se estreitam laços impu­
ros. Por outro lado. o cónjuge que ama a quem não devia 
amar ('). torna-se de dia para dia mais intratável e dificil nas 
suas relações com o consorte traído. Todas as outras desgra­
ças que podem abalar e destruir uma família - sevícias. 
injúrias graves. abandono do lar - têm quase sempre no 
adultério. desejado ou consumado. o seu funesto gênio inspi­
rador. 

O divórcio vem alimentar. premiar. h:galizar o mais ter­
rível inimigo da felicidade conjugal. Com a sua introdução 

(I) 0.. Papi"i. Sloria di Cri.,o. Firon, •• p. 261 
(2) Marco, 10. 11 
(J) I~h)é.com;:,mordcesf'0~(l. 

nas leis de um povo. começa inevitavelmente adeclinar a bele­
za do ideal monogãmico. A deslealdade no amor jã não inspi­
ra aquela repulsão de outros tempos: o adúltero. pouco a 
pouco. se vai considerando um simples imprudente que ante­
cipa uma formalidade judiciária nas relações sexuais que 
amanhã serão sancionadus com a tutela da legalidade. O que 
antes constituía um fenômeno irregular de decadência moral. 
proscrito pelo rigor da opinião. fora da lei. perde o seu ca­
ráter esporádico para assumir as proporções de uma ver­
dadeira perturbação social. alimentada por um sistema juri­
dicamente garantido. E quando. nos povos bem governados. 
é a pureza da lei que defende e corrige a fraqueza dos costu­
mes. num país em que se instalou o divórcio é a lei que ofere­
ce a cumplicidade de sua sanção aos desregramentos das mais 
baixas paixões humanas. 

"Se hoje ainda existe um remédio contra o adultério. 
este nào é outro senão a Indissolubilidade." 

Tinha razão Gladstone quando queria se trajasse de luto 
a página d" história inglesa onde se perpetuasse a memória 
da legalização do divórcio. Nos fastosde um povo essa data 
assinula a degradação funesta do seu padrão de moralidade 
conjugal. 

O SR. PRESIDENTE (Petrónio Portella) - Com a palavra o 
Sr. Deputado Rubem Dourado. 

O SR. RUBEM DOURADO (MDB - RJ. Se.m revisào do ora-
" dor.) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas. consideramos este um 

momento histórico. em que o Congresso Nacional e parcela do povo 
deste País acorrem a este recinto sagrado das decisões constitu­
cionais para decidir sobre a questão da dissolubilidade do casamen­
to. Reafirmo que o problema não é político. porque politicamente o 
MDB tem o mesmo pensamento, e é pensamento marcado; nem t 
problema religioso. absolutamente. porque desde 1890 a Igreja está 
juridicumente separada do Estado. O problema é unicamente social. 
e. assim sendo. temos de nos dedicar a ele independentemente de 
quaisquer conotações políticas e de: quaisquer erros ou excessos prati­
cados fora desta Casa. 

Sr. Presidente. na última votação. tivemos 222 votos a favor da 
emenda do Senador Nelson Carneiro e 145 contráriôs. com 59 ausén­
cias. 

Coerente com meu ponto de vista. desde o inicio do exerclcio do 
mandato. dirijo um apelo. neste instante. aos Lideres do MDB e da 
ARENA para que. de acordo com o art. SO do Regimento Comum. 
dêem preferéncia à Emenda n~ 9. assinada pelos eminentes Senadores 
Nelson Carneiro e Accioly Filho. Justifico meu requerimento. 
lembrando que:. há 24 anos. o Senador Nelson Carneiro vem 
sustentando a tese. divorcista no Brasil. Além disto. todas as emendas 
ao Código Civil que beneficiam a mulher. a concubina e os Iilhos 
ilegítimos são de autoria .de S. Ex' 

Na qualidadl: de autor da Emenda n9 10. formulo também apelo 
ao autor da Emenda n9 I. Deputado Nina Ribeiro; ao autor da 
Emenda n'! 6. Deputado EmanaI!! Waisman: ao autor da Emenda 
n9 11. Deputado Cantídio Sampaio; e ao autor da Emenda n9. 12. o 
Deputado Airon Rios. a fim de que façamos um apelo ao Plenário 
do Congresso no sentido de que. na forma do art. 50. as Lideranças 
enviem ao Presidente Petrônio Portella requerimento dando 
preferência à emenda do Senador Nelson Carneiro. 

Sr. Presidente. já fundamentei minhas razões. Quero lembrar. 
finalmente. que este é o único Parlamento do mundo que. funcionan­
do. ainda não aprovou o divórcio. Reafirmo que o divórcio existe há 
4.000 anos: reafirmo que ele é adotado em 128 pa[ses; reafirmo que 
só não existe em quatro países que não têm congresso funcionando e 
no nosso. Assim sendo. reitero que. se esta oportunidade for perdida, 
quando há quorum para votação. muito mais dificil serã instituciona­
lizarmos o divórcio no ano vindouro. quando as pressões e as 
paixões serào mais acentuadas. 

Queremos reafirmar. ainda. Sr. Presidente. que os desquitados, 
que os separados. que aqueles que enchem as galerias desse Legislati-
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vo. que representam 110.000.000 de brasileiros. nào têm culpa dos 
equívocos políticos eventualmente cometidos no País. Eles não têm 
culp:\ e não podem mais esperar. Devemos aprovar a lei social e 
continuar. a partir de amanhã. a fazer as crfticas ao Governo. 
defendendo o Partido naquilo que entendemos defender. mas que 
póssamos distinguir. de forma inequívoca. que não estamos aqui 
discutindo prohlema político. absolutamente. O problema é: 
unicamente social, E aqudes que precisam da lei que institui a 
dissoluhilidade do casamento para legalizar sua situação não têm 
culpa dos erros praticados por outros Poderes. 

E mais. S~. Presidente:.. não há razão alguma para continui\rmos 
esperando. Chegou o momento histórico de. com a cabeça erguida. 
nas ruas. nu.~ faculdudes. no trabalho. e no fórum. em todos os luga­
res. di/ermos que o Parlamento brasileiro agiu de acordo com a 
maioría do povo e aprovou aquela lei de que a Nação necessita e que 
espera sej:\ aprovada. 

Concluo. Sr. Presidente. apdando aos Líderes da ARENA e do 
M DB para que consultem o Plenário. encaminhando requerimento 
:\0 Presidente Petrônio Portella. na forma do art. SO do Regimento 
Comum. para que seja dada preferéncia à Emenda n9 9, do Senador 
Nelson Carneiro, não só em homenagem à sua luta de 24 anos. mas 
também por ser, S. Ex' o autor da mais importante lei social da 
Nação brasih:ira. 

Muito obrigado. Sr. Pn:sidente. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Concedo a palavra 
ao nohre Deputado Amaral Netto. 

() SR. AMARAL NETTO (ARENA - RJ. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas. foi cassado ontem o 
Deputado Marcos Tito. Era um brasileiro. Foram cassados vários 
Deputados desta Casa, todos brasileiros. Foram cassados Vereado­
n:s. todos brasileiros. Eu gostaria de lhes dizer, hoje. que o crime 
praticado por estes homens é nada ou coisa nenhuma, diante do 
direito que outros têm de praticar crimes muito maiores. E eu lhes 
digo isto no momt:ntQ em que há álgumacoisa que diz respeito à 
votação dt: hoje. para o argumento que vou usar. 

Sabem V. Ex's que a Igreja, a qual respeito, tem usado de todos 
os meios para pressionar os Deputados e Senadores a votarem 
contra o divórcio. Tivemos notícia até de ameaças de excomunhão e 
de :tme:tças de negativa dos sacramentos. No entanto, hoje. quero 
pedir a esta mesma Igreja. tão ciosa dos seus direitos em pressionar o 
Congresso. para que também seja ciosa das suas responsabilidades. 
no sentido de impedir que um bispo estrangeiroachincalhe o País 
onde se hospedou. E lhes digo isto porque sou daqueles que admitem 
plenamente que um cidadão brasileiro tenha o direito de. dentro da 
sua terra. correr todos os riscos para dizer o que bem entende. mas 
não admito que. acoberlado por uma batina de bispo. um estrangei­
ro venha dar lições aos brasileiros. (Palmas.) E lhes digo mais - e 
não vai nisto nenhuma posição partidária: ontem, nesta Casa, esse 
homem. D. Pedro Casaldáliga. teve a petulánci:t 'de atingir a trés 
homens - não importa o que sejam eles - um deles. morto: outro. 
um Ministro do Superior Tribunal Militar. um homem como o 
General Reinaldo de Almeida. cujo nome. tenho certez:t. é respeita­
do por esta Casa inteira. independentemente de Partidos. e por todos 
os brasileiros. Pois esse estrangeiro teve a audácia de acusar esses 
homens de coniventes com o trático ilegal de terras no Brasil Central. 

Eu me pergunto agora se. neste momento - como tenho a 
certeza de que já está feito - o Presidente Geisel já nào terá tomado 
as necessárias providências diplomáticas para expulsar este agente 
es~rangciTll de Jcntrll do Brasil. quc. inclusive. goza de imunidades 
diplomáticas. na qualidade de representante de uma nação estrangei­
ra. o V'lIicano. 

Ele não tem o direito de fazer no Brasil o que está fazendo. 
Jamais me levantei contra qualquer bispo brasileiro. mas nào posso 
admitir que um bispo estrangeiro use da sua capa. use da sua batina 
vermelha para insultar hrasildros c prcgar a desordem dentro deste 
P:\ís. ( 'fillllll/IO 1/0 Plel/ario.1 

O SR. PRESIDENTE (Petrónio Portella) - Suspenderei a 
sessiio por 5 minutos. Apelo aos Srs. Deputudos e Senadores no senti­
do de que guardem a ordem indispensável aos nossos trabalhos. 
(Muito bem!) . 

O orador deve Ser aparteado quando for permitido pelo regi­
mento. ou contraditado da tribuna. jamais apupado. 

r A sessào J .I'/I.I'pen.l'a à.l' 2/ horas e 28 minUlos e reaberta às 

.11 ;'orus e 33 mimllo.\·.) 

o SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Reinicio os nossos 
trabalhos. solicitando aos Srs. Congressistas a tranqüilidade in­
dispen,~ável à continuidade de nossas atividades, sem o que não le­
varemos a hom termo os objetivos que temos em vista. que são exata­
mente o de votação das várias emendas à Constitui;;ão. 

QUl!ro esclarecer aos Srs. Congressistas que estamos. aindo:, no 
período de breves comunicações, razão pela qual admiti que Par­
lamentares como o Deputado João. Cunha e, agora, o Deputado 
Amaral Netto. tratassem de assuntos que não dizem respeito à maté­
ria em votação. Apenas :t partir do momento em que entrarmos na 
votação não poderemos admitir matéria que não seja pertinente 
àquela de que trataremos. 

Com a palavra o nobre Deputado Amaral Netl" 

O SR. AMARAL NETTO - Sr. Presidente, Srs. Congressistas. 
Vejam V. Ex's que, apesar de alguns mal-entendidos. eu estava usan­
do da palavra de acordo com o Regimento. Acredito que todos aque­
les que defendem '0 direito de brasileiros dizerem' o que pensam 
hão de respeitar o meu direito de dizer o que estava a dizer. Não sei 
se me entenderam ou se eu estava errado quando pedia para brasilei­
ros o direito de criticar outros brasileiros. Não sei se alguns, que me 
ouviram e vaiaram. entenderam que estou aqui em uma reação que 
correspondeu a uma ação. Não vi nenhuma contestação quando -
repito - esse estrangeiro. usando a batina de bispo. insultou três bra­
sileiros. sem oferecer provas. citando apenas falos superficiais -
:\Iiás. nem fatos. indícios. segundo ele. Acredito que. exercendo esse 
direito. estou cumprindo minha missão. Não me dirigi ao MDB ou à 
ARENA. Não fiz proselitismo de partido. Apenas externei minha 
posiçiio pessoal diante do que considero a um abuso e um acinte. 

Repito que tenho a certeza de que o Presidente Geisel. neste mo­
mento. já tomou as providências diplomáiicas para resolver tão dolo­
roso prohlema no Brasil. Não estou insultando ninguém. Considero 
que cada um tem o direito de ação e de participação em sua pãtria. 
Considero que todos os estrangeiros são bem-vindos ao meu Pais e 
que. aqui dentro. trabalhando conosco, são nossos irmãos de pátria. 
Mas considero que o estrangeiro que para aqui vem pregar contra 
nrasikiros - nào discuto sequer o mérito da pregação - a tim de 
levar ao campo nacional. já tão dominado pela discórdia. já tomado 
de problemas. a palavra da subversão e da desordem. é preciso, 
então. que se dé a ele. pelo menos. o mesmo tratamento dispensado 
:\OS Deputados brasileiros. . 

Estou disposto a trazer. aqui. amanhã. uma pregação de Dom 
Pedrll Casaldálig:1 e. se algum dos Srs. Parlamentares estiver dis­
posto :1 lê-!;t d:\ tribuna. assumindo sua responsabilidade. eu ter­
min". Sr. Presidente. dizendo que vim derender a honra de três bra­
sileirns - um deles j:í morto. Considero que esse Bispo n:lo tem mo­
r:t1 rara chegar aos cakanhares de nenhum dt:les. (Muito bem! 
Palmas). 

O SR. PRESIDENTE (Petrónio Portella) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Daniel Silva. 

O SR. DANIEL SILVA (MDB - RJ. Pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas. faleceu esta semana, 
no último di:1 13. no Estado do Rio de Janeiro. o jovem pastor Israel 
Faria. Portador de pertinaz enfermidade física. aque1ê: Ministro do 
Evangelho. de apenas 29 anos de idade. deixou. através da sua pro­
fícu:\ e.,isténcia. :\ marca inddévc:J do seu e.xcmplo e dedicação à 
Causa do Evangelho Salvador do nosso Senhor Jesus Cristo. Partiu 
ele, Sr. Presidente. quando exercia o seu ministério pastoral na 
I' Igreja Batista de Nilópolis. 
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Formado pelo Seminário Teológico Betel do Rio de Janeiro, 
casa de profetas que tem como reitora a extraordinâria serva de 
Deus, Professora Tabita de Miranda Pinto. Ali, o pastor Israel Faria 
pontificou sua passagem. Concluindo como 19 aluno do Curso de 
Letras da Faculdade Federal do Rio de Janeiro, deixou, entre 
colegas e professores, a benéfica innuência da sua vida, fato teste­
munhado pela presença de vários dos seus colegas de turma ao' seu 
sepultamento. 

A Câmara Municipal de Nilópolis registrou o fato na sua sessão 
de 13-6, através de uma moção de pesar. 

O culto fúnebre, Sr. Presidente, realizado naquela Igreja, do 
qual tive a oportunidade de participar como membro da comunidade 
Batista do meu Estado. transformou-se numa verdadeira apoteose es­
piritual, num misto de tristeza pela separação tlsica do seu que,rido 
pastor c de Ação de Graças pelo testemunho de fé e abnegação 
deixado por Israel Faria. Na cerimônia, que contou com a presença 
de diversos lideres da denominação, o pastor Irland Pereira de 
Azevedo citou uma frase de André Maurois constante do último 
capítulo do seu livro "A Arte de Viver" quando afirma: há duas ma­
neiras de morrer: uma, a Epicureana, para a qual o morrer é nada; 
outra. a Cristã. para a qual o morrer é tudo. 

O pastor Israel Faria era 'também incans4vel colaborador da 
grande obra de fi: - A Escola B!blica do Ar, dirigida pelo pastor 
David Gomes. Deixa viúva a Sra. Priscila Faria, a quem 
expressamos o nosso pesar pelo afastamento daquele que foi seu 
companheiro e esposo exemplar. tendo a certeza que Deus já o tem 
entre os justos. 

Era o que tinha a dizer. Sr. Presidente. 

O Sr. Freitas Nobre - Sr. Presidente. peço a palavra para comu­
,nicação de Liderança. 

O SR, PRESIDENTE (Petrõnio Portella) - Concedo a palavra 
ao nobre Llder Freitas Nobre. 

O SR. FREITAS NOBRE (MDB - SP. Pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente. Srs. Deputados, temos o dever de comu­
nicar ao Congresso que os lamentávei,s acontecimentos verificados 
hoje em São Paulo revelam a falta de' sensibilidade do tratamento 
que o Governo estadual dispensa aos intelectuais e estudantes. 

Não pode a' Liderança do MDB silenciar em face do grande 
número de prisões e da violência com que estão sendo tratados ar­
tistas. jornalistas e estudantes. 

f: estranho que um Governador que teve militância académica 
destacada como o Sr. Paulo Egydio não se aperceba da responsabili­
dade que incumbe a um chefe de Executivo e autorize os seus auxi­
liares a promover mais de uma centena de prisões de artistas. de jor­
nalistas e de estudantes, mandando-os recolher aos xadrezes do 
OOPS. 

Mesmo no Largo de São Francisco, na irea que até no Estado 
Novo era respeitada como Território Livre, os excessos policiais se 
verificam. ainda que à noite. 

Não é apenas o Parque Pedro 11 interditado com milhares de po­
liciais dando ali e em outros logradouros centrais a imagem de uma 
praça de guerra. e: a prisão de artistas como Ruth Escobar. Renato 
Consorte. Natalia Thimbcrg. Rutinéia Morais. lolanda Cardoso. 
Iara Amaral. Paulo Mauricio. João Alhedo. Eurico Júnior, Tere­
zinha Siqueira e Alberto Lopes. 

Alguns jornalistas que faziam a cobertura das concentrações es­
tudantis. segundo comunicado há pouco recebido de São Paulo. 
foram presos eas emissoras de râdio ameaçadas de lacração dos seus 
transmissores. se continuassem a transmitir seus informativos. 

A Jovem Pan suspendeu suas transmissões informativas e as ou­
tras emissoras fizeram o mesmo. em razão da ameaça de lacração 
que já não é. neste aspecto. do Governador do Estado, mas do Mi­
nistério das Comunicações. 

A comunicação de Liderança que formulamos visa a impedir 
que os detidos sofram os vexames que algumas vezes ocorreram nos 
xadrezes paulistas. 
, O Governador de São Paulo. com a experiência de antiga mili­

tância univérsitári~não poderia estimular tais excessos. e contra eles 

protestamos porque, desarmados. estudantes ou artistas e mesmo 
paulistas no exercício profissional nào podem representar qualquer 
risco à segurança nacional. Seria ridiculo admitir que assim 
ocorresse. E mais ridículo ainda que o Governador estivesse sem au­
toridade para impedir as prisões arbitrárias. 

O SR, PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Antes de submeter 
à votação do Plenário a matéria constitucional. tenho o dever de 
dirigir-me às galerias e dizer a todos os presentes que a Casa se sente 
honrada com o comparecimento de cada um. (Palmas.) e: motivo de 
honra para os representantes do povo ver nesta Casa representantes 
de todas as classes sociais, no momento histórico em que tomamos 
uma deliberação da maior importáncia. E. exatamente. para que pos­
samos cumprir bem e exemplarmente o nosso dever, a Casa tem uma 
lei interna. o Regimento. e nele se estabelece que durante as sessões 
conjuntas as galerias serão franqueadas ao público. não se admitin­
do. porém. dos espectadores quaisquer manifestações !;Ie apoio ou 
reprovação ao que ocorrer em plenário. ou a prática de quaisquer 
atos que possam perturbar os trabalhos. Como vêem. o Regimento. 
sabiamente, prolbe a aprovação ou reprovação. para evitar tumulto. 
confusão. se não mesmo o caos. 

Conhecendo o alto espírito do povo brasileiro - sobretudo o 
espírito democrático - apelo para todos os senhores. no sentido de 
que colaborem com a lei interna da Casa e com a Mesa. a fim de que 
possamos ter uma sessão tranqUila e não sejamos obrigados a aplicar 
o Regimento contra aqueles cuja presença nós fraternalmente sauáa­
mos, felizes e desvanecidos. 

O SR, PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Votação, em primeiro turno. das Propostas de Emenda à 

Constituição n9s: 
I, de 1977. que modifica o § 19 do art. 175 da Constitui­

ção Federal e dispõe sobre a realização de consulta popular; 
6, de 1977. que dá nova redação aos §§ 19• 29 e 39 do 

art. 175 da Constituição; 
9. de 1977. que dâ nova redação ao § 19 do art. 175 da 

. Emenda Constitucional n9 I. de 1969; 
10. de 1977, que altera a redação do § 19 do art. 175 da 

Constituição da República Federativa doBra~i1, que dispõe 
sobre a indissolubilidade do casamento; 

li,. de 1977. que altera a redaçào do § 19 do art. 175 da 
Constituição Federal; e 

12. de 1977, quedá nova redação ao § 19 do art. 175 da 
Constituição Federal. tendo Parecer oral da Comissão Mista 
pela rejeição das Propostas. 

Antes de submeter a matéria constante da Ordem do Dia à deli-
, beração do Plenário. a Presidência esclarece que. em face de o Pare­

cer da Comissão Mista ter conclu!do pela rejeição de todas as Pro­
postas de Emenda à Constituição que versam sobre a dissolubilidade 
do vínculo matrimonial. irá colocar em votação a, Proposta de Emen­
da à Constituição n9 I. ,de 1977. por ser a mais antiga em ordem 
cronológica. 

Há. entretanto. sobre a mesa. requerimento que vai ser lido pelo 
I Y-Secrctá rio. 

~ lido o seguinte 

REQUERIMENTO N9 46, DE 1977.CN 

Sr. Presidente: 
Requeremos preferéncia para a votação da Proposta de Emenda 

à Constituição n9 9. de 1977. de que são primeiros signatários os no­
bres Senadores Nelson Carneiro e Accioly Filho. 

Saladas Sessões. IS,dejunho de 1977. - Alencar fllrtado, Llder 
doMDB. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Este tipo de reque­
rimento não pode ser discutido nem pode sua votação ser encaminha­
da. 
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Em votação o requerimento. 
Os Srs. Deputados que o aprovam queiram permanecer como se 

encontram. (Pausa.) 
Rejeitado. 

O Sr. Alencar Furtado -Pela ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Tem a palavra o 
nobre Lider Alencar Furtado. 

O SR. ALENCAR FURTADO (M OS - PRo Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, creio tenha havido um equívoco por parte 
de V. Ex' quando anunciou a rejeição do requerimento, uma vez que 
as lidera11Ças estão divididas. A da ARENA, no Senado, e do MOS, 
no Senado e na Câmara, votam a favor do requerimento. Somados 
os votos das duas Lideranças, perfazerão a maioria necessAria para a 
aprovação do requerimento. 

O Sr. Nina Ribeiro - Peço a palavra para. contraditar, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Com a palavra o 
nobre Deputado Nina Ribeiro. 

O SR. NINA RIBEIRO (ARENA - RJ. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, é próprio da nossa vivência regimental, nesta 
Casa. - não apenas está J:scrito. mas é um aspecto do Direito 
consuetudinário - que a votação se faz em dois turnos: primeiro. na 
Câmara e. depois. no Senado. Quanto à votação, V. Ex' houve por 
bem - e o fez de modo perfeito - procedê-la nos estritos termos do 
Regimento: na Câmara, em primeiro turno, tendo o requerimento 
sido rejeitado, em votação simbólica, por parte do Líder em exercício 
da AR'ENA, o eminente Deputado Allpio Carvalho. 

]'\Ião cabe dizer que a Liderança está dividida. A Liderança é 
indivisível nos termos regimentais. Data IItnia. discordamos, 
portanto, da argumentação expendida pelo eminente Deputado 
Alencar. Furtado. HA que ser obedecida a ordem cronológica· da 
apresentação das proposições, votando-se, em primeiro lugar, a que 
eu tive a honra de apresentar, estabelecendo o plebiscito para resol­
ver o problema do divórcio, facultando, não obstante, lqueles casais 
separados há mais de cinco anos, de imediato, a possibilidade de re­
quererem o divórcio. 

~ este o teor da emenda apresentada em primeiro lugar e que 
agora se procura atropelar com um requerimento de preferência, 
objeto de rejeição na Câmara pela manifestação do Lider em exerci­
cio da Maioria. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Devo esclarecer 
que, a rigor, não há, de fato, em termos regimentais, esta figura pela 
qual se poderia dividir. para certos assuntos, as Lideranças. Entretan­
to. entendo. salvo melhor juiZO, que implicitamente a questão sucita­
da pelo nobre Lider da Minoria trazia em si um pedido de verifica­
ção. na hipótese de não ser acolhida pela Mesa. 

O Sr. Alencar Furtado - f:: o que formulo a V. Ex', agora. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Evidente que, a 
partir do momento em que não venha a aceitá-la - como não aceito 
- que não seja representativa da Maioria a palavra do Llder da 
Maioria, nada impediria que se levantasse, uma vez mais, o Líder da 
Minoria e. jâ ai, pedisse a verificação de votação, que neste momento 
S. E", faz expressa. razão pela qual a acolho. AliAs, jA tinha. acolhi­
do até por uma quest~o de economia processual, por considerá-Ia 
impllcita no requerimento de S. Ex' 

O Sr. Alencar Furtado - f:: o que requeiro a V. Ex' 

O Sr. NellOn Carneiro - 'Pela ordem. Sr. Presidente. Apenas 
para uma declaraçào. 

O SR. PRESIDENTE (PetrônioPortella) - V. Ex' me perdoe. 
Velho Parlamentar que é. não pode V. Ex' pedir a palavra, pela or­
dem. para uma declaração. 

O Sr. NellOn Carneiro - Para uma questão de ordem, Sr. Pre­
sidente. 

O SR. PRESIDENTE (P~trônio Portel1a) - Tem a palavra V . 
Ex' 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB'.;.... RJ. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente. não vou comentar a decisão de V. Ex', 
mas é notório que tanto a Maioria quanto a Minoria declaram que a 
questão era aberta. O voto do ilustre Uder da Maioria contra o re­
querimento apresentado representa certamente o seu ponto de vista, 
bastante respeitAvel, mas estou convicto de que a Bancada da 
ARENA não estâ. obrigada a acompanhar S.Ex' nesse ponto. A 
questão é aberta por ambos os Partidos e, inclusive, pelo Sr .. Pre­
sidente da República. ' 

O SR •. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Convido os Srs, 
Deputados Djalma Bessa e Jader Barbalho para integrarem a Mesa, 
a fim de procederem à chamada. ' 

Quero esclarecer ao Plenârio que quem votar "Sim", estará 
votando pela preferência da votação da Proposta de autoria do Sena­
dor Nelson Carneiro. Quem votar "Não", estarA manifestando-se a 
favor de que se siga a ordem natural, que seria exatamente a de votar 
a proposição do nobre Deputado Nina Ribeiro. 

A chamada será feita do Sul para o Norte. sendo os 'Lideres 
chamados em primeiro lugar. 

O Sr. Alfplo Ca"aibo - Sr. Presidente, peço a palavra pela or­
dem. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Tem a palavra 
V. Ex' 

O SR. ALlplO CARVALHO (ARENA- PRo Sem revisão do 
orador) - Sr. Presidente, desejo informar que o voto há pouco pro­
ferido pela Liderança da Maioria representa tão-somente a 
preocupação de seguir-se a pauta estabelecida na Ordem do Di~. 

A Liderança da Maioria, no entanto, com relação à preferência, 
afirma que a votação é aberta, uma vez que o nosso Partido não des­
seja tomar posição quanto à matéria. Desejamos a manifestação 
mais ampla e livre possível. 

Este o ponto de vista da Maioria. (Palmas). 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Quero esclarecer 
que esta era a ordem natural. De maneira que - repito - quem 
votar sim. acolherá a preferência, e não. a ordem estabelecida na pau­
ta. A questão estA explicitada. 

Os Srs. SecretArios podem iniciar a chamada. 
Votarão. em primeiro lugar, os Srs. Lideres. 

(Proudt-se à chamada) 

RESPONDEM À CHAMADA E VOTAM "NÃO" OS SRS. 
DEPUTADOS: 

AlIpio Carvalho - Llder da ARENA 

Acre 

Nosser Almeida - ARENA. 

AmllOlla. 

Antunes de Oliveira - MDB; Rafael Faraco - ARENA. 

Par' 

Jorge Arbage - ARENA; Ubaldo Corrêa - ARENA. 

Plaui 

Paulo Ferraz- ARENA. 

Cear' 

Flávio Mareitio - ARENA; Mauro Sampaio - ARENA; Par­
sifal Barroso - ARENA; Paulo Studart - ARENA. 

Pernambuco 

Airon Rios - ARENA; Carlos Alberto Oliveira - ARENA. 
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Allloas 

Antonio Ferreira - ARENA. 

Serafpe 

Celso Carvalho - ARENA. 

Bahia 

Ojalma Dessa - ARENA; João Alves - ARENA; Jutahy 
Magalhães - ARENA: LeurLornanto - ARENA. 

Espfrlto Santo 

Henrique Pretti - ARENA: Oswaldo Zanello - ARENA: 
Parente Frota - ARENA. 

Rio de Janeiro 

Alberto Lavinas - MOB; ÃlvaroValle - ARENA: Oayl de 
Almeida - ARENA: Eduardo Galil - ARENA: José Haddad -
ARENA: Luiz Braz - ARENA; Nina Ribeiro - ARENA: Osmar 
Leitão - ARENA. 

Mini. Gerais 

Altair Chagas ~ ARENA: Francelino Pereira - ARENA: 
Genival Tourinho - MOB: Jairo Magalhães - ARENA: Jorge 
Vargas - ARENA: José Machado - ARENA; Melo Freire -
ARENA: Navarro Vieira - ARENA: Raul Bernardo - ARENA: 
Sinval Boaventura - ARENA. 

SioPalllo 

A.H. Cunha Bueno - ARENA: Amaral Furlan - ARENA: 
Faria Lima - ARENA: Ferraz Egreja - ARENA: Herbert Levy­
ARENA: Ivahir Garcia- ARENA: João Pedro -ARENA. 

MatoGrollO 

Nunes Rocha - ARENA: Vicente Vuolo -ARENA. 

Paraná 

Adriano Valente - ARENA: Ary Kffuri - ARENA: Braga 
Ramos - ARENA: Cleverson Tebteira - ARENA: Igo Losso -
ARENA: Ttalo Conti - ARENA; Osvaldo Buskei - MOB. 

Santa Catarina 

Angelino.Rosa - ARENA: César Nascimento - MOB: Oib 
Cherem - ARENA: Wilmar Oallanhol- ARENA. 

Rio Grande do Sul 

Alberto Hoffman - ARENA; Ale~andre Machado -
ARENA; Arlindo Kunzler - ARENA; Augusto Trein - ARENA: 
Cid Furtado - ARENA; Fernando Gonçalves - ARENA: Magnus 
Guimarães - MOB: Mário Mondino - ARENA: Nunes Leal -
ARENA. 

RESPONDEM Ã CHAMADA E VOTAM "SIM" OS SRS. 
DEPUTADOS: 

Alencar Furtado - Líder do M OB 

Acre 

Nabor Júnior- MOB. 

Amazona. 

Joel Ferreira - MOB: Mário Frota - MOB: Raimundo Paren­
te-ARENA. 

Pará 

Alacid Nunes - ARENA: Gabriel Hermes - ARENA: Jader 
Barbalho - MOB; João Menezes - MOB: Júlio Viveiros - MOB: 
Newton Barreira - ARENA. 

Maranhio 

Epitácio Cafeteira - MOB: Eurico Ribeiro - ARENA: José 
Ribamar Machado - ARENA: Luiz Rocha - ARENA: Magno 
Bacelar - ARENA: Marào Filho - ARENA; Tem/sloeles Teixeira 
- ARENA: Vieira da Silva - ARENA. 

Piauí 

Celso Barros - MOB; Correia Lima - ARENA: Oyrno Pires 
ARENA: João Clímaco - ARENA; Murilo Rezende -

ARENA. 

Ceará 

Antonio Morais - MOB: Claudino Sales - ARENA: 
Figueiredo Correia - MOB; Furtado Leite - ARENA: Gomes da 
Silva - ARENA: lanuário Feitosa - ARENA: Jonas Carlos -
ARENA: Marcelo Unhares - ARENA: Ossian Araripe 
ARENA: Paes de Andrade - MOB: Vilmar Pontes - ARENA. 

Rio Grande do Norte 

Antônio Floréncio - ARENA: Francisco Rocha - MOS: 
Henrique Eduardo Alves - MOB: Ulisses Potiguar - ARENA: 
Vingt Rosado - ARENA: Wanderley Mariz - ARENA. 

Para lha 

Aue/llar Pereira - ARENA: Ãlvaro Gaudéndo - ARENA: 
Antônio Gomes - ARENA: Antônio Mariz - ARENA: 
Humberto Lucena - MOB: Marcondes Gadelha - MOB: Mauri­
ciQ Leite - ARENA: Octacilio.Queiroz - MOS: Wilson Braga­
ARENA. 

Pernambuco 

Aderbal Jurema - ARENA: Carlos Wilson - ARENA: 
Fc:rnando Coelho - MOB: Fernando Lyra - MOB: Geraldo 
Guedes - ARENA: Gonzaga Vasconcelos - ARENA: Inocêncio 
Oliveira - ARENA: Jarbas Vasconcelos - MOB: Joaquim Couti­
nho - ARENA: Josias Leite - ARENA: Lins e Silva - ARENA: 
Ric:lrdo Fiuza - ARENA; Sérgio Murilo- MOS; Thales Ramalho 
-MOB. 

AIIIIOI! 

José Costa - MOB: Thc:obaldo Barbosa - ARENA: Vinicius 
Cansanção - MOB. 

Serlipe 

Fr:lOcisco Rollemberg - ARENA: Passos Pôrto - ARENA: 
Rai/llundQ Oiniz - ARENA. 

Bahia 

Antonio José - MOB: Henrique Brito - ARENA; Henrique 
Cardllso - MOB: Hildérico.Olivcira - MOB: Horácio Matos­
,\RENA: João Ourval - ARENA: Joir Brasileiro - ARENA; 
LO/ll:lnto Júnior - ARENA: Manoel Novaes - ARENA: Menan­
um Minahim - ARENA: Noide Cerqueira - MOB: Odulfo 
Domingucs - ARENA: Prisco Viana - ARENA: Rogério Régo­
ARENA: Rômulo Galvào - ARENA: Ruy Bacelar - ARENA: 
Theódu/o t\/buqucrquc - ARENA: Va.'iCo Nelo - ARENA; Viana 
NelO - ARENA: Wilson Falcão - ARENA. 

Aloisio Santos 
Moreira - MOB. 

Espírito Sinto 

MOB: Argilano Dario - MOB: '''Iârio 

Rio de Jlneiro 

Abdon Gonçalvc:s - MOB: Alair Ferreira - ARENA: Aleir 
Pimc:nla - MOB: Am:lral Nc:tto - ARENA: Antonio Mota -
MOB: Brígido Tinoco - MOB: Célio Borja - ARENA: Oanier 
Silva - MOB: Oaso Coimbra - ARENA: Emmanoel Waismann-
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MOB; Erasmo Martins Pedro - MOB: Flexa Ribeiro - ARENA; 
Florim Coutinho - MOB; Francisco Studart - MOB; Hélio de 
Almeida - MOB; Hydekel Freitas - ARENA; JG de Araújo Jorge 
- MOB; Joel Lima - MOB; Jorge Moura - MOB; José Bonifácio 
Neto - MOB; José Maria de Carvalho - MOB; José Maurrcio­
MOB; Léo Simões - MOB; Leônidas Sampaio - MOB; Lygia Les­
sa Bastos - ARENA; Mac Oowell Leite de Castro '- MOB; Milton 
Steinbruch - MOB; Miro Teixeira- MOB; Oswaldo Lima -
M OB; Pedro Faria - M OB; Peixoto Filho - MOB; Rubem Doura­
.do - MOB; Rubem Medina - MOB; Walter Silva - MOB. 

Minas Gerlls 

João Gilberto - MOS; Jorge Uequed - MOB; José Mandelli -
MOS; Lauro Leitão - ARENA; Lauro Rodrigues - MOB; Lidovi­
no Fanton - MOS; Norberto Schmidt - ARENA: Odacir Klein­
MOB; Vasco Amaro - ARENA. 

Amlp' 

Antônio Pontes - M OB. 

O SR. PRESIDENTE (Petrõnio Portella) - Vamos dei "ar de 
proceder à nova chamada, porque os números são por demais 
eloqüentes e evidenciam a maioria, tranqüilamente. (Pausa.) 

Votaram "SIM", 230 Srs. Deputados; "NÃO", 69. 
O requerimento está aprovado na Câmara dos Deputados. 

Aécio Cunha - ARENA; Batista Miranda - ARENA; Bento Vamos passar ao Senado. 
Gonçalves - ARENA; Carlos Cotta - MOB; Fábio Fonseca - Os Srs. Senadores que aprovam o requerimento de preferência 
MOB; Homero Santos - ARENA;. Humberto Souto .:- ARENA; para a Proposta de Emenda à Constituição n9 9, de 1977, queiram 
Jorge Fer~az - MOB; Juarez Batista -: MOB; LUIz Couto - permanecer sentados. (Pausa.) . 
MOB;. LUIz Fernando· - AR~NA; Munia Badar6 - ARE~A: Aprovado. 
Nogueira de Rezende. ~ ARENA: Padre Nobre - MOB: Pauhno ~ Em conseaUruia, vai-se passar à votação, em primeiro turno, 
Crcero de Vasconcellos - ARENA: Renato Azeredo· - MOB: da Proposta de Emenda à Constituição n9 9, de 1977, que modifica a 
Tancredo Neves -MOB. redação do ~ 19 do art. 175 da Constituição. 

Slo Plulo Nos termos do art. 49 do Regimento Comum, cada orador fala-

Adalberto Camargo - MOB: Antonio Morimoto - ARENA; 
Athiê Coury - MOB; Blota Junior - ARENA; Cantldio Sampaio 
- ARENA; Oiogo Nomura - ARENA; Edgar Martins - MOB; 
Frederico Brandão - MOB: Freitas Nobre - MOB: Gioia Junior 
- ARENA; Israel Oias-Novaes - MOB; João Arruda - MOB: 
João Cunha - MOB; Joaquim Bevilacqua - MOB: Jorge Paulo­
MOB: José Camargo - MOB: Minoru Massuda - MOB; Octac!lio 
Almeida - MOB; Odemir Furlan _. MOB: Pacheco Chaves -
MOB; Pedro Carolo - ARENA: Roberto Carvalho - MOB: Ruy 
Brito - MOB; Ruy Côdo - MOB; Salvador Julianelli - ARENA; 
Santil\i Sobrinho - MOB; Sylvio Venturolli -ARENA; Ulysses 
Guimarães - MOB; Yasunori Kunigo -MOB. 

Gol .. 

Adhemar Santillo - "MOB: Elcival Caiado - ARENA: 
Genervino Fonseca- MOB; Helio Levy - ARENA: Hélio Mauro 
- ARENA; Ituri.val Nascimento - MOB: Jarmund Nasser -
ARENA; Juarez Bernardes - MOB; Onlsio Ludovico - ARENA: 
Rezende Monteiro-ARENA: WilmarGuimarães-ARENA. 

MlloGro .. 

Antonio Carlos de Oliveira - MOB: Gastão Müller 
ARENA; Ubaldo Barém - ARENA: Valdomiro Gonçalves 
ARENA: Walter de Castro - MOB. 

Plrln' 

Agostinho Rodrigues - ARENA: Álvaro Dias - MOB: Antô­
nio Annibelli - MOB: Expedito Zanotti - MOB; Fernando Gama 
- MOB; Flávio Giovini - ARENA: Gamaliel Galvào - MOB; 
Gomes do Amaral - MOB: Hermes Macêdo - ARENA; Minoro 
Miyamoto - ARENA; Nelson Maculan - MOB: Norton Macêdo 
- ARENA; Olivir Gabardo - MOB: Paulo Marques - MOB; 
Pedro Lauro - MOB; Samuel Rodrigues - MOB; Santos Filho -
ARENA; Sebastião Rodrigues Júnior - MOB; Walber Guimarães 
-MOB. 

Slnll Clllrlnl 

Ernesto de Marco - MOB; Francisco Libardoni - MOB; 
Jaison Barreto - MOB; Laerte Vieira - MOB: Walmor de Luca -
MOB. 

Rio Gnnde do Sul 

Alceu Collares - MOB: Aldo Fagundes - MOB; Aluizio 
Paraguassu - MOB; Carlos Santos - MOB; Célio Marques 
Fernandes- ARENA: Eloy Lenzi - MOB; Get61io Dias - MOB; 

rá pelo prazo de cinco minutos, no encaminhamento da votação. 

Concedo a palavra ao nobre Deputado Viana Neto, para 
encaminhar a votação. 

. O SR, VIANA NETO (ARENA - BA. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, Srs. Congressistas, mais uma vez irá o Congresso 
Nacional votar proposta de Emenda Constitucional que e"punge da 
Carta Magna o princípio da indissolubilidade do vInculo 
matrimonial. Aliás, no curso dos últimos 25 anos, é esta a quinta vez 
que deveremos decidir sobre assunto tão relevante para o destino da 
família brasileira. Dal vir eu à tribuna, Sr. Presidente, no encaminha­
mento dessa votação, para declarar que, com a mesma tranqüilidade 
e convicção com que nos idos de 52 teria rejeitado análo­
go projeto, hoje votarei por sua aprovação. Não que tenha mudado 
eu, mas porque não posso ignorar quanto mudou o Brasil. Ouso 
mesmo dizer que, pelo espaço de uma geração, surgiu, no PaIs, uma 
outra sociedade e uma mentalidade completamente nova, fruto da 
transformação profunda provocada pc:1a rápida industrialização. pe­
lo caráter crescentemente urbano da sociedade brasileira, pela 
emancipação da mulher e pelo notável desenvolvimento econômico 
por que tem passado o País nos últimos 25 anos. Aliás. nada retrata 
melhor a mudança da mentalidade brasileira do que a nova atitude 
da sociedade em relação aos que vivem em segunda união. Em 
outros tempos expiavam des não apenas os rigores da lei. senão 
também os constrangimentos dos preconceitos sociais com que a 
comunidade lhes externava a desaprovação e lhes manifestava o 
repúdio. Nos iempos atuais, bem diversa é a .situação. O segundo 
casamento é aceito. acatado e respeitado pela sociedade. num 
testemunho de que mais uma vez os fatos se rebelaram contra a lei. 
Por tudo isso, Sr. Presidente, um projeto de divõrcio que teria eu 
rejeitado na década de 50. merece hoje o meu apoio e terá o meu 
voto. 

Reconheço. Sr. Presidente. que. naqueles dias distantes. a ado­
ção do divórcio teria nascido de uma imposição do legislador sobre a 
sociedade: nos atuais, nascerá ele de uma imposição da sociedade 
sobre o legislador. Ontem. a supressão da indissolubilidade do 
casamento poderia ser acoimada de atitude prematura; hoje, ao 
contrário, a sua rejeição é que significaria ato de teimosa cegueira de 
quem pretenda artificialmente prolongar a vida de um instituto 
jurídico que, do ponto de vista social. está clinicamente morto. 

Sim. Excelências. socialmente a indissolubilidade do casamento. 
no Brasil, está agonizante. O casamento aguarda apenas o golpe de 
misericórdia desta Casa. para ser transportado para lugar que lhe 
cabe no Pais moderno em que vivemos, lugar, aliás, a que já foi 
recolhido em quase todos os países do globo: ao museu dos institutos 
jurídicos que a dinâmica social tornou anacrônicos, obsoletos, meras 
velharias. 
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Sr. Presidente:. de olhos abertos à realidade brasileira. sensível 
aos anseios dominantes na consciência nacional e certo de estar 
apoiando reforma necessária à vida do País. votarei a favor do proje­
to que possibilitará a introdução do divórcio no direito positivo 
brasileiro. (Palmas prolongadas.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Walter Silva. 

O SR. WALTER SILVA (MDB - RJ. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente. Srs. Congressistas. no momento em que o C~n­
gn:sso Nacional ê convocado para uma decisão histórica. diante 
deste Congresso pleno e da presença deste imenso público; eu 
gostaria de dizer aos meus nobres Pares. ao encaminhar a votação da 
primeira emenda que institui o divórcio no País. que a nossa respon­
sabilidade de legisladores é muito grande. numa hora dificil para a 
sociedaile brasileira. 

Sr. Presidente. traz-nos à tribuna a lembrança de um fato his­
tórico que pouca gente. no País. se deteve a examinar: a lei é feita 
para o bem comum. é uma norma jurídica destinada' a promover o 
hem de todos e de cada um. Num momento de tanta emoção. preci­
samos parar e meditar. para saber se realmente estamos legislando 
para o bem de todos ou para o bem de apenas algumas pessoas. 

Sr. Presidente. o grande tratadista francês Planiol. juntamente 
com Ripert. ao escrever o seu famoso "Traité Elémentaire de Droit 
CivW·. lembrou que. quando se votou o Código Civil Francês e se 
instituiu o divórcio na França. a única objeção que se discutiu foi a 
religiosa. Aqui também. parece-nos que apenas a objeção religiosa 
está sendo discutida. Não se indaga se. do ponto de vista puramente 
civil. haverá vantagens ou inconvenientes em admitir o divórcio. 
Esta. a objeção de Planiol. que. diga-se de passagem. era divorcista. 
Ora. não paramos ainda. para fazer um balanço dos resultados con­
cretos do divórcio nos países que'o adotaram. para saber se real­
mente foí ele o rc,mí:dio.a panacéia tão proclamada como capaz de 
põr fim aos males da família. ou se. pc:1o contrário. ele se tornou um 
acelerador da desagregação social. 

Sr. Presidente. lemos. na imprensa diária. as notícias que vêem 
do exterior. entre as quais a de que 500 mil jovens hippieJ se reuniram 
em Los A ngeles à base de drogas. sendo a maciça maioria deles cons­
tituíd:1 de filhos de divorciados. Por isto. concitamos os nossos Pares 
a vot:\rem conscientemente. livres das pressões que partem dos divor­
cistas e também dos não divorcistas. Quero votar conscientemente. 
p:lra poder dormir lranqüilo. sabendo que. nesta noite. o meu voto 
serviu realmente para resolver uma chaga social e não apenas para 
agrav:'-I:1. 

Sr. Prc:sidente. este. o chamamento que faço. ao encaminhar a 
vot:tção da matéria: peço aos meus nobres amigos. Deputados e Se- . 
n:ldores. que pensem bem. que meditem seriamente sobre a decisão 
que vamos tomar. Consideremos a natureza social do voto. 
abstraídos do problema religioso. se assim preferirmos. mas tendo 
em vista :lliçào dos fatos ocorridos nos países que adotaram o divór­
cio. p"ra verificarmos se realmente ele foi ou não o remédio que 

• tantos preconizam para a família ameaçada. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Nos termos do art. 
7" do Regimento Comum. concedo a palavra ao. nobre Deputado 
Herbert Levy. 

O SR. HEBERT LEVY (ARENA - SP. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas. sou. acima de tudo. um 
homem de família. Nada me envaidece mais do que a grande família 
que constitui. (Muito bem!) Nada me dá maior satisfação na vida. 
Votei. em outras vezes. Sr. Presidente. Srs. Congressistas. contra a 
emend:\ do divórcio. Mas pensei maduramente sobre o assunto e 
devo dizer a V. Ex's que. por um ato de consciência. extremamente 
renetido. votarei a favor da emenda do divórcio. (Palmas.) 

Sr. Presidente. Srs. Congressistas. o dogma da Igreja .Católíca 
d" indissolubilidade do casamento. altamente respeitável. já se 
encontra superado pc:1a lei. no Brasil. A lei que permite a separação. 
.. través do desquite. não dá. entretanto. solução aos casos que ela 

própria criou. Então, temos uma quantidade de casais em uniões 
estáveis. com proles e não podem regulamentar, diante .da lei. essas 
uniões e essas proles. Que culpa têm os filhos. inocentes. de a lei nào 
lhes dar condições de serem legalizados devidamente? 

Portanto. Sr. Presidente. se a lei brasileira já estabelece a sepa­
ração. é preciso criar condições - esse ê 'um reclamo da própria so­
ciedade - para que os novos casais. que se contituíram. e os filhos 
desses casais possam ser legalizados. Não posso entender. Sr. Presi­
dente. que se fale que esta lei irá facilitar a dissolução da família. 
Não creio. pois. com as cautelas tomadas pela Emenda. que exige um 
longo espaço de tempo como intervalo para renexão. o que se fará. 
na verdade. é proteger a união das novas famílias'que se constituírem 
e as quais a lei não considera até agora. Por estes motivos - repito -
votarei a favor da emenda do divórcio. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrónio Portella) -, Concedo a palavra 
ao Sr. Deputado José Alves. 

O SR. JOst ALVES (ARENA - AL. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, Srs. Congressistas. a homenagem que este Plenário 
teria de prestar ao trabalho do Senador Nelson Carneiro já foi feita 
quando muitos Congressistas aprovaram a preferência de votação 
para sua emenda. o que não significa, de modo nenhum. que os votos 
dados à preferência constituam minifestação em favor do divórcio. 

Cremos. Sr. Presidente. que haverá muito equívoco a ser corrigi­
do quando os nobres Congressistas forem chamados. daqui a ins­
tantes. para proferirem seus votos. Seguindo uma tradição salutar 
deste Parlamento - e atendendo ao anseio real da sociedade brasi­
leira - aqui se pronunciará um "não" à emenda do divórcio. que 
atende. apenas a um segmento insignificante da população brasileira. 
Baseio-me em dados fornecidos por aquele que se caracteriza. neste 
Congresso. como o maior lutador a favor do divórcio. S. Ex' o 
Senador Nelson Carneiro, na manhã de hoje - naturalmente 
preocupado com os fatos que se desenrolariam nesta votação e que. 
naturalmente. não lhe serão favoráveis - cometeu uma série de 
equívocos. Em primeiro lugar, quero. desta tribuna; manifestar meu 
mais veemente protesto às palavras do Senador Nelson Carneiro em 
relação ao Arcebispo de Porto Alegre. S. Ex' não tem o direito -
nem mesmo o Congresso Nacional - de agredir um membro da 
Igreja. nem de fazer a intriga que fez. nesta manhã. contra o 
Arcebispo de Porto Alegre. (Apupos. Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Petróriio Portella).- Não admitimos 
manifestações contrárias. 

O SR. JOst ALVES- Sr. Presidente. nobres Congressistas. 
vejam V. Ex's o tipo de argumento que têm aqueles que. nesta Casa. 
com estatísticas falsas. aligeiradas. sem mêtodo.pretendem impor a 
esta Nação e à consciéncia brasileira (Palmas.) uma emenda que não 
atende à maioria do seu povo. (Apupos.) 

(O Sr. Pre.\'idente la: .\'oarem os tímpanos.) 

Disse o Senador Nelson Carneiro. nesta hora de corrigir equí­
vocos. quando a c1aque do Senador Nelson Carneiro aqui está. em­
bora a família brasileira se encontre lá fora. esperançosa pela decisão 
deste Congresso ... (Apupos.) 

(O Sr. Presidente la: soarem o.\' tímpano.I·.) 

... disse o Senador Nelson Carneiro. na manhã de hoje ... (Apupos.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrõnio Portella) - Suspendo a sessão. 
Se persistirem as manifestações. mando evacuar as galerias imediata­
mente. (Palmas.) 

(A .\'('.l'Jào é su.\'pen.l·a às 22 horas e 55 minutos e reaberta às 
23 horas.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrónio Portella) - Devo esclarecer 
que o Deputado José Alves estava referindo-se ao Senador Nelson 
Carneiro. orador inscrito. que terá a oportunidade de responder aos 
:\rgumentos expendidos da tribuna. razão pela qual não se justificam 
manifestações antidcmocráticas neste recinto amplamente democráti­
co. 
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Concedo a palavra ao nobre De:putado José Alve:s. Esclareço, 
um;! IICl mais. que: mandarei evacuar as galerias. com profundo 
pes.!r. exatamente por nào have:r sido compree:ndido e por não ter 
sido· atendido no apelo que fiz. em nome da Casa. com objetivo. 
inclusive. de melhorar o rendimento de nossos trabalhos. pelo qual -
tenho certeza - as galerias também deveriam se: interessar. 

M:lntenho a palavr:l:lo orador. 

O SR. JOSt:: ALVES - Disse be:m V. Ex' Sr. Presidente. Ouvi· 
mos. com profundo sentido democrático. que essas manifestações 
estão sendo preparadas por conhecidos grupos minoritários. que 
querem impor o divórcio não pelo debate. não pelo conhecimento 
doutrinário. mas. sim. pela gritaria do argumento de força e do fato 
consumado. E isto não conseguirão. 

O Senador Nelson Carneiro. de quem sou admirador, embora 
não possa acompanhá-lo nesta hora. quanto às estatísticas feitas em 
Porto Alegre •. que se revelaram contrárias ao divórcio, por ele 
impugnadas na manhã de hoje ... (Tumulto. - () Sr. P,e.~idenle faz 
soarelll os I ímpano.f ). 

o SR. PRESIDENTE (Petrõnio Portella) - Peço aos Srs. 
Congressistas que se mantenham calmos. a fim de que o orador 
possa terminar seu discurso. O orador pode prosseguir. 

O SR. JOSt:: ALVES - Disse o Senador Nelson Carneiro - a 
Taquigrafia registrou na manhã de hoje. mas não acredito. pelo 
respeito que tenho por S. ~x'. que ele mantenha o que afirmou -
que o povo de Porto Alegre. em sua maioria. manifesta-se contra o 
divórcio porque os que assim votaram eram analfabetos ou não 
tinham o curso primário. Os analfabetos são também brasileiros. 
Senador Nelson Carneiro. E os analfabetos, que não têm o curso 
primário. tém o direito de constituir família. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Peço a V. Ex' que 
termine seu discurso. uma vez que seu tempo está findo. 

O SR. JOS~ ALVES - Sr. Presidente. concluo dizendo que 
tenho a convicçlio de que esta Casa. como das vezes anteriores. há de 
se atinar com a verdadeira consciência da sociedade brasileira. E nào 
será o interesse pessoal de alguns que determinará os rumos da vota­
ção. Não quero sequer levantar a suspeita de que muitos ..,.<tarilo 
confundindo. interesses pessoais com interesses sociais, com os 
interesses maiores da coletividade. Apelo à consciência destes. para 
que vejam que estão confundindo uma questão individual com uma 
questão que interessa ao Brasil. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Concedo a palavra 
ao nobre Senador Osires Teixeira. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA - GO. Sem revisão do 
or.!dor.l - Sr. Presidente. Srs. Congressistas. após três sessões de 
discussões e já ao final da sessão de encaminhamento de votações, 
sem dúvida. praticamente nada mais há a dizer. 

Não raço. pois. a discussão da matéria. nem tampouco o 
encaminhamento da sua votação. Vale a minha palavra· como 
declaração de voto - nlio mais que em três minutos - fundada no 
que há de mais legítímo sobre o que penso: declaração de voto do 
que há de mais sincero no que vai em meu coração: declaração de 
voto no que há de mais respeitoso que tenho pelo ser humano. Não 
argumento nem co/TI política. nem com sociologia. nem com t«;olo· 
gia; não rebato nem refuto o que disse Ruy Santos. o que disse 
Nelson Carneiro. o que disse Benedito Ferreira ou o que disse 
Rubem Dourado. O divórcio. bem disse o antidivorcista Dayl de 
Almeida. é: tão velho que remonta há 4 mil anos. E o mais lamentá· 
vel é: que hoje. 4 mil anos passados. numa sociedade altamente avan­
çada como a brasileira. ainda se duvide da. aprovação do divórcio. 
que agora será uma realidade no Brasil. (Muito bem! Palmas.) 

Não me convencem. Sr. Presidente .. Srs. Congressistas. as 
estatísticas da Itália. da França. dos Estados Unidos ou da Ingla­
terra; elas refletem um tipo de sociedade de viver diferente do nosso. 
Não importam as estatísticas. nem as chamadas de alto emN!ccimen-

to do Sr. Deputado Dayl de Almeida. de: Sorokin. von Mayr c de 
tantos outros sociólogos, pais a função deles era refletir a Sociologia. 
o estado social da época. inteiramente fora da realidade brasileira 
atual. A mim interessa o psicossocial de hoje; a mim interessa o 
homem do meu tempo. sem peias e sem restrições. 

Por isso. Sr. Presidente. sem perda de tempo. passo àquilo que 
classifico de meu voto. 

Sr. Presidente. Srs. Senadores. Srs. Deputados. no instante em 
que o Congresso Nacional. intérprete soberano da vontade do povo, 
se reúne para. numa sessão histórica e memorável. decidir os desti­
nos da f,lmília brasileira. cumpre-me uma profissão de fé: sou por fé 
um evangélico. Creio na divindade de Deus e que Cristo ê o único 
intermediário entre Ele e os homens. Sou por profissão político, 
Creio no Poder político e que só ele gera as nações para o porvir. 
Represento. com honra e glória. no Senado da República. o grande 
povo goiano. Sou por convicção maçon. Grão Mestre Geral Adjunto 
do Grande Oriente do Brasil -. a segunda autoridade do povo 
maçônico brasileiro. Na soma dessas trés posições. sou um homem 
temente a Deus, busco constantemente a verdade e'prego a prevalén­
cia do espírito sobre.a matéria: um humanista, enfim! 

Para decidir-me consultei as bases. meditei. estudei política e 
ciência política. Li e ouvi sociólogos. debrucei,me sobre as razões do 
clero. 

Concluí que sou defensor do amor eterno. do amor até: à morte. 
Amor é soma. O casamento é mero instrumento do amor. Quando o 
amor fenece. o casamento se transforma em prisão. Prisão cruel e 
brutal. Cabe à lei o remédio de libertação. 

Seria o desquite essa libertação? Por certo que não. O desquite.' 
ao contrário. agrilhoa. Mais do que isto, nega o direito ao amor que 
tudo constrói. incentiva a mancebia e a libertinagem. condena os 
filhos do novo amor com o epíteto de espúrios.· 

Falo a esta Casa. que é do povo. e à Nação do alto de minha 
felicidade conjugal. 

Falo do patamar da alegria e do contentamento de uma família 
unida. com filhos bons e realizados. 

Falo como um homem feliz no casamento e. por feliz, 
inteiramente despido de egoísmo. 

De um homem que tem felicidade no lar. porque nele reina o 
amor; de um homem que admite e quer possibilitar a felicidade a 
outros. Mais que isso. quer o domínio completo do amor. O amor 
que tudo constrói. o amor que embala uma família com .liIhos sem 
preconceitos. sem complexos. com pais e mães de verdade. 

Deus. na sua onipotência, ouviu Adão antes de julgã-lo. Cristo. 
no seu exemplo. deu nova oportunidade à adúltera. Cristo permitiu o 
divórcio "pela dureza do coração dos homens". Será que vivemos 
dias de homens de corações menos duros? O desquite é uma farsa. 
um convite ao espúrio. um .aceno ao inconfessável. um remendo 
roto. Só o divórcio ê coincidente. com a realística social brasileira. 

E na defesa da famma. na defesa dos IiIhos. na defesa da institui­
çào do casamento que sou e me proclamo com honra e glória um 
divorcista. Divórcio sem pelas. divórcio pleno assim. 

O casamento i: dissolúvel na forma da lei e. se me fosse permiti­
do, acresceria na Constituição: "Em nome da grandeza do amor e na 
defesa do direito à felicidade do ser humano". (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Concedo a palavra 
ao Sr. Senador Mauro Benevides. 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB - CE. Pronuncia o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas. A exemplo do 
que ocorreu na sessão legislativa de 1975. coube-me a tarefa de utili­
zar parcialmente o tempo regimental destinado ao encaminhamento 
de votaçào. para definir o posicionamento de alguns integrantes da 
Bancada do .MDB. no Senado Federal em torno das propostas de 
Emenda Constitucional. alusivas à implantação do divórcio no Bra­
sil. 

Considerada a matéria como questão aberta. entenderam os 
indissolubilistas que deveria eu usar a tribuna neste instante para 
lixar o nosso ponto de vista contrário à pretendida alteração que 
vem sendo sucessivamente tentada. f~lizmente sem êxito. em que 
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pese o decidido empenho do nobre colega, Senador Nelson Carneiro. 
A redução do quorum constitucional, decorrente das esdrúxu las 

reformas políticas ditadas autoritariamente pelo Poder Executivo, 
exatamente há dois meses, abriu novas e mais amplas possibilidades 
aos preconizadores do divórcio, dispostos a encetar, de forma mais 
vigorosa, persistente campanha que contraria fundamentalmente os 
legítimos interesses da família brasileira. 

Se é certo que a simples exigéncia da maioria absoluta das duas 
Casas do Congresso - ao invés dos 2/3 tradicionais - reestimulou 
os divorcistas para a nova empreitada, por outro lado deve. ser res­
saltada a tomada de posição de ponderáveis correntes de opinião do 
País. inadmitindo a despropositada inovação. 

Em muitas das grandes cidades do território nacional. vem-se 
extravazando. em significativas e recentes demonstrações públicas, a 
evidente e justificada reação dos nossos com patrícios à iniciativa 
subscrita por numerosos congressistas, dispostos estes a sensibilizar 
os demais colegas para a revogação da norma de nossa Leí Maior, 
pertinente à indissolubilidade do vínculo matrimonial. 

Não valeram - pelo que se infere - as admiráveis lições do Pa­
dre Leonel França, em seu sempre atualizado livro "O Divó'rcio", 
mostrando. à saciedade. os males decorrentes da introdução daquc:le 
instituto em muitas das nações que passaram a adotá-lo. 

Para o inolvidável jesuíta, 

"o divórcio é uma idéia dissolvente; mesmo antes de 
entrar em ação insinua na instituição conjugal um fermento' 
de discórdia e um princípio ativo de instabilidade." 

Ruy Barbosa, já em agosto de 1900. diante dos que alegavam ser 
um motivo de atrazo a reação então oferecida. entre nós, às teses 
dissolubilistas, enfatizou incisivamente: 

"Neste receio de parecermos atrazados pela fidelidade às 
coisas antigas. acaba a gente por se envergonhar da língua, 
da religião. da história da nacionalidade e do siso comum." 

Em documento difundido no primeiro trimestre de 1975, a 
Conferéncia Nacional dos Bispos do Brasil deu a conhecer trabalho 
elaborado por sua Comissão Representativa. no qual se lê: 

"As reivindicações divorcistas são só aparentemente 
progressistas. A indissolubilidade da família é uma das 
exigências de sua inserção na modernidade de nossa época 
como instituição fundamental da sociedade de massa." 

Srs. Congressistas, o dia de hoje assume transcendência excep­
cional para os destinos do povo brasileiro. 

O Congresso. instado a manifestar-se sobre as várias Propostas 
de Emenda Constitucional; não pode dei"ar de ser sensível aos 
"interesses maiores da família. una, santa e indissolúvel". 

No meu Estado, por exemplo, dois expressivos testemunhos 
antidivorcistas foram divulgados nas últimas horas: O da Assembléia 
Legislativa do Ceará e o da Câmara Municipal de Fortaleza. 

Ambos os Partidos congraçaram-se na votação dos respectivos 
requerimentos, apelando no sentido de que a representação cearense 
na Câmara dos Deputados e no Senado Federal não contribuísse 
para que o divórcio passasse a viger em nossa estrutura jurídica. 

Além destes. outros pronunciamentos, como o da conceituada 
Sociedade Médica São Lucas, dentro das mesmas e salutares diretri­
zes. foram divulgados com larga repercussão. 

A hora. portanto. vivida pelo Congresso - nesta noite com o 
seu plenário e as suas galerias repletos - é de expectativa e, 
sobretudo, de esperança para os que, como nós. se insurgem contra a 
Proposta de Emenda Constitucional. neste momento apreciada. 
. Confiantes em que o resultado a ser anunciado logo mais resta­

belecerá a tranqílilidade no seio da família brasileira, é que nós. que 
somos parte da Bancada do MDB no Senado. votaremos "NÃO". 
conscientes da atitude assumida perante a opinião pública nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Concedo a pala­
vra ao Nobre Deputado Octacílio Queiroz. 

O SR. OCTACILlO QUEIROZ (MDB - PB. Sem revisão do 
'dor) - Sr .. Presidente, Srs. Congressistas, antes de iniciar o meu 

discurso. devo dizer que, por convlcçao íntima e porque dita a 
m .. ioria da consciência democrática, social e política deste País, neste 
final do século XX, sou pelo divórcio. 

Preliminarmente. devo acentuar, com toda a força de expressão, ' 
que o Estado não poderia jamais tomar a iniciativa de decretar ou 
impor o divórcio a ninguém ou nenhuma sociedade. 

Mas, muito se tem, aqui, nesta Casa de Leis, invocado nomes 
como o de Ruy Barbosa ou as nossas tradições e fatores outros 
correlatos em desfavor da instituição do divórcio embora já ao nível 
deste fim do século e do próprio desenvolvimento sócio-econômico 
técnico e cultural deste País. 

Destaco, neste breve discurso, de início, que a dissolução do 
vinvulo conjugal não se incompatíbiliza com as nossas tradiçõesjurí­
dicas. Já o direito reinol, de inspiração canônica, admitia, embora 
com outro nome, a rescisão do casamento. 

As vetustas Ordenações do Reino autorizavam a "dispensatio", 
que outra coisa não era senão a faculdade de convolação de novas 
núpcias. Aqui, retornamos, como disse um eminente jurista, ao 
individualismo jurídico dos primeiros tempos. 

Mas, Ruy Barbosa, talvez pelo ainda e"istente de mito para 
alguns quanto ao grande orador, autor da Constituição laica de 
1891, haja dado margem a interpretações dispares nesta hora. Mas, 
também ele mesmo. ao seu tempo, cometeu enganos, a exemplo ·da 
campanha a que se enfileirou de combate à vacina com que Osvaldo 
Cruz salvou o Rio de Janeiro e deu início, no Brasil, ao combate à 
secular desgraça da febre amarela e da varíola. 

No entanto, outro nome de grande brasileiro. honra da cultura 
política ejurídica brasileira, mereceria ser trazido à colação, - diría­
mos histórica - na hora em que se discute esse tumultuado assunto 
divorcista. 

Assim. Sr. Presidente e Srs. Congressistas, em 1926, quando re­
digiu a Constituição do Estado da Paraíba, Epitâcio Pessoa foi 
interpelado pelo Arcebispo dali, Dom Adauto Aurélio de Miranda 
Henriques. sobre dizeres do ante projeto constitucional. aparente­
mente connitantes com o espírito católico. O estadista eminente, 
entre outras considerações, deu a seguinte resposta sendo de sua la­
vra o seguinte artigo daquele documento: "O Estado só reconhece o 
casamento civil". 

"Não há, - disse Epitácio Pessoa - em meu parecer, 
Cjualquer laivo de oposição à religião católica. Quer como 
particular, quer como homem público, jamais articulei uma 
frase ou pratiquei um ato, que pudesse ser integrado como 
um ataque à religião católica. 

Eduquei minhas filhas na prática fervorosa desse Culto e 
tenho defendido intransigentemente as instituições católicas. 

Mas a verdade, - é ainda Epitácio Pessoa que diz, _ 
uma Constituição é obra exclusivamente temporal, de cida­
dàos c não de crentes". 

E, acrescentava: 

"Destinada a reger a vida de todos os habitantes do País, 
qualquer que seja o modo de pensar de cada um. não devem 
dela prevalecer-se uns para impor a sua crença aos de crença 
diversa ou que não tenha crença alguma. Seria um atentado à 
liberdade de consciência, direito imprescritível do homem 
que a Constituição cuidadosamente protege." 

E, ainda Epitácio: 

"Que diriam os católicos domiciliados em outro País, 
que lhes impusesse os princípios de outra religião." 

MlI1aris muranri.ç -ontem como hoje aí reside a resposta a mui­
tos dos antidivorcistas, religiosamente mais exarcebados. 

"O poder temporal não pode se arvorar em Instância 
soberana para decidir da verdade das crenças em geral e im­
por uma delas aos sectários das outras. A Deus o que é de 
Deus e a César o que é de César," - concluía Epitácio 
Pessoa. 
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Podemos também repetir. a esta altura de: nossos tempos e nesta 
hora. o que tem sido uma constante nas divtrsas Constituições Repu­
blicanas: 

Ar!. 153. § I~ - Todos sào iguais perante :1 lei. sem 
di,;tinçãode sexo. raça. trabalho. credo religioso e convicções 
políticas. 

t:. evidente que a análist. apenas. sobre o ponto de vista religioso 
não complttaria um raciocínio pleno sobre tão debatida matéria. 
Nesse stntido. do ângulo jurídico txclusivo devemos aCtntuar que o 
casamtnto. no direito positivo brasileiro. í: um contrato bilateral. E a 
todo contrato corresponde um distrato. isto é resta sempre a faculda­
de: de: resilir o ajuste por livre deliberação das partes. bem como·o 
poder de demandar a sua rescisão por descumprimtnto das obriga­
ções pactuadas. O casamento-sacramento. a união de. duas almas por 
toda uma vida. constituem preceitos religiosos respeitáveis. mas 
como tais. escapam à alçada do legislador e do jurista leigos. 

Sendo assim. li fixação a priori das causas ou ocorréncias que 
poderão determinar a rescisào do vínculo. longe de constituir um 
exotismo ou singularidade na ordenaçào jurídica dos contratos. mar­
cará a retificação de uma anomalia em nosso sistema legal. 

Necessário se faz aqui repetir que o Estado não vai tomar a 
iniciativa de decretar o divórcio de ninguém. 

Divorcia-se quem quer. 
Mesmo no religioso. a quem o divórcio repugna como solução 

imoral. deve sem dúvida. continuar vinculado ao dogma da indis­
solubilidade do casamento. 

Mas. os outros. que não se entendem obrigados it convicção 
religiosa. ou são de religiões diferentes. que aceitam o divórcio ou 
nào tem religião nenhuma auténtica. justo é permitir-se a invocaçào 
do divórcio se o desejam. como remédio ao fracasso conjugal. 

Agora, reconheçamos. honestamente. os desastres do desquite 
s6 têm servido para agravar o infortúnio dos lares desfeitos. Mas, 
Srs. Congressistas. se o desquite separa os cônjuges. os filhos e os 
bens. em nome de que ou de quem se pretende manter o laço conju­
gaI? Em nome de que ou de quem neste pobre e transitório mundo 
civil e laico? 

Viver sob o mesmo teto. na comunhão de vontade. de interesses 
e. sobretudo. de reciproco amor' c compreensão. de sacrifícios e de 
alegrias comuns ai ê que está o casamento realmente honesto. justo e 
estável. Cessando isto. de fato. não há maiscasamento. Mas somente 
o divórcio facultará ou tornará possível a constituição de novo lar. 
Não há outro melhor remédio por toda a constc:1ação de povos 
civilizados de hoje. 

O desquite. ao contrário. "contraria às próprias leis naturais. 
fomenta o concubinato. estimula a prole ilegitima". Com isto. esta­
mos sentindo e nos dirigindo ao homem comum. 1:1 imensa maioria. e 
não a ascetas. a misóginos, a santos de pureza e :t1ta fé religiosa ou 
filosófica. 

O desquite não é outra coisa senão a contrafação espúri:t. o de­
sastre da vida familiar. t:: infortúnio. sobretudo. para a mulher des­
quitada. o mais prejudicado dos cônjuges. o mais infeliz. mais desam­
parado e visado pelas incompatibilidades vigentes. da sociedade. 
embora uma sociedade em franca mutação. Tam bém sob o aspecto 
sociológico. bastaria lembrar aqui os 20 milhões de crianças carentes 
deste Pais. conforme constatou recente CPI deste Congresso. de. 4 
milhões também de Crianças abandonadas. para que tenhamos uma 
lúcida humildade frente a outros povos de que toda essa gritante 
miséria. com casamento indissolúvel. obviamc:nte não é de um País 
onde exista o divórcio. Nem o divórcio viria resolver esse gravíssimo 
probJc:ma. bem .0 sabemos. mas este apenas um dos reais e dolo­
rosos males que ferem afamilia brasileira. Não foram criados pc:lo di­
vórcio. que ainda inexiste em nosso meio. Criados pelo empobreci­
mento crônico. pelo abandono. pela exploração capitalista ou lati­
fundiária desapiedada. Demais. no plano sociológico, a família 
como todas as instituições humanas. evolui. e hoje já não temos mais 
:\qui no Brasil. a despeito de tudo que foi dito. aq~cl:\ união conjugal 

m:lchista descrita por Capistrano de Abreu. como por exemplo ao 
seu tempo. no Brasil: 

"O Pai façanhudo. a mulher trêmula: os filhos aterrorizados." 

N:J sociedade: pré para c: pró industrial. de megalópoles iguais às 
m:liorias do mundo. medir os níveis éticos de hoje com os do 
p:tssadn. Hlmbém cheio de erros e prejuízos. é impossível; por igual. é 
procedimento vilo tentar. deter a evolução inevitável das sociedades 
oddent"is a que razemos questão de nos jungir como herdeiros por 
i)!u"l. do mundo greco-romano e cristão já pr~fundamente evoluído .. 

Ainda no sentido da família. entenderam-se muito bem com a 
19rej". :1 Itália e Portugal. exemplos latinos culturalmente bem pró­
ximosdc nós. "O que o Código canônico disponha não obriga a lei 
civil", devet\'los aceitar isso como aceitamos o ínverso. 

t da própria dinâmica social o status atual evolutivo da famllia. 
rural ou urbana. que nãose: extinguirá nem se poderá fixar rígida e 
imutavelmcnte no tempo eno espaço. 

Dai por que o Brasil.nào poderia jamais fugir à inelutável sorte 
.de quase todas as nações civilizadas. adotantes do divórcio de muitos 
anos em sua maioria. 

Fenômeno sociológico transitório. sobretudo. da çrise familiar. 
tem de ser cn frentado no Brasil. sem um bárbaro retroCesSo me­
dieval. muitas vezes. lamentavelmente até, às custas de seródio e 
inqüalificávc:1 medo ou interesse eleitoreiro. por áreas reduzidas e 
ainda adormecidas para a civilização. boa ou má. a que pertencemos 
e donde jamais poderemos nos descartar. 

Com estas breves palavras. Sr. Presidente. estou encaminhando 
a votaçiio desta matéria. dizendo que meus companheiros da 
Paraíba. os nobres Deputados Humberto Lucena e Marcondes Gade­
lha. também me acompanham nesta decisão favorável ao divórcio, 
que. na verdade. estâ em consonância com os ~estinos das nações 
ocidentais civilizadas. cristãs e. sobretudo, humanas. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrõnio Portella) - Concedo a palavra 
ao nobre Senador Benedito Ferreira. 

O SR. BENEDITO FERREIRA (ARENA - GO. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas. aqui 
estamos. num dos momentos mais decisivos para os destinos da 
nossa Pátria e é: deveras preocupante verificar que. dentre nós, 
homens da maior responsabilidade possam aspirar para o 8rasil não 
a condição de Pátria.do Evangelho. não a condição de Pátria da 
Fraternidade. mas. Sr. Presidente. nivelá-lo às chamadas superpotên­
cias. qu:\ndo. em verdade. deveríamos. todos nós. hoje mais do que 
ontem. amanhã mais do que hoje. perseguir o grande objetivo de 
transformar o Brasil numa grande potência. porém antes e sobretu­
do. num" grande e fraternal Nação. 

Aqui est:lmos. Sr. Presidente. diante de uma questão mal posta. 
Intenta-se o confronto entre o divórcio e: o desquite. Preocupamo­
nos. Sr. Presidente. sim. com o cotejo entre o divórcio e a famma. No 
cnt:lnto. "inda há pouco. pudemos verificar. lamentavelmente. que o 
nobre Senador Osires Teixeira deixou manifestamente .claro o 
pensamento dos divorcistas. durante esta campanha. que outro nào 
foi senão o d:1 obstinada e peremptória negativa de se discu.tir diante 
de fatos concretos. Em momento algum. Sr. Presidente, Srs. Congres­
sistas - em momento algum. repito - compareceram os divorcistas 
para debater conosco 'as estatísticas oficiais. Em momento algum ti­
vemos a oportunidade da contestaçào~ porque, lamentavelmente, 
não se sensibilizaram. não se convenceram, pois obstinados estavam 
Ctn não admitir. em nenhuma hipótese. discutir objetivamente. 
Preferiram. Sr. Presidente. a estratégia do sofisma. Buscaram, 
inquestionavclmente. uma cobertura publicitária jamais vista, jamais 
e.xperimentada neste País. Buscaram conduzir os debates através de 
enquêtes que sabemos diabolicamente preparadas. No entanto, 
quando :Iqui trouxemos estatísticas da Organização das Nações Uni­
das. demonstrando exaustivamente a inviabilidade do divórcio como 
soluçào para os problemas da familia brasileira. negaram-se debater 
conosco os efeitos deletérios do divórcio: negaram-se. a lodo instan­
te. :\ discutir conosco a questão do aborto, esse mais nojento e 
hediondo de todos os crimes. uma conseqüência do divórcio. 
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Não. Sr. Presidente. preferiram esquivar-se. até que hoje. 
finalmente. S. Ex'. o Senador Osires Teixeira, encarnando e 
personificando a orientação do divorcismo em nossa Pátria. alto .e 
bom som declarou que para eles nada representam os números. para 
eles nada representam as estatísticas oficiais que. para eles. 
desgraçadamente. nada valem como argumento. contra o instituto 
do divórcio. 

Vê-se. pois. Sr. Presidente. que é muito difícil conduzir os de­
bates nos termos em que estão postos. porque têm falado alto. tém fa­
lado mais alto. repito ... 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Peço a V. Ex' que 
termine seu discurso. porque seu tempo'está findo. 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Vou concluir. Sr: Presidente. 
Falaram mais alto. dentro daquela premissa de que o Direito. a 

Justiça e a razão não estão ao lado daqueles que conduzem a melhor 
causa. daqueles que portam a melhor tese. daqueles que carregam 
como estandarte o bom senso e a razão. Mas. Sr. Presidente. tentam 
convencer-nos no grito. como se a razão. a Justiça e o Direito estives­
sem de fato ao lado daqueles que são capazes de fazer maior ruído. 
de fazer maior barulho. 

Sr. Presidente. concluo. concitando os meus Pares. os pais de 
família. os homens de responsabilidade desta Casa a que nos una­
mos. a que nos irmanemos na busca de uma solução de fato. uma 
solução efetivameine construtiva. para res01ver os problemas que 
afligem e in felicitam a nacionalidade e. muito mais. as famílias das 
camadas menos favorecidas. Não criemos. aqui. o alvará de soltura 
que se pretende através do divórcio. o alvará que outorgará liberda­
de aos endinheirados deste País para que. convertidos em casanovas. 
com habeas corpus preventivo. possam. Sr. Presidente. aumentar 
ainda mais a legião enorme de crianças abandonadas deste País. 
ampliar a legião de Órfãos de pais vivos. 

O Sr. Álnro Vllle - Peço a palavra. para uma questão de 
ordem. Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Ãlvaro Valle. 

O SR. ÁLVARO VALLE (ARENA - RJ. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente. peço a palavra a V. Ex'. pela ordem. para 
esclarecimentos específicos sobre a votação e sobre eventual de­
claração que V: Ex' fará posteriormente à votação. 

A imprensa tem noticiado que. uma vez aprovada. nesta noite. 
uma das emendas. estariam. prejudicadas as demais. 

Parece-me. da/a "enio do esclarecimento e da ínterpretação de 
V. Ex'. que se tem laborado em equívoco. o que poderia induzir a 
erro na votação dos Srs. Deputados e Senadores. A primeira votação 
é apenas. a meu ver. um passo preliminar. E' uma tramitação 
regimental. Considera-se aprovada uma proposição - no caso espe­
cífico. uma emenda - quando aprovada em segunda votação. 

Portanto. entendo que só se poderá considerar prejudicada uma 
emenda semelhante ou uma menos abrangente. no momento em que 
efetivamente a primeira tenha sido aprovada. e. aprovada. ela só o é 
em segunda discussão. 

Sabe V. Ex'. inclusive. que muitas vezes. na praxe parlamentar. 
aprova-se uma proposição em primeira votação apenas para permitir 
o prosseguimento da sua discussão. Não há sequer a presunção -
sequer a presunçãojuris lantun - de que pelo fato de um projeto ou 
de um projeto de Emenda ter sido aprovado em primeira discussão. 
seja aprovado em segunda discussão. 

De modo que peço a V. Ex' que não considere prejudicadas as 
demais emendas. se a Emenda' do Senador Nelson Carneiro for 
aprov:lda em primeira discussão. isto é. que todas as outras emendas 
sejam discutidas e. posteriormente, haja segunda discussão e votação 
da emenda. do Senador Nelson Carneiro. a que recebeu a preferência 
do Plenário. E. se aprovada. então as outras ficarão prejudicadas. 

É a questão de ordem que peço a V. E.V que responda. quando 
julgar conveniente. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) Respondo. de 
logo. à questão de ordem de V. Ex'. embora pareça impor um exame 
detido dos textos regimentais. 

Discordo de V. Ex' quando não considera propriamente uma 
aprovação em primeiro turno. f: uma aprovação. Apenas í: uma 
etapa do processo. mas não desfigura o sentido de aprovação. de deli­
beração acabada do Plenário. Não é definitiva. todavia. Devo ainda 
acrescentar que há um argumento não arrolado por V. Ex'. mas que 
milita em favor de sua tese. qual seja. o de que, no caso em tela. nào 
houve conclusão. da Comissão Mista opinando por uma proposta. 
em detrimento das demais. o que. de certo modo. assegura autono­
mia a cada uma delas. O que V. Ex' deseja saber da Mesa - e 
prontamente o saberá - í: se o problema fica sobrestado - seria tal­
vez a expressão. nos termos processuais. Respondo. então: as várias 
propostas serão sobrestadas até que. em segundo turno. haja 
deliberação definitiva do plenário. Na hipótese de aprovação. 
evidentemente as outras quatro propostas estarão prejudicadas. 
Caso contrário. abrir-se-á ensejo não para a discussão. que já houve. 
mas para a votação das demais propostas. 

O Sr. Álvlro VaUe - Muito obrigado a V. Ex' 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Concedo a palavra 
ao último orador. para encaminhar a votação. o nobre Senador 
Nelson Caroeiro. (Muito bem! Palmas prolongadas.) 

O SR. NELSON CARNEIRO (ARENA - RJ. Sem revisão do 
orador) - Sr. Presidente. meus irmãos da Câmara e do Senado Fe­
deral. (Palmas prolongadas.) Quero aceitar estas palmas como per­
dão às criticas que há pouco tempo foram arrogadas à minha pessoa 
e à minha luta. fazendo também um apelo às famílias que aqui estão. 
muitas delas as nossas próprias famiiias. iguais àquelas famllias que 
estão lá fora. no sentido de que mantenham silêncio. a fim de que o 
Plenário possa. respeitando o Regimento e a palavra do Presidente. 
votar livremente a matéria. (Palmas prolongadas.) 

Srs. Congressistas. quero repetir que esta não é uma campanha 
contra a Igreja. Aqui não nos reunimos para desservir a nenhum 
culto, nem para combater nenhuma religião. Aqui quero trazer. em 
homenagem à Igreja Católica. em cuja fé nasci. vivo. me eduquei e 
espero morrer. como testemunho dessa fidelidade. as palavras do 
Cardeal Arcebispo da Bahia. Primaz do Brasil. D. Avelar Brandão. 

Disse S. Ex'.: . 

"Entendo que a Igreja não deve fazer pressão sobre o 
Congresso. como entendo que o Congresso nào deve simplifi­
car o problema. como se fosse uma batalha do povo livre con­
tra uma Igreja paralisada ou da Igreja contra o povo." 
(Palmas.) 

Estas são palavras sensatas da Igreja, da Igreja que 
acompanhou a luta na Itália e que. após o resultado. convive com o 
Estado italiano. Esta é a Igreja que. em Portugal. estendeu as mãos 
ao Estado. para que o divórcio. antes concedido apenas aos não­
católicos. fosse estendido também aos católicos. Esta é a Igreja que. 
em todos os momentos. em todos os países em que há divórcio. 
convive com o povo e com o Estado. Esta é a Igreja a que nós. católi­
cos. servimos e que aqueles que não o são respeitam pelo trabalho. 
pelo sacrifício. pelo denodo com que. tem prestado. por tantos 
séculos. serviços a este Pais. 

Sr: Presidente. esta não é uma luta. como se disse. dos que têm 
interesses pessoais. Não. Esta é uma luta dos que têm sensibilidade 
para as desventuras alheias (Palmas.). dos que tém olhos para seus 
próprios lares. para os lares de seus parentes. para os lares de seus 
amigos e até piedade para com o lar de seus inimigos. que estão 
destroçados pelo desquite. que ninguém. absolutamente ninguém. 
teve a coragem de defender desta tribuna. (Palmas prolongadas.) O 
que eu quero. Ex's, é substituir a imoralidade do desquite. que ape­
nas possibilita. depois do sacrificio de um casal legítimo. a constitui­
ção de dois casais ilegítimos. por uma outra sociedade onde. sobre os 
escombros de um lar destruido. possam erigir-se duas famílias legíti-
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mus: onde nasçam filhos legitimos que não carregam. inocentes que 
são. por toda a vida. a pecha da ilegitimidade (Palmas.) , 

Sr. Presidente. estou satisfeito. O Congresso compareceu em pe­
so. Vote o Congresso como quiser. a favor ou contra. mas o que nós 
não poderemos ser. já o disse tantas vezes. é aquela im'ensa bacia on­
de. como novos Pilotos. lavamos as mãos das lágrimas. das aflições e 
do desespero da família brasileira (Palmas:) 

A pn:sença. Sr, Presidente. dessa imensa multidão. que enche as 
galerias desta C,asa. é um testemunho de que o Parlamento. ,sensível a 
todos os problemas. não poderá ser insensível ao drama de tdntas 
família~ brasileiras. Aqui. Ex's. espero e levanto os olhos para os 
Céus. pedindo a Deus que nos ilumine para que tenhamos 
sensibilidade para com os que fracassaram no matrimônio. Abramos 
em nossos corações uma janela. nós que somos feliles. para pensar 
naqueles que fracassaram, não por vontade. mas por força do desti-
no nos desvãos do desentendimento. -

Srs. Congressistas, esta é uma luta de muitos anos. Deus 
permita que seja esta a hora da vitória, porque é a hora da vitória da 
moralidade da família brasileira. (Palmas prolongadas.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - A votação da 
matéria será feita pelo processo nominal. 

Por ser a Proposta de Emenda à Constituição n9 9. de 1977. de 
iniciativa de Senador, em cumprimento ,à norma do § 29 do artigo 43 
do Regimento Comum, a chamada começará pelo Senado Federal, 
do Norte para o Sul. sendo os Líderes chamado's em primeiro lugar. 

Em votação a Proposta de Emenda à Constituição n9 9. de 1977. 
sem prejuízo da Emenda n9 1 a ela oferecida. 

Vai-se proceder à chamada dos Srs. Senadores. 
Recomendo ao Sr. Secretário que anote os votos precisando 

bem a figura do votante, para evitar protestos e dúvidas. 

O Sr. AletlCIr Furtado - Sr. Presidente, peço a palavra para 
uma comunicação de Liderança. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Concedo a pala-
vra ao nobre Líder da Minoria. . 

O SR. ALENCAR FURTADO - (M DB - PRo Sem revisão do 
orador) - Sr. Presidente, estamos na iminência de uma votação que 
deslumbra o povo e que interessa à Nação. A liderança do MDB faz 
questão de reiterar, neste insiante, a sua posição dizendo não apenas 
aos seus liderados, mas à Casa e à Mesa que. em respeito à consciên­
cia, ao foro intimo de cada um dos seus liderados e à consciência 
social do povo brasileiro, a questão no MDB ê considerada livre. 
ficando os seus componentes a sua inteira vontade para votar. Mas. 
se u Liderança assim se conduz. considerando o respeito que tributa' 
aos liderados e à sua consciência. tem o dever o Deputado Alencar 
Furtado, que neste instante fala. de dizer que., se, o liderado tem por 
livre a votação. ele, o Deputado Alencar Furtado, votará a favor da 
emenda do Senador Nélson Carneiro. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Concedo a palavra 
ao nobre Líder da Maioria no Senado Federal. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA :- ES. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente. no mesmo sentido e em iguais termos, a 
Liderança da Maioria do Senado manifesta o ponto de vista no 
sentido de que a questão i: livremente aberta e remetida à consciência 
e ;1 decisão dos meus t!minen!l:s colegas de Bancada. 

O meu voto é contra a Fmenda Nelson Carneiro: (Palmas.) 

O Sr. UZlro Barbolll - Sr. Presidente, para comunicação de 
Liderança do Senado. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Concedo a palavra 
ao nobre: Líder da Minoria no Senado Federal. 

O SR. LÁZAROBARBOZA (MDB - GO. Sem revisão do 
orlldor.) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas. da mesma forma como 
o eminente Deputado Alencar Furtado. Líder do MDB na Câmara 
dos Deputudos, acaba de declarar que a questão é aberta, vimos. no 
exercício eventual da Liderança do MDB no Senado. reiterar a 
mesma comunicação. entendendo ser a matéria ora em apreciação 

daquelas que exigem dos Srs. Parlamentares que estejam unicamente 
de acordo com suas consciências. Há na Bancada do MDB da 
Câmura Alta Senadores que votarão a favor do projeto e contra o 
projelO em análise. I:: natural, Sr. Presidente, Srs. Congressistas, que 
assim seja. principalmente por ser tra\ar de matéria tão relevante. En­
tretanto. o meu voto, o voto dol Senador Lázaro Barboza, é a favor 
da propositura Nelson Carneiro. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Concedo a palavra 
ao nobre Líder da Maioria na Câmara dos Deputados. 

O SR. JOst BONIFÁCIO (ARENA - MG. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, quero informar à Bancada do meu 
Partido que a questão dentro da ARENA ê aberta. Cada um vote de 
acordo com o seu ponto de vista. De outro lado. o Governo não 
tomou posição. 

O meu voto é contra o divórcio. (Palmas e não apoiados.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Vamos passar à 
votação. no Senado, da Proposta de Emenda à Constituição n9 9, de 
1977. sem prejullo da Emenda nq I a ela oferecida. 

Os Srs. Secretários podem proceder à cham,!da. 
Votarão, em primeirõ lugar, os Srs. Lideres. 

( Procf!df!-se à chamada.) 

O Sr. Dlnarte Mariz - Sr. Presidente, peço a palavra para uma 
questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - A questão de 
ordem só pode ser suscitada se for relativa à votação. 

O Sr. Dlnarte Mariz - Então, peço perdão a V. Ex' Minha 
questão de ordem não ê pertinente à votação. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Obrigado pela con­
sideração. 

Os Srs. Secretários podem prosseguir na chamada dos Srs. Sena­
dores. 

( Pro.~.n'gw! a chamada.) 

RESPONDEM Â CHAMADA E VOTAM "NÃO" OS SRS. 
SENADORES: 

Eurico Rezende - Líder da ARENA. 
José Guiomard - José Lindoso - Henrique de La Rocque -

Helvídio Nunes - Mauro Benevides - Virgílio Távora - Wilson 
Gonçalves - Dinarte Mariz - Augusto Franco - Ruy Santos -
Dirceu Cardoso - Vasconcelos Torres - Benjamim Farah -
Danton Jobim - Gustavo Capanema - Itamar Franco -
M'Igalhiies Pinto - Benedito Ferreira - Evelásio Vieira - Otair 
Becker - Daniel Krieger - Paulo Brossard - TarsEl.,l)utra. 

RESPONDEM Á CHAMADA E VOTAM "SIM" OS SRS. SE­
NADORES: 

Lázaro Barboza - Líder do MDB. 

Adalberto Sena - Evandro Carreira - Cattete Pinheiro -
Jurbas Passarinho - Renato Franco - Alexandre Costa - José 
S'lrney - Agenor Maria - Jessé Freire - Domício Gondim -
Milton Cabral - Marcos Freire - Arnon de Mello -Luiz Caval­
c.mle - Teotônío Vilela - Gilvan Rocha - Heitor Dias ~-João 
Calmon - Amaral Peixoto - Roberto Saturnino - Nelson 
Ctlrneiro - Orestes Quércia - Olto Lehmann - Osires Teixeira -
Italívio Coelho - Mendes Canale - Saldanha Derzi - Accioly 
Filho - Leite·Chaves - Maltos Leão - Lenoir Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Passa-se à votação 
na Ciimara dos Deputados. 
, Peço aos Srs. Secretários Djalma Bessa e Jader Barbalho que 
comp,lrc:cam à Mesa para que seja procedida a chamada dos Srs. 
Deput'ldos. (Pausa,) . 

Os Srs. Secretários podem iniciar a chamada dos Srs. 
Deputados que será feita do Norte para o Sul. votando os Srs. líde­
res em primeiro lugar. 
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( PmCl'dt'· .. ·t' ã d/amada) 

O Sr. Minoru MaslUda - Sr. Pre:sidente:. cU me: abstenho de vo· 
(;Ir. 

O SR. PRESIDENTE (Petiõnio Portella) - Não é permitida a 
<Ihste:nção. (Pausa.) 

V. E)(t poderá proferir o seu voto ao final da votaçào. 

O Sr. Geraldo Freire (ARENA - MG. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente:. dala '·enia. peço a palavra a V. Ex' para levantar 
questào de ordem sobre OI proce:sso de votação. O Deputado não 
pude ser obrigado a votar. 

O SR. PRESIDENTE (Petrãnio Portella) - O Regimento Co· 
mum é: omisso e: o Re:gimento do Senado prolbe que um Parlamentar 
presente: se abstenha de votar. Estamos rigorosamente dentro do 
Regimento. (Pausa.) 

Pe:ço aos Srs. Secretários que dêem prosseguimento à chamada. 

I Pro.t,·egue a chamada) 

O SR. PRESIDENTE (Petrõnio Portella) - Srs. Congressistas. 
guúdemos silêncio. Estamos no Parlamento brasileiro. ~ inacreditá· 
vel que nào possamos te:rminar a votação face ao distúrbio criado 
pelo júhilo. Vamos aguardar o resultado. pelo menos. (Muito bem! 
Palmas.) 

Os Srs. Oe:putados que ainda não votaram. aproximem·se da 
mesa para fazê·lo. . 

( Pro.I".f('glle a chamada) 

RESPONDEM Ã CHAMADA E VOTAM "NÃO" OS SRS. 
DEPUTADOS: 

Josê Bonifácio - Líder da ARENA 

Acre 

Nosser Almeida - ARENA. 

Allluonu 

Rafae:l Faraco - ARENA; Raimundo Parente - ARENA. 

Pari 

AlacidNunes- ARENA; Jorge Arbage - ARENA; Ubaldo 
Corrêa-ARENA. 

Pllu( 

Paulo Ferraz- ARENA. 

Ceari 

Figueiredo Correia - M08; Flávio Marcmo ARENA; 
Furtado Leite - ARENA; Januârio Feitosa - ARENA; Jonas 
Carlos - ARENA; Mauro Sampaio - ARENA; Parsifal Barroso­
ARENA; Paulo Studart - ARENA. 

Rio Grande do Norte 

Wanderley Mariz - ARENA. 

ParaRIa 

Arnaldo Lafayette -- M08; Mauricio Leite - ARENA; Teotô­
nio Neto - ARENA. 

Pernambuco 

Geraldo Guedes - ARENA; Gonzaga Vasconcelos -
ARENA; Marco Maciel- ARENA. 

Allloa. 

Antonio Ferreira - ARENA; José Alves - ARENA. 

Seralpe 

Celso Carvalho - ARENA; Raimundo Oiniz - ARENA. 

BahIa 

Oj:llma Bessa - ARENA: João Alves - ARENA; Jutahy 
M;lg;lIhàes - ARENA: Leur Lomanto - ARENA: Lomanto 
Júnior - ARENA: Manoel Novae:s - ARENA: Menandro 
Minahim - ARENA: Odulfo Oomingues - ARENA; Vasco Neto 
-ARENA. 

E~pirllo Sanlo 

Osw.lldo.Z:lnello -ARENA: Pare:nte Frota - .A.RENA. 

Rio de Janeiro 

Alberto Lavinas - MDB; Ãlvaro Valle - ARENA; Célio 
Borja - ARENA: Oarcilio Ayres - ARENA; Oayl de Almeida -
ARENA: Eduardo Galil - ARENA: Hydekcl Freitas - ARENA; 
José Haddad - ARENA; Leõnidas Sampaio - MOB; Luiz Braz­
ARENA: Mac Oowell Leite de Castro - MOB: Osmar Leilão­
ARENA; Pedro Faria - MOB; Walter Silva -MOB. 

Minas Gerais 

Aécio Cunh:l ~ ARENA: Altair Chagas - ARENA: Batista 
Mirand:l- t\RENA: Bento Gonçalves - ARENA; Carlos Cotta­
MOB: Francdino Perdra - ARENA; GenivalTourinho - MOB; 
Geraldo Freire - ARENA: Homero Santos - ARENA; Humberto 
Souto - ARENA: Ibrahim Abi·Ackel- ARENA; Jairo Magalhães 
- ARENA: Jorge Ferraz....;.. MOB; Jorge Vargas - ARENA; José 
Machado - ARENA: Luiz Fernando'- ARENA; Melo Freire­
ARENA: Murilo Badaró - ARENA: Navarro Vieira - ARENA: 
Nogue:ira de Rezende - ARENA; Padre Nobre - MOR; Raul 
Bernardo- ARENA: Renato Azeredo ~ MOB: Sinval80aventura 
- ARENA; Tancredo Neves - MOB. 

Sio Paulo 

A.H. Cunha Bueno - ARENA: Amaral Furlan - ARENA; 
Athiê Coury - MOB: 810ta Junior - ARENA; Diogo Nomura -
ARENA: .Ferraz Egreja -' ARENA; Ivahir Garcia - ARENA; 
João Pedro - ARENA: José Zavaglia - M08; Pedro Carola -
ARENA: Ruy Cõdo - MOB; Salvador Julianelli - ARENA. 

Go"s 

Helio Levy - ARENA; Hélio Mauro - ARENA; Iturival 
Nascimento - M08: Jarmund Nasser - ARENA; Juarez Bernar­
des - M OB; Reze:nde Monteiro - A RENA. 

MaIo Grosso 

Nunes Rocha - ARENA; Ubaldo Barém - ARENA; 
Valdomiro Gonçalves -ARENA; Vicente Vuolo- ARENA. 

Parani 

Adriano Valente -' ARENA; Agostinho Rodrigues. -
ARENA; Alípio Carvalho - ARENA; Antônio Annibelli - MOB; 
Anlônio Ucno - ARENA;Ary Kffuri - ARENÀ; Braga .Ramos­
ARENA: Cleverson Tdxeira - ARENA: Expedito Zanotti -
MOB; Igo Losso - ARENA; halo Conti - ARENA: Minoro 
MiyamolO - ARENA; Osvaldo Buskei - MOB; Paulo Marques­
MOS; Santos Filho - ARENA; Walber Guimaràes - M08. 

Santa Cllarlna 

Adhemar Ghisi - ARENA; Angelino Rosa - ARENA; Oib 
Cherem - ARENA; Ernesto de Marco - MOB; Francisco Libardo­
ni - MOB; Laerle Vieira - MOB; Nereu Ouidi - ARENA; 
Wilmar Oallanhol- ARENA. 

Rio Grande do Sul 

Alberto Hoffman - ARENA; Alexandre Machado -
ARENA; Antônio Bresolín - MOS; Arlindo Kunzler - ARENA; 
Augusto Trein - ARENA; Carlos Santos - MOB; Cid Furtado­
ARENA; Fernando Gonçalves - ARENA; Jairo 8rum - MOB; 
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Jose: M,lndelli - MOB: Magnus Guimarães - MOB: Mário Mondi­
no - ARENA: Nelson Marchezan - ARENA: Norberto Schmidt 
-ARENA. 

RESPONDEM Ã CHAMADA E VOTAM "SIM" OS SRS. 
DEPUTADOS: 

Alencar Furtado, Líder do MOB 

Amazonas 

Antunes de Oliveira - MOB: Joel Ferreira - MOB: Mário 
Frota- MOB. 

Pari 

Gabriel Hermes - ARENA; Jader Barbalho - MOB: João 
Menezes - MOB: Júlio Viveiros - MOB: Juvêncio Oias -
ARENA; Newton Barreira - ARENA. 

Maranhlo 

Epitácio Cafeteira -'MOB: Eurico Ribeiro - ARENA; José 
Ribamar Machado - ARENA: Luiz Rocha - ARENA; Magno 
Bacelar - ARENA: Marão Filho - ARENA; Temístocles Teixeira 
- ARENA: Vieira da Silva - ARENA. 

Piauí 

Celso Barros - MOB: Correia Lima - ARENA: Dyrno Pires 
ARENA: João Clímaco - ARENA; Murilo Rezende 

ARENA. 

Cear' 

Antonio Morais - MOB: Claudino Sales - ARENA; Gomes 
da Silva - ARENA: Marcelo Linhares - ARENA: Ossian Araripe 
- ARENA: Paes de Andrade - MOS: Vilmar Pontes - ARENA. 

Rio Grande do Norte 

Antônio Florêncio - ARENA: Francisco Rocha - MOB: 
Henrique Eduardo Alves -. MOB; Ulisses Potiguar ...:... ARENA; 
Vingt Rosado - ARENA. 

Paraíba 

Adernar Pereira - ARENA: Álvaro Gaudéncio - ARENA; 
Antônio Gomes - ARENA: Antônio Mariz - ARENA; 
Humberto Lucena - MOB; Marcondes Gadelha - MOS; Octací­
lio Queiroz - MOB: Wilson Braga - ARENA. 

Pernambuco 

Aderbal Jurema - ARENA: Airon Rios';'" ARENA: Carlos 
Alberto Oliveira - ARENA: Carlos Wilson - ARENA; Fernando 
Coelho - MOB: Fernando Lyra - MOB: Inocêncio Oliveira -
ARENA: Jarbas Vasconcelos - MOR: Joaquim Coutinho -
ARENA: Josias Leite - ARENA: Lins e Silva - ARENA: Ricardo 
Fiuz .. - ARENA: Sérgio Murilo - MOB: Thales Ramalho -
MOS. . 

Alagoas 

José Costa - MOS: Theobaldo Barbosa - ARENA: Vinicius 
Cansanção - M OB. 

Sergipe 

Francisco Rollemberg - A RENA: Passos Pôrto - A RENA. 

Bahia 

Antonio José - MOS: Henrique Brito - ARENA: Henrique 
C .. rdoso - MOS: Hildérico Oliveira- MOB: Horácio Matos­
ARENA: João Ourval - ARENA: Joir Brasileiro - ARENA: 
Noide Cerqueira - MOB: Prisco Viana - ARENA: Rogério Rêgo 
- ARENA: Rômulo Galvào - ARENA: Ruy Bacelar - ARENA: 

Theódulo Albuquerque - ARENA: Viana Neto - ARENA: 
Wilson Falcão-ARENA. 

Espírito Santo 

Aloisio Santos - MOB: Argilano Oario - MOB: Henrique 
Pretti - ARENA. 

Rio de Janeiro 

Abdon Gonçalves - MOB; Alair Ferreira - ARENA: Alcir 
Pimenta - MOB: Amaral Netto - ARENA; Antonio Mota -
MOB: Brígido Tinoco - MOB: Oaniel Silva";" MOB: Oaso 
Coimbra - ARENA; Emmanoel Waismann - MOB; Erasmo 
Martins Pedro - MOB; Flexa Ribeiro - ARENA: Florim Couti­
nho - MOB; Francisco Studart - MOB; Hélio de Almeida .:..­
MOB; JG de Araújo Jorge - MOB; Joel Lima - MOB; Jorge 
Moura - MOB: José Bonifácio Neto - MOB; José Maria de 
Carvalho - MOB: José Mauricio - MOB: Léo Simões - MOB; 
Lygia Lessa Bastos - ARENA: Milton Steinbruch - MOS; Miro 
Teixeira - M08; Nina Ribeiro - ARENA: Oswaldo Lima -
M08: Peixoto Filho - ,MOB: Rubem Oourado - MOB: Rubem 
Medina- MOB. 

Minas Gerais 

Fábio Fonseca - MOB: Juarez Batista - MOB; Luiz Couto­
MOB; Paulino Cícero de Vasconcelos - ARENA; Tarcísio Oelgado 
-MOB. 

, SioPaulo 

Adalberto Camargo - MOB; Antonio Morimoto - ARENA: 
Aurelio Campos - MOB: Cantídio Sampaio 7 ARENA: Edgar 
Martins - MOB: Faria Lima - ARENA: Frederico Brandão ..::. 
MOB; Freitas Nobre - MOB; Gioia Junior - ARENA: Herbert 
Levy - ARENA; Israel Oias-Novaes - MOB: João Arruda -
MOB; João Cunha - MOB; Joaquim Bevilacqua - M08: Jorge 
Paulo - MOB: José Camargo - MOB; Octacílio Almeida -
MOB; Octavio Torrecilla - MOB: Odemir Furlan - M08; 
Pacheco Chaves - MOB: Roberto Carvalho - MOB: Santilli Sobri­
nho - MOB; Sylvio Venturolli - ARENA; Ulysses Guimarães -
MOB: Yasunori Kunigo - MOS. 

Gol's 

Adhemar Santil\o - MOB; Elcival Caiado - ARENA: Fernan­
do Cunha- MOB; Genervino Fonseca - MOS; Onisio Ludovico 
- ARENA: Wilmar Guimarães - ARENA. 

!\fato GrollO 

Antonio Carlos de Oliveira - MOB: Benedito Canellas -
ARENA: Gastão MUJler-ARENA: Walter de Castro - MOB. 

Parani 

Álvaro Oias - MOB: Fernando Gàma - MOB: Flávio 
Gioviní - ARENA; Gamaliel Galvão - MOB; Gomes do Amaral 
- MOS: Hermes Macêdo - ARENA: Nelson Maculan - MOB: 
Norton Macêdo - ARENA: OJivir Gabàrdo - M08. Pedro Lauro 
..,... M OB: Samuel Rodrigues - M OB; Sebastião Rodrigues Júnior­
MOB. 

Santa Catarina 

Abel Ãvila-ARENA: César Nascimento - MOS: Jaison Bar­
reto - MOB: Pedro Colin - ARENA: Walmor de Luca - MOB. 

Rio Grande do Sul 

Alceu Coilares - MOB; Aldo Fagundes - MOB; Aluizio 
I>amguassu - MDB: Cêlio Marques Fernandes - ARENA: Eloy 
Lenl.i - MOB: Getúlio Oias - MOB: Harry Saucr - MOB; João 
Gilberto - MOB: Jorge Uequed - MOB: Lauro Leitão -
ARENA: Lauro RodrigUes - MOB; Lidovino F,tnton - MOB: 
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Nunes Leal - ARENA; Odacir Klein - MDB; Rosa Flores -
MDB. Vasco Amaro-ARENA 

Amapá 

Antônio Pontes - MDB. 

Rondônia 

Jerônimo Santana- MDB. 

Roraima 

Hélio Campos- ARENA 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Peço aos Srs Con­
gressistas que guardem silêncIO para permitIr o térmIno da votação. 

AInda há um Ilustre Deputado para votar Antes que o faça, 
cabe-me dar um esclareCImento à Casa, sobre a questão de ordem 
formulada pelo nobre Deputado Geraldo Freire Eu disse a S. Ex', 
na.oportunidade, que nenhum Congressista presente poderia escusar­
se de votar. E InVOqUyl, em face da omissão do RegImento Comum, 
a prescrição expressa do Regimento Interno do Senado. Mas retifico 
também o RegifTIento Comum determIna que os Senadores e 
Deputados presentes têm o dever de votar, a menos que tenham 
Interesse pessoal na votação e, neste caso, deverá externá-lo. 

DIZ o art. 48. 

"Presente à sessão, o CongreSSIsta somente poderá 
deixar de votar em assunto de Interesse pessoal, devendo 
comUnIcar à Mesa seu Impedimento, computado seu compa­
reCImento para efeIt() de quorum .. 

A mesma previsão está no Regimento Interno do Senado, razão 
do meu apelo para que o Deputado votasse, a fim de que não 
palrasse dÚVida sobre mInha ação de compelIr um companheIro a 
votar quanto não pretendJa fazê-lo 

O Sr. Minoru Massura - Sr PresIdente, gostaria que V. Ex· 
me desse a oportUnIdade de-explicar o motIVO de minha abstenção. 
Portenormente, dareI o meu voto - "sim" ou "não" - conforme 
determina o Regimento 

O SR. ~RESIDENTE (Petrônio Portella) - ConsIderarei au­
sente, entao, o nobre Deputado. 

O Sr, Minoru Massuda - Não é . .declaração de voto, Sr Pre­
SIdente 

O SR. PRESIDENTE (PetrônIo Portella) - V Ex' vota "sim" 
ou "não" ou, então. dIrá que tem Interesse na questão e não poderá 
votar Caso contrário eu o considerareI ausente. 

O Sr. Minoru Massuda - DeCIdirei neste momento, desde que 
V Ex' me autonze a dar, postenorf!lente, logo apôs meu voto, a 
explIcação da mInha deCIsão de ab~ter.me -

O SR. PRESIDENTE (Petrômo Portella) - Se, eVidentemente, 
houver interesse de V. Ex· na questão. defirirel o seu pedido.- Caso 
contráriO, eu conSIderarei V. Ex' ausente. 

O Sr. Minoru Massuda - Então. diante do que dispõe o Regi­
mento, meu voto, Sr. Presidente. Srs Congressistas - e não o de­
claro sob coação. mas lIvremente - é "sim" (Palmas.) 

O Sr. Benedito Ferreira - Pela ordem, Sr Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio PortelJa) - Concedo a palavra 
ao nobre Senador Benedito Ferreira, para uma questão de ordem 

O SR. BENEDITO FERREIRA (AREJ\A - GO Sem reVisão 
do orador) - Sr Presidente, tenho fundados receios de que tenha 
havido equívoco na tomada de votos. porque anotel-o~ com toda a 
cau tela, e há uma Incomcldêncla bastante acentuada com os nú­
meros anuncJ3dos pela Mesa antes 'de começar a segunda chamada. 
De modo que pedina a V. Ex' - para que votos nào fossem dados 

sob coação, como vem ocorrendo, em face de apupos e de aplausos 
- que determinasse aos Srs Congressistas que tomassem os seus 
lugares, a fim de que fosse felta a verificação da contagem de votos. 

O SR. PRESIDENTE (Petrômo PortelJa) - Poderá V. Ex· 
apontar exatamente o fato em SI? Porque há, na Mesa, dois Secre­
tários da Câmara dos Deputados, companheiros do Senado e, 
mclusive, Parlamentares antldlvorcistas, como o preclaro Deputado 
Luiz Braz, que estavam acompanhando a votação. 

Peço ao Plenâno que faça Silêncio, a fim de que possamos dar 
continUidade aos nossos trabalhos e ouvir a questão de ordem que es­
tá sendo suscitada pelo nobre Senador Benedito Ferreira 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Sr. Presidente, quando a so­
ma dos votos sim registrada pela Mesa alcançou 178, a minha atingiu 
173. Daí por que. Sr PreSidente, pediria que houvesse uma conferên­
CIa da lIsta do tomador de votos com esta. 

O SR. PRESIDENTE (PetrônlO Portella) - Ilustre Senador, es­
te pedido não pode absolutamente ser defendo peJa Mesa, porque, 

inclusive, há nomeação nos termos regimentais daqueles que a 
assessoram Poderíamos, em caráter extra-ofiCIal, fazer essa verifi­
cação. Em termos oficiaiS, porém, não podemos absolutamente duvi­
dar daqUilo que Já fOi expresso embora não proclamado Traga 
V. Ex' a sua relação e poderá fazer o exame com os companheiros 
da Mesa, mas Jamais fazer o confronto de uma lista oficial com listas 
que porventura os Srs Senadores ou Deputados elaborem no plená-
no 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Sr Presidente, sem preten­
der dialogar com a Mesa, porque não me é permitido, queria sltuar­
me no problema. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio PortelJa) - Por isso mesmo 
estou convidando V Ex· a vir à Mesa e apresentar sua dúvida às 
autondades regimentalmente competentes. 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Vou fazê-lo, Sr Presidente. 

O SR. JÚLIO VIVEIROS (MDB - PA Sem reVisão do ora­
dor) - Sr PreSidente, não é possívei que o Senador Benedito Fer­
reira queira confrontar sua lIsta de votação com a da Mesa, que 
tomou nota de uma votação nominal. 

O SR. PRESIDENTE (PetrônlO Portella) - Meu caro 
Deputado, as questões de lIsura são por demais relevantes para que 
passemos sobre elas sem o exame deVido. Dou toda autoridade à 
Mesa e f;iço questão de aguardar seu pronunciamento. Mas, não 
posso deixar de conSiderar uma reclamação, que me é feita nos devi­
dos termos, sem que isto ImplIque desautorizar a Mesa. 

O SR. NI.';.LSON CARNEIRO (MDB - RJ. Sem reVisão do 
orador) - Sr PreSidente, quero dar um testemunho: acompanhei a 
votação na companhia do nobre Líder da MaIOria no Senado, Sena­
dor Eurico Rezende, e a votação fOi correta. S. Ex' fOi testemunha 
da votação, acompanhou comigo. um a um, os votos colhidos no 
Plenúno 

O SR. PRESIDENTE (PetrônIo Portella) - Suspendo por três 
minuto~ a sessão, apó~ o que proclamarei o resultado. 

(A çeHão é çtHpensa aoç 56 /l/lIlutos e reaberta à u/l/a hora 
do dia segu/Ilte I 

O SRo PRESIDENTE (PetrônlO PortelJa) - Antes de procla­
mar o re~ultado final. cumpre esclarecer que o Regimento, nessa 
que~tào. é omiSSO, e a Mesa fel questão de dar oportumdade ao Sena­
dor para que se explIcasse, embora conSidere matéria preclusa à 
Irregulandade não arguida no momento própno. (Palmas) Entretan­
to. o assunto é de capital Importância, e a Mesa não gostaria que, em 
qualquer hipótese, se tachasse de Irregular uma Votação do maior 
interesse para a comunidade braSileira (Multo bem! Palmas.) 

A Mesa vai proclamar o resultado da votação Votaram "Sim" 
32. no SCllcldo, c 187 iM Câma(a dos Deput.ldos. T 0tal 219 votos. 
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Votaram "Não" 24, no Senado. e: 137 na Câmara dos Deputados. 
Total: 161 votos. 

Foi atingido. por conseguinte, o quorum da maioria absoluta. 
Está aprovada a Proposta de Eme:nda à Constituição n9 9, de 

1977, que: tem como primeiro signatário o nobre Senador Nelson 
Carneiro. (Muito bem! Palmas.) 

f:: a seguinte a proposta aprovada: 
PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUiÇÃO N9 9, DE 1977 

As Mesas do Senado Federal e da Câmara dos Deputados. nos 
termos do art. 49 da Emenda Constitucional n9 I. de 17 de outubro 
de 1969, promulgam a seguinte emenda: 

Art. 19 O ~ 19 do art. 175 da Emenda Constitucional n9 I. de 
1969, passará a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 175 ...................................... . 
. ~ 19 O casamento somente poderá ser dissolvido. nos 

casos expressos em lei. desde que haja prévia separação judi­
cial por mais de três anos." 

Ar!. 29 A separação, de que trata a nova redação do artigo 
anterior. poderá ser de fato. devidamente comprovada em juízo, e 
pelo prazo de cinco anos, se for anterior à data desta Emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Petranio Portella) - A matéria volta à 
Comissão Mista para elaborar a redação para o segundo turno. 

O SR. PRESIDENTE (Petrõnio Portella) - Aprovada a Pro­
posta de Emenda à Constituição n9 9, de 1977, a Presidência concede 
a palavra ao Sr. Deputado Florim Coutinho, que vai complementar 
a votação de hoje com uma proposição a ser encaminhada à Mesa. 
relativamente à Emenda n9 I por S. E,,' apresentada àquela proposta. 

Tem a palavra S. Ex' . 

O SR. FLORIM COl/TINHO (MDB - RJ. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente. atendendo ao anseio do povo brasileiro. 
consubstanciado no resultado da votação, nesta noite hist6rica. 
requeiro a retirada da Emenda n9 1. de minha autoria, apresentada à 
Proposta de Emenda Constitucional n9 9, de 1977, de autoria do 
nobre Senador Nelson Carneiro. (Muito bem! Palmas.) 

O SR, PRESIDENTE (Petrônio Portella) -:- Peço a V. Ex' a 
gentileza de encaminhar o requerimento à Mesa. Tendo em vista o . 
que dispõe o art. 42 do Regimento Comum do Congresso Nacional, 
o assunto cabe à consideração da Presidência, que, neste momento. 
defere o requerimento de V. Ex' (Muito bem! Palmas.) 

E o .~eguimt' o requerimemo encaminhado à Me.~a. pelo Sr. 
Deputado Florim COl/linho. deferido pela Presidência: 

REQUERIMENTO N9 47, DE 1977-CN 

Requeiro a retirada da Emenda n~ I, de minha autoria. apresen­
tada à Proposta de Emenda à Constituição n9 9, de 1977. de autoria 
do nobre: Senador Nelson Carneiro. 

Sala das Sessões. em I S de junho de 1977. - florim Coutinho. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Na conformidade 
do que acentul!Í, em face da questão de ordem suscitada peJo nobre 
Deputado Ãlvaro Valle, o assunto relativo às demais Proposlas será 
objeto de apreciação posterior. N ã,o posso ainda declará-Ias preju­
dicadas, em vista da votação, em segundo turno, da proposta hoje 
aprovada. 

Para a outra votação a Mesa convocará uma sessão do Congres­
so. a ser realizada na prôxima semana, possivelmente entre terça e 
quinta-feira. (Palmas.) . 

O SR. PRESIDENTE (petrônio Portella) .= As declara .. ões de 
voto enviadas.à Mesa serão publicadas, incorporando-se à ata da pre­
sente sessão. 

São as seguinles as declarações de vOIO enviadas à Mesa: 

DECLARAÇÃO DE VOTO 

Quando este Congresso votou a Emenda Constitucional do 
divórcio no dia 9 de maio de 1975, fiz, com base em minha convicção 

pessoal que adoto e depois de ouvir considerável parcela do povo 
que represento nesta Casa, o seguinte pronunciamento: 

"Vive a Casa hoje um de seUS mais significativos momentos, 
quando terá a oportunidade de votar uma matéria que considero de 
grande relevância c interesse popular, esta que diz respeito a institui­
ção ou não do divórcio no Brasil. 

Dentro da linha que tracei no discurso de minha estréia nesta 
Câmara, aqui estou para cumprir aquelas diretrizes consubstancia­
das sinteticamente no desejo de sempre me manifestar em todos os 
problemas que julgar de grande importância. Entendo não ser s6 um 
dever mas uma obrigação definir o parlamentar a sua posição a favor 
ou contra mat(:rias que interessem a coletividade que representa. 

Assim, diante de tão momentoso assunto, como evangélico e 
cristão aqui me encontro para definir minha posição depois de ter 
consultado aqueles que represento e de ter recebido inúmeras mensa­
gens, umas a favor e outras contra o mesmo. Neste meu posiciona­
mento consubstancio aspectos religiosos, sociais e jurídicos que 
envolvem minha vida particular e profissional. 

Inicialmente, quero como integrante da comunidade evangélica 
do Paraná, salientar alguns aspectos do pronunciamento .oficial da 
Igreja Evangélica de Confissão Lutcrana no Brasil, que em seu 
documento liberado ao público, declara sua posição favorável ao 
div6rcio, depois de afirmar entre outras coisas o seguinte: 

"Destinado a ser indissolúvel, o matrimônio é uma 
união de pessoas, que diante de Deus, assumiram o com­
promisso de fidelidade reciproca. Por isso o matrimônio cris­
tão não prevê a separação dos cônjuges. Esta.indissolubilida­
de do matrimônio deve ser entendida pela Igreja não como 
lei, mas como fruto do Evangelho." 

No entanto afirma adiante: 

"Deve-se admitir o div6rcio que representa um sinal de 
desobediência, fraqueza e culpa. A negação categ6rica do 
div6rcio desconsidera o perdão de Deus, ignora os prop6si­
tos de Jesus e, em muitos casos, conduz a matrimônios man­
tidos unicamente por uma coação exterior. Por isso a Igreja 
não deve excluir o divórcio como solução última para 
matrimônios destruídos. A recusa constitui-se em fator agra­
vante por proporcionar os incovenientes do concubinato." 
Assim indaga a Igreja: 

"Não seria, portanto, a introdução criteriosa do div6r­
cio mais benéfica para a sociedade e os matrimônios arruina­
dos do que.a negaçào peremptória do mesmo?" 

A seguir, como evangélico, quero ler neste instante a opinião 
abalizada de dois tíderes que analisam pormenorizadamente o 
problema em debate sob artigo intitulado: "Sob que condições pode 
o Casamento continuar Indissolúvel?" Estes líderes são os Pastores 
Orlando Gomes de Pinho e halo Manzolli. 
. Dizem eles: 

"A separação de casais, por esta ou aquela razão, é milenar. Ne­
nhuma lei ou sentimento religioso tem evitado. E os que se separam 
não estão pensando em leis para o fazerem. Isto não é de hoje: mes­
mo antes de haver legislação civil, quando os nubentes apenas se 
consorciavam no religioso, as separações eram comuns. 

Hoje, face ao crescente número de desquites e separações sem re­
gistro legal, verificados em todas as classes sociais, mesmo entre a 
elite. e tendo em vista a lei da indissolubilidade matrimonial, esta­
beleceu-se um antagonisll)o flagrante entre a legislação e o estado so­
cial. A lei, no caso, tem sido freio de compostura exterior imposta à 
razão, mas que ê frágil na contenção de situações que a evolução 
social enfrenta hoje. 

Discute-se, às vezes, a lei sobre- indissolubilidade, sob 
ponto de vista religioso. "Perante o Estado - dizia Rui 
Barbosa - a existência da família é um fato social, não um 
fenômeno religioso". 
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Ruy foi ardoroso defensor da instituição do casamento 
civil em nosso Pais. quando apenas existia o ato religioso. Na 
oportunidade a oposição era tremenda. por motivos religio­
sos. que tal coisa viesse. a existir no Brasil. Julgava-se que o 
aIO civil produziria desgaste ao religioso. De um modo geral, 
foi no século dezenove que o casamento civil foi estabelecido 
na maioria dos países. A Argentina o adotou a 19 de dezem­
bro de 1889; no Brasil. foi por Decreto-lei de 24 de janeiro de 
1890. logo após a Proclamação da República, o que não dei­
xa de ser significativo. Segundo a História, o casamento civil 
"foi iniciado pela Revolução Francesa para secularizar o 
matrimônio ...... tornando-o "um ato frio e burocrático". 

No entanto. o ato religioso não perdeu suas virtudes e o 
seu lugar no conceito dos tiéis. Até hoje, o ato religioso é o 
qui:: mais empolga; é o mais emocionante e afetivo. Nele os 
nubentes têm oportunidade de conscientizarem-se de ser o 
casamento uma instituição divina e. assim, seus votos de 
recíproca aceitação são formulados como· na presença de 
Deus, perante Quem ficam comprometidos a manterem a uni­
dade e indissolubilidade enquanto ambos viverem. 

.Mais tarde veio a lei de desquite. cuja instituição 
evidenciava uma necessidade. A inconveniência do desquite é 
que não trouxe solução. Apenas, na briga, a determinação de 
que cada um lica com o que lhe pertence de direito, 
devolvendo ela ao esposo o nome que dele recebera. A lei do 
desquite é uma espécie de punição aos nubentes pela quebra 
do vínculo, o que também atinge a parte inocente. f: como se 
ela - a lei - dissesse: "Desfaço. mas não casam de novo, 
bem feito!" 

A impressão é de que alei do desquite resultou pior, 
porque os desquitados procuram a continuidade matrimonial 
de qualquer forma, já que o País não lhes faculta, em suas 
leis. outra alternativa. Em certo sentido a lei do desquite 
cerceia a liberdade de I!scolher. o que nilo se pode dizer da lei 
do divórcio; esta dá liberdade, dentro do prescrito, favorecen­
do o cónjug.-: inocente e estendendo ao culpado ·uma nova 
oportunidade. 

Dizer-se que a lei da indissolubilidade é proteção para a 
família cristã não tem sentido, pois não tolhe a liberdade que 
está ao alcance dos cônjuges de tomarem decisões em contrá­
rio. como tem acontecido. A lei apenas estabelece um princí­
pio. o segui.lo está na dependência única e exclusiva dos 
nubentes. 

O princípio da lei do divórcio instituída por Moisés e 
referida por Jesus Cristo. eru para atender desvirtuamentos 
do comportamento. Quando Jesus foi inquirido porque 
Moisés mandou dar carta de divórcio. respondeu: "Moisés, 
por causa da dureza dos vossos corações nos permitiu 
repudiar vossas mulheres. mas ao principio não foi assim". 

(São Mateus. 19.8) 

Ora. se naquele tempo. imune ainda do complexo aspecto social 
de hoje. Jesus viu na lei mosáica do divórcio uma derivação do ideal 
de Deus. motivada para alender a uma situação criada pela "dureza 
de coração", que diria Ele hoje? 

A essa lcimosáic:I Jesus acrescentou uma restrição: "Eu vos 
digo. porém. que qualquer que repudiar sua mulher. não sendo por 
causa da prostituição. e casar com cutra. comete adultério: e o que 
casar com a repudiada também comete adultério". (Ibidem. verso 9). 
A parte ofendida podia então contrair novas núpcias. E quanto à 
parte culpada? 

As leis do divórcio não têm hoje as restrições apresentadas por 
Jesus. M as o cristão. seja qual for a sua Igreja, não deve apenas pen­
sar em termos de lei. de códigos humanos. pois em qualquer campo 
de suas atividades ele é responsável perante Deus por sua conduta, 
com muito muis acrêscimo quando também se casa pelo religioso. O 
caStlmento no religioso denota que foi aceito o principio bíblico da 
indissolubilid:Jde do vínculo. 

Há uma observaçào de São Paulo que explica porque os que se 
casam no religioso também quebram o vinculo. Disse ele "sabe; 
porém, isto: que nos últimos dias sobrevirão tempos trabalhosos. 
Porque haverá homens ... mais amigos dos deleites do que amigos de 
Deus, tendo aparência de piedade. mas negando a eficácia dela". 
(Segunda Carta a Timóteo, Capo 3, versos 1,4 e 5) 

E esse é: o ponto que, como religiosos, deve-se considerar. O 
sentido piedoso no homem moderno está ausente em muitos atos da 
sua vida diária. A facilidade com que são transgredido~. 
mandamentos da Lei de Deus, mencionados até zombeteiramente 
em programas públicos, abre caminho para a quebra de compromis­
sos outros, inclusive os do vinculo matrimonial. São raros os noivos 
que perante o altar pensam no compromisso que estão assumindo 
perante Deus .. Para estes o ato é uma simples exigência social. Mas 
mesmo entre os que o encaram como um ato sério, assumido 
perante Deus, tem havido quebra de vinculo. Ê por quê? Alguém 
falhou ou ambos falharam. É conscqaência da falibilidade da 
natureza humana. É o caso da "dureza de corações", o que enfoca os 
diversos aspectos que influenciam decisões. 

Então. para atender a estes casos, dos que erraram ou falharam 
em suas relações matrimoniais: para que tenham nova oportunidade 
e não liquem marginalizados na sociedade em que vivem, a lei do 
divórcio é uma necessidade. hoje mais urgente que há alguns anos 
passados. face ao número crescente de desajustes. 

Não cremos que a integridade da famma cristã venha a ser afeta­
da com a lei do divórcio, no sentido de diminuir-lhe os sentimentos 
religiosos ou de estimular separações. Os sentimentos e atitudes não 
estão na subordinação de leis para atuarem.' A lei do divórcio viria 
apenas possibilitar a moralização do.s desajustes os estados de fato de 
hoje; teriam o amparo legalizador da lei amanhã, tornando-se de 
direito. sem restrições sociais e sem dramas de consciência. 

Ao legislador nào interessa - porque não é: o caso - o reflexo 
espiritual que uma lei possa ter, desde que nào tira direitos humanos 

. e alibetdade de consciências: de modo que a lei do divórcio, adotada 
em muitos paises tão religiosos como o nosso, é: uma imposição da 
época. reclamada pelos fatos. e que - no caso de nosso Pais -
beneliciaria milhares de casais sem amparo conjugal em nossas leis e 
não tolhe aos que se separam o direito de decidir escolher. 

Na defesa da in.~tituição do casamento civi) no Brasil. disse Ruy 
Barbosa: Pari pas.Çlj com esse melhoramento social. custa conosco a 
necessidade imperlorissima do casamento civil. Ocioso é desliar os 
principios de justiça e moralidade que impõe hoje a todos os povos 
essa instituição". 

Que diria ele hoje. na defesa do divórcio? 
A lei do divórcio é um toque de alerta. notadamente para os que 

são religiosos. para que não troquem alianças perante o altar com 
tanta pressa e facilidade. Se se levar em consideração a Deus, no que 
diz respeito ao que lhe pertence. as possibilidades da indissolubili­
dadc do vinculo são menores. sejam quais forem as leis civis. 

Destas valiosas opiniões se deduz claramente: o divórcio deve 
ser concedido conforme orienta a Bíblia, e ainda mais especificamen­
te. no caso do adultério. 

Sabemos inegavelmente que o divórcio nada mais é de que uma 
solução para o desvirtuamento do ideal, que seria a sua condiçào de 
indissolubilidade. admitido divinamente pelo próprio Filho de Deus, 
como uma necessidade para os casos de fato. E, a orientação divina é 
sáhia. Se um homem pode errar Deus não erra. Por isso lico com esta 
orientação clara e çvidente. Não posso entender como um adultero 
ou adúltera, um imoral. p055a ser mantido na orientação da família, 
pela lei c com o respaldo da Igreja. Isto é uma desumanidade, isto é 
uma aberração, isto é um absurdo injustificável. Incluo ainda. dentre 
aqueles que a lei deve afast:Jr peremptoriamente do lar: os toxícoma­
nos. os homossexuais. os êbrios interados, Como manter o vínculo 
indissolúvel para C:ISOS desta natureza que se avolumam e crescem 
assustadoramente em nossos dias'? 

Recebi do Bispo de Campos, D. Antonio pe Castro Mayer sua 
"Carta Pastoral" pdo Casamento Indissoluvel, na qual. faz saliência 
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em sua página 30. letra d) ao Concílio de Trento: o Cânon 79, nestes 
termos: 

"O outro Canon do Concílio de Trento que versa sobre 
o assunto de que nos ocupamos nesta Pastoral é o 7q. Nele se 
declara anátema quem ousa afirmar que a Igreja errou ou 
erra, quando ensinou e ensina, de acordo aliás com a 
doutrina evangélica e apostólica. que o vinculo conjugal não 
se pode dissolver pelo adultério de um dos cônjuges, e que. 
portanto, comete adultério mesmo o cônjuge inocente que se 
unir a outra pessoa." 

Ora. Senhores Congressistas, repetimos, com que moral um 
adúltero contumaz poderá dar conselhos e orientar os filhos? Como 
querer obrigar uma pobre mulher. diríamos uma pobre vítima a assis­
tir passivamente a infidelidade do companheiro e vice-versa? Onde 
estão tão absurdos preceitos nos eva ngelhos? 

Isto não existe. Parece bem contrário o preceito bíblico constan­
te das sagradas escrituras, que expressam claramente: 

"Eu porém. vos digo: (Jesus falando) 
Quem repudiar sua mulher. não sendo por causa do 

adultério, e casar com outra. comete adultério" .(São Mateus 
19:ge 5:32.) 

Concluindo; Senhores Congressistas, firmo minha posição 
como evangélico, advogado. professor e parlamentar. 

O divórcio é: uma necessidade cristã para a solução das situações 
de fato existentes no Pais e aquelas que venham a surgir. como uma 
nova oportunidade para as vitimas das anomalias irreversíveis que 
afetam o lar. Tão-somente nestas hipóteses pode e deve ele ser 
admitido. O divórcio, ser concedido indiscriminadamente. simples­
mente pelo desejo abusivo da troca de marido ou esposa. com base 
em fatos banais, não deve e não pode ser permitido sob pena. aí sim, 
de se dissolver totalmente a família e anarquizar-se a sociedade 
conforme se verifica em outros países que adotam tais critérios. 

Também ao nosso ver. o problema dos filhos precisa ser 
convenientemente tratado na lei. a fim de que recebam eles a educa­
ção e orientação segura para a vida. pois não podem ficar 
abandonados ou relegados ao esquecimento. sob pena de se 
avolumarem os marginais da sociedade. 

Este é o poino de vista bíblico e social a que me atenho com 
toda a cautela e realidade. 

Quanto à emenda. embora ela substitua os critérios biblicamen­
te permissíveis ao divórcio. sem entrar nas verdadeiras razões, e no 
mérito da separação havida, prazo de sete anos. creio que na prática 
seja o tempo suficiente e necessário para as tentativas de reconcilia­
ções em qualquer hipótese;" 

Este foi, Senhor Presidente, o meu voto às Emendas Constitucio­
nais discutidas e votadas naquela oportunidade. 

Como se vê, minha posição não foi de extremos. mas rigoro­
samente dentro dos ensinamentos de Cristo. o que aliás fica clara­
mente evidenciado no Dicionário Biblico da Sociedade Bíblica do 
Brasil. que assim comenta o assunto: 

"DIVÓRCIO - A palavra no hebráico para designar 
marido, é baal e significa dono e, em Israel primitivo. a 
dissolução do casamento se podia efetuar à vontade do 
marido. O livro do Pacto mostra que a mulher assim sepa­
rada retinha o direito de se alimentar e de se vestir à expensa 
do marido. (Ex. 21:7-11). se não fosse resgatada pelos 
parentes. tendo. neste último caso liberdade para se casar 
com outro. Em Deuteronômio (24: 1-4), decretou-se que se 
desse um documento de repúdio à mulher rejeitada, absol­
vendo-a de quaisquer obrigações em relação ao marido, 
dando-lhe liberdade para se casar outra vez. 

O Mestre ensina que o casamento se baseia na primor­
dial ordenança criada por Deus, fazendo com que, entre o 
homem e a mulher haja a indissolúvel união conjugal c Gue a 
legislação mosáica concernente ao divórcio fora uma con-

cessào por causa da dureza inata do coração humano mas 
não corn:sponde com o propósito divino. (Mat. 5:31) e se­
guintes: (19:4-9). Port:lOto. nos ensinos cristãos. o dil'{írcio sâ 
é permitido /'111 ('(1,1'0 de infidelidade. 

Sohn: este magno assunto. fico portanto com o sábio ensina­
mento do Senhor. como cristão que sou. Respeito. no entanto a 
opinião doutrinária da Igreja Católica. que através do Direito 
Canônico não aceita esta possibilidade. preferindo defender tào-so­
mente a regra e não a exceção que também Cristo admitiu. 

Assim. dentro deste raciocinio e ainda com as cautdas que o 
assunto merece diante da realidade social brasileira. creio que o di­
vórcio. só deve ser concedido depois de estarem esgotadas todas as 
possibilidades de conciliação dO casal. Este prazo deveria ser de no 
minimo cinco anos de separados. como era previsto na Emenda 
votada em 1975. pois que se em cinco anos fracassar a Família. a 
Igreja e a própria Sociedade na pacificação dos cônjuges. então 
nunca mais haverão de viver juntos. pois caracterizada estará a 
absoluta infidelidade a que Cristo faz alusão. 

Assim. adepto desta posição. não poderei votar favoravelmente 
a Emenda do Senador Nelson Carneiro. que agora. reduziu de cinco 
para três anos o tempo mínimo de separação judícial. para que o di­
vórcio seja concedido. porque entendo ser insuficiente para aqueles 
fins. 

Finalmente, da~ seis Emendas Constitucionais hoje em 
discussão. votarei favoravelmente a de autoria do Deputado Nina Ri­
beiro que prevê a realização de consulta popular através do plebis­
cito. Acho esta medida válida em se tratando de assunto de interesse 
direto da populaçào. Não sendo ela aprovada: votarei favoravel­
mente a Emenda de autoria do Deputado Rubens Dourado. que esta­
belece o prazo mínimo e básico de seis anos. para a concessão do di­
vórcio. tempo suficiente para se tentardemover o casal da definitiva 
separação. prevendo ela. a possibilidade de apenas um novo casa­

·mento. 
O divórcio desta forma instituído. virá para a solução de pro­

blemas existentes, e. não para a Criação de outros. 
Quanto à situação dos tilhos. diz um velho e sábio preceito: 

"Dá-me uma criança até os cinco anos e farei dela um homem". 1:: 
claro que depois de cinco anos a posição delas estará já definida e o 
divórcio nenhuma influência terá sobre elas. pois o casal continuará 
separado. 

Quanto às demais Emendas. votarei contrariamente. porque 
este assunto é de muita seriedade e seus princípios básicos devem 
constar da Constituição. ficando para a Lei ordin,ária a sua cui­
dadosa e posterior regulamentação. 

Era o que tinha a dizer. - Deputado Igo L05!O. 

DECLARAÇÃO DE VOTO 

"Justificação da minha posição pela abstenção 
e do meu voto a favor do DIvórcio" 

Sou muito grato pela oportunidade que me é dada para explicar 
e justificar a posição que tomei pela abstenção. e do meu voto a favor 
do Divórcio. neste momento histórico da Naçào Brasileira. em que o 
Poder Legislativo no seu autêntico (!l\ercício democrático se 
empenha para reescalonar e fortalecer a célula mater da sociedade 
brasileira. enquanto outros possivelmente se preocupam em cassar 
mandatos eletivos ou violar os direitos humanos pelo poder da força 
e auséncia do direito. 

Posicionei-me pela abstenção por me encontrar. em fase de 
transição filosôfica para com essa emenda divorcista como quem 
saiu de um lugar e se caminhando para alcançar o destino. 

Exemplificando: é como sair de Brasília com destino a São 
Paulo. mas ainda de viagem em Ribeirão Preto. 

Negar a existência dessa situação .transitórill quer no mundo 
material ou espiritual e firmar-se prematuramente por uma das duas 
opções extremadas de "sim" ou "nào". sem dúvida é negar a 
consciência humana e fugir à lógica· universal. 
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Também como representante do povo brasileiro. acredito que 
com aquele posicionamento traduzi o estado de consciência de mi­
lhões de brasileiros c:m dilema. 

Nrto fui innuenciado por aqueles a favor ou contra o divórcio e 
nem me acovardei ausentando-me do Plenário. 

Fiz-me presente, coerente, consciente e respondi em voz firme, 
ao ser chamado nominalmente: sou pela abstenção, julgando-a 
válida. 

Entretanto ao ser cientificado pelo Eltm9 Sr. Presidente das no­
vas normas regimentais de não me poder abster es~ando presente, en­
tendo que o antidivorcismo é uma afirmação dogmática, quase 
sempre religiosa, aceita por quem quer aceitar, como a história de 
Adrto e Eva, uma das elevadas filosofias da vida humana. 

Espero que o povo brasileiro se conscientize crescentemente do 
problema, para vencer o preconceito religioso e atuar realisticamente 
no campo sócio-político, que já permite inseminação artificial à 
mulher. 

Enquanto o dogma í: imutável e impositiva, a política é mutável 
c: dinâmica, com possibilidade de eliminar, pela revogação, as eltpe­
riéncias legais pouco aceitáveis. 

Gostaria que os antidivorcistas assim pudessem distinguir a reli­
gião da política e nào se innuenciassem pelos argumentos de ordem 
religiosa. 

Mas ao contrário, obedeceras suas Igrejas é também uma forma 
de fé c: tem o direito de fazé-Ia, desde que a questão foi lançada, aqui. 
como um problema de consciência. 

Finalmente, acreditando que o meu voto será enquadrado den­
tro das coordenadas do dinamismo e da mutabilidade impostos, ao 
quadro social, pélas aspirações humanas, e Lei Divina, decido e voto 
a fa~or do Divórcio. - Deputado Minoro Ma ... da. 

I - Preliminares 

1- Famílía 

DECLARACÃO DE VOTO 

Entendo que a instituição da família é fundamental ao real 
desenvolvimento social. A família. como núcleo básico da sociedade. 
deve ser preservada e protegida pelo Estado. e por todos os que com­
preendema necessidade da prevalência de princípios morais. éticos e 
religiosos na organização social. 

Não há sociedade humanamente organizada. sem que suas 
raizes estejam fincadas na solidez da familia. 

Nesta prevalência e importância da família. coloco as bases da 
minha decisão sobre a matéria da espécie. Meu respeito e minha 
defesa da instituiçào familiar. tenho manifestado. durante toda a 
vida, não só pela {'afavro: mas. principalmente. pelo f'xf'mplo. 
Pesquise, quem o desejar, minha conduta como filho. irmão. esposo 
e pai. Mas, pesquise mesmo, sem restrição e encontrará o exemplo. 

11 - Prf'SSÕf'S 

Tenho ouvido criticas e reclamações, no Congresso e fora dele. 
com respeito às pressões que a Igreja Católica vem fazendo sobre os 
Congressistas. com referência à votação das emendas divorcistas. 
Muitos desejam negar esse direito de pressão à Igreja. Não entendo 
assim. Parece-me que a Igreja,. como qualquer outro segmento da 
sociedade, tem o direito de fazer suas pressões sobre os repre­
sentantes do povo. no sentido de alcançar o que entende ser o certo. 

Entendo que, principalmente. a Igreja, no compromisso e na 
responsabilidade que tem com o destino do Homem. não deveria e 
não poderia. nesta hora. "lavar as mãos". diante desta matéria. 

Em vista disso, compreendo legitimas as pressões da Igreja. 
O que lamento são os argumentos trazidos por muitos represen­

tantes da minha Igreja. Existem argumentos ponderáveis; mas, na 
maioria, são desprovidos de qualquer fundamento lógico. São sim­
plistas. São incoerentes. Nào resistem à menor análise. O assunto é 
sério e. pede reflexões profundas. Sabemos que a Igreja entende 
assim: mas. infelizmente, nestes dias. recebemos muitos pedidos 
baseados em argumentos tão superficiais. que chegama ser desprezí­
veis. 

Justa e legítima a pressão da Igreja. Pobres e impróprios, muitos 
dos seus argumentos. 

111 - Inof'oflunidadt' da.\' Emenda.\' 

Considero inoportunas .IS emendas sobre o divórcio, agora sub­
mc:tidas ao Congresso. Não as apoiei com minha assinatura. Preferia 
que elas não viessem nestes tempos. 

Mas, estão aí. independente da nossa vontade, e temos que de­
cidir. 

l-Mérito 

Temos que iniciar. colocando algumas premissas bãsicas: 
-:' O divórcio nào é causa, é efeito. 
- O divórcio nào é um bem. 
- O divórcio nào í: remédio preventivo, é cirurgia inevitável ao 

condenado à morte. • 
. - O divórcio que estamos apreciando nào é no casamento reli­

gioso, é no casamento civil. 
- Não sou favorável ao divórcio. sou favorável ao casamento 

bem sucedido. 
Assim, colocadus algumas premissas. vou justificar meu voto 

nesta matéria. 
Discute-se. aqui. a dissolubilidade ou indissolubilidade do vín­

culo do casamento. 
Pois bem: o que é vínculo? Qual a importância do vinculo? O 

que é essencial no vínculo? O que aproltima e vincula os cônjuges? 
Parecc:-me que não é difícil responder às perguntas elaboradas e, 

a meu ver. necessárias à boa compreensão do assunto. 
Como pode o vínculo estar na lei, quando os cônjuges, pelos 

mais variados motivos. já se odeiam mutuamente? Quando o que 
une. que é o amor. já não mais existe? Quando a sociedade conjugal. 
de fato, já se desfez? 

A lei não decreta simpatias. 
A família bem fo·rmada. o casamento em harmonia, on~e per­

siste e prevalece o amor. não procura o divórcio, assim como. com 
saúde. ninguém procura remédio. 

Não há dúvida de que está no amor o único vínculo real que sus­
tenta o casamento. Rompido c:ste. é farisaísmo querer garantir em lei 
.) que realmente já não existe. 

Desprovido de fundamento.também. a meu ,ver, o argumento. 
dos que combatçm o divórcio. de proteção da famma. 

Em primeiro lugar. a família é: protegida pelo casamento bem 
sucedido. pela harmonia no lar. pela prevalência do amor .. Neste 
sentido devemos lutar todos. para uma melhor formação da juven­
tude e mais profundo preparo pré-nupcial. 

Em segundo, porque ao procurarmos a solução para os casos de 
desfazimento irreversível da sociedade conjugal .• que são muitos em 
nossa sociedade e não podemos negar. nem escamotear, devemos, 
com profundidade. procurar o mal menor. O que eltiste. de fato e de 
direito. entre nós, é o desquite. Essa é a realidade. Não hácomo negá­
la. Fora daí. o que acontece é pior ainda, é a marginalidade total. é o 
abor.dono, é: o concubinato. é a anormalidade absoluta. é a prostitui­
ção. 

E, o que ocorre com o desquite? A situação dos filhos diante de 
toda essa inegável realidade? 

Tomemos um eltemplo: um casal com três, quatro. ou cinco 
filhos, os cônjuges ainda na meia-idade - as estatísticas mostram 
que o desfazimento, de fato. da sociedade conjugal. ocorre. com 
maior freqüência, em casais mais jovens,""," chega, infelizmente. a um 
grau absoluto de incompatibilidade. por motivo justo. Isto ocorre 
todos os dias. aos milhares. Este casal promove o desquite. Re­
sultado: diante da sociedade e da lei brasileiras os cônjuges desquita­
dos têm três opções: uma, viver o resto da vida em castidade, con­
trariando a natureza. principalmente. de quem já exercitou o selto. I:. 
duro: mas é verdade. Duas. encontra outro e outra com Quem 
somem afinidades e se juntam. E. serão adúlteros para resto da vida. 
Três. a pior, passam a ter relações variadas e degeneram na prostitui­
ção. 



Junho de 1977 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 16 1491 

E. os filhos desse casal? Estão crescendo. vem a puperdade. a 
adolescência. Estão. na escola. encontram com os colegas. Esta 
realidade está acontecendo agora. neste instante. em milhares de 
casos. Não há como negar. Pois bem: estão sofrendo os reOeKos dos 
problemas dos pais. anormais segundo a lei. São chamados na socie­
dade. pelos seus colegas. de filhos de "amigados". ou de "liIhos da 
pUla". É duro: mas í: a rcalid .. de. Nào há outra saída. pelo menos 
nào conheço. E. diante de nossa realidade social. a coisa é muito 
mais grave. passa a ser desumana. para a mulher desquitada. 

O de.~quite é uma instituição jurídica. ou como querem outros. 
uma sanção. não importa. farisáica. burguesa e ridícula. Cuida do 
patrimônio e esquece do matrimônio. Atende o econômico e subes­
lima o humano. 

Vêm alguns. principalmente. a Igreja. a minha Igreja. e dizem 
que não defendem o desquite. Ora! ... mas ele cltiste. Está aí e tem 
sido aceilo. 

Com o divórcio. quc não é um bem: mas. é o mal menor. esse 
mesmo casal pode muito bem se reencontrar. cada cônjuge encon­
trando outro com o qual acerte sua vida e possa formar um lar 
presidido pelo amor. E. os filhos remanescentes do casamento 
anterior poderão ser criados neste lar. onde o pai. ou a mãe. não seja 
o seu natural: mas. o seja pelo amor e. na sociedade. entre seus cole­
gas. nào sejam conhecidos pelas lamentáveis alcunhas atribuídas aos 
filhos de desquitados e. anteriormente mencionadas. 

O divórcio nada mais é do que o estabelecimento em lei daquilo 
que, de fato. já existe. independentemente da nossa vontade. 

. J:: desgraça ver uma famflia desmoronada; mas as desgraças 
ocorrem. J:: triste ver um jovem morrer de doença incurável; mas. as 
doenças existem. A instituição do casamento não deveria sofrer doen­
ças incuráveis; mas sofre. Assim como, a vida das pessoas tem um 
inicio c um fim na terra. E, nem sempre o fim é natural. Também. a 
instituição do casamento. tem o inicio. com a celebração, e o lim. 
infelizmente, nem sempre natural. 

Quando a instituição adoece. e se constata que o mal é incurâ­
vel. o divórcio constitui a cirurgia que não salva aquela vida; mas. 
pode servir de transplante para que outra vida salutar se inicie. ressal­
vando e preservando os dependentes havidos da'vida anterior. 

Sem desejar entrar no debate puramente religioso sobre o assun­
to. mesmo porque não estamos votando mudanças sobre o casa­
mento religioso e não desejamos aherar o direito canônico. não 
podemos ignorar que o próprio Criador. segundo Mateus 19, 3-12. 
quando falou da proibição do divórcio, ressalvou a, caso de adul­
ttrio, e, quando respondeu à provocação dos fariseus, negando o 
divórcio, respondeu a seguinte pergunta: ",;: lícito a um homem repu­
diar sua mulher por qualquer motivo? Gostaria de ouvir melhores 
explicações dos exegetas da blblia sobre a interpretação desse texto. 
Primeiro. porque como cristã,o. estou de pleno acordo com a palavra 
do Criador. Não se pode dar divórcio "por qualquer motivo". O mo­
tivo hâ que ser justo e relevante. Segundo. a pergunta é se o homem 
pode repudiar a mulher. E. quando a mulher repudia o homem? Isto 
não foi perguntado a Cristo. Talvez não fosse comum à época. 

Em vista do exposto. voto pela aprovação da proposta de Emen­
da Constitucional. n9 9. de 1977. de autoria dos Srs. Senadores 
Nelson Carneiro. do MDB e Accioly Filho; da ARENA. Voto con­
tra. pela rejeição. de todas as outras propostas. 

Prefiro a Emenda n9 9, porque entendo que ela traz, no seu tex­
to. ressalvas recomendáveis. como parámetros para o legislador 
ordinário. 

Parece-me da maior importància a legislação civil ordinária que 
teremos de votar brevemente. no 'caso de aprovação da Emenda 
Constitucional. 

A lei que irá disciplinar a matéria do divórcio. deverá ser uma lei 
resultado de cuidadoso e profundo trabalho. Estarei atento. e ai serei 
rigoroso. com minha palavra e com meu volo. 

A parte de direito material. a parte substantiva da lei. deve ser 
expressamente taltativa. enumerando de maneira restritiva ,e 
rigorosa. as causas justas para o divórcio. 

A parte de direito formal ou adjetiva da lei há que estabelecer 
um processo prático e racional em que se possa comprovar, além da 
ocorrência da causa justa. a impossibilidade absoluta de reconcilia­
ção dos cônjuges. 

Não do que estamos votando agora: mas. da seriedade da lei 
cspecífica. vão depender os resultados do divórcio. 

Não se tome: como exemplo contrário ao divórcio. o que ocorre 
com famosos artistas do cinema internacional. Alin;tl. avid;t comum 
da sociedade. nada lem a ver. aqui ou em qualquer lugar. com a vida. 
quase sempre. escandalosa dos artistas. Abusos não constituem 
regra. 

Voto pela aprovação da Emenda Constitucional n9 9. 
Plenário. em 15 de junho de 1977. - Deputado Tarcísio Del. 

lI.do. Vice-Liderdo MDB. 

DECLARAÇÃO DE VOTO 

O deputado que este subscreve. na forma regimental. apresenta 
a Vossa Excelência a seguinte declaração de voto: 

O Congresso Nacional aprecia. neste momento e nesta hora, 
emenda constitucional relativa ao divórcio. Não foi tema debatido 
em campanha eleitoral. nem sua complexidade reside em programas 
ou ideologias partidárias, mas na consciência de cada cidadão. Seu 
advento parece estar dividindo a consciência brasileira mas. afinal 
haverá de restar a imperecívd unidade nacional. 

Nunca me foi perguntado. em lugar algum. antes das eleições se 
eu era contrário ou favorável ao divórcio. Sou católico e o divórcio 
foi aceito em países tão ou mais católicos que o nosso. sem nenhum 
problema. 

A verdade incontestável é que não posso. não devo e não tenho 
coragem de condenar em nome da religião que esposo e continuarei 
esposando, ao eterno desajuste. à clandestinidade social. a mílhares e 
milhares de patrícios meus. irmãos da mesma Pátria. Não creio que o 
divórcio seja ou possa constituir-se em ameaça aos lares bem ror­
mados. ~. em contrapartida. uma solução humana a quem tem o di­
reito moral a uma nova oportunidade. 

O projelo de emenda constitucional de: autoria do nobre 
Senador Nelson Carneiro. alvo do presente voto. embora trate com 

. maior cautela a matéria. criando para a instituição do divórcio no 
Brasil uma série de embaraços a quem dele se queira valer. 
Inobstante. voto contrário à presente emenda constitucional. porque' 
votarei favorável à emenda que institui o divórcio de autoria do 
nobre Depulado Rubem Dourado. Já em março de 1975. no dia li, 
da tribuna do Congresso Nacional. a este respeito proferi as 
seguintes palavras: "Para travar ainda mais, evitando qualquer 
possibilidade de abuso, apresentarei emenda ao projeto. permitindo 
que. no ,Brasil. a pessoa se possa divorciar apenas uma vez". Meses 
após o nobre colega Deputado, Rubem Dourado apresenta projeto 
conva[idando minha própria idéia anteriormente eKpressa, da tri­
buna do Congresso, sendo claro que em uma medida de maior 
coerência eu deva entregar a ela não apenas minha solidariedade mas 
meu indefectível apoio. 

Sala das Sessões. em 15 de junho de 1977. - Deputado 
Alex.ndre M.chado. 

DECLARAÇÃO DÉ VOTO 

Desejo esclarecer que em proposição encaminhada à Comissão 
Executiva do MDB postulei da Direção do Partido que fizesse um 
apelo a todos os companheiros no sentido de que não apresen­
tássemos, no momento. qualquer proposição sobre o assunto. 

Apesar de divorcista quero deixar claro que considero a 
apresentação da presente Emenda como intempestiva. inoportuna e 
profundamente apolítica para a Oposição. Vamos colocar contra 
nós. ou pelo menos. vamos criar áreas de fricção entre a Igreja. hoje 
uma vanguarda progressista de luta política e social. e nós da Oposi­
ção. Vamos entrar em atritos com nossa aliada natural. em, relação a 
problemas nacionais prioritários e inadiáveis. 

A hora, parece-me dever ser de união e conscientização de todas 
as forças nessa campanha democrática de restauração dos direitos 
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humanos; de denúncia e combate à corrpução; de apoio aos que 
estão ao lado dos trabalhadores; aos posseiros, dos estudantes, dos 
funcionários; contra os tecnoératas de uma burguesia em decomposi­
ção; os latifundiários retrógrados e as multinacionais; os algozes e 
carcereiros de uma juventude universitária briosa que luta por seu 
direito legitimo de participar; dos pobres, "barnabés': passados para 
trás pelos planos de classificação do famigerado DASP, enquanto 
seus companheiros fardados têm soldos condignos e vivem melhor 
com os 20% que o Orçamento Nacional lhes garante. 

Tais problemas prioritários e inadiáveis, da luta pelas liber­
dades, contra a fome e expoliação do trabalho, de reconquista das 
garantias de uma Justiça livre e democrática, não nos permitiriam 
esse luxo de um debate sobre um problema social maduro, que mais 
cedo ou mais tarde se objetivará. Infelizmente, a Dircçi\o de meu 
Partido assim não pensou. Nenhum apelo 011 providência foi toma­
da, e,aí estamos a discutir e votar o problema do divórcio. Claro que 
o divórcio se inclui também em nossa luta pelos direitos humanos, já 
queé o direito à felicidade, e por isso, ao manifestarmos nosso voto, 
esse será certamente de apoio, 'em que pcse as consideraçõcs 
expendidas. 

Não há argumentos válidos e sérios contra o divórcio. O divór­
cio nào é causa, mas conseqUencia: Falar-sé por exemplo na destrui­
ção da família é desconhecer a própria história, já que a família 
monogãmica precedeu de milênios o primeiro legislador. E o que a 
lei nào criou a lei não destrói. A famma existe desde o perlodo neolfti­
co, quando o homem aprendeu a plantar, e passou do nomadismo 
para a fase sedentária. 

Quando os primeiros legisladores gregos'e romanos cogitaram 
da famiiia, esta já era um fato natural e social hã, pelo menos, tr~1 
mil anos. O argumento religioso, por seu turno, do verslculo dos 
Evangelhos, de que o "que Deus uniu o homem nio separe", gosta­
ria de lembrar que se Deus une dois seres por amor, e o legislador 
elabora o contrato desta união, quando Deus fizer desaparecer o 
mesmo amor que ele criou para a união de dois seres, não cabe aOI 
homens "manter unidos o que Deus separou". 

Deus nào legisla. A lei ê uma formalidade que se baseia no 
amor. Desaparecido este, manter, a união é evidentemente contrariar' 
os desígnios da criação. 

Manter ou tentar manter de pé uma famllia sem amor, ~ como 
pretender que um prédio em rui nas deva continuar abrigando pail e 
filhos, se ameaça desabar todas as horas sobre suas cabeças, amea­
çando suas vidas. 

Fica aqui, pois, meu voto, a favor do divórcio. Pelá reconstru­
ção da família, pela libertação da mulher, principalmente, e pelo 
respeito à vontade' de Deus, mantendo ou dissolvendo, o que ele 
criou ou separou, ao fazer surgir o amor, ou ao fazé-Io desaparecer 
dos corações. 

Brasília, 1 S de junho de 1977. - Deputado JG de Aral1Jo Jorle _ 
- M DB do Rio deJaneiro. 

DECLARAÇÃO DE VOTO 

Por não concordarmos com as reformas decretadas durante o 
recesso 'do Congresso Nacional, conforme manifestação anterior de 
todo o Movimento Democrático Brasileiro, votamos contra esta 
Emenda Constitucional. 

Brasilia. IS de jllnho de 1977. - Senador Itamar Franco -
MOB (MG) - Deputado Carlos Cotta - MDB (MG). 

DECLARAÇÃO DE VOTO 

Desejo consignar nos Anais do Congresso a minha declaração 
de voto pelo divórcio, afim de que a minha posição seja entendida 
por todos os que acreditaram na minha vida polftica. 

Votei li favor do divórcio pelos seguintes motivos: 
19 - porque foi um Senador sergipano, Martinho Garcez, o pri­

meiro parlamentar brasileiro a apresentar um projeto de lei no Se­
nado, em 1900, pleiteando a dissoluçào do casamento civil; 

2' - porque não acredito que o divórcio seja responsável pela 
desintegração da famllia. As causas da referida desintegração estão 
nos desajustes sociais e econômicos e na mudança dos valores éticos, 
culturais e históricos; 

39 - porque considero o desquite uma forma de divórcio cruel, 
anti-social. e desumana; 

49 - porque todos os Palses do mundo são divorcistas e as qua­
tro exceções existentes não podem ser detentoras da verdade; 

5' - porquc sou cristão e amo o meu semelhante, sobretudo a 
mulher, que é a grande vitima do concubinato; 

69 - porque o divórcio é uma salda para os casais infelizes e 
uma segurança para os felizes; 

79 - porque se sua cxperiência for danosa o mesmo Congresso 
que lhe concedeu será o autor da sua revogação; 

8' - porque o Poder Legislativo precisa ser o autor dessa mu­
dança no direito da família, ele que há mais de meio século vem dis­
cutindo a sua instituição e semprenegando; 

99 -porque 05 argumentos dos anti divorcistas se perdem no 
anacronismo, na irrealidade, no dogmatismo e na intolerãncia; 

I ()9 - porque, afinal, o povo pede e eu sou o seu representante e 
os meus amigos apelam e eu sou o seu porta-voz, todos aflitos, em 
busca de uma nova vida, de compreensão e de amor. 

Sala das Sessões, em junho de 1977. - Deputado Passos P6rro. 

DECLARAÇÃO DE VOTO 

No momento em que ao Congresso se dá a oportunidade de vo­
tar novamente o divórcio, devo fazer a retificação do voto dado 
anteriormente. 

Como as águas desviadas de seu curso tendem a voltar ao seu 
leito primitivo, cessada a causa geradora, assim também, não se 
desvia sem violência e sem arrependimento, o curso .de uma 
consciência. 

Os que me conhecem, os que comigo convivem e me julgam há 
mais de quarenta anos ao longo de minha vida pública no meu Es­
tado, os que conhecem minha formação moral, sabem que, antes de 
tudo e sobretudo, sou um homem de consciência. 

Antes, atendendo às' solicitações invenclveis. que me fizeram 
manter um apoiamento regimental, manifestei-me favoravelmente. 

Se tivesse morrido neste espaço de tempo que medeia entre aque­
le dia e os tempos que correm, seria uma consciê~cia atormentada e 
aflita. 

Hoje, agradeço a Deus o privilégio de me ter dado a oportu­
nidade de me encontrar a mim mesmo, reencontrando-me com as 
raizes morais de minha formação. . 

Com minha alma novamente inteiriça - já que de mim próprio 
me afastara na primeira oportunidade - voto hoje contra o divór­
cio, na livre manifestação de minha consciéncia, reconciliando-me 
comigo mesmo. 

Sala das Sessões, 15 de junho de 1977. - Senador Dlre", 
Cardoso. ' 

DECLARAÇÃO DE VOTO 

Em 1975, por oCa'Sião da votação das Propostas de Emendas 
Constitucionais que instituíam o divórcio no Brasil, ao pronunciar­
me sobre tào relevante controvertida matéria, expliquei as razões que 
me levavam a votar a favor da proposição do Deputado Airon Rios 
que me pareceu a mais bem redigida, transferindo, inclusive, para a 
lei ordinária, a regulamentação dos casos concretos e, bem assim, a 
tomar posição contrária. à Proposta do Senador Nelson Carneiro, em 
cujo texto encontrei algumas falhas de técnica legislativa, Em suma, 
defini-me, claramente, pela implantação do divórcio no Brasil. 

Evidentemente, naquela oportunidade, esclareci que não se 
devia confundir, na discussão do assunto, aspectos de ordem pura­
mente religiosa, com aspectos jurfdicos, já que ninguém desconhece 
que o casamento é um simples contrato de Direito Civil que, pela sua 
própria natureza, n.'io pode ser intocável. 

O que persiste, o que é eterno, pe'rante Deus, para os que têm fé 
na religião católica, é o casamento religioso, instituldo sob a forma 
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de sacramento. Este sim é indissolúvel e, para ele, cabem as palavras 
do E~a,~gelho de Cri.~to "o que Deus uniu, não cabe ao homem 
desunir . 

Ora, I!videntl!mentc:, um fato nada tl!m a ver com o outro. Quem 
é casado religiosa e civilmente, diante do divórcio, não ê obrigado a 
utilizar esse novo instituto dI! direito de família, se por acaso ocorrer 
algum desajuste no seu casamento. Pelo contrário, por uma questão 
de fé, poderá fazl!r o sacrifício de suportar todas as dificuldades, para 
manter o vínculo, inclusive, civil, OIpesar da proclamada separação 
entre O Estado e a Igreja. 

Por todas essas razões, além de outras de sentido altamente so­
cial, voto, mais uma vez, pela aprovação dOIS Propostas de Emendas 
Constitucionais que incluem o divórcio na legislação brasileira. 

Sala das Sessões, 15 de junho de 1977. - Deputado Humberto 
Lucena. 

DECLARAÇÃO DE VOTO 

Há no mundo, hoje, apenas oito países que ainda não adotaram 
o divórcio. Sào eles: Espanha, Irlanda do Norte, Andorra, República 
de San Marino, Argentina, Colómbia, Paraguai li Brasil. Em todos 
os outros países há lei permitindo a dissolução do vínculo conjugal 
de uma ou de outra forma. Se formos acreditar no argumento de que 
o divórcio destrói a família (argumento esse muito usado 
especialmente pela Igreja Católica), teremos de concluir que nesses 
outros países todos, onde o divórcio é permitido, nào existe famma. 
O absurdo do argumento é, pois, bastante evidente. 

Ê fácil evidenciar que o desquite é que destrói a família, muito 
mais do que o divórcio. E se o desquite ainda não destruiu totalmen­
te a instituição da família no Brasil é porque é relativamente pequeno 
(em relação à população, onúmero dos que a ele recorrem. O que 
prova, também, que nem todos se divorciarão só porque o divórcio 
tenha sido implantado. O desquite separa o casal, partilha os bens, 
permite à mulher deixar de usar o nome do marido: se desquitados 
vierem a ter filhos, estes serão ilegítimos (aliás, é numerosíssima, e se 
tornou muito necessária, por causa dessa anomalia, a legislação de 
proteçào à companheira, à amásia, à concubina ou que outro nome 
se lhe dé, bem como aos filhos havidos por uniões ilegais ... ): o 
desquitado empresta seu nome à nova companheira, bem como lhe 
garante parte do fruto de seu trabalho, em· detrimento da família de 
'1ue se desuniu - e muitas outras considerações seriam possíveis, 
Nr:! demonstrar que o desquite destrói famílias e por isso destrói a 
instituiçào da Família. Ê de se lamentar, portanto, que a Igreja 
Católica defenda o desquite e não queira permitir a implantação do 
divórcio no Brasil. Dá até a impressào de que o que a Igreja quer 
impedir novos casamentos! E isto positivamente gera a desordem 
social. 

OutTa ordem de argumentos pode também ser invocada em defe­
sa deste voto. Sào os argumentos de ordem teológica. 

Vale citar, em primeiro lugar, a disposição da Lei Mosaica, 
como está exarada em Deuteronômio, capitulo 24, versículos de I a 
4. O texto é: longo e não muito agradável, mas é: necessário que se o 
transcreva: 

"Se um homem tomar uma mulher e se casar com ela, e 
se ela não for agradável aos seus olhos, por ter ele achado coi­
sa indecente nela, e se ele lhe lavrar um termo de divórcio e 
Ih'o der na mão e a despedir de casa: e se, saindo da sua casa, 
for se casar com outro homem, e se este a aborrecer e IhcNa­
vrar termo de divórcio e Ih'o der na mão e a despedir da sua 
casa, ou se este último homem, que a tomou para si por mu­
lher, vier a morrer, então seu primeiro marido, que a des­
pediu, não poderá tornar a desposá"la, para que seja sua mu­
lher, depois que Coi contaminada: pois é abominação perante 
o Senhor: assim, não farás pecar a terra que o Senhor teu 
Deus te dá por herança." 

Desse texto, inferimos no mínimo o seguinte: embora em termos 
gerais, a Lei Mosaica permitia o divórcio: permitia que a mulher di-

vorciada se casasse outra vez e outra vez fosse divorciada: nào permi­
tia que seu primeiro marido a desposasse outra vez: era, contudo, dis­
criminatória, pois só reconhecia ao marido à direito de dar carta de 
divórcio. 

Quando Cristo estabeleceu sua doutri!1a, nos famosos "Eu, po­
rém vos digo", nào retirou à Lei Mosaica o princípio do .divórcio. 
Embora tenha dito que "Moisés permitia o divórcio por causa da 
dureza dos corações", Ele mesmo, o Mestre perfeito, admitiu o di­
vórcio. Citam-se pelo menos os seguintes textos: 

- Evangelho segundo São Mateus, capítulo 5, versículo 31: 

"Também foi dito: aquele que repudiar sua mulher, dê­
lhe carta de divórcio." versículo 32: 

"Eu, porém, vos digo: qualquer que repudiar sua mu­
lher, exceto em caso de relações sexuais ilícitas, a expõe a 
tornar-se adúltera .. :" 

- Evangelho segundo São Mateus, capítulo 19, versículo 9: 
repete-se o mesmo conceito quase IpIIllltttrls. 

Convém ler.ltrar, ainda, que a Igreja Católica, que hoje invoca 
o texto bíblico para combater o divórcio, em 1890 in\'ocava a mesma 
bíblia para combater o casamento civil! 

Há, por fim, a opinião de um dos documentos básicos da huma­
nidade nos tempos contemporâneos: a Declaração Universal dos 
Direitos do Homem, da qual o Brasil é signatário. Em ser art. 16, § 
19, esse documento básico da vida internacional atual garante, a todo 
homem e a toda mulher, o direito de fazer I! refazer a sociedade con­
jugai, quando ela tenha sido construída sobre bases falsas, e por isso, 
ruiu. 

O uso impróprio do argumento de Jesus Cristo C' ... portanto, 
aqueles que Deus uniu não os separe o homem"), farisaicamente 
invocado em favor da indissolubi/idade do vínculo matrimonial, é 
bastante suspeito. Deus ou aqueles que o representam no mundo não 
têm nada a ver com casais que se uniram por motivos econãmicos, 
estÍ!ticos, sexuais ou em busca de outro "status" social. Aqueles a 
quem Deu.~ uniu não se desunem nunca, haja ou nào h:tja lei permi­
tindo· a dissolução de sua união. A adoção do divórcio nào nos 
obriga a usá-lo. O Divórcio nunca será para os que sào unidos por 
Deus -.0 que procuramos é acertar a vida daqueles que estão 
sofrendo como vítimas do desquite, uma aberração social, procura­
mos normalizar vidas solidificando famílias que estão destruídas e 
que somam alguns milhões no País .. Pelo Divórcio pela família. 

Meu voto é pela aprovação da emenda constitucional em 
apreço, na certeza que ela é benéfica à família brasileira, servindo 
perfeitamente aos fins à que se destina, ou seja a normalização das f.t­
miJias que devem se legalizar, terminando com as uniões espúrias c 
adulterinas. Assim voto com a minha consciência, indiferente às pn:,­
sões que recebi no decorrer destes 90 dias. 

Sala das Sessões, 15 de junho' de 1977. - Deputado Edl.r 
Martins. 

DECLARAÇÃO DE VOTO 

Voto contrário ao divórcio, de acordo com a opinião da maioria 
dos meus eleitores que se manifestaram contra a instituição do 
divórcio em nosso País, mediante pesquisa que realizei por telegrama 
enviado a líderes municipais e amigos com os quais sempre tenho 
contado de forma decisiva em minhas eleições. já por 3 legislaturas, à 
Câmara dos Deputados. " 

Depreende-se que se impõe a realização de um plebiscito no País 
para avaliar a.real tendência do povo brasileiro em face do problema· 
do divórcio. sobre o qual pesam conceitos religiosos mas, também, 
os da sociedade civil brasileira que já aceita o desenlace familiar com 
o desquite, instituído por lei. 

Resultado obtido na pesquisa que realizei junto às minhas bases 
políticas no Paraná: 

-Líderes municipais e amigos consultados por telegrama em 
178 municípios, entre os 289 municípios existentes no Paraná - 4.50 
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- Média das opiniões: 
Favoráveis ao divórcio - 25% 
Contrárias ao divórcio - 75% 
Brasília, 15 de junho de 1977. - Deputado AU,lo cle CIl"~ho. 

Vice-líder da ARENA. 

DECLARAÇÃO DE VOTO: 

Sr. Presidente: 
Tenho ponto de vista firmado, em relação a instituição do divór­

cio no Brasil. Contudo, acabo de receber um despacho lelesrillico, 
oriundo da' cidade de Patos, firmado pelo Sr. Bispo Diocesano, Dom 
EKpedito Oliveira, em nome da comunidade e que fica anexada à 
presente declaração, no qual solicita o meu apoio ao principio da 
indissolubilidade do matrimônio, o que me obriga a atender, pois, 
conheço a sensibilidade do meu povo, tendo que votar de acordo 
com a sua vontade, honrando a delegação que recebi. 

Sala das sessões, 15 de junho 1977. -Deputado Maurfelo lAitt. 

"27841 Y DFBR - 81603 X P8JP- ZCZC JPA 516/11 -
DF8RCOPBPTORQ-PATOSPBTEL31904111 1620 

Deputado Maurício Leite 
Câmara Federal ' 
Brasnia-DF 
Meu próprio nome et Diocese Patos solicito Vosséncia 

especial atenção sentido preservar indissolubilidade (amma 
próxima votação respeito divórcio pt Nossa comunidade con­
fia atuação seu representente Câmara Federal pt sds 

Dom Expedito Oliveira Bispo Patos pb 

DECLARAÇÃO E FUNDAMENTO DO VOTO 

Meu voto não se configura, pura e simplesmente, como favorã­
vel à instituição do divórcio. Destina-.se a possibilidade de dissolução 
do vínculo matrimonial, especificamente. aos casais separados hã 
mais de. três anos, jã que, em razão do próprio período de separação 
ocorre, costumeiramente, a total impossibilidade da reconciliação. 

Pretende amparar milhões de brasileiros, casados apenas de fa· 
to. por falta da legislação qúe permita regularizar a situação con· 
jugal. apesar de constituírem casais efetivamente felizes e permanen-
temente vinculados pelas próprias vontades. ' 

Pretende possibilitar, sejam transformados em legítimos os ti­
lhos desses casais, inteiramente inocentes quanto à impiedade da 
legislação atual quanto a um anterior casamento frustrado. do pai ou 
da mãe. 

Sou sabedor de que hoje no Brasil, como no passado em mais de 
uma centena de países e, mais recentemente em Portugal e na Itália, 
enfoque religioso está sendo contrariado. Porém, minha definição 
não limita. tão-somente, em torno de posições setoriais. Radica, 
notadamente, nos roros de minha consciência e nos da representação 
popular que, nesta Casa, tenho a honra de exercer. Entendo que as­
sim estou cumprindo o meu dever, já que o fundamento exposto ema­
na de profundas reflexões, além da e)lperiéncia profissional, como ad­
vogado, no trato de tais problemas. 

Brasília. 15 dejunho de 1977. - Deputado SR\'lo Abreu Júnior 

DECLARAÇÃO DE VOTO 

Voto contra as emendas que pretendem introduzir o divórcio no 
Brasil, por três motivos principais: 

I) Porque membro da Igreja Católica Apost6lica Romana con­
sidero transcendental o aspecto religioso do problema. As palavras 
solta.s extraidas das Escrituras por alguns a titulo de argumentos pró­
divórcio. não resistem à.integridade dos textos expressos que o con­
denam. 

2) Os defensores dessa tese vivem apregoando que falam em no­
me da maioria do povo brasileiro. Falam por falar. porque nas elei­
ções de 74 o div6rcio não esteve em cogitação. 

A melhor fórmula para conhecer a opinião popular seria a. do 
plebiscito indireto. Explico: transferir a solução do problema ao Con­
gresso que estará com mandato a partir de 79. Na campanha elei-

" 
toral a matéria seria posta em debate na praça pública. Divorcistas e 
anti-divorcistas diriam ao povo o que pensam antes das eleições e 
não na cômoda condição de congressista já eleito. O sim ou o nAo ao 
divórcio seria um dos fatores condicionantes do succsso eleitoral. 

3) Os divorcistas não..se cansam de profligar o desquite, chaman­
do·o de imoral. No entanto, colocam-no çomo pré-requi!lito para o 
divórcio, isto é, para alguém habilitar·se ao divórcio precisa fazer 
vestibular do desquite ou da manccbla Noutras palavras. s6 pode. 
rão divorciar-se os que estão desquitados ou< 05 que .vivem em regime 
de concubinato, nos prazos estabelecidos. 

Não dá para entender como a coisa imoral possa ell.ercer qual­
quer ação moralizadora. 

Em conclusão, entendo que a indislolubilidade do vinculo é: in­
dispensAvel para a selurança da famma e do pr6prio Estado. -
Deputado 8ra._ R_1IIOto 

DECLARAÇÃO DE VOTO 

Senhor Presidente, Senhores Congressistas: 
Estou hoje votando em favor de algumas emendas constitucio­

nais sobre a dissolubilidade do vinculo matrimonial e rejeitando ou­
tras, que me parecem erradas. 

Desejo deixar registrada a pOSição que assumo integralmente 
em sua responsabilidade perante a Nação e o futuro, perante a Socie­
dade e a Hist6ria. 

Sou a favor da famflia. Considero que sua organização mono­
gámica, desenvolvida em nossa civilização, é um caminho para rea· 
Iização da felicidade humana, embora oUlras formas noutros contCII.­
tos sociais e hist6ricos também o tenham sido. 

Pretendo, pois, preservar a organização do casamento e da famr· 
lia. como está no n05SO contexto cultural e social. 

Vejo, todavia, muitas distorções graves e com a celeridade dos 
fatos sociais, a aldeia de hoje, a vida massiticada, torna-se diflcil ao 
homem e à mulher o encontro definitivo, o ajustamento como casal e 
família. Tudo isso. leva a uniões infelizes em grande escala. terminan­
do geralmente em separações angustiosas para o casal e piora 05 fi. 
lhos e em situações anômalas especialmente para.a mulher desqui. 
tada ou separada. 

Reconheço a necessidade de serem redobrados os esforços no 
sentido de preparar os nubentes para que assu!1lam com responsabili­
dade o casamento; de assistir aos casais; de amparar os filhos cujos 
pais não conseguem conviver adequadamente. 

Resistro o elogio· à Igreja Católica e a outras Igrejas Cristãs 
preocupadas nesse sentido. A obrigatoriedade dos "cursos de noi­
vos" na Igreja Católica. tem sido uma tentativa muito válida de en­
frentar o despreparo dos que vão se unir no matrimônio. 

A Sociedade Civíl. o Estado, deveria também atentar a esta 
necessidade de amparar as famllias em formação. 

É de se considerar ainda que a Sociedade Brasileira, em desen­
volvimento, apresenta uma maioria da população totalmente margi. 
nalizada de qualquer tipo de participação. A miséria da maioria é 
mais grave que a infelicidade conjugal de uma parte da população, 
reconheço. 

Nem por isto, posso deixar de apoiar um remédio para um mal 
existente. 

O mal í: a infelicidade conjugal. O problema não é a dissolução 
do vinculo legal que vai criar. Já inexiste o amor, já está rompido o 
verdadeiro vinculo, já I) casal não é mais casal: s6 um casal nestas 
condições é que vai recorrer à dissolução legal de seu casamento. 

O divórcio não é feito para pais felizes ou para perturbar meni­
nos e meninas que vivem em famílias estãveis. Erram os que fazem 
pregação nesse sentido. O divórcio vem para ser exceção e não regra; 
remédio para uma doença social que preexiste a ele; correção para 
lares já destruídos; um pouco de dignidade legal para !ilhos que já Sol" 

bem os pais separados e unidos em novos lares com a mácula pública 
da inlegitimidade. 

Por isto, o modelo que pretendo dedissolubilidade do matrimô­
nio é contido, moderado, com restrições para não conduzir ainda a 
uma maior irresponsabilidade diante do casamento. 
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Desejo afirmar que o essencial no matrimônio é a união, é o 
amor, é o vínculo que transcende à lei e às praxes sociais. Muitas ve­
zes o excesso de tradições, de compromissos menores, de praxes e de 
conseqUências sociais que cercam a união homem-mulher têm con­
tribuído para prejudicar o ajustamento do casal e têm. se transfor~ 
ma do em razão de infelicidadé. 

Nossa juventude. especialmente. não vem se conformando a tais 
hábitos e tem se inclinado a atribuir ao próprio matrimônio os erros 
que decorrem do que atualmente o cerca em matéria de vida social. 
compromissos. caprichos da civilização etc. 

Como legislador a posição que assumo é tomada diante de uma 
sociedade pluralista. Não posso legislar apenas para católicos, por 
ser católico. Estaria traindo até o verdadeiro sentido cristão de inser­
ção no mundo plural. Creio que um pensamento assim estaria até 
desvinculado de uma moderna e crescente tendência das Igrejas 
Cristãs em substituir o mundo da Cristandade, onde a religião era 
um:t imposição institUcional. por um mundo onde o cristianismo seja 
um:t opção livre para os homens e saiba fecundar convivência com 
outro~ credos. 

Acolho com o natural espírito público as moções. artigos, abai­
xO-lIssinados etc: a favor 011 contra o div6rcio que tantos tiveram a 
gentileza de remeter aos Parlamentares. Repudio as pressões equi­
vocadas de ameaças eleitorais que alguns. de parte a parte, fizeram. 
O homem público deve assumir sllas responsabilidades acima das 
perspectivas de reeleição. Nesse sentido. considero lamentável o 
teor de certas mensagens, todas de pessoas que nunca votaram neste 
deputado. com tônica ameaçadora em termos de votos ... 

Voto de acordo com a consciência, olhos postos na N ação como 
um todo. 

Br:tsi!i:t, 15 dejunho de 1977. - Deputado Joio Gilberto. 

DECLARAÇÃO DE VOTO 

Sendo seis as propostas de emendas constitucionais que trami­
tam no Congresso Nacional. visando alterar (ou mesmo sllprimir) o 
parágrafo 19 do artigo 175 da Constituição Federal e conllitando, em 
suas disposições, umas com as outras. logicamente, mesmo 
desejando-se aprovar a possibilidade de dissolução do casamento. 
teremos que optar por uma ou algumas das propostas apresentadas. 

Por tal motivo. votarei em duas delas: na de n9 I. de autoria do 
nobre Deplltado Nina Ribeiro, que propõe a realização de um plebis­
cito para que o povo seja consultado sobre a. conveniéncia ou 'não de 
possibilitar-se a dissolução do matrimônio e agora com preferência 
em votação. na do Senador Nelson Carneiro, que prevê que o 
casamento somente poderá ser dissolvido. nos casos expressos em lei, 
desde que haja prévia separação judicial por mais de três anos. 

Havendo optado por estas propostas, deixarei de votar em favor 
das outras. 

É que me parecem. as duas propostas, serem as melhores: a do 
Deputado Nina Ribeiro. porque atribui ao povo opinar sobre a 
implantação da dissolubilidade do casamento ou não no Brasil: a do 
Senador Nelson Carneiro, porque traça os parâmetros para a lei 
ordinária que disciplinará a matêria. ou seja. prevê que somente após 
tri:s anos de separação judicialmente homologada é que poderá ocor· 
rer a dissolução do vinCUlo conjugal. 

Tenho recebido. de minha região eleitoral. os mais veementes 
apelos no sentido de Votar contra qualquer das propostas. Minha 
consciência. no entanto. impede-me de atender lal reivindicação. 

Sou católico. mas sou parlamentar em um país onde existe'as 
mais variadas religiões e onde, nas diversas Constituições, sempre Joi 
assegurada a liberdade de culto. 

Respeito. desta forma. o direito da Igreja Cat6lica. de entender 
indissolúvel o casamento religioso. Nào posso. por~m. desrespeitar o 
direito dos que, não sendo integrantes da mencionada Igreja. opta­
rem pela dissolução do Casamento civil. 

Conheço. como advogado militante. inúmeros casos de 
casamentos que foram fonte de infelicidade para os cônjuges e resul­
taram em separação. Separados, os cônjuges passaram a viver em 

concubinato, com terceiras pessoas, surgindo, dai, uniões felizes, 
com filhos que, no entanto,. para efeitos de lei, não podem ser consi­
derados como legltimos, vendo em seu pai a figura do amante de sua 
mãe. É uma situação dolorosa e que somente a insensibilidade ou o 
fanatismo poderia deixar de reconhecer. 

A dissolubilidade do casamento, na forma prevista na proposta 
do Senador Nelson Carneiro não é para scparar. É para legalizar 
segundas uniões, hoje ilegais. Não se pode pretender que um casal 
separado hâ mais de trés anos, com sentença judicial homologat6ría. 
não possa, civilmente. romper o vínculo conjugal, pára efeitos de 
legalizaçào de uma segunda união. 

Desta forina, voto· a favor das emendas referidas e contra as 
demais. Como estoU agindo tranqüilamente e inclusivc com o es­
pírito das "minorias abraâmicas" de que nos fala o pastor, saberei 
aceitar lodas as agressões dos piromaniacos de tendência inquisito­
rial, que apenas fanaticamente, mas sem espírito de sQlidariedade 
cristã. não concebem que se procure respeitar os direitos dos 
semelhantes. 

Sala das Sessões, IS de junho de 1977. - Deputado Odacir 
Klein. 

, DECLARAÇÃO DE VOTO 

Nesta nova oportunidade. em que vem a plenârio, Proposta de 
Emenda à Constituição, n9 9, de 1977, de autoria desse extraordinâ­
rio companheiro e líder do povo, Senador do M08, NELSON 
CARNEIRO, na qual é estabelecida a possibilidade de ser dissolvido 
o contrato civil do casamento, desde que haja prêvia separação judi­
cial por mais de tré.! anos, ou pelo prazo de cinco anos se a comprova­
ção em juí:zo for feita anteriormente a data da Emenda apresentada, 
desejo deixar registrado. aqui e agora. como já fizemos anteriormen­
te, mais urna vez. o meu voto, claro. insofismável. consciente de cristão 
e de ser humano. a favor dessa medida popularmente chamada de 
DIVÓRCIO. pois entendo. que não ê, esta lei, que vai criar a separa­
ção, entre casais felizes, ou estabelecer o Divórcio; mas muito pelo 
contrário. ela representará um bâlsamo suavizador, ,de esperança e 
de fé. para milhões de brasileiros aJ1itos e familiarmente desajus-
tados. ' 

A lei vem. quanto muito. homologar. ou melhor. dar solução a 
situações extremas já existentes. ocasionadas pela fragilidade da 
natureza humana. e que é uma realidade. palpitante, através de anos 
e fatos. que incompatibilizaram. dois seres humanos. a nào mais pode­
rem conviver. normaJmentejuntos. 

A . lei virá dar. a milhões de vidas irrcsulares, neste mar de lâgri­
mas, que é o mundo. uma nova oportunidade. de passarem a \'iver. e 
serem feli:zes. E unidos pelo' amor. não mais continuarem a vegetar 
na clandestinidade de suas intimidades humanas. como se fossem' 
seres relegados à condenação eterna. da solidão. da angústia e de 
estarem proibidos de amarem e serem amados. 

Ninguém por um erro, pode pagar indefinidamente. 
Como cristão e evangélico. temos presente, que a instituição da 

família. preexistiu ao casamento, como núcleo primordial da socieda­
de humana. 

Entendem9s que o casamento. é uma .instituição divina. vem da 
criação c que pode se definir por uma legrtima e durável união de um 
homem e lima mulher, capazes de se tornarem" os dois. lima só carne". 
O cas:lmento é interpretado pela Igreja, como a união de trés pes­
soas: Deu.f. o homem e Q mulher. e recebemos a sua instituição como o 
falo concreto. para a felicidade integral do gênero hu~ano. Não 
consideremos portanto . .o casamento, como um mero sacramento. 
pois. aprendemos que o sacramento. é antes de tudo. um meio de 
~raía. instituído pelo próprio Cristo, e as escrituras. regitram vários 
meios para a graça de Deus chegar atê n6s. Admite-se. que te%gi­
cam('l1Ie seria um erro aceitar o casamento. como u'm simples 
,\'Oi'fQI//('IIIO. 

Registramos para maior clareza, as palavras de Cristo. instituin­
do o matrimônio. pehi unidade espiritual e carnal. de marido e 
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mulher. quando vemos escrito no livro de Gênese. no CapiluJo 2. 
Vers;culoU. da Bíblia Sagrada. o seguinte: 

.. POTlanto deixará o homem o seu pai e a sua mãe. e 
apegar-se-ó à sua mulher. e serão ambos uma só carne." 

Recordamos ainda. que está escrito em Maleus. Capítulo 19. 
Versos 4 a6. 

"Ele. porém. respondendo. disse-lhes: Não tendes lido 
que aquele que os fez no princípio macho e fêmea os fez. E dis­
se: Portanto deixará o homem pai e mãe. e se unirá à sua 
mulher. e serão dois numa só carne? Assim. não são mais 
dois. mais uma só carne. POTlan/o. o que Deus'ajuntou não o 
. fepare o homem." 

Afinal. o que foi que Deus ajuntou? Foram os dois seres huma­
nO.f por Ele criado: o homem (macho) e a mulher (f'i:mea). O que Deus 
uniu. através da bênção do matrimônio. o homem ou mulher. Deus 
uniu preliminarmente. através da característica principal decorrente. 
que é o Amor .. inspiração divina e espontaneamente brotada. de dois 
corações humanos. 

E essa união por amor. ou atração recíproca da própria nature­
za. é que se pode chamar de matrimônio abençoado por Deus .. 
Ningutlm. nem lei nenhuma. pode separar: nem a fome. nem a 
pobreza. nem a doença. nem a dor. nem a riqueza. nem o saber e nem 
a ignorância. porque existe o laço principal. a base irremovível e 
fundamental de todas as coisas. que é o amor. representado pela 
união. corpo-espírito: pela compreensão. pela dedicação. pela renún­
cia e ausência de egoísmos. e de interesses outros. 

Quando desaparece. pelas circunstâncias. as mais variadas e 
imprevisiveis. toda aquela base fundamental de amor e compreensão 
mútua. entre dois seres. tudo. o demais falha. e daí. a natural separa­
ção. e a destruição daquela união que deveria :ser eterna. 

Secularmente. a instituição do casamento cil'il no Brasil. foi insti­
tuída em 1890. no dia 24 de janeiro. pelo Decreto n9 181. pelo Gover­
no provisôrio de então. chefiado pelo Marechal Deodoro da Fonse­
ca. cujo documento histórico, obteve a assinatura dentre outras, as 
de Campos Salles. Aristides Lobo, Benjamim Constant e Rui 
Barbosa. 

Ontem, como hoje. a medida foi violentamente combatida por 
muitos. também lideradas, por parte do Clero Católico. 

Mas. não vamos aqui. nesta nossa simples realirmação. de voto. 
a de manifestação consciente em favor da possibilidade, de institui­
ção de novas famílias, através da chamada, lei do divórcio. ora em 
debate. procurar maior argumentação jurídica. teológica ou social: 
bem como. citar maiores fatos e exemplos para demonstrar. o acerto 
a consciência e a tranquilidade do nosso voto. humano. cristão e 
Evangélico. 

Apenas vamos nos.referir. repetindo. a um ponto muito citado e 
discutido; e' que se refere a palavra divina: que nào deveria o homem 
separar o que Deus leria ajuntado. 

Para argumentar. diríamos: Deus não uniu o Joaquim e a Maria. 
ambos. ou um deles. dotado de. anormalidade~ humanas: comple~os 
ou de desequilíbrios emocionais. morais, seltuais e educacionais. ou 
até mesmo. de deficiências lisicas antinaturais e etc .. as quais. só de­
pois do ato matrimonial, realizado pelo contrato civil do casamento. 
vieram aparecer ao longo do tempo. no cotidiano de suas vidas 
conjugais. 

Quando esses fatos ocorrem e podem ocorrer várias vezes. den­
tro da faculdade do livre arbítrio. que o próprio Deus deu a cada um 
de nós, para usando, fazer a livre escolha. de todas as coisas. e que 
por sermos falíveis. e humanos. podemos falhar e não sabermos bem 
discernir no momento exato, U/ll (ai tipo de união. entre o homem e a 
mulher. não foi realizado. obrigatoriamente por inspiração divina ou 
pelo próprio Deus. porque teve a iniciativa. a escolha e a participa­
ção do terreno. do humano e falível. embora no momento de sua 
realizaçlio. do ato legal, tenha-se no altar. invocado as bênçãos do 
Supremo Criador. 

E quando daí decorre. separações. quebra do vínculo 
matrimonial da indissolubilidade. não está absolutamente. o homem 
separando. o que Deus. ajuntou . 

Nesse exemplo ainda se comprova a urgência e a necessidade de 
que se aprove uma vez por todas. a lei do Divórcio no Brasil. 

A efetivacão da aprovação dessa projetada lei do Divórcio 
brasileiro nos termos em que estão colocados, não incita e nem virá 
'amllliar o volume crescente das desagregações familiares. que até 
este ai'io-de .1977 atinge no Brasil. indices assustadores, sem que se 
tenha ati: agora alguma lei. que facilite. a dissolução dos vínculos 
matrimoniais, ou seja, ~ anulação do contrato civil do casamento. 
Não é uma lei que provocará o Divórcio. A lei virá apenas.resolver e 
remediar situações de fato já existentes . 

No momento. existe sim. uma lei esttípida. fria, desumana, que 
atinaI nào serve a ninguí:m. nem aos cônjuges. nem aos filhos. nem a 
família. nem a sociedade. nem a Pátria. nem a Deus. que é a chamda 
lei do Desquite. a qual não soluciona os problemas familiares, surgi­
dos aos milhões no Brasil inteiro e que apenas por interesses finan­
ceiros. hipócritas e de conceituações sociais. separa-se os corpos. os 

. bens e os filhos, mas nlio permitem a possibilidade, de que seus 
personagens possam encontrar legalmente novas vidas: possam se 
formar novos lares. dando-se oportunidade de felicidade a todos. 

Nossa responsabilidade. neste momento histórico é muito 
grande. Da nossa posição, do nosso voto. como representante po­
pular.poderá surgir a alegria .ou a tri.He:a. para milhares de seres hu­
manos. que acreditando em nossa capacidade de bem representá-los, 
nos confiarem um mandato parlamentar. 

Dai, o nosso meditado posicionamento e a nossa participação, 
ativa e consciente. em favor da aprovação da Emenda Constituci.onal 
Divorcista. 

Essa oportuna e já atrasada Proposta de Emenda Constitu­
cional. do ilustre Senador Nelson Carneiro. que há mais de 26 anos 
vem lutando pelo. estabelecimento do Divórcio no Brasil. ê antes e 
acima de tudo, mais uma tentativa para solução de males quejá eltis­
tem. um remédio seguro e eficaz para. doenças crônicas de nossa 
sociedade e que aOil!em no momento a milhões de brasileiros. 

A doença nào deveria existir, mas existc. Será que seria lógico 
não existir remédios ou médicos para proporcionar alívios e curas 
dos males do ser humano? Seria o médico. os remédios ou a medi­
cina um incentivador de doenças'! 

t\ssim. da mcsm:1 forma. existem milhões de infelizes: de casais 
separados. desquitados. e até se odiando. desunidos por causas as 
mais divcr~as e que agora. vêem ~uas esperanças renovadas. através 
da possibilidade da aprovação desse Projeto do Senador Nelson 
C,trneiro. 

É com essa convicção de qUe o referido Projeto trará paz. amor, 
tranqüilidadl! I! fdicidade para milhares de pessoas. é que estamos lu­
tando I! VaIando pela sua aprovação. como representante do povo 
paranaense, eleito sob a legenda do MDB nesta Câmara Federal. 

O problema da votação desta Emenda Constitucional. não pode 
se resumir ... m interpretações teológicas. religio.fa.f. política.r ou 
{·/d/orois. mas é. um fato concreto: uma realidade nacional. social e 
humana exish!nte no Brasil. em nossos dias que cabem aos homens 
púhlicos responsáveis pelos destinos da Pátria c do povo. oferecem 
uma solução razoável, sobre () assunto. 

É a isso, a que se propõe a Emenda Constitucional do Senador 
Nelson Carneiro. Leite Chaves e outros Senadores c Deputados Fe­
dcwis. tendo 0/10,\'.\'01'0/0 fal'ordl·el. esse mesmo sentido de uma solu­
çào razoúvel, humana e pdtica para a questão. 

Concluo esla Declarado de Voto: 

VOTO: Conscientemente. como homl'm. camu cristão e Evan­
gélico; tranqüilo. clara e pllblicam/'lItt'. em favor da instituirão do 
[)il'tÍrcio 1/0 Brasil. na forma da histórica Emenda Constitucional. 
:tpn:senlad'l pelo br<lv(l e destemido Senador NELSON CARNEI­
RO. representante do povo. eleito pelo MDB. do Estado do Rio de 
Janeiro. 
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Voto: Sem medo sob a inspiração Evangélica, defendendo o 

AmoraJusriçaea Verdade. 
Voto: Sem me preocupar com os que nos ameaçam de não mais 

votarem em n6s, poro DepUlado Federal. se ficássemos, como fico­
mOJ. ao lado do povo e a favor do Divórcio. 

Voto: .sim. em favor de milhões de brasileiros que precisam de 
nossa decisão, do nosso amparo e da nossa carinhosa manifestação 
de solidariedade. 

Plenário do Congresso Nacional, em 15 de junho de 1977. -
Deputado Gamallel GaI,io - MOR. 

DECLARAÇÃO DE VOTO 

Nào posso me cingir ao contemporâneo. no momento da vota­
ção da proposta de Emenda Constitucional, do nobre Senador ~el­
son Carneiro. O Congresso Nacional não tem hoje apenas uma ses­
são de sua rotina. pois vai decidir sobre assunto do maior interesse 
para a Nação brasileira. • 

Embora não restrinja 05 meus tributos de apreço a inteligência e 
a vida pública, do Senador pela Guanabara, embora baiano de ori­
gem, não sinto forças para encampar a sua proposição. Não consigo 
dar-lhe a solidariedade integral. pois a sua Emenda, permissa venia. 
não pode ser sustentadajuridicamente. 

Chega mesmo a ser desconsertante a sua reiterada iniciativa' 
parlamentar ou constituinte. Novamente propõe-se a convivência 
Constitucional do desquite e divórcio. E. pior ainda. praticamente 
este na dependência daquele. com uma etiqueta estabelecendo a mo­
ra da infelicidade. 

Por que a apresentação dessa emenda medrosamente concessIva 
e tecnicamente indefensâvel? 

Parece que não. se tomou conhecimento que a folhinha do tem­
po não parou de cair, transpondo os idos dos anos de 1930, 1940. 
1950. Hoje. já somos bem diferentes dos anos 60. 

Pois bem, é necessário ter-se em vista a importância do nosso vo­
to. das nossas idéias. da nossa palavra e posição parlamentares­
constituintes, na noite de hoje. 

Sim. hoje entramos na história do Parlamento brasileiro. Os 
seus Anais recolherão os episódios. Por isso não me é posslvel racio: 
nar dentro dos limites desta noite. Amanhã é outro dia cheio de clari­
dade e o futuro será o grande pesquisador dos nossos atos. 

Reitero meus compromissos com o instituto do divórcio, disci­
plinando em um painel de motivações legais, como ocorre no mundo 
moderno. O divórcio à vInculo, inserido no direito comum. qual seja 
o Código Civil ou leis especiais, como propõe a minha proposta de 
Emenda Constitucional. 

Creio que o Parlamento espancará. as sombras e 05 fantasmas 
que teceram esta noite. restituindo a claridade para ensolarar a cons­
ciência d~s seus altivos e honrados membros. Isto muito brevemente. 

Assim, voto com restrições. 
Sala das Sessões. 15 de junho de 1977..- Deputado Alron Rios. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) ~ Nada mais haven-
"do que tratar, encerro a presente se5s~0. 

(Levanta-se a .ressão à , hora e 10 minutos do dia seguinte.) 
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